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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 

DIÁRIO DO COr)IG~ESSO N se/o 11 -

ANO XXV - N,0 33 SEXTA-FEIRA, 22 DE MAIO DE 1970 BRASILIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
SES'SAO CONJUNTA 

Dia 25 de maio, às 21 horas 
(SJlGUNDA·FlllRA) 

ORDEM DO DIA 

I- Leitura da Mensagem n,0 7, de 1970 (CN), (n, 0 107/70, na origem), que encaminha o 
Projeto de Lei n,0 6/70 (CN), que autoriza a utilização de chancela mecânica para autenti­
cação de ações e debêntures das sociedades anônimas de capital aberto. 11 - Designação da 
Comissão Mista. 111 - Estabelecimento do calendário. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer 

sôbre o Projeto de Lei n.0 5, de 
1970 <CN), que "concede isenção 
de multa para o reristro de nas­
cimento". 

EMENDAS OFERECIDAS 

PERANTE A COMISSAO 

Autores 

Deputado Carlos Alberto Oliveira 
e Outros ......... . 

Deputado Humberto Lucena .... 
Deputados Geraldo Guedes e Nel­

son Carneiro ................• 
Deputado João Menezes ....... . 
Deputado Nelson carneiro ..... . 

N\\meros 

"" Emendas 

6 
4 - 5 

3 
7 

1 e 2 

Obs.: Tôdas as emendas foram aceitas, 
preliminarmente, pela Presidência 
da Comissã.o Mista, conforme o que 
preceitua o art. 3.0 das Normas Dis­
ciplinadoras, para o exame do Re­
lator da Comissão. 

congresso Nacional, em 21 de maio de 
1970, 

JlMENDA N,• 1 

Onde se diz: 

"Até 30 de junho de 1970", 

diga-se: 
"até 31 de dezembro de 1970". 

. 

CONVOCAÇÃO 

de Sessão Conjunta destinada a homenagear Sua Emi• 
nência, o Cardeal Eugênio de Araújo Sales, Legado de 
Sua Santidade, o Papa Paulo VI, e demais autoridades 
eclesiásticas participantes do VIII Congresso Eucarístico 
Nacional. 

O Senhor Presidente do Senado Federal, de acôrdo com o 
disposto no art. 1.0

,. §§ 1.0 e 2.", do Regimento Comum, convoca 
Sessáo Conjunta das duas Casas do Congresso Nacional, a realizar-se 
às dez horas e trinta minutos do dia 28 do mês em curso, no Plenário 
da Câmara dos Deputados, destinada a homenagear Sua Eminência, o 
Cardeal Eugenio de Araújo Sales, Legado de Sua Santidade, o Papa 
Paulo VI, e demais autoridades eclesiásticas participantes do VIII 
Congresso Eucarístico Nacional. · 

Senado Federal, em 20 de maio de 1970. - Joiio Cleofas, Presi· 
dente do Senado Federal. 

Justificação 

Estamos em fins de maio e a lei, 
se aprovada como redigida, acabará 
não preenchendo suas finalidades, 
porque de sua. existência, neste País 
tão grande e alnda de tão difíceis co­
municaçõe~. muitos lntere·ssados só­
mente tomarão conhecimento c1epola 

de findo o prazo augerldo na propo­
sição 10vernamen tal. 

Outrossim, no que tange ao alista .. 
mento eleitoral, a providência já fi .. 
gura como art. 12 do substitutivo da 
Comissão Mista, que examinou o Pro· 
jeto de Lei n.0 2, de 1970 <CN). 

Sala das Comissões, em 19 de m~ 
de 1970. - Deputado Nelson Carn~ 

' -,- ~ y(~ 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO PO SENADO FEDEFtAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRETOR·OERAL DO SENADO F'li:DERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SuPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAúJO 
Chefe da Divist.o Adminlstratlva Chefe dll. DivisAo lndusuial 

Via Superfície: 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Chete da Seçt.o de Revlsãu 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO II 

Impresso sob a responsab!lidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

VJa Aérea: 
Semestre . . . .. . . . • . .. • . . • Cr$ 20,00 
Ano ..... ,, . .. .. . .. .. .. . Cr$ 40,00 

Semestre . .. . . .. .. .. .. . .. Cr$ 40,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 80,00 

O preço dó' exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 

EMENDA N.0 2 

·Acrescente-se, como art. 2.0 , pas-
sando o atual art. 2.0 a art. 3.o: 

"Art. 2.0 
- O pai impedido, pela 

vigência de casamento, a regis­
trar filho adulterino, poderá fa­
zê-lo a qualquer tempo, seja atra­
vés declaração no registro de nas­
cimento, seja através de testa­
mento cerrado. 

Parágrafo único - Na primeira 
hipótese, o oficial do Registro 
Civil sOmente fornecerá certidão 
do registro de nascimento com a 
declaração de paternidade, medi­
ante requerimento instruído com 
a prova de estar dissolvida· a so­
ciedade conjugal do pai a n t e s 
impedido." 

Justificação 

Pela Lei n.0 883, de 1949, sómente 
após a dissolução de sua sociedade 
conjugal pode o pai impedido reco­
nhecer o filho adulterino, ou ser por 
êle demandado. · 

~sse dispositivo, que envelheceu de­
pressa, vem sendo fraudado constan­
temente, ainda que com o nobre ob- . 

Tiragem: 27.000 exemplares 

j etivo de amparar a descendência ile­
gítima. 

A emenda dá solução legal a êsse 
problema, sem ofensa à família legí­
tima, além de tornar desnecessários 
futuros procedimentos judiciais, salvo 
quando ditos reconhecimentos hajam 
sido fruto de dolo, êrro, simulação e 
fraude, defeitos que viciam os atos 
jurídicos em geral. 

A emenda sugere ainda o reconhe­
cimento do filho adulterino mediante 
testamento cerrado, tal como admite 
a legislação portuguêsa e constava do 
projeto de que resultou a Lei n.0 883. 

Sala das Comissões, em ,19 de maio 
de 1970. - Deputado Nelson Carneiro. 

EMENDA N,0 3 
Acrescente-se, onde convier: 

"Art. 1.0 - O registro de nasci­
mento no qual haja sido omitido 
o nome do pai, ou da mãe de 
sangue .. ou de ambos, poderá ser 
completado, a requerimento do 
interessado, ou seu representante 
legal, mediante a inscrição de no­
me, ou nomes fictícios. 
Art. 2.0 - No registro que deva 
ser feito a partir da vigência des­
ta Lei, quando o nome do pai, ou 

da mãe de sangue, ou de ambos, 
não puder ser inscrito, por existir 
proibição legal, o declarante esco­
lherá nome ou nomes fictícios, 
que os substituirão. 
Parágrafo único - Da mesma 
forma se procederá quando fôr 
desconhecido o nome do pai, ou 
da mãe de sangue, ou de ambos. 
Art. 3.0 

- Será negada a inscri­
ção de nome fictício que seja ho­
mônimo de pessoa viva ou morta, 
residente ou que haja residido na 
mesma localidade, ou de qualquer 
outra pessoa viva ou morta, cujo 
nome seja conhecido. 

Parágrafo único - Incorrem na 
pena do art. 24 do Código Penal 
os infratores do dispositivo, quer 
o autor do registro, o declarante 
ou o beneficiário. 

Art. 4.0 - A certidão de nasci­
mento, em tais casos, conterá a 
declaração de que o registro foi 
feito nos têrmos desta Lei, não 
sendo válida para efeito de re­
clamação de herança ou alimen­
tos, nem importando em respon­
sabilidade, de qualquer natureza, 
para os nela indicados. 
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Parárrafo único - Incorre na 
mesma pena do art. 241 do Cóctigo 
Penal quem. C9Ul base em regis­
tro feito nos tUtnos desta Lei, 

'·"f ' 

reclama prestação pecuniaria de 
qualquer natureza." · 

Justificação 

A emenda visa a reproduzir inte­
gralmente o Projeto n.0 4.048, de 1966, 
do eminente Deputado Oscar Correia, 
que procurava transformar em lei 
quanto vem sustentando o ilustre ju­
rista Carlos A. Dunshee de Abranches~ 
em sucessivos artigos no Jornal do 
Brasil, alguns dps quais instruem esta 
justificação. 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de 1970. - Deputado Geraldo Guede• 
- Deputado Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 4 

Indua-se, onde couber: 
"Art. - O item IV do I 1.• do 
art. 94 da Lei n.0 4.737, de 15 
de julho de 1965, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"com prova de filiação partidária, 
salvo nos casos ressalvados pela 
Constituição Federal." 

Sala da.s Comissões, em 20 de maio 
. de 1970. - Deputado Humberto Lu­

cena, Lide r do MDB. 

EMENDA N.0 5 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. - A alínea b, do item IX, 
do art. 146, da Lei n.• 4. 737, de 

15 de julho de 1965, passa a ter 
a seguinte redação: 
"escrevendo o nonlé, o prenome, 
ou o número do candidato de sua 
preferência nas eleições propor­
cionais." 

Sala das Comissões, em 20 de maio 
de 1970. - Deputado Humberto Lu­
cena, Líder do MDB. 

EMENDAN,o t 

· ;nclua-se onde cou~f 
"Art. -Não será cobrado emo­
lumento algum pelo registro civil, 
e respectiva certidão, das pessoas 
que pretenderem se alistar eleiw­
res e se: ... apresentarem, em cartó­
rio, munidos de requisição do Juiz 
eleitoral, até sessenta <60) dias 
antes de cada eleição." 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Deputado Carlos Alberto· 
Oliveira - Deputado Josias Leite -
Deputado Wilson Brara· ~ Deputado 
Thales Ramalho - Deputado José 
Carlos Teixeira. 

EMENDA N.0 7 

Inclua-se onde couber: 

"Art. -- É vedado o fornecimen­
to de transporte e alimentação no 
dia das eleições, salvo os casos 
previstos em lei. . 
§ 1.• - A infração do dispostA:> 
neste artigo acarretará, automà.-

tlcamente, a nulidade do pleito, 
conforme seja apurada, ex otficlo, 
pelo Juiz E1eitA:>ra1 competente; 

§ 2.0 
- Na hipótese de o Juiz 

Eleiwral não adotar as providên­
cias referidas no parágrafo ante­
rior, qualquer eieiwr poderá de­
nunciar os !aws ao Tribunal Re­
gional Elelwral, no prazo de cin­
co (51 dias, a partir do dia do 
pleito, a fim de promover a nuli­
dade_. do mesmo. 

§ 3.0 - O Juiz Eleiroral que de!-' 
xa:r de fazer cumprir as normas 
ora estabelecidas, além de Incidir 
em crime de responsabilidade, por 
negligência funcional, fica sujeito 
às demais sanções penais cabiveis 
na espécie. 

§ 4.0 - O motorista: de qualquer 
categoria, que contribuir, de al­
gum modo, para ·a infr!ngêncla · 
desta Lei, terá, cassada, sumàrla- ' 
mente, a sua carteira ou licença 
de ·habilitação, além de estar su­
jeito ao pagamento ImediatA:> de , 
niulta correspondente a dez salt"" 
rios-mínimos regionais. 

§ 5.0 - Aquêle que agir com dolo 
ou má~fé, contrariando êste dis­
positivo legal, fica incurso naS 
sanções penais em vigor." 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Deputado João Menezes, 

SENADO I<~EDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

têrmos do art. -55, § 1.0 , da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgQ o se· 
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2, DE 1970 
Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.070, de 3 

de dezembro de 1969, que complementa a redação 
do art. 6.0 do Decreto-Lei n.0 185, de 23 de feve­
reito de 1967, que estabelece normas para a contra­
tação de obras ou serviços a cargo do Govêrno 
Federal. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto~ Leí 
n." 1.070, de 3 de dezembro de 1969, que complemento a 
redação do artigo 6." do Decreto-Lei n. 0 185, de 23 de 
fevereiro de 1967, que estabelece normas para a contra­
tação de obras ou serviços a cargo do Governo Federal. 

· Senado Federal, em 21 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senadó Federal. · · · 

Faço saber que o Congresso 1'\acional aprovou, nos 
têrmos do art. 55, § 1.0, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o se· 
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N." 3, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 1.084, de 6 
de fevereiro de 1970, que extingue a Cümissão 
Geral de Inquérito Policial Militar, e dá outras 
providências. 

Artigo único - t aprovado o texto do Decreto·Lei 
n." 1.084, de 6 de fevereiro de 1970, q<~e extingue a 
Comissão Geral de Inquérito Policial Militar, e dá outras 
p~·ovidências. 

Senado Federal, em 21 de maio de 1970 .. .:.. Jqi{, 
Cleófas, Presidente do Senado Federal.· · · 
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Faço saber que o Congresso !'\acionai aprovou, nos 
têrmos do art. .55, § 1.0 , da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Feueral, promulgo o se-
~~ . 

DECRETO LEGISLATIVO N.O 4, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n. 0 1.082, de 5 
de fevereiro de 1970, que prorroga o prazo conce­
dido ao Conselho de Política Aduaneira para 
apreciação dos "valôres mínimos" nas importações, 
estabelecidos pela Carteira de Comércio Exterior 
do Banco do Brasil S/ A - (CACEX). 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto· Lei 
n.O 1.082, de 5 de fevereiro de 1970, que prorroga o prazo 
concedido ao Conselho de Política Aduaneira para apre­
ciação dos "valôres mínimos" nas importações, estabele­
cidos pela Carteíra de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S/ A - (CACEX). 

Senado Federal, em 21 de maio de 1970. - João 
C)eofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso 1\'acional aprovou, nos 
têrrnos do art. .55, § 1.0, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N." 5, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n." 1.087, de 2 
de março de 1970, que dispõe sôbre a aprovação 
de prOjetos de florestamento e reflorestamento 
visando ao reconhecimento de incentivos fiscais. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto~Ld 
n. 0 1.087, de 2 de março de 1970, que dispõe sôbre a 
aprovação de projetos de florestamento e reflorestamento 
visando ao reconhecimento de incentivos fiscais. 

Senado Federal, em 21 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

(•) Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, João 
Cleofas, Presidente, nos termos do art. 47, n. 0 16, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N." 24, DE 1970 

Aposenta Pedro Cidra! Mansur, Auxiliar de 
Portaria, PL-8, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Artigo único - B aposentado, nos termos dos arti­
gos 101, item Ill; e 102, item !, letra a, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinados com os 
artigos 340, item 11, e 319, § 4. 0 , da Resolução n. 0 6, 
de 1960, e 1.0 da Resolução n. 0 1~. de 1963, no cargo de 
Auxiliar de Portaria, PL-8, e com a gratificação adicional 
a que faz jus, Pedro Cidra! Mausur, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

Senado Federal, em 19 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do S<•nado Federal. 

("') Republ1cado por haver saídD c;om lncorreçõ.es no OCN (Seçio Il) 
<te ~o ~ :n~S-70. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, João 
Cleofas, Presidenle, nos termos do art. 47, n.O 16, do 
Rt>gimento Interno, promHlgo a seguit1te 

RESOLUÇÃO N." 31, DE 1970 

Aposenta José Benedito Brandão, Auxiliar de 
Limpeza, J'L-14, do Qmulro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Artigo único ·- E aposentado, por invalidez, de acôr· 
do com os artigos 101, item 1, e 102, item I, letra b, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os artigos 340, item III e § 1.0

, 341, item lU, 
e 319, § 4. 0

, da Resolução n." 6, de 1960, e artigo 1.0 da 
Resolução n.O 16, de 1963, José Benedito Brandão, 
Auxiliar de Limpeza, PL-14. do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Senado Federal, em 21 de maio de 19í0. - João 
Cleofns,. Presidente- do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu,\João 
C\e-ofas, PrPsidentt>, nos th·mos do art. 4i, n.0 16, do 
Rt'gimento Interno. promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N." 32, DE 1970 

Aposenta Carlos Alberto de Araújo Cunha, 
Auxiliar de Secretaria, PL·ll, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

Artigo único - É aposentado, por invalidez, de acôr­
do t.•om os artigos 101, item I e 102, item I, letra b, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos :340, item UI, e 341, item III, da 
Resolução n° 6. de 1960, Carlos Alberto de Araújo 
Cunha, Auxiliar de Secretaria, PL·ll, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

Senado Federal, em 21 de maio de 1970. - João 
Cteohs, Pn•sidénte- do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, João 
Cleofas, Presidente. nos termos do art. 4í, n. 0 16, do Regi­
mento Interno, promulgo a seguinte 

RESOI.UÇÃO N.O 33, DE 1970 

Püe à disposição do Govêrno do Estado do 
Rio Gnmde do Norte, pelo prazo de um ano, o 
Oficial Legislativo, PL-6, Ronaldo Ferreira Dias, 
do Quad!'o da Secretaria do Senado Federal. 

Artigo único - :e: pôsto à disposição do Governo do 
Estado do Rio Grande do r\orte, nos t~rmos dos artigos 92 
e 300, item I, da Hesoluçào n. 0 6, de 1960, pelo prazo 
de um ano e sem vencirnentos, a fim de exercer as funções 
de Secretário de E:.;tado para Assuntos do Governo, a 
partir de 13 de janeiro de 19í0, o Oficial Legislativo, 
PL-6, do Quadro da Secretaria do Senado Federal, Ro­
naldo Ferreira Dias. 

Senado Federal. em 21 de maio de 1970. - João 
C1eofas, Presidente do Senado Federal. 
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ATA DA 37.a SESSÃO 
EM 21 DE MAIO DE 1970 
4.• Sessão Legislativa Ordinária 

da 6." Legislatura 

PRESIDílNCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos- Flávio Brito- Ed­
mundo Levi - Milton Trindade -
Petrônio Portella- Waldemar Alcân­
tara - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Ruy Car­
neiro - Argemiro de Figueiredo -
João Cleofas - Arnon de Mello -
Leandro Maciel - Júlio Leite - José 
Leite - Antônio Balbino - Eurico 
Rezende - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres - Be­
nedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos - José Feliciano - Fernando 
Corrêa - Bezerra Neto - Ney Braga 
- Mello Braga - Celso Ramos -
Antônio Carlos - Attílio Fontana -
Guido Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o com. 
parecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
AVISO 

DO SR. MINISTRO 
DOS TRANSPORTES 

N.() 210/G~, de 19 do corrente, co­
municando a inauguração, no dia n 
do mês em curso, da Rodovia BR-471, 
trecho Quinta-Chuí, de 220 km. 

PARECERES 
PARECER N.0 253, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 19, de 1970 
(n.0 120-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 19, de 1970 (n.• 120-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do 

Decreto-Lei n.O 1.078, de 27 de janeiro 
de 1970, que revoga a letra a do ar­
tigo 85 do Decreto-Lei n.O 1.029, de 21 
de outubro de 1969 (Estatuto dos Mi­
litares) . 

Sala das Sessões, em 20 de maio 
de 1970.- Antônio Carlos, Presidente, 
em exercício - Nogueira da Gama, 
Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 253, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 19, de 1970 
(n.O 120-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio-­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, .... 

........... , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 ' DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.078, de 27 de janeiro de 1970, 
que revoga a letra 11a" do art. 85 
do Decreto-Lei n.0 1.029, d..! 21 de 
outubro de 1969 (Estatuto dos Mi­
litares). 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - ~ aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.078, de 27 de ja­
neiro de 1970, que revoga a letra a 
do art. 85 do Decreto-Lei n.O !. 029, 
de 21 de outubro de 1969 <Estatuto 
dos Militares). 

PARECER N.O 254, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 20, de 
1970 (n.0 123-A/70, na Casa de 
origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.O 20, de 1970 <n.O 123-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.O 1.101, de 30 de 
março de 1970, que estabelece nor­
mas especiais aplicáveis às autoriza~ 
ções de pesquisa de cassiterita na 
Província Estanífera de Rondônia. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, 
em exercício - Nogueira da Gama, 
Relator- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 254, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 20, de 
1970 (n.O 123-A/70, na Casa de 
origem>. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, g 
1.0 , da Constituição, e eu, ...... . 
Presidente, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.101, de 30 de março de 1970, 
que estabelece normas especiais 
aplicáveis às autorizações de pes­
quisa de cassiterita na Província 
Estanífera de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - Ê aprovado o text.o 
do Decreto-Lei n.0 1.101, de 30 de 
março de 1970, que estabelece nor­
mas especiais aplicáveis às autoriza­
ções de pesquisa de cassiterita na 
Província Estanífera de Rondônia. 

PARECER N.O 255, J)E IB70 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto Le~ 

gislativo n.0 21, de 1970 (n.0 .... 

121-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 21, de 1970 (n.O 121-A/70, na 

casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.O 1.075, de 22 de ja­

neiro de 1970, que regula a imissão 
de posse, "initio litls", em imóveis re~ 
sidenciais urbanos. 

Sala das Comissões, em 20 de mato 
de 1970. ·- Antônio Carlos, Presiden­
te, em exercício - Nogueira da Ga.­
ma, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 255, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 21, de 1970 
(n.0 121-A/70, na Casa de ori .. 
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio .. 
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, ....... , 



1510 Sexta-feira 22 DI:ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1970 

Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto~Lei 
n.o 1.0'15, de 22 de janeiro de 1970, 
que regula a irnissão de posse, 
"initio Iitis", em imóveis residen­
ciais urbanos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.075, de 22 de ja­
neiro de 1970, que regula a imissão de 
posse, "initio litis", em imóveis resi­
denciais urbanos. 

PARECER N.0 256, DE 1970 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 
1970 (n.• 122-A/70, na Casa de 
origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.O 22, de 1970 (n.O 122-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.O 1.088, de 2 de mar­
ço de 1970, que acrescenta parágra­
fos aos arts. 6.0 e 19 da Lei n.0 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965. 

Sala das Sessões, em 20 de maio 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício - Nogueira da Ga­
ma, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 256, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 1970 
(n.O 122-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0, 
da Constituição, e eu, .............. , 
Presidente do SenadP Federal, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.088, de 2 de março de 1970, 
que acrescenta parágrafos aos 
arts. 6.0 e 19 da Lei n.0 4.878, de 
3 de dezembro de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.088, de 2 de mar­
ço de 1970, que acrescenta parágra­
fos aos arts. 6.0 e 19 da Lei n.O 4.,878, 
de 3 de dezembro de W65. 

PARECER N.O 257, DE 1970 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,o 26, de 1970 
(n.0 127 -A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apr~senta a redação 
final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 26, de 1970 (n.O 127-A/70, na 
Casa de origem 1, que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.O 1.091, de 12 de 
março de 1970, que altera a legislação 
relativa ao Impôsto único sôbre Lu­
brificantes e Combustíveis Líquidos e 
Gasosos, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 20 de mala 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - N()gueira da Gama, 
Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 257, de 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 26, de 1970 
(n.0 127-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constitui~ão, e eu, ....... . 
..................... , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , OE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 1. 091, de 12 de março de 1970, 
que altera a legislação relativa 
ao Impôsto únÍco sôbre Lubrifi­
c:lantes e Combustíveis Líquidos e 
Gasosos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - li: aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.091, de 12 de 
março de 1970, que altera a legislação 
relativa ao Impôsto único sôbre Lu­
brifícantes e Combustíveis Líquidos e 
Gasosos, e dá outras providências. 

PARECER N.O 258, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 27, de 1970 
(n.0 128-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apre}3enta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 27, de 1970 (n.O 128-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n. 0 1.096, de 23 de março 

de 1970, que concede incentivos fis­
cais às emprêsas de mineração. 

Sala das Sessões, em 20 de maio 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te e:m exercício - Nogueira da Gama, 
Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N .O 258, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 27, de 1978 
(n.0 128-A/10, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0, da Constituição, e eu, ....... . 

.. .............. , Presidente do 
Senado Federal, promulgo a seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 096, de 23 de março de 1970, 
que concede incentivos fiscais às 
emprêsas de mineração. 

O Congresoo Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.O 1. 096, de 23 de 
março de 1970, que concede incentivos 
fiscais às emprêsas de mineração. 

PARECER N.O 259, DE 1970 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 28, de 1970 
(n.0 129-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 28, de 1970 (n.O 129-A/70, na Casa 
de"' origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.0 1.073, de 9 de janeiro 
de 1970, que reajusta os vencimentos 
dos servidores civis e militares do Po­
der Executivo, e dá outras providên­
cias. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Nogueira da Gama, 
Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 259, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 28, de 1970 
(n.0 129 .. A/70, na Casa de ori .. 
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
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§ L", da Constituição, e eu, ....... . 
.......... , Presidente do Senado Fe­

deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 

n.0 1. 073, de 9 de janeiro de 1970, 

que reajusta os vencimentos dos 

s.ervidores civis e militares do Po­
der Executivo, e dá outras provi­

dências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.073, de 9 de ja­

neiro de 1970, que reajusta os venci­
mentos dos servldores civis e milita­
res do Poder Executivo, e dá outras 

providências. 

PARECER N.0 260, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 29, de 1970 

(n.0 130-A/70, na Casa de ori­

gem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legislati­

vo n.0 29, de 1970 (n.0 130-A/70, na 

Casa de origem), que aprova o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.086, de 25 de fe­

vereiro de 1970, que fixa os vencimen­
tos básicos do pessoal docente do en­
sino superior federal, e dá outras pro­
vidências. 

Sala dás Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Nogueira da Gama, 

Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 260, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 29, de 1970 

(n.0 130-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 

§ 1.0 , da Constituição, e eu, ......... . 
. . . , Presidente do Senado Fe­

deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprova. o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 086, de 25 de fevereiro de 
1970, que fixa os vencimentos bá­
sicos do pessoal docente do ensi­
no superior federal, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.o !. 086, de 25 de fe­
vereiro de 1970, que fixa os vencimen­
tos básicos do pessoal docente do en­
sino superior federal, e dá outras pro­
vidências. 

PARECER N.0 261, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 33, de 1970 
(n.0 134-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislati­
vo n. 0 33, de 1970 (n.0 134-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.094, de 17 de 
março de 1970, que dispõe sôbre a Co­
missão Especial da Faixa de Frontei­
ras, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Nogueira da Gama, 
Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 261, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 33, de 1970 
(n.0 134-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 

1.0 , da Constituição, e eu, ........... . 
......... , Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.094, de 17 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a Comissão Es­
pecial da. Faixa de Fronteiras, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.094, de 17 de mar.:. 
ço de 1970, que dispõe sôbre a Comis-

são Especial da Faixa de Fronteiras, e 
dá outras providências . 

PARECER N.0 262, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.0 20, de 1970. 
Relator: Sr. Clodomir Millet 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 20, de 
1970, que suspende a execução do art. 
2.0 e seu parágrafo único da Lei n.0 

8.330, de 5 de outubro de 1964, do Es­
tado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Clodomir Mi!let, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 262, DE 1970 

ReOOção final do Projeto de 
Resolução n.0 20, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, item 
VII, da Constituição, e eu, ......... . 
......... , Presidente, promulgo a se.;. 
guinte 

RESOLUÇÃO N.O , DE 1970 

Suspende a execução do artigo 
2.0 e seu parágrafo único da Lei 
n.O 8.330, de 5 de outubro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- É suspensa por inconsti­

tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em Sessão de 12 de ju­
nho de 1969, nos autos da Represen­
tação n.0 681, do Estado de São Pau­
lo, a execução do artigo 2.0 e seu pa­
rágrafo único da Lei n.0 8.330, de 5 de 
outubro de 1964, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrario. 

PARECERES 

N.0 ' 263, 264, 265 E 266, DE 1970 

sôbre o Projefu de Lei da Câ­
mara número 82, de 1958 (n.0 

2.425-D/57, na Casa de origem), 
que restabelece a Polícia Militar 
do Território do Acre, e dá outras 
providências. 

PARECER N.0 263 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Leandro Maciel 
O presente projeto propõe seja res­

tabelecida a Polícia Milítar do Terri­
tório do Acre. 
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2. O seu art. 1. 0 está assim redigido: 
"Art. 1.0 - A Guarda Territorial 
existente no Território . do Acre, 
por fôrça do Decreto-Lei núme­
ro 7. 360, de 6 de março de 1945, 
volta à sua antiga situação e de­
nominação de Policia Militar do 
Território do Acre." 

3. O autor justifica a sua proposição 
afirmando que a Constituição de 1946 
não faz nenhuma referência à orga­
nização de guardas territoriais, trans­
crevendo o seu art. 183. 

"Art. 183 - As polícias militares 
instituídas para segurança inter­
na e a manutenção da ordem nos 
.Estados, nos Territórios e no Dis­
trito Federal, são consideradas 
como fôrças auxiliares do Exér­
cito. 
Parágrafo único - Quando mobi­
lizado a serviço da União, em 
tempo de guerra externa ou civil, 
o seu pessoal gozará das mesmas 
vantagens atribuídas ao pessoal 
do Exército." 

4. Assim, foi previsto e incluído no 
texto legal (art. 183, da Constituição 
de 1946), as atribuições das polícias 
militares para a manuten~ão da or~ 
dem sendo consideradas como fôrças 
auxiliares do Exército. 
5. o projeto, desde 1962, não teve 
qualquer tramitação nesta Casa. 

Após esta época, no entanto, a le~ 

gislação pertinente à matéria foi pro­
fundamente alterada. 
6. Diante do exposto, e antes de 
emitirmos parecer definitivo, julga~ 
mos oportuno seja solicitada nova 
audiência da Comissão de Constitui~ 
ção e Justiça desta Casa, para reexa­
me do dispositivo no projeto, face às 
alterações legais ocorridas, inclu.:;tve 
cünstitucionais (art. 183 e seu pará~ 
grafo único.) 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 12 de no­

vembro de 1969. - Argemiro de Fi~ 
gueiredo, Presidente - Leandro Ma~ 
ciel, Relator - Mello Braga - José 
Ermírío - Júlio Leite - Paulo Tôrres 
- PPssoa de Queiroz - Carlos Lin­
denberg - Fernando Corrêa - 1\lem 
de Sá - Sigefredo Pacheco. 

PARECER N.0 264 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Edmundo Levi 
Em 1952, o então Deputado Jos.é 

Qulomard, considerando as necessi-

dades de segurança interna da vasta 
área de sua procedência, apresentou 
projeto de lei através do qual pre­
tendia a revogação do Decreto~Lei n.O 
7 .360, de 6 de março de !945, que ex­
tinguira a Polícia Militar do Território 
do Acre e, em substituição, criara 
uma Guarda Territorial com caráter 
civil. 

2. Em 1962, um decênio após a ini­
ciativa do ilustre representante acrea­
no, foi sancionada, a 15 de junho, a 
Lei n.0 4. 070, também de sua autoria, 
através da qual aquêle rincão brasi­
leiro passou a constituir mais uma 
unidade federativa, sob a denomina­
ção de Estado do Acre. 

3. O diploma concessivo da autono­
mia dispõe em ~eu art. 9.0 que 

"A partir da data da promulgação 
da Constituição Estadual, ficam 
atribuídos ao Estado do Acre e a 
êle incorporados: 

a) ............................. , 

b) todos os serviços públicos de 
natureza local, exercidos pela 
União no Território do Acre e por 
ela não aproveitados, inclusive a 
Justiça, o Ministêrio Público, a 
Polícia e a Guarda Territorial, 
com todos os respectivos bens e 
pessoal ativo." 

4. A Constituição do Estado do Acre 
foi promulgada em 1963, quando vi­
gia a Constituição Federal de 1946 em 
cujo artigo dezoito e parágrafos, en­
tre outros dispositivos, claramente se 
acentuava a autonomia dos Estados. 
O Estatuto atual assegura também a 
autonomia administrativa às unida­
des federativas que, respeitados deter­
minados princípios fundamentais, se 
organizarão e se regerão pelas cons­
tituições e pelas leis que adotaram. 

O Território do Acre já não existe. 
Por isso, como se toma evidente, o 
projeto caducou no seu objetivo, per~ 
cteu a sua razão de ser. Não poderá 
ser atualizado, pois estaria investindo 
contra a autonomia do Est~do. 

Deve ser definitivamente arqui~ 

vado. 
Sala das Comissões, em 18 de no~ 

vembro de 1969. - Aloysio de Car­
valho, Presidente em exercício -
Edmundo Levi, Relator - Clodomir 
Millet- Bezerra Neto- Antônio Bal­
bino - Josaphat Marinho - Wilson 
Gonçalves. 

PARECER N.0 265 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. José Errnírio 
O presente Projeto, de autoria do 

então Deputado José Guiomard, trata 
do restabelecimento da Polícia Mili­
tar do Acre. 

Antes de emitir parecer definitivo 
sôbre a matéria, esta Comissão julgou 
oportuno,. face o decursO de tempo e 
"às alterações legais ocorridas, inclu­
sive constitucionais (art. 183 e seu pa­
rágrafo único), fôsse ouvida a douta 
Comissão de Constituição e Justiça 
desta Casa . 
2. Reexaminada a matéria, aquela 
Comissão considerou o projeto total­
mente superado e concluiu: 

''O Terrttório do Acre já não exis­
te. Porissa, como se torna eviden­
te, o projeto caducou no seu obje­
tivo, perdeu a sua razão de ser. 
Não poderá ser atualizado, pois 
estaria investindo contra a auto­
nomia do Estado. Deve ser defini­
tivamente arquivado.'' 

3. Diante do exposto, somos, tam­
bém, pelo seu arquivamento. 
~ o parecer. 
Sala das Comissões, em 15 de abril 

de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - José Ermírio, Relator -
\Valdemar Alcântara - Raul Giuberti 
- Bezerra Neto - José Leite - Pes­
soa de Queiroz - Mem de Sá - Clo­
domir Millet - Júlio Leite. 

PARECER N. 0 266 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Sr. Ney Braga 
O presente Projeto, originário da 

Câmara dos Deputados, considerando 
as necessidades da segurança interna 
da vasta área limítrofe do Brasil, pre­
tende restabelecer a Polícia Militar do 
então Território do Acre, extinta pelo 
Decreto~Lei n.0 7 .360, de 6 de março 
de 1945, que ao mesmo tempo criava 
uma Guarda Territorial com ~aráter 
civil. 
2. Posteriormente, foi sancionada a 
Lei n.0 4.070, de 15 de junho de 1~62, 
passando aquêle Território a consti­
tuir mais uma unidade federativa, sob 
a denominação de "Estado do Acre". 
Um ano após, ou seja, em 1963, o Es­
tado teve promulgada a sua Consti~ 
tuição e assegurada, assim, a sua au­
tonomia administrativa. 
3 . As Comissões de Finanças e de 
Constituição e Justiça, que nos ante-
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cederam no exame da matéria, con­
cluiram pela rejeição do projeto, vez 
que, conrorme salienta esta última, 
"o Território da Acre" já não existe. 
Por isso, como se torna evidente, o 
projeto caducou no seu objetivo, per­
deu a sua razão de ser. Não poderá ser 
atualizado, pois estaria investindo 
contra a autonomia do Estado". 

4-. Cumpre acrescentar que o Poder 
Executivo, pelo Decreto-Lei n.0 667, de 
2 de março de 1969, que "reorganizou 
as Polícias Militares e os Corpos de 
Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal", in­
troduziu profundas modificações na 
estrutura administrativa e hierárqui­
ca das chamadas "fôrças auxiliares, 
reserva do Exército". Entre outras, po­
de-mos citar a atual coordenação e 
contrôle exercido pelo Poder Executi­
vo sôbre tôdas as Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros através dos se­
guintes órgãos, conforme estabelece o 
parágrafo único do art. 1.0 do citado 
Decreto-Lei: 

"a) Estado-Maior do Exército em 
todo o Território Nacional; 

b) Exércitos e Comandos Mll!ta­
res de Areas nas respectivas ju­

risdições; 

c) Regiões Militares nos Territó­
rios regionais.'' 

5. Em complemento, podemos in­
formar, ainda, que o contrôle esta­
belecido no item a do parágrafo úni­
co do art. 1.0 do referido Decreto-Lei 
se faz através da Inspetoria-Geral das 
Polícias Militares - órgão integrante 
da organização do Estado-Maior do 
Exército, sem prejuízo, no entanto, da 
subordinação das Polícias Militares ao 
órgão que nos Governos dos Estados, 
Territórios e no Distrito Federal, fôr 
responsável pela ordem pública e pe­
la segurança interna tart. 4.0 do De­
creto-Lei n.O 667, de 1969). 

6. O Der.reto-Lei n.0 667, de 1969, 
além de atender a disposição consti­
tucional. se ajusta aos princípios da 
reforma administrativa, pois elimina 
canais de tramitação desnecessários, 
em assuntos referentes às Polícias Mi­
litares, antes encaminhados ao Minis­
tro do Exército através do Departa­
mento-Geral do Pessoal,. ao qual esta­
vam subordinados. 

7. Diante do exposto, 
tér!a, em sua totalidade, 
da pela legtslação em vigor, somos, 
também, peja rejeição do Projeto. 

Sala das ~· ·. --·.· ' s, em 14 de maio 
de Úl70. - Vf' -_ -··:- Freire. Presid~~­
te ·- Ney Braga, elator - Aureho 
Vianna - Gilberto Marinho - Mello 
Braga - Oscar Passos - Attilio Fon­
tana. 

PARECERES 

N.0 267, 268, 269, 270, 271 E 272, 
DE 1970 

sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 32, de 1968, que dispõe 
sôbre a contagem em dôbro, para 
fins de aposentadoria, do tempo 
de serviço militar prestado, em 
operações de guerra, pelos ex­
combatentes, segurados da previ­
dência social brasileira. 

PARECER N.0 267 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator; Sr. Alvaro Maia 

Finalizei o parecer sôbre o Proje­
to de Lei do Senado n.0 32, de 1968, 
"sôbre a contagem em dôbro, para 
fins de aposentadoria, do tempo de 
serviço militar prestado, em opera­
ções de guerra, pelos ex-combaten­
tes, segurados na previdência social 
brasileira", opinando por informações 
do Instituto Nacional de Previdência 
Social referido, a que estão adstritos 
os demais segurados, ex-combatentes 
da guerra mundial. 

Seria um subsídio valioso ao Pare­
cer e ao Projeto do Senador Vascon­
celos Torres. 

2. Não tardou o pronunciamf'nto do 
Instituto, por intermédio· de seu Pre­
sidente, Senhor F, L. Tôrres de Oli­
veira. Manifesta-se contrário à apro­
vação do Projeto, por "ser inennveni­
ente aos interêsses da Previdência 
Social", inclusive com redução do 
tempo de vinte e cinco anos de servi­
ço, previsto na Constituição. 

Acresce também a necesidade de 
fundos ou reservas para fazer face 
aos compromissos assumidos, sabido 
como é que a contribuição individual 
não paga o benefício, que é custeado, 
ao invés, por tôda a coletividade cen­
tribuinte. 

'. 
ll) 

.. -, ' 

3. Ante as razões eXf'JüStall, · bPtno 
pela não aprovação do Projeto n.• 32, 
de 1968, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 16 de julho 
de 1968. - Aloysló de Carvalho, Pre­
siderite em exereielo _ _. Alvaro Maia, 
RelatQr - Edmundo Levi - Menezes 
Pimentel - Josaphat Marinho - Lo­
bão d.a SUveira - Petrônio Portella 
- AntôDlo Carlos - Aurélio Vianna 

PARECER N.0 268 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 
Nos têrmos dêste Projeto, pretende 

o nobre Senador Vasconcelos Torres 
que seja "reconhecido aos ex-comba­
tentes, segurados do Instituto Nacio­
nal de Previdência Social, o direito 
à eontai:em em dôbro, para fins de 
aposentadoria, do tempo de serviço 
militar efetivamente prestado em 
operações bélicas na Segunda Guerra 
Mundial" ,(art. 1.0 ). E esclarece que 
"a despesa decorrente da aplicação 
do estabelecido nesta Lei correrá por 
conta da receita proveniente da apli­
cação do disposto no artigo 74 da Lei 
n•. 3 .807, de 26 de agôsto de 1960". 
(art. 2.0 ) 

Para justificar a providência, assi­
nala seu autor ser necessário corrigir 
o "tratamento discriminatório e in­
justo'' dado aos ex-combatentes, en­
tre funcionários públicos e empre­
gados de emprêsas particulares. "AOa 
primeiros se reconhece o direito a 
contar, em dôbro, o tempo de servJço 
de.campanha, para fins de aposenta­
doria (art. 80 da Lei l "11, de 1952), 
e aos segundos não''. 

Antes de opinar conclusivamente 
sôbre o assunto, a Cornissão de Cons­
tituição e Justiça solicitou informa­
ções aos Instituto Nacional de Previ­
dência Social. 

Nas informações prestadas, o Ins­
tituto opõe várias observações ao pro­
jeto, ora para demonstrar ser normal 
o tratamento diferente entre funcio­
nários públicos e empregados de em­
prêsas, justificando-se também a di­
versidade de critérios no regime da 
aposentadoria, ora no sentido de fi­
xar que a iniciativa não se coaduna 
com o art. 178 da Constituição quanto 
à contagem em dôbro do tempo de 
serviço mmtar para efeito de aposen .. 
tadoria do ex-combatente, ora, final­
mente, no intuito de salientar que a 
receita sugerida para a despesa pre-



vista não atende ao prescrito no art. 
158 da Carta de 1967. 

Conquanto sejam evidentes as pe­
culiaridades relativas à situação dos 
funcionários públicos e à do·s- empre­
gados, determinantes de dis~-iplina le­
gal diversificada, não há impedimen­
to nem inconveniência em lhes dar 
tratamento equivalente, em certas hi­
pótesés. Daí não ser aceitável, em sua 
rigidez, a impugnação do Instituto 
Nacional de Previdência Social. En­
carado o problema a que se refere o 
projeto pelo ângulo da justiça social, a 
equiparação sugerida não seria con­
denável, mas indicativa de procedi-
mento equitativo. 

1 

Ocorre, porém, que a Comissão de 
Constituição e Justiça reconheceu 
procedência às argüições formuladas 
pelo INPS, e que envolvem aspectos 
jurídicos relevantes, inclusive de or­
dem constitucional !arts. 158, ! 1.0 , e 
178 ·da Constituição de 1967). Essas 
argüições atingem o cerne do projeto 
e o prejudicam. Se não parece que 
·sejam aceitáveis quanto ao art. 178, 
encerram impugnação valiosa a pro­
pósito da existência de "lonte de 
custeio total", imposta pela Consti­
tuição !art. 158, '1 1.0 ) para deferi­
mento de qualquer prestaçi\o de ser­
viço de caráter assistencial on de be­
neficio compreendido na previdência 
social. 

Nestas condições, há obstáculos re­
levantes à aprovação do projpto. 

Sala das Comissões, em 3 de setem­
bro de 1968. - Petrônio Portella, Pre­
sidente - Josaphat Marinho, Relator 
- Attílio Fontana - Júlio .Leite 
Duarte Filho - Mello Braga. 

PARECER N.0 269 

Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator do Vencido: Sr. Mário Mar-
tins. 

sem preJUIZO, porém, da decisão fa ... 
vorável a.. que chegou a Ccmissáo de 
Segurança NacionaL 

2. O projeto, de autorià do nobre 
Senador Vasconéelos Torres, preten~ 
de reconhecer aos ex-combatentes 
segurados da previdência social o di~ 
reito a contar em dôbro, para fins de 
aposentadoria, o tempo de serviço 
militar, efetivamente, prestado em 
operações bélicas· na Segunda Guer~ 
ra Mundial. 

3. Na justificativa, o Senador flumi­
nense mostra a injustiça de o Es­
tado haver amparado os ex-comba·­
tentes que pertencem aos quadros 
dos Ministérios Militares e mais tar­
de, também, amparado os ex-comba­
tentes pertencentes aos quadros do 
funcionalismo civil ou autâ.rquico, 
deixando, entretanto, de apoiar os 

, demais ex~combatentes que, por não 
serem funcionários públicos civis ou 
militares, mas trabalhadores em em­
prêsas privadas, deixavam de ser al­
cançados por essa medida da nação 
em reconhecimento por seus sacrifí­
cios e riscos na guerra. 

4. Encaminhado o processo à Comis­
são de Constituição e Justiça, e, sen­
do destacado para relatá-lo o Sena­
dor Alvaro Maia, dividiu o represen­
tante do Amazonas o seu trabalho em 
duas partes. Na primeira julgou a­
propriado, antes de uma deliberação 
definitiva da Comissão, ser ouvido o 
Presidente do Instituto Nacional de 
Previdência Social. O responsável pe­
lo órgão consultado respondeu con­
tràriamente à aprovação do projeto 
"por ser inconveniente aos interêsses 
da previdência social, além de infrin­
gir preceitos constitucionais". Em 
conseqüência, o Relator da matéria na 
Comissão de Justiça féz suas as pon-
derações do presidente do Instituto 

RELATóRIO Nacional de Previdência Social, con-
1. Ao ser apreciado nesta Comissão clindo pela rejeição do projeto em 
o Parecer do eminente Senador Lobão causa, o que mereceu apoio dos dep 
da Silveira sôbre 0 Projeto em aprê- mais membros da Com~ssão. Ora, co­
o no ual 0 Relator opinava por sua mo se observa da 1e1tura dos do-

ç :eiç- q foi a ma•~ria debatida em _cumentos citados, verifica-se que a 
reJ ao, I,IC c · - d J · · · 
vista das razões apresentadas, em om1ssao e ust1ça se 1m~ressmnou 
contrário, pelo autor do presente tra- mS:is, e qua:e que ex~lusivamente, 
balho Razões essas que mereceram a com os prob emas relaciOnados com 
aprov~ção unânime da Comissão que a ;es~onsabilidade- do INP~, do que, 
concluiu por autorizar e subscrever proprtame~te,d com a c?nstitucionali­
bm nôvo parecer, .já agora aprovando dade ou nao a propositura. 
o prOjeto, mandando ainda, ser ou- 5. De- outra parte, seguindo a tra­
Vida ~a· douta Comissãã de J"üstiça, mitação ordinária, o processo foi en-

caminhado à Comissão de Legislação 
Social. que .teria de falar precipua­
mente sôbre as repercussões do pro­
jeto no campo estritamente social. 
Coube relatar ,a matéria ao ilustre Se­
nador Josaphat Marinho. Sua Exce­
lência, muito embora haja concluído 
o seu parecer pela rejeição, foi 'Cla­
ro em sua manifestação, impugnando 
a teSe do Instituto Nacional de Pre­
vidência Social, que serviu de lastro' 
ao parecer contrário da Comissão de 
Constituição e Justiça. Disse o repre­
sentante da Bahia: "Conquanto se­
jam evidentes as peculiaridades re­
lativas à situação dos funcionários 
públicos e à dos empregados, deter­
minantes de disciplina legal diver­
sificada, não há impedimento nem 
inconveniência em lhes dar trata­
mento equivalente, em certas hipóte­
ses. Dai não ser aceitável, em sua ri­
gidez, a Impugnação do Instituto Na­
cional de Previdência Social. Encara­
do o problema a que se refere o pro­
jeto pelo ângulo da justiça social, a 
equiparação sugerida não seria con­
denável, mas indicativa de procedi­
mento equitativo. 
6. Foi, pois, baseado nesses parece­
res em aprêço, que o eminente Sena­
dor Lobão da Silveira deu o seu vo .. 
to, ora modificado por esta ComiSsão. 

PARECER 
1. A Comissão de Segurança Nacio­
nal, não tendo visto ser a matéria 
impugnada em sua constitucionalida­
de pela Comissão de Constituição e 
Justiça, não tendo visto, tampouco, 
ser o projeto condenado por suas 
características sociais pela Comissão 
de Legislação Social, julgou não po­
der fugir a sua alçada ao ter de opi­
nar sôbre o projeto no que se refere 
fiOS interêsses da segurança nacional. 

2. Considerou, pois, esta Comissão 
que, uma vez que a nação, indepen­
dente de outras prerrogativas ante~ 
riores concedidas aos ex-combateu~ 
tes, reconheceu, tanto para os milita­
res da ativa quanto para os funcio~ 

nários públicos, convocados na Se.­
gunda Guerra Mundial, as vantagens 
de contar em dôbro para fins de apo~ 
sentadoris. o tempo em que serviram 
no teatro das operações bélicas, se.­
ria contrária aos interêsses da Segu ... 
rança Nacional não estender igual 
medida aos ex-combatentes oriundos 
das emprêsas particulares. ~ão se 
tratava apenas· de ·uma eXceÇão dis ... 
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criminatória e lesiva àquel"- que, en­
frentando ôs mesmos riscos, deixa~ 

vam de ser amparados como os de~ 

mais companheiros de lutas, pela 
circunstância de não terem os seus 
vencimentos provenientes dos cofres 
públlcos. 
3. Além da injustiça, pois, essa si~ 

tuação poderia vir a proporcionar, no 
futuro, em caso de convocação m1~ 
lltar, certas relutâncias de parte da~ 
queles pertencentes à classe discri~ 

minada, isto é, à classe dos traba~ 
lhadores em emprêsas privadas. Não 
seria para menos, diante do trata­
mento desigual, do reconhecimento 
diferente pela Pátria. Bastaria, ,na 
iminência de uma convocação para 
uma nova guerra, a invocação da dis~ 
criminação sofrida anteriormente pe· 
los trabalhadores: a duplicidade de 
tratamento entre trabalhadores e 
servidores públicos. 
4. Cabe pois, ao Estado não permi~ 
tir que, em momento de tamanha im­
portância, possa um dia prevalecer 
na consciência dos conscritos a sen­
sação de que a Pátria não lhes dis­
pensaria igual atenção. Não se trata, 
assim, de um simples nivelamento 
democrático. mas de se preservar um 
estado de espírito coletivo em mo­
mento que o moral dos convocados 
teria de ser o mais elevado e sem 
sombras. 
5. Acresce, ainda, que esta Comissão 
não poderia se impressionar com 
qualquer argumentação que desse ên­
fase ao ônus de uma aposentadoria 
mais curta para os ex~combatentes 

segurados no INPS, uma vez que essa 
concessão é· extremamente reduzida. 
6. Na verdade, a contagem em do­
bro, para fins· de aposentadoria, do 
tempo de serviço militar efetivo 
prestado em operações bélicas na Se­
gunda Guerra Mundial, em muito 
pouco favorece aos beneficiados. É 

que tendo êles ficado pouco mais de 
um ano no teatro das lutas, sàmente' 
terão reduzido, em igual tempo, o 
período de expectativa de suas res~ 

pectivas aposentadorias. 
7. Assim, por se tratar de matéria 
cuja aprovação é do interêsse da se­
gurança nacional e cujos ônus não 
fazem mossa ao Erário, somos pela 
aprovação do Projeto, recomendando 
sua volta à Comissão de Constituição 
e .Jpstiça, a fim de que, caso queira, 
torne a falar sôbre a sua const!tucio-

nal!dade, sem prejuizo <lo parecer fa­
vorável desti\;;Çomissão técnica. 

Sala das~·· · . • , em 17 <le ou­
tubro de 1 · · ~" Tôrres, Pre-
sidente - · M • rtins, Relator -
Manoel Villaça · ' ·José Guiomard -
Mello Brara. 

VOTO VENCIDO 
dQ Senador Lobão da Silveira. 

O presente Projeto, de autoria do 
nobre Sena'dor Vasconcelos Torres, 
dispõe sôbre a contagem em dôbro, 
para fins de aposentadoria, do tempo 
de serviço militar, em operações de 
guerra, pelos ex~combatentes, segura~ 
dos da previdência social. 
2. o art. 1.0 manda que seja "reco~ 
p.hecido aos ex~combatentes, segura­
dos do Instituto Nacional da PrevJ~ 
dência Social, o direito à contagem em 
dôbro, para fins de aposentadoria, do 
tempo de serviço militar efetivamen­
te prestado em operações bélicas na 
Segunda Guerra Mundial''. 
3. O art. 2.0 estabelece que "a des­
pesa decorrente da _aplicação do esta­
belecido nesta Lei correrá por conta 
da Receita proveniente da aplicação 
do disposto no art. 74 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960". 
4. Justificando a sua proposição o 
autor afirma que "todos sabem dos 
sacrifícios, lutas e dificuldades porque 
passaram os ex~combatentes brasilei­
ros durante a Segunda Guerra Mun­
dial. Todos conhecem a bravura, o es­
pírito de abnegação e de amor à Pá­
tria, que os impulsionaram, nos mais 
variados campos de batalha, a defen­
der, à custa de sua própria vida, a 
democracia e a liberdade da grande 
família brasileira". 
5. Em reconhecimento aos grandes 
sacrifícios por que passaram os ex­
combatentes, têm surgido medidas 
protetoras e justas, consubstanciadas 
na própria Constituição do Brasil, que 
pelo seu art. 178, estabelece: 

"Art. 178 - Ao ex-combatente da 
Fôrça Expedicionâria Brasileira, 
da Fôrça Aérea Brasileira, da Ma~ 
rinha de Guerra e Marinha Mer~ 
cante do Brasil, que tenha parti­
cipado efetivamente de operações 
bélicas na Segunda Guerra Mun~ 
dial são assegurados os seguintes 
direitos: 

a) estabilidade, se funcionário pú-
blico; · 

b) aproveitamento no serviço pú­
blico, sem a exigência do disposto 
no art. 95, § 1.o; 
c) aposentadoria com proventos 
integrais aos vinte e cinco anos de 
serviço efetivo, se funcionário pú­
blico da administraÇão centraliza­
da ou autárquica; 
d) aposentadoria com pensão In­
terra! UI vinte e cinco anos de 
serviço, se contribuinte da previ .. 
dêneia social; 
e) promoção, após interstício legal 
e se· houver vaga; 
f) assistência médica, hospitalar e 
educacional, se carente de re­
cursos." 

6. Entretanto, apesar de tõdas estas 
medidas protetoras, o autor do proje­
to afirma que "um aspecto, entretan­
to, existe a merecer reparo legislativo: 
é o Que diz respeito ao tratamento, a 
n()sso ver discriminatório e injusto, 
concedido aos ex~combatentes, sejam 
êles funcionários públicos ou empre­
gados de emprêsas particulares. Aos 
primeiros se reconhece o direito a 
contar, em dôbro, o tempo de serviço 
de Campanha, para Iins de aposenta­
doria (art. 80 da Lei n.o 1.711, de 1952) 
e aos segundos não". 

Salienta mais adiante o autor: 
"Todos são ex-combatentes, pres­
taram o mesmo serviço, sujeita­
ram-se e arriscaram~se aos mes­
mos perigos e dessa forma, devem 
ter direito ao mesmo tratamento 
legal." 

7. Antes de emitir. parecer de!!nit!­
vo sôbre a matéria, a Comissão de 
Constituição e Justiça, solicitou Infor­
mações ao Instituto Nacional de Pre­
vidência Social, quanto a conveniên­
cia do projeto. 

Em resposta, o Presidente daquele 
Instituto, através de minucioso pro­
-nunciamento, esclarece que "realmen­
te, tratando-se de situações diferentes, 
o legislador contemplou de modo di­
verso o ex-combatente quando servi .. 
dor público <militar ou civil) e quan­
do empregado em emprêsas privadas 
(segurado da previdência social>. ls­
so porque os servidores públicos, para 
outros inúmeros efeitos, sempre !oram 
tratados de modo diverso dos empre­
gados em emprêsas particulares; bas­
ta considerar que enquanto êstes, pa­
ra fazer jus à aposentadoria, são obri­
gados a contribuir para o INPS, a 
aposentadoria dos primeiros não ln-

. tegra plano de seguro, sendo paga pe-
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los cofres da União. Por isso mesmo 
prevaleceu, para os ex .. combatentes 
segurados da previdência social, orien­
tação completamente diversa, tendo 
em vista, ainda mais, que tais benefí­
cios, extremamente onerosos, são con­
cedidos e mantidos por uma Institui­
ção de seguro social, obrigada a cons­
tituir fundos, ou reservas, para fazer 
tace~aos compromissos assumtdoa, sa­
bido como é que a contribuição Indi­
vidual não paga o benefício, que é 
custeado, ao invés, por tôda a coletivi­
dade contribuinte". 

Após uma série de considerações, o 
Presidente do INPS, manifestou-se 
contrário à aptovação do projeto por 
"e:er inconveniente aos interêsses da 
PreVIdência Social". estimulando ain­
da à Inatividade prematura. com Ine­
gáveis prejuízos à economia do Pais. 

AS Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de ljeg!slação, face a essas con­
siderações, opinaram pela rejeição do 
projeto. 

No que compete a esta Comissão 
examinar, nada temos a opor ao pro­
jeto. 

No entanto, por uma questão de 
coerência, acompanhamos os parece .. 
res das Comissões do mérito, opinan­
do, Igualmente, pela rejeição do pro­
jeto. 

Sala das comissões, em 9 de outu­
bro de 1968. - Lobão da Silveira. 

PARECER N.0 270 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
Volta o presente projeto de lei a 

esta Comissão, por sugestão da dou­
ta. Comissão de Segurança Nacional, 
para que se pronuncie novamente, 
quando, no parecer anterior, opinara 
pela rejeição. Data venia, entendemos 

·não haver fato nôvo para uma revi­
são do conceito sôbre a matéria, e 
opinamos pela não aprovação do pro­
jeto, nos têrmos do parecer da Comis­
são de Constituição e Justiç.a, sendo 
Relator o eminente Senador Alvaro 
Mala, e da Comissão de Legislação 
Social, Relator o eminente Senador 
Josaphat Marinho. 
2. A proposição quer reconhecer aos 
ex-combatentes, segurados do Institu­
to Nacional de Previdência Scclal, o 
direito à contagem em dôbro, para 
fins de aposentadoria. do tempo de 
serviço m!lltar efetivamente prestado 
em operações bélicas na Seguncla 
Guerra Mundial. 

3. Ficou l:>em explicitado no presente 
processo, Inclusive no pronunciamento 
solicitado do Ministério do Trabalho 
e Previdência Soc-ial, que a situação 
do ex-combatente funcionário público 
e a do ex-combatente empregado de 
emprêsa privada, são de acentuada 
diferenciação jurídica, quanto à apo­
sentadoria, No servidor público ela é 
cu,!?teada exclusivamente pelos corres 
públicos; no empregado de firma par­
ticular, ela depende de contribui(}óes 
das partes vinculadas, no Instituto de 
Previdência Social, tudo baseado em 
cálculos atuariais sôbre as contribui­
ções. Ora, o projeto do eminente se­
nador Vasconcelos Torres faz a de­
terminação pura e simples, sem outras 
providências técnicas. Pode ser até 
justo, mas as situações são realmente 
distintas, e para nivelá-las, a técnica 
juridlca e legislativa exige pormeno­
res de medidas que -não encontramos 
na proposição. 

O parecer é pela rejeição, nos tér­
mos do artigo 89 do Regimento In­
terno. 

Sala das Comissões, em 29 de outu­
bro de 1968. - Milton Campos, Presi­
dente - Bezerra Neto, Relator -
Aloysio de Carvalho - Edmundo Levi 
- Eur,ico Rezende - Wilson Gonçal­
ves - Nogueira da Gama - Carlos 
Lindenberg. 

PARECER N.0 271 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Clodomlr Millet 
o presente projeto, apresentado pe­

lo Senador Vasconcelos Torres, dis­
põe sôbre a contagem em dôbro, para 
fins de aposentadoria, do tempo de 
serviço militar prestado em operações 
de guerra, pelos ex-combatentes, se­
gurados da previdência social brasi-
leira. • 
2. Justificando a proposiÇão, seu 
Uustre autor diz que o mesmo nada 
mais pretende do que ''contribuir pa­
ra implantação, cada vez mais efeti­
va, do princípio da insonomia, consa­
grada na Constituição". 

Diz. ainda, o Senador fluminense: 
"Um aspecto, entretanto, existe a 
merecer reparo legislativo: é o 
que diz respeito ao tratamento, a 
nosso ver discriminatório e in­
justo, concedido aos ex-comba­
tentes, sejam êles funcionários 
públicos ou empregados de etn­
prêsas particulares. Aos primei-

ros se reconhece a direito a con­
tàr, em dôbro, o tempo de servi­
ço de campanha, pa.ra fins de 
aposentadoria (art. 80 da Lei n.0 

1. 711. de 1952), e aos segundos 
não." 

3. A Comissão de constituição e 
Justiça. após sol!c!tar Informações ao 
INPS - Instituto Nacional de Previ­
dência Social - e recebê-las, opinou 
pela rejeição do projeto. 

Assim decidiu porque o INPS mani­
festou-se "contrário à aprovação do 
projeto, por ser inconveniente aos tll­
terêsses da Previdência Social, inclu­
sive com redução do ~empo de vinte e 
cinco anos de serviço previsto na 
Constituição". 

Cumpre destacar o seguinte trecho 
do parecer da Comissão de Justiça; 

"Acresce também a necessidade 
de fundos ou retervas para fazer 
face aos compromissos assumidos, 
sabido como é que a contribuição 
individual não paga o benefício, 
que é custeado, ao invés, par tô­
da a coletividade contribuinte". 

4. Não é preciso destacar a impor­
tância da Previdência Social. Ela é 
conhecida ou percebida por qualquer 
um. O que se pretende aqui é pedir 
atenção para alguns aspectos que nem 
sempre são lembrados ·na apreciaçã·J 
das questões financeiras que têm re­
percussões na Previdência Social. 
5. Inicialmente, convém assinalar 
que a principal contribuição da União 
para a Previdência Social se refere 
ao custeio dG INPS. ~ o que se depre­
ende da leitura do artigo 71 da Lei 
n.0 3.807. de 1960. verbis: 

uArt. 71 - A contribuição da 
União será constituída: 
I - pelo produto das taxas co­
bradas diretamente do pública, 
sob a denominação genérica de 
"quota-de-previdência", na forma 
de legis.lação vigente; 
11 - pelo produto da taxa a que 
se ref~re o art. 9.0 da Lei núme­
ro 3. 501. de 21 de dezembro de 
1958. e cujo recolhimento !ar­
se-á na forma da mesma lei; 
111 - Pela percentagem da taxa 
de despacho aduaneiro, cobrada 
sôbre o valor das mercadorias im­
portadas do Exterior; 
IV - pelas receitas previstas no 
art. 74 \extinta); 
V - pela dotação própria do or­
çamento da União, com impor-
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tância suficiente para atender ao 
pagamento do pessoal e das des­
pesas de administração geral das 
instituições de Previdência Social, 
bem como ao complemento da 
contribuição que lhe incumbe, nos 
têrmos desta lei". 

Por conseguinte, no nosso entender, 
o presente projeto não implica em 
aumento da despesa pública. ~sse as­
pecto fundamental da proposição. 
6. A conveniência, oportunidade e 
mérito do projeto foram examinados 
pelas Comissões de Legislação Social 
- que opinou pela rejeição - e de 
Segurança Nacional, onde obteve pa­
recer favorável, embora solicitando 
reexame da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O nôvo Parecer da Comissão de 
Justiça é, também, pela rejeição, fun­
damentado no àrt. 89 do Regimento 
Interno, verbis: 

"Art. 89 - A Comissão de Cons­
tituição e Justiça examinará 
também quanto à técnica legis­
lativa as proposições que lhe fo­
rem submetidas." 

'1. No que compete a esta Comissão 
examinar, temos a aduzir que é- pra­
xe, desde a guerra do Paraguai, que 
os "Voluntários da Pátria" tenham 
asseguradas não apenas pensões, mas, 
ainda, aposentadoria, seguro-educa­
ção (através dos Colégios Militares), 
etc., sempre a expensas dos demais 
contribuintes, esteniendo-se essas 
vantagens até a segunda geração, no 
caso de netos. 
8. Entretanto, se a Comissão de 
Constituição e Justiça declarar, ex­
pressamente, que o projeto é incons­
titucional, não hã por que discutir a 
matéria nesta Comissão. 

Opinamos, em conclusão, que o pro­
jeto volte à Comissão de Constituição 
e Justiça para dizer, definitlvainente, 
da sua constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Clodomir Millet, Rela­
tor - Bezerra Neto - José Leite -
Pessoa de Queiroz - Moura Andrade 
- Dinarte Mariz - José Ermírio 
Mem de Sá - Oscar Passos. 

PARECER N.0 272 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
1. Para que nos pronunciemos no­
vamente, e sôbre a con.stitucionalida-

-- -·- . -----. \-..-.:•_. 

de, retornou a esta COmissi!· -~ ro­
jeto de Lei n.o 32, dej1968,1 

.. '· toria 
do eminente Senador V cancelos 
Torres, que ll!fpõe lbbre a contagem 
em dóbro, paiJI, J!Df de aposentado­
ria, do tempo.,--~0 • .-viço militar efe­
tivamente prest·· em operações bé­
licas na Segunda Guerra Mundiai 
(art. 1.0), esclarecendo mais, pelo ar­
tigo segundo, que "a despesa decor­
rente da aplicação do estabelecido 
nesta Lei correrá por conta da re­
ceita proveniente da aplicação do dis­
posto no art. 74 da Lei n.0 3.807, de 
26 de agósto de 1960". 
2. Vê-se pelo enunciado que a pro­
posição vincula para as despesas nela 
previstas as percentagens constantes 
do art. 74 como receita adicional da 
Previdência Social. Fixando regras 
para a elaboração e execução do Or­
çamento da União, a Carta constitu­
cional vigente veda a vinculação- do 
produto da arrecadação de qualquer 
tributo à determinada despesa (art. 
62, § 2. 0 ). Temos que o projeto se de­
sajusta nesta norma, notadamente 
que aquelas receitas já estão vin­
culadas e coordenadas a cálculos 
atuariais, que sempre precedem leis 
como a que ora é proposta. Também 
dispondo sôbre taxas e outras recei­
tas tributárias (art. 74, Lei n.0 3 .807) 
o projeto versa sôbre matéria finan­
ceira, incidindo no que é proibido à 
iniciativa do Poder Legislativo pelo 
art. 57. I, da Constituição. 

O parecer é pela rejeição, por in­
constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 20 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Bezerra Neto, Relator - Clo­
domir Millet - Eurico Rezende -
Antônio Balbino - Josaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Guido Mon ... 
din - Arnon de Mello - Antônio 
Carlos. 

PARECER N.0 273, DE 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Ofício n.0 21, de 1970, da Fun­
dação das Pioneiras Sociais (n.0 

76, da Fundação) encaminhando 
relatório circunstanciado das ati .. 
vidades e cópia do balanço cor­
respondente ao exercício de 1969. 

Relator: Sr. Attilio Fontana 
Nos têrmos do art. 5.0 , § 5.0 , da Lei 

n.• 3. 736, de 1960, que autoriza o Po­
der Executivo a in.stituir a Fundação 
das Pioneiras Sociais, o Presidente 
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d e s s a entidade, Professor Arthur 
Campos da Paz Filho, encaminhou ao 
Senado Federal o relatório de suas 
atividades e o balanço, referentes ao 
ellercicio de 1969. 

o art. s.o e seu ! 5.0 • da citada lei, 
estabelecem o seguinte: 

"Art. s,o - A Fundação das Pio­
neiras ·Sociais será administrada 
por uma diretoria composta de 
presidente, vice-presidente, secre­
tário e tesoureiro. 
................................. 

§ s.o - A diretoria enviará à Co­
mi!eão de Orçamento e Fiscaliza­
ção Financeira da Câmara dos 
Deputados e ao órgão corre.spon­
'llente do Senado Federal, até o 
dia 30 de abril de cada ano, rela­
tório circunstanciado das ativida­
des da Fundação no exercício an­
terior, acompanhado de cã.lculo 
do custo per capita de cada um 
de seus serviços e de cópia do 
balanço da instituição, no qual 
figurem, discriminadamente, as 
respectivas rendas e despesas.~' 

Ainda pelo referido diploma legal, 
a Fundação das Pioneiras ·sociais é 
uma entidade de personalidade juri· 
dica autônoma <art. 2.0 ) e recebe, 
anualmente, subvenções consignadas 
no Orçamento da União !art. 6.0 ), 

conforme se depreende, também, da 
leitura da fôlha 4 do balanço, sob o 
titulo "Receita Obrigatória". 

Preliminarmente, portanto, somos, 
conforme dispõe o art. 145', I, b, do 
Regimento Interno !Resolução núme­
ro 6/60l, pela diligência ao Tribunal 
de Contas da União sóbre o balanço 
retrocltado, na medida em que a fis­
calização do Congresso Nacional é 
exercida com auxilio dessa Côrte, à 
qual compete a auditoria sôbre as 
contas dos responsáveis por valôres 
públi<;os. 

Sal& das Comissões. em 20 de maio 
de 1970. - ArgemJro de FigueJredo, 

Presidente - Attilio Fontana, Relator 
- Waldemar Alcântara - Júlio Leite 
- Raul Giuberti - Mello Braga 
Pessoa de Queiroz - Mem de Sá -

_Clodomir Millet - Dinarte Maria -
Carlos i.indenberc - Bezerra Neto. 
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PARECER 
N.0 274, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbi"e o Requerimento n.o 
46, de 1969, do Senador Vascon­
celos Torres, solicitando a inser­
ção em Ata do voto de congra­
tulações com Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República, 
pela nomeação do General Ernes­
to Geisel para a Presidência da 
PETROBRAS. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

De iniciativa do ilustre Senador 
Vasconcelos Torres, no requerimento 
ora apreciado é solicitada a inserção, 
em Ata. de um voto de congratula­
ções com Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República, pela nomea­
ção do General Ernesto Geisel para 
a Presidência da PETROBRÃS. 
2. O requerimento é datado de 11 de 
novembro de 1969 e teve despacho 
para êste Relator a 3 de abril. Êstes 
meses decorridos da gestá.o do nôvo 
Presidente da PETROBRÁS, corres­
ponderam cabalmente ao que declara 
ó autor da moção, o eminente Sena­
dor Vasconcelos Tofres, se a persona­
lidade em si, e os atos pretéritos do 
General Ernesto Geisel já não fôssem 
suficientes, como são, para abonar o 
requerimento. 
3. A nosso ver, embora .. se trate de 
instituição como a PETROBRAS, pela 
qual o povo brasileiro tem especial 
cuidado e, portanto, se preocupa com 
a nomeação de seu dirigente, a esco­
lha pelo Presidente da República !oi 
um ato da rotina administrativa, jun­
tado a outros de nomeação dos de­
mais auxlliares imediatos do Govêrno, 
na sua assunção. 

4. Tendo em vista que o evento foi 
um ato normal de nomeação de au­
xiliar da administração. não há como 
ajustar a matéria aos precisos têrmos 
do art. 218 do Regimento Interno: 
"0 requerimento de voto de aplauso, 
regozijo, louvor, congratulações ou 
semelhantes só será admitido relati­
vamente a ato público ou aconteci­
mento, um e outro de alta significa­
ção nacional ou internacional, e de­
penderá de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça ou de Relações 
Exteriores, conforme o caso". 
s.. De modo o mais expressivo e elo· 
qüente foralJl atendidos pelo Senado 
da República os objetivos do reque-

rimen~, em mais de uma de ·suas 
sessões~: sendo de destacar a l1omena­
gem prestada ao ilustre General Er­
nesto Geisel, na· Sessão de 19 de no­
vembro passado, qu&ndo foi transcri­
to seu discurso de posse na Presidên­
cia da PETROBRÁS. !alando, então, 
sôbre o homenageado. os Srs. Sena­
dores Victorino Freire, Vasconcelos 
Torres, Amon de Mello, Antônio Car­
los, Mem de Sá, Ney Braga, Dinarte 
Mariz, José Cândido e Argemiro de 
Figueiredo tDCN, li, 20-11-691, numa 
autêntica manifestação de aprêço por 
tôdas' as Bancadas. 

Pelo exposto, o parecer ê pelo ar­
quivamento do Requerimento n.o 46. 

Sala das Comissões, em 20 de maio 
de 1970. - Petrô~io Portella, Presi­
dente - Bezerra Neto, Relator -
Antônio Carlos - Clodomir Millet -
Guido Mondin - Carlos Lindenberg 
-Antônio Balbino- Arnon de Mello. 

PARECERES 
N.•• 275 E 276, DE 1970 

sôbre o Projeto de Lei do Se· 
nado n.o 49, de 1947, que" modifica 
o Decreto n.0 942~A, de 31 de ou .. 
tubro de 1890, que regula o Mon .. 
tepío Civil. 

PARECER N.0 275 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
O projeto ora submetido à nossa 

consideração é de autoria do então 
Senador João Villasboas e tem por 
objeto modificar o Decreto n.o 942-A, 
de 31 de outubro de 1890, para o fim 
de permitir que a pensão de que tra­
ta o art. 1.0 daquele diploma, na hi .. 
pótese de não ter o contribuinte fi­
lhos, ser viúvo ou estar desquitado, 
caberá à pessoa que viva na depen­
dência econômica do mesmo. 

Ao justificar a proposição alegou 
seu ilustre autor que o Decreto que 
se quer modificar estava na ocasião 
com maiS de 55 anos, achando-se, 
conseqüentemente, alguns de seus dis­
positivos, em desacôrdo com os atuais 
e dominantes princípios reguladores 
do regim,e social. 

Acentuou. ainda, que o direito da 
"companheira" à pensão na falta de 
herdeiros beneficiários está consagra­
do pela legislação social, assinalando 
que tal princípio se encontra em to­
dos os diplomas que regulam os Ins­
titutos de Aposentadoria e Caixa.s de 

Pensão, inclusive no dos Funcionários 
Públicos. 

Argumentou, finalmente, que a ten­
dência moderna manifesta-se pelas 
leis de legitimação das uniões prolon­
gadas, equiparando a companheira à 
espôsa. 

A matéria, conforme pode-se cons­
tatar a !ls. I do projeto, teve trami­
tação bastante demorada, tendo o 
Senado resolvido arquivá-lo, aos 29 de 
novembro de 1951. Em 1959, o Sena­
dor João V.illasboas requereu 'fôsse 
desarqulvada a proposição. Em 1963, 
o Senador Cattete Pinheiro requereu, 
novamente, o desarquivamento do 
projeto e sua reconstituição. 

A proposição foi, exaustivamente, 
debatida na Comissão de Constituição 
e Justiça, destacando~se, na oportu­
nidade, os pareceres favorável do ex­
Senador Attílio Vivacqua e contrário 
do então Senador Ferreira de Souza. 

Dentre os argumentos do ilustre 
Senador Vivacqua, vale ressaltar os 
seguintes: 

"Não só a proteção à prole e à 
mulher determinou a instituição 
da posse de estado de casado, se­
não, também, a circunstância de 
que então, como talvez, ainda, 
hoje, se impunha o reconheci­
mento de uma si~uação de fato 
em que se baseia a família bra­
sileira, c'onstituída, predominan­
temente, em alguns Estados, pu­
ramente pelo casamento religio­
so: 90% na Bahia (Levi Carneiro), 
60% em São Paulo (J. C. de Ma­
cedo Soares). {Alipio Silveira, 
Rev. clt. pág. 623.) 
O consôrcio livre, revestido de 
aparência püblica de casamento 
e servindo de base à organização 
da família, como fenômeno gene­
ralizado, que envolve o interêsse 
de amparo à mulher e a prol.e, 
adquiriu, por fôrça de inelutâveis 
razões de ordem moral e soci~l. 

uma espécie de reconhecimento 
legal, segundo a observação de 
Plenio Ripere e Rouast ("Traité 
Pratique de Droit Civil", II, n.os 
71 e segs.). 
As medidas legais em favor da 
instituição do casamento legíti­
mo, notadamente o preceito do 
art. 163 da Constituição Federal, 
objetivam o escopo de garantir e 
fortalecer a instituição do casa­
mento como baSe da família, sem, 
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todavia, terém o caráter de pre .. 
éeitos prescritivos da assistência 
social em relação aos membros 9-a 
família ilegitima. 
A humanização jurídica, elevan~ 
do a dignidade da mulher, atri­
buiu a esta o status de campa .. 
nheira, fazendo desaparecer a fi .. 
gura - da concubinária naquela 
que, no lar, desempenha como a 
espôsa legal, o papel de Consorte 
e de mãe. 
3. A legislação trabalhista, avan­
çando sôbre o Direito Civil, esta .. 
beleceu um dos seus mais antigos 
diplomas - Lei de Acidentes do 
Trabalho mecreto n.o 24.637, de 
24-6-19341 - a equiparação, para 
efeito de indenização das vítimas, 
dos filhos naturaís, inclusive os 
adulterinos. aos legítimos e da 
companheira à espôsa - o QUE;. 

foi mantido pelo Decreto-Lei n.0 

7.036, de 10-11-44. 
A jurisprudência dos Tribunais de 
Trabalho imprimindo sent~do hu~ 
mano à legislação sôbre previdên~ 
cia social, extendeu êsse princí~ 

pio à instituição de beneficiários, 
entre os quais incluiu o campa~ 
nheiro, que vive sob o mesmo teto. 
(Ac. da 3.8 C~mara do C.N.T., do 
Recurso n.0 2.396, de 1937 ~ D.O. 
de 6-3-39; Ac. da 2.• Câmara do 
C.N.T., no Recurso n.0 4.581-40 -
D.O. de 5-9-40!. 
A jurisprudência mais recente 
manteve essa orientação, assen~ 

tando que a lei coloca de um la~ 
do, os beneficiários necessários 
cujo direito lndepende de ato de 
segurado por decorrer da norma 
coercitiva da lei. 
Na ausência dêsses beneficiários 
obrigatórios a instituição de be~ 

neficiários voluntários é ato de 
exclusiva vontade do segurado, 
mediante designação das pessoas 
que vivem sob sua dependência 
econômica, (Ac. da Cam. Jus. do 
Trab. no Proc. n.0 22.404, de 1944-
O Direito, vol. XXXI, Ementário de 
decisões Arnaldo Sussekind -
pág. 409; Ac. da Cam. de Prev. 
Soe. no Proc. n.0 10.!81-45 - Re­
vista sit. vol. XXXVII- pág. 416; 
Ac. do C.S.P.S., no Proc. n.0 694, 
de 1945 ~ Rev. slt., vol. XXXIX 
página 424 l. 
Parece·nos mesmo que a situa .. 
ção jurídica fixada na jurispru-

.··., ... -.,.,~. 

dê;ncia citada já está ~~:~nos 
dlspostivos da Cons!Üli. das 
Leis do Trabalho (De " ··~t;el n.' 
5.452 de 1.0 -5-43). Ass . ;art. 16 
da Consolidação estabelece, como 
exigêncJà para emissão da car~ 

telra protiSS!ónal, a declaração no 
nome, idade:'·e estado civil das 
pessoas que·~.'ãependem econõmi~ 
camente do portador da carteira. 
O art. 40, alínea b, atribui a essa 
anotação da carteira, valor pro~ 
bante "para todos os efeitos le~ 

gals, em falta de outras declara­
ções nas instituições de previdên~ 
cia social, com relação aos bene~ 
ticiários declarados. 
4. A atual Constituição quando, 
no seu art. 163, declara que a fa~ 
milia é constituíd .... pelo casamen­
to indissolúvel e terá especial pro­
teção do Estado, não excluiu da as­
sistência social família considera .. 
da como instituição social, isto é, 
mesmo quando constituída fora 
do matrimônio. 
Ao lado dos interêsses da família 
legítima que o Estado nos têrmos 
do art. 163, p~otege como uma 
instituição fundamental, a Cons­
tituição impôs ao Estado o de­
ver de assistência em todà· o ter­
ritório nacional, à infância, a 
adolescência e à maternidade 
<Art. 164) e a obrigação de or­
ganizar a previdência contra as 
consequências da doença, da ve .. 
lhice, da invalidez e da morte 
(Art. 157, n.0 XV!l. 
Quando não bastasse o preceito da 
igualdade perante a lei, os prin­
,cipios constitucionais sobrepõem ... 
se à interpretação restritiva, e 
pode·se dizer anti-cristã, que pre­
tende colocar à margem dos be­
nefícios da legislação previden­
cial a mulher que tenha constttui­
do seu lar, fora do matrimônio 
legítimo. Essa interpretação não 
seria compatível, também, com a 
finalidade do seguro social que 
não tem por fim proteger apenas 
o indivíduo enquadrado no grupo 
famifiar. Assinalou Sir Willian 
Beveridge, no seu célebre relatô· 
rio, que o seguro social é, antes e 
acima de tudo, Um interêsse do 
cidadão individualmente conside­
rado. 
A instituição Qo seguro social, nas 
suas diyefsas modalidades repre-

, senta, como ainda se assinalou 
nesse relatório, representa um 
compromisso das nações civlltza­
das na libertação do homem da 
misêfta. 
5. O .seguro social assume o ca­
râter do direito fundamental do 
homem e se impõe como dever 
indeclinável do Estado democrá­
tico. 
A legislação ordinária quando 
destina a pensão, preferentemen· 
te, ao amparo dos membros da 
familia legitima, atende ao pre­
ceito do art. 163, que a coloca sob 
especial proteção do Estado. 
Nada impede do ponto de vista 
constitucional que se permita ao 
segurado instituir, como pretende 
o projeto, beneficiário da pensão, 
Pessoa que esteja sob sua depen~ 
dência econômica._ O projeto atua­
liza a legislação do montepio fe­
deral, dentro dos pl'Jncipios do se" 
guro social consagrados na· cons­
tituição, e já aplicados pelas nqs­
sas Instituições de previdência, de 
aeôrdo com uma tradição juris~ 
prudencíal verdadeiramente eon ... 
solldada." 

Do voto vencido na Comissão e pos-, 
teriormeute vencedor no Plenário, do 
senador Ferreira de Souza, merecem 
realce os seguintes tópicos: 

"Como se vê, pretende·se aumen­
tar o número de pessoas aSsisti­
das pelo Estado através de tal 
pensão. 
2. Em principio, deve o Poder 
Público, abster-se de qualquer 
nova legislação sôbre tal Instituto 
em vias de desaparecimento e 
vantajosamente substituído pelo 
seguro a cargo do Instituto de 
Pensões. e Aposentadoria dos Ser­
Vidores do Estado (!PASEJ. 
Desde J916t nenhum funcionário 
público nêle se inscreve, nenhum 

' nôvo contribuinte a êle se liga. Só 
os serventuários públicos com 
mais de trinta e dois anos de ser­
viço dêle participam. Fora daí, só 
lhe restam responsabilidades, pe­
las pensões conferidas em primei· 
ro ou em segundo grau. Sem exis .. 
tênda autônoma. sem obedecer a 
qualquer cálculo racional, consti­
tuí um ônus para o ~escuro. É 

melhor deixá-!<> morrer calma: 
mente. 
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3. A pensão não resultará como, 
à primeira vista, parece uma mo­
dalidade de seguro social. Crono­
lôgicamente, surgiu quando do úl­
timo ainda não se cogitava. Não 
é sequer seu antepassado lógico. 
Nenhum laço de ordem técnico ou 
jurídico os aproxima. Se, de uma 
certa forma, coincidem nas res­
pect.ivas finalidades, essa coinci­
dência não chega a aparentá~Ios 
juridícamente. 
Com efeito 
O seguro privado e o social se ba­
seiam tecnicamente na lei dos 
grandes números, vale dizer, no 
cálculo das probabilidades. Isso é 
o que mais os distancia da aposta. 
Daí, a importância básica que nê­
les tem a ciência atuarial. 
O seu êxito nas emprêsas espe­
cializadas depende, sobretudo, da 

·maior concentração dos riscos, 
ou seja, da colaboração dos 
próprios segurados. No seguro 
social essa colaboração se es­
tende aos empresários, na sua 
qualidade de criadores do risco, 
contribuindo também o Estado. 
(Constituição, art. 154, número 
VII}, sem que essas contribuições 
lhe transfiram os ônus do negó­
cio, confiado à responsabilidade 
de instituições especiais. Não se 
dá isso com o montepio, que não 
aproveita sequer todos os funcio­
nários públicos, pois como se viu, 
os nomeados depois de 1916, vale 
dizer, a grande maioria dos fun­
cionários da União, não são por 
êle protegidos. A pequena contri­
buiç&o mensal, igual ao v~nci­

mento de um dia, não chega a 
corresponder ao prêmio de segu­
ro. Nenhum cálculo atuarial o 
justifica, nenhuma preocupação 
o domina quanto à lei dos gran­
des números. E não chega a cons­
tituir um negócio autónomo. 
4. De que se trata então? 
Evidentemente, de uma pensão a 
cargo do Estado, nenhuma obri­
gação acessória do Tesouro de­
corrente da rela~ão de emprêgo 
anterior entre êle e o funcioná­
rio. Admitindo-o, obrigava-se o 
Estado a lhe retribuir os serviços 
pelos vencimentos, honras, hie­
rarquia, acesso e deinais vanta­
gens do cargo ou carreira, a pro­
tegê-lo com a aposentadoria, se 

real ou presumidamente incapaz 
de- continuar o trabalho e a lhe 
amparar a f_amilia, na ordem le­
galmente prevista, no caso de 
morte. Destarte; ela se apresen­
ta com os vencimentos e com os 
proventos da aposentadoria. Tan­
to que o instituto sempre se inse­
riu no direito administrati'yo. 
Nem outra natureza justificaria 
a sua situação eternamente defi­
citária. 
5. Essas considerações afastam 
a idéia de que, quando um fun­
cionário morre sem parentes am­
paráveis pelo montepio, hã. um 
enriquecimento do Tesouro. Ape­
nas deixa de haver um empobre­
cimento. Se se tratasse de segu­
ro, poderíamos mesmo dizer ser 
a única probabilidade favorável 
ao segurador. 
6. Colocando a questão nesse 
terreno, fácil é concluir que o 
projeto, longe de impedir lucro ao 
erário público com o falecimen­
to de um contribuinte sem famí­
lia com direito ao montepio, es­
tabelece um nôvo ônus para a 
Fazenda Pública, atribui-lhe a 
obrigação de amparar pessoa não 
constante das leis anteriores, 
cria um nôvo pensionista, aumen­
ta os encargos do Estado. Não se 
trata de urna contraprestaçáo, 
senão de uma obrigação sem cau­
sa, de uma verdadeira liberalida­
de. 
Nem ao menos se poderia apelar 
para a solução contratual ou para 
a lei vigente ao tempo de cons­
tituição de laço. Pois, o montepio 
não é um contrato, e quando ad­
mitido o funcionário outra era a 
ordem legal da pensão. 
Por mais nobre, não é função do 
Tesouro conceder liberalmente 
pensões a quem quer que seja. 
os dinheiros públicos têm desti­
no especial, e já não dão para 
éle. Pensões só se concedem em 
caso excepcionais. 
Se assim é normalmente, muito 
mais o será em relação a um Te­
souro, como o nosso, em crise 
permanente e num país onde 
quase tudo ainda está por fazer, 
porque quase tudo depende da 
iniciativa governamental. 
7. Por outro lado, e embora seja 
outro o intuito de seu probo e 

operoso autor, o projeto atenta 
contra a finalidade do montepio, 
que é o amparo à família. 
Tendo, como tem, feição alimen­
tar, o montepio se situa no campo 
das operações alimentares, con­
sagrando uma substituição do 
Estado ao funcionário morto. Não 
é por outra razão que as suas leis 
desapareceram a ordem de suces­
são hereditária, para só benefi­
ciar a pessoa com direito a ali­
mentos: a viúva, os filhos me­
nores e as filhas solteiras ou 
viúvas, os netos menores e as 
netas solteiras, a mãe ou pai in­
válidos e as i~·mãs solteiras ou 
viúvas, tudo como se lê no De­
creto n.0 942-A. de 31 de outubro 
de 1890, do qual o Decreto n.0 ... 

24.414. de 30 de janeiro de 1933, 
acrescentou a viúva desquitada 
sem culpa, Trata-se de tese defi­
nitivamente consagrada na juris­
prudência administrativa (Cf Ani ... 
bal Freire Fonseica - Pareceres 
e votos, f\io, 1942, págs. 165-170; 
Pareceres do Procurador-Geral 
da Fazenda, 1940, pág. 170; Rev. 
do Sup. Trib. Fed., vai. 23l. Ora, 
a "companheira" a que se refere 
a justificação do projeto ou a 
pessoa sob a dependência do fun­
cionário não fazem parte da fa .. 
mília, nem foram até agora aten­
didas por qualquer legislação do 
mundo, nem mesmo pela da Rús­
sia Soviética para o efeito do di­
reito à alimentação. A ela não 
alude o C. Civil em qualquer das 
suas normas. Só as uniões feitas 
ligam o casal, criando dlreitos e 
deveres recíprocos. SOmente elas, 
portanto, podem despertar a pro­
teção direta do Estado. E essa si­
t~açào deve ser conservada. Nada 
aconselha tal regularização. ou 
melhor, tal proteção da rnance­
bia. É mesmo o montepio fora 
dêsse quadro. Quer· se tome a pa­
lavra família, no sentido lato, 
como se faz no que tange ::tJs 
descendentes e ascendentes, pos­
sivelmente mesmo aos colaterais, 
para abranger tôdas as pessoas 
ligadas entre si por laços de san­
gue, quer se considere no seu 
campo restrito de grupo social 
formador de um lar, de uma eco­
nomia propria, não é possivel ad­
miti-la abarcando as uniões ir-
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regulares. A amante, a amiga, a 
companheira não fazem parte da 
familia. 
Neste sentido, é preciso e irresis~ 
tível o art. 163 da Constituição: 
a lei só reconhece a família as­
sente no casamento indissolúvel. 
Fora daí pode haver tudo, pode 
haver dedicação, amizade, leal­
dade absoluta, até amor, mas não 
há família, não há uma união 
com conseqüências jurídicas. Ne­
nhuma pertinência tem com a 
hipótese a situação da espôsa 
putativa. No casamento putativo, 
reconhecido pelo art. 203 do C. 
Civil, a união regular ou irM 
regular assume aspecto legal. 
Na falta de prova da respec­
tiva celebração, a vida conju­
gal more uxorio faz presumir o 
laço. O projeto despreza todos 
êsses princípios e vai adiante da 
própria legislação soviética. Ad~ 
mitir a amante com direito a ali­
mentos, ainda post mortem, é 
um passo no caminho da sua 
equiparação à espôsa. 
8. O exemplo da legíslação tra~ 
balhista, com o disposto no De~ 
creto~Lei n.0 7 .036, de lO de no~ 
vembro de 1944, art. 11, a Oei de 
acidentes no trabalho) com a ju­
risprudência, com a previdência 
social, não se recomenda, mas 
compreende-se. As fracas resis­
tências morais do legislador do 
seduzente Estado Nôvo não pude­
ram resistir ao triste fato das 
inúmeras uniões ilícitas no meio 
operário. 
O fato aqui se erguia contra a 
lei. Vivendo os operários uma vi­
da de abandono moral, tratada a 
sua capacidade de trabalho como 
uma mercadoria, obrigados a se 
misturar uns com os outros em 
mucambos, em barracões, em ta­
peras, sem os elementos primários 
do confôrto, subalimentados e 
deseducados, sem ambição e en­
tregues aos vicias, desassistidos, 
afastados da própria religião, for­
mando um mundo à parte sob a 
indiferença do govêrno e das 
classes dominantes, grande parte 
dêles perderam o senso de famí­
lia. As uniões dos sexos são ali 
simples impulsos da vida animal. 
É bem mais fácil desembaraçar­
se da amante que da espósa. 

Em vez de se esforçar por corrigir 
êsse mal, que tem razões profun­
das e que se não erradicará com 
facilidade, preferiu o referido le­
gislador aceitá-lo. 
Felizmente, não se dá o mesmo 
no meio dos funcionários públi­
cos. Homens de classe média es­
tão no grupo dos mais apegados 
aos princípios substanciais do 
nosso tipo de civilização. Conse­
qüentemente, não sOmente conhe­
cem as leis e compreendem o va­
lor das instituições, como com elas 
se conformam no seu procedi­
mento. A regra é o casamento, a 
familia legalmente constituída. A 
existência de alguns em situação 
diversa nada prova. Não se ale­
gue o desequilíbrio entre o núme­
ro de casamentos regulares cató­
licos e o de casamentos civis, pois 
êsse desequilíbrio comum nos 
meios rurais, não o é no dos fun­
cionários públicos normalmente 
casados em face da lei e da Igreja 
Católica. Os possive1s desequilí­
brios existirão em favor do casa­
mento civil, união que o Estado 
reconhece. Aliás, mesmo nas po­
pulações do interior, a diferença 
tende a desaparecer, não sOmente 
pelo maior cuidado dos seus ho­
mens na constituição das respec­
tivas famílias como pelo reconhe­
cimento do casamento religioso 
constante do art. 163, U 1.0 e 2. 0 , 

da Constituição." 

A redação da Constituição de 1946, 
invocada, foi mantida, cumpre notar, 
pela de 1967. 

Ao cotejar os argumentos alinhados 
nos pareceres acima mencionados, 
chegamos à conclusão de que o Se­
nado andou bem, decidiu com acêrto, 
ao dar prevalência à douta funda­
mentação do eminente ex-Senador 
Ferreira de Souza. 

Entendemos, também, que o Mon­
tepio dos Funcionários Públicos tende 
a extinguir-se, pois, como bem acen­
tuou aquêle pronunciamento, desde 
1916, nenhum funcionário público nê­
le se inscreve, não havendo, conse­
qüentemente, motivo para modificar 
tal instituto, como pretende o projeto, 
ampliando o número de seus benefi­
ciários. 

Isto pôsto, votamos contràriamente 
ao projeto, nos têrmos, inclusive, de 
decisão anterior da Casa. 

Sala das Comissões, em 3 de ·outu­
bro de 1968. - Argemiro de Figuei­
redo, Presidente - Bezerra Neto, Re­
lator - Celso Ramos - José Guio­
mard - João Cleofas - Carlos Lin­
denberg - Oscar Passos - Nogueira 
da Gama - Manoel Villaça - Antô­
nio Carlos. 

PARECER N.0 276 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O presente projeto de lei, apresen­
tado à consideração do Senado em 
1947, pelo então representante do Es­
tado do Mato Grosso, Senador João 
Villasboas, visa a estender à pessoa 
que viva na dependência econômica de 
funcionário público contribuinte do 
Montepio Civil, desde que o mesmo 
não tenha filhos e viúva, nem esteja 
desquitado amigável ou judicialmente, 
o direito à pensão a que se referem os 
Decretas n.0 942-A, de 31 de outubro 
de 1890, e n.0 24.414, de 30 de janeiro 
de 1933. 

No correr da sessão legislativa de 
1948, a proposição foi exaustivamente 
analisada nesta Comissão que, rejei­
tando o ponto de vista favorável do 
Relator, Senador Atílio Vivacqua, aco­
lheu as conclusões do voto em sepa­
rado do Senador Ferreira de Souza, 
propondo a sua rejeição. 

Em discussão preliminar, o Plená­
rio desta Casa opinou pela sua cons­
titucionalidade. 

A tramitação prosseguiu, verifican­
do-se na Comissão de Finanças, ocor­
rência análoga àquela da Comissão de 
Constituição e Justiça; o parecer fa­
voravel do senador álvaro Adolpho 
foi rejeitado, sendo designado para 
redigir o vencido o Senador Ferreira 
de Souza. 

Finda a legislatura, foi o projeto ar .. 
quivado nos têrmos do art. 323 do Re .. 
gimento Interno. 

Em 1959, o autor da projeto requer, 
de acôrdo com o § 1.0 do citado art. 
323 do Regimento Interno, seu desar­
quivamento, o que é deferido pelo 
Plenário. A proposição, contudo, não 
caminha. Uma legislatura decorre e, 
ao início da seguinte, em virtude de 
nôvo arquivamento, volta o Senhor 
Senador Cattete Pinheiro a requerer 
seu reexame. 

Ao fim da Sessão legislativa de 1968, 
-outubro, o projeto retorna a esta Co· 
missão e nos é distribuído. 
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No interregno longo entre a apre­
sentação do projeto e esta data, a ma­
téria foi objeto, ainda que indireta­
mente, de três diplomas legais. 

Assim é que a Lei n.0 3. 373, de 12 
de março de 1958, que "dispõe sôbre o 
Plano de Assistência ao Funcionário e 
sua família, a que se referem os arts. 
161 e 256 da Lei n.o 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, na parte que diz res­
peito à Previdência" estabeleceu, no 
seu art. 3.0 , os seguintes benefícios: 

I - pensão vitalícia; 

11 - pensão temporária; 

UI - pecúlio especial. 

Em 1962, a Lei n.0 4. 069, que ele­
vou os vencimentos dos servidores 
públicos e deu outras providências, 
dispõe no § 3.0 de seu art. 5.0 que "o 
servidor civil, militar ou autárquico, 
solteiro, desquitado ou viúvo, poderá 
destiriar a pensão se não tiver filhos 
capazes de receber o benefício à pes­
soa que viva sob sua dependência eco~ 
nômica no mínimo há cinco anos, e 
desde que haja subsistido impedhnen­
to legal para o casamento". 

Finalmente, a Lei n.0 4. 259, de 12 
de setembro de 1963, que "dispõe sô~ 
bre a situação dos contribuintes do 
Montepio Civil dos Funcionários Pú~ 
blicos Federais, e dá. outras providên­
cias", estendeu a êstes o Plano de Pre­
vidência constante da Lei n.0 3.373, 
já citada. 

Dêsse modo, a extensão determina­
da pela última das leis referidas (Lei 
n.0 4.259, de 12-9-63), abrangendo to­
do o Plano de Previdência presente 
na Lei n.0 3.373, estende-se, segundo 
nosso entendimento, às pensões que 
lhe são integrantes, inclusive àquelas 
objeto do disposto no § 3.0 do art. 5.o 
da Lei n.0 4.069. 

Pela interpretação acima, a nosso 
ver correta, aos contribuintes do 
Montepio Civil já é facultada desti­
nar a pensão a que têm direito, se não 
tiverem filhos capazes de recebê~la, à 
pessoa que viva sob sua dependência 
econômica no mínimo há cinco anos, 
e desde que haja subsistido impedi­
mento legal para o casamento. 

Releva observar que a legislação em 
vigor é bem mais precisa do que aque­
la que passaria a vigorar se fôsse o 
projeto aprovado. 

Ante o exposto, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça opina pelo arquiva­
mento do Projeto de Lei n.0 49, de 
1947, pelo fato de seus ·objetivos já se­
rem atendidos pela legislação em vi­
gor. 

Sala das Comissões, em 20 de maio 
de 1970. - Petrônío Portella, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Clodomir Millet - Eurico Rezende -
Antônio Balbino - Josaph'lt Marinho 
- Carlos Lindenberg - Guido Mon· 
din - Bezerra Neto - Arnon de 
Mello. 

PARECERES 

N."' 277 E 278, DE 1970 

sôbre o Projeto de Lei do Sena· 
do n.0 98, de 1968, que garante 
vencimentos integrais em caso de 
licença relativa a doença de filho 
ou dependente menor, e dá óutras 
providências. 

PARECER N.0 277 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

O presente projeta altera as normas 
do art. 106 da Lei n.0 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, objetivando a ga­
rantir vencimentos integrais em caso 
de licença relativa a doença de filho 
ou dependente menor atingido por 
qualquer das enfermidades prescritas 
no art. 104 do mesmo diploma legal. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, com o Parecer n.0 8'72, de 24 de 
setembro de 1968, opinou pela cons­
titucionalidade do projeto. A Presi­
dência da Casa, entretanto, tendo em 
vista a legislação baixada durante o 
período de recesso do Congresso Na­
cional, determinou fôssem remetidos 
às Comissões competentes todos os 
projetos cujos pareceres foram profe­
ridos em data anterior a dezembro 
último. Por esta razão é que voltamos 
a apreciar novamente a proposição. 

Claro está que o projeto visa a al~ 
terar os critérios adotados por um dos 
artigos da Lei n.0 1. 711, que dispõe 
sôbre o regime jurídico dos funcioná~ 
rios civis da União. 

Acontece que a Emenda Constitu­
cional n.0 1, editada em 17 de outubro 
de 1969, estabelece a privatividade do 
Presidente da República para propor 
leis que disponham sôbre servidores 
públicos da União, inclusive sôbre o 
seu regime jurídico (art. 57, V). 

Assim, não sendo o projeto oriundo 
elo Chefe do Executivo, parece-nos que 
o mesmo está prejudicado face ao tra .. 
t;amento do nÔVQ texto constitucio­
nal. 

Diante do exposto, para melhor es­
c:larecimento do assunto, achamos 
necessário seja ouvida, novamente, a 
douta Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
ele 1970. - Carlos Lindenberg, Pre­
sidente - Arnon de Mello, Relator -
José Guiomard - Ruy Carneiro 
Victorino Freire. 

PARECER N.0 278 

Oa Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Volta o Projeto de Lei do Senado 
n.O 98, de 1968, a esta Comissão, por 
decisão da douta Comissão de Servi­
ço Público Civil, em face do advento 
ela Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969. 
2. A proposição versa sóbre novos 
aspectos de disciplinamento da licen­
~.a prevista no art. 106 da Lei n.0 .• 

1. 711, de 28 de outubro de 1952 (Es­
tatuto dos Funcionàrios Pitblicos Ci­
vis). 

Preceitua o art. 57, inciso V, da 
Constituição vigente, ser da compe­
tência exclusiva do Presidente da Re­
pública a iniciativa das lei que "dis­
ponham sôbre servidores públir.os da 
União, seu regime jurídico, provi­
mento de cargos públicos, estabilida­
de e aposentadoria de funcionários 
civis ... " 

Noutras paragens, a mesma Cons­
tituição (art. 65) reafirma a compe­
tência do Executivo para a intr.iativa 
das leis que fixam vantagens dos ser­
vidores. 

Em suma, o espírito da Lei Magna 
é que sôbre servidores pllblicos da 
Uniáo qualquer medida legi~laUva 

deve ser de iniciativa do Poder Exe­
cutivo. 

o parecer é pela rejeição. por in­
constituciopalidade. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Pre:;;iden­
te - Bezerra Neto, Relator - Clodo­
mir Millet - Eurico Rezende - An­
tônio Balbino - Josaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Guido Mon­
din - Arnon de Mello - Antônio 
Carlos. 
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PARECERES 
N.0 s 279, 280 e 281, DE 1970 

sôbre o Projeto de Lei do Se· 
nado n. 0 133, de 1968, que altera a 
letra "a" do § 2.o do art 93, da 
Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro 
de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional). 

PARECER N.• 279 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

Pelo Projeto de Lei n.• 133, de 1968, 
o Senador Lino de Mattos propõe al­
teração à letra a do § 2.0 do ~rtigo 93 
da Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional). Reza ~ norma 
em causa que os recursos s. que se 
refere o art. 169 da Constituição Fe­
deral (Constituição de 1946) serão 
aplicados preferencialmente na ma­
nutenção e desenvolVimento do sJs­
tema público de ensino, de acôrdo 
com os planos estabelecidos pelo Con­
selho Federal, de sorte que ~e s"segu­
rem o acesso à escola do maior núme­
ro possível de elementos, a mPlhoria 
progressiva do ensino, e o aperfriçoa­
rnento dos serviços de educação, o de­
senvolvimento do ensino técnico-cien­
tífico e o desenvolvimento da.s ciên­
cias, letras e artes. Por seu tnrno, o 
§ 1.0 enumera o que se deve conside­
rar como despesas com o ensinCl. E, a 
seguir, o § 2.0 define o contrário, isto 
é, o que não se considera despesa com 
ensino. Logo na letra a estão indica­
das as despesas de "assistência social 
e hospitalar, mesmo quando ligadas 
ao ensino". Pretende o Projeto que 
as despesas de assistência sor.ial e 
hospitalar, quando ligadas ao ensino, 
e exemplifica com as despesas desti­
nadas aos hospitais-escolas, sejam 
consideradas despesas com o ensino. 

Do ponto de vista constitucional, 
nada haveria a objetar; mais r.ão nos 
animamos a aconselhar a ~.cPitação 

do Projeto, visto que a Lei de Diretri­
zes e Bases da Educação, por êle mo­
dificada, corresponde, rigorosamente, 
a um organismo, que não pode ser 
fracionado ou ferido, sem perda de 
sua eficiência global. Uma ou outra 
alteração que visasse à atualização de 
algum ou alguns dos seus pN"r.eitos 
não seria, naturalmente, dP-scabida. 
Não ocorre isso, porém, com 0 Pro­
jeto, que à luz do sistema l~gal que é 
a Lei de Diretrizes e Bases, cuja defe-

sa também nos cumpre, não se re­
comenda à aprovação do Senado. 

Sala das Comissões, 4 de novembro 
de 1969. - Carlos Lindenberg, Presi­
dente eventual - Aloysio de Carva­
lho, Relator - Bezerra Neto - Wil­
so~ Gonçalves - Eurico Rezende -
Edmundo Levi - Nogueira da Gama 
- Josaphat Marinho. 

PARECER N.0 280 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Relator: Sr. Ney Braga 
O Senhor Senador Lino de Mattos 

propõe ao exame do Senado Federal, 
o Projeto de Lei n.O 133, de 1968, que 
altera, acrescentando alínea a ao § 2.0 

do art. 93, a Lei n.• 4. 024, de 20 de de­
zembro de 1961 - Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 

O citado art. 93 da LDBEN funda­
menta-se no art. 169 da Constituição 
de 1946, que determinava: "Anual­
mente, a União aplicará nunca menOs 
de dez por cento (10%), e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios 
nunca menos de vinte por cento 
(20%) da renda resultante do.s impos­
tos na manutenção e desenvolvimen­
to do ensino". 

N"a justificativa do projeto, seu au­
tor diz que "o projeto objetiva consi­
derar despesas com o ensino as outor­
gadas aos hospitais-escolas do País". 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, por seu Relator, o saudoso Se­
nador Aloysio de Carvalho, embora 
pela constitucionalidade do projeto, 
opínou pela sua rejeição, alegando 
que "a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, por êle modificada, corres" 
pende, rigorosamente, a um organis­
mo, que não pode ser favorecido ou 
ferido sem perda de sua eficiência 
global". 

A proposição tenciona justamente o 
oposto do que a lei determina, contra­
riando-a, assim; no seu entendimento 
e espírito. 

O MEC, pelo Conselho Federal de 
Educação, manifestou-se contrário ao 
projeto em espécie, de acôrdo com o 
Parece,r n.O 171/69. 

Em síntese, o CFE, em defesa de sua 
tese, alinha considerações dizendo que 
"o art. 93 da LDB faz referência ao 
art. 169 da Constituição Federal de 
1946". 

l!:sse artigo não foi reproduzido, nem 
na forma nem no espírito, na atual 
Constituição. O fato retira ao projeto 
oportunidade, por destinar-se a es-

clarecer a aplicação do dispositivo 
constitucional que não está mais em 
vlgor". 

A seguir, continuando em suas con­
siderações, o Relator do CFE, alega 
que "considerar despesas com o ensi­
no as despesas com os hospitais-esco­
las importará em onerar indevida­
mente o orçamento da Educação, des­
viar recursos da mesma para presta­
ção de serviços assistenciais no campo 
da saúde e tumultuar o ajuizamento 
do uso que venha a fazer dos recur­
sos públicos". 

Termina o Relatório pronunciando­
se contrário à. proposição, consideran­
do-a manifestamente inconveniente 
pelas razões expostas, tendo sido seu 
ponto de vista aprovado por unanimi­
dade pelo CFE. 

Face as razões que levaram a Co­
missão de Constituição e Justiça do 
Senado Federal e o Conselho Federal 
de Educação a opinarem contra o 
projeto, acompanhamos as considera­
cães daqueles órgãos técnicos, acres­
~entando, ainda, que apesar do reco­
nhecJdo serviço que os hospitais~esco­
las prestam ao setor de educação, pa­
ra o certo manejo das despesas rubrt .. 
cadas pelo orçamento caberá a outro 
setor o atendimento de instituições 
hospitalares. Para sanar os inconve­
nientes apontados pelo autor do pro­
jeto em sua justificatíva e, também é 
certo, para fazer face às necessidades 
cada vez maiores daqueles hospitais 
que são escolas e, como não podia dei­
xar de ser, também prestam assistên ... 
cia a indigentes, o correto seria o or .. 
çamento aumentar as verbas próprias 
dêsses estabelecimentos cortando-as 
de outros setores e não da Educação 
como conceitua a Lei de Diretrizes e 
Bases, bem como parecer do CFE sõ .. 
bre o assunto. 

Ante o exposto, somos pela rejeição 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Eurico Rezende, Presi­
dente - Ney Braga, Relator - Raul 
Giuberti - Adalberto Sena - Duar­
te Filho - Guido Mondin. 

PARECER N.0 281 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
1. Quer o presente Projeto, de au­
toria do ilustre Senador Lino de Mat­
tos, inserir nova redação à letra a do 
§ 2.0 do art. 93 da Lei n.O 4.024, de 
20 de dezembro de 1961, que fixa as 
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diretrizes e bases da Educação Na­
cional. 
2. Ocorre que o art. 93 citado se re­
feria à aplicação da percentagem de 
suas rendas, pela União e os Esta­
dos, nas despesas do ensino, determi­
nada pelo art. 169 da Constituição de 
1946 e sabe-se que êste artigo, cons­
tante do Titulo VI, Capitulo II, refe· 
rente à Educação e Cultura, naquela 
Carta, não foi adotado na Constitui­
ção vigente. As normas e programa­
ções orçamentárias são de outro cri­
tério, que derrogam o que preconizou 
o art. 93 da Lei de Diretrizes e Bases. 
O projeto não pode ser acolhido como 
bem assinalou a douta Comissão de 
Educação, aprovando parecer do emi­
nente Senador Ney Braga, Relator, 
sendo desaconselhado na ilustrada 
Comissão de Constituição e Justiça, 
conforme parecer do seu Relator, o 
saudoso Senador Aloysio de Carvalho. 

O parecer da Comissão de Finanças 
é pela rejeição. 

Sala das Comissões, em 20 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Bezerra Neto, Relator 
- Waldemar Alcântara - Attílio 
Fontana - Júlio Leite - Raul Giu­
berti - Mello Braga - CJodomir Mil­
let - Dinarte Mariz - Mem de Sá -
Carlos Lindenberg. 

PARECER N.0 282, DE 1970 
da Comissão do Distrito Fe­

deral, sôbre o Ofício s/n.0 , de .. 969 
(D.0 346/69, na PDF), do Sr. Pre­
feito do Distrito Federal, encami­
nhando a prestação de contas da 
Prefeitura do Distrito Federal, re­
lativa ao exercício de 1968. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

De acôrdo com o que dispõem os ar­
tigos 42, item V, e 17, § 1.0 , da Emen­
da Constitucional n.0 1, de 1969, o Go­
vernador do Distrito Federal submete 
ao exame desta Casa a prestação 
das contas relativas ao exercício fi­
nanceiro de 1968. 

Acompanham o Oficio- não apenas 
as contas, balanços, relatórios e o con­
trôle físico-financeiro da execução or­
çamentária, mas, sobretudo, o parecer 
prévio do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal 

ltsse parecer prévio, que conclui pela 
aprovação das contas, é do seguinte 
teor: 

"0 Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, havendo anallsado1 em 

cumprimento do disposto nos ar­
tigos 17, § 1.0 , da Constituição, e 
28 da Lei n.• 5.538. de 22 de no­
vembro de 1968, as contas apre­
sentadas pelo Govêrno do Distrito 
Federal, com referência ao exer­
cício financeiro de 1968, verificou 
que as mesmas: 
a) obedeceram, quanto à compo­
sição, às Normas Gerais do Di­

.reito Financeiro (Lei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964), e demais 
disposições pertinentes, salvo no 
tocante à omissão de demonstra­
ções da dívida fundada interna e 
externa, suprida no relatório dês­
te Tribunal; 
b) estão aritmeticamente certas, 
uma vez que foram efetuadas as 
retificações determinadas por és­
te Tribunal, após a conferência a 
que procedeu; 
el decorrem de lançamentos e 
apurações segundo as técnicas de 
contabilidade pública preconiza­
das nas leis e nos regulamentos, 
e as falhas observadas foram ob­
jeto, por iniciativa dêste Tribu­
nal, de correções que se contêm 
no nôvo Balanço Financeiro e das 
que constam do relatório que an­
tecede êste parecer; 
d) espelham arrecadação da re­
ceita, e realização de despeSa e 
de operações de crédito, contidas 
nos limites das disposições orça­
mentárias e demais autorizações 
legisla ti v as; 
e) evidenciam procedimentos fi­
nanceiros, em geral revestidos de 
correção, ressalvados casos espe­
ciais, observados no curso da ação 
quotidiana desta Côrte, e que en­
sejarem as cabíveis medidas de 
retificação e orientação, ou de fi­
xação de responsabilidades e de 
promoção de sanções. Além disso, 
os atos de administração reve­
lados nas contas se afiguram, em 
gênero, regulares e não envolvem 
responsabilidade pessoal do Pre­
feito do Distrito Federal, no to­
cante à gestão dos ben.s e di­
nheiros públicos. 
As conclusões acima não afetam, 
Obviamente, o julgamento, por 
esta Côrte, nos têrmos do art. 27, 
III, da Lei n.• 5. 538, citada, das 
contas de cada responsável, nem 
a apreciação, pelo Senado Fe­
deral, das inclusas peças, em có-

pia, do processo n.• 1.113/67 -STC, 
referente a atos de contratação 
de pessoal, os quais remontam ao 
exercício de 1967, e repercutem 
nos de 1968 e 1969. 
Por êsses fundamentos, e tendo 
em vista o exposto em seu rela­
tório sôbre o exercício financeiro, 
o Tribunal é de parecer que as 
constas do Govêrno do Distrito 
Federal, alusivas a 1968, met'ecem 
ser aprovadas, mediante homolo­
gação dos correspondentes Ba­
lanços e dados complementares, 
nos têrmos em que foram com­
pletados e retificados por atuação 
desta Côrte." 

Sem embargo, entretanto, pedimos 
atenção para o fato de que esta ane­
xado ao Ofício do Governador do Dis­
trito Federal o relatório do contrôle 
físico-financeiro da execução do or­
çamento de 1968, em conformidade 
com o que dispõe o item III, do art. 
75, da referida Lei n.0 4.320, de 1964. 
Nesse sentido, convém ressaltar que 
o contrôle físico-financelro nos for­
nece elementos válidos para uma 
análise mais acurada dos problemas 
do Distrito Federal. 

Com efeito, sabe-se que a partir 
dos dados do contrôle físico-financei­
ro se pode tentar iniciar a fixação de 
prioridades de projetos que tenham 
caráter multidimen.sional. vale dizer, 
que tenham repercussões em uma va­
riedade de campos, tais comç os be­
nefícios previstos com relação ao au­
mento da renda e do consumo de 
uma determinada região. Em ou­
tras palavras, sàmente através de 
uma análise comparativa dos usos 
alternativos que os recursos investi­
dos poderiam ter, se avaliará - seja 
em têrmos políticos, de custos sociais 
ou de coeficientes numéricos - as 
vantagens e as desvantagens de urna 
Administração. Em resumo, sOmente 
a partir dêsse contrôle se pode aqui­
latar em que medida os projetos e as 
atividades são compatíveis com a po­
lítica de desenvolvimento do Distrito 
lPecteral, aprovada por esta Comissão. 

A Comissão do Distrito Federal, por 
disposição regimental, compete opi­
nar. privativamente, sôbre: as pro­
posições legislativas pertinentes ao 
Distrito Federal (art. 90-A). 

Diante cto exposto, somos por que 
se aprovem as contas do Sr. Prefeito· 
do Distrito Federal, em consonância 
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com o que opinou o respectivo egrégio 
Tribunal de Contas. 

com tal objetivo, apresentamos o 
anexo Projeto de Resolução. 

Sala das Comissões, em 16 de abril 
de 1970. - Dinarte Mariz, Presidente 
- Guido Mondin, Relator - Bezerra 
Neto - Petrônio Portella - Júlio 
Leite - Clodomir Millet. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 34, DE 1970 

Art. 1,0 - Ficam aprovadas as con­
tas do Executivo do Distrito Federal, 
relativas ao exercício de 1968. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECERES 
N."' 283 E 284 

sôbre o Projeto de Resolução 
apresentado pela Comissão do 
Distrito Federal, aprovando as 
contas do Executivo do Distrito 
Federal, relativas ao exercício de 
1968 (0f. s/n.0 , de 1969, n.O 34.6/69, 
na P.D.F.I. 

PARECER N." 283 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Petrônio Portella 
O Senhor Prefeito do Distrito Fe­

deral, com o Oficio n.0 346, de 1969, 
encaminhou à apreciação do Senado 
Federal a prestação de contas da 
Prefeitura do Distrito Federal, rela­
tiva ao exercíCio de 1968. 

Acompanham o Ofício, além do pa­
recer prévio do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, as contas, balanços, 
relatórios e o contrôle fisico-finan­
ceiro da execução orçamentária. 

Foram cumpridos, portanto, todos 
mandamentos legais que regulam a 
matéria: artigos 42. item V, e 17, § 1.0

, 

da Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969; o artigo 29 e seus parágrafos, 
do Decreto-Lei n.0 199, de 25-2-67~ 

o § 1.0 do artigo 28 da Lei n. 0 5.538, 
de 22-11-68; e, finalmente, o item III, 
do artigo 75. da Lei 4 .320, de 17-3-64. 

Vale frisar que o egrégio Tribunal 
de Contas do Distrito Federal em seu 
parecer prévio, concluiu que "as con­
tas do Govêrno da Distrito Fed·eral, 
alusivas a 1968, mereceram ser apro­
vadas, mediante a homologação dos 
correspondentes Balanços e dados 
complementares, nos têrmos em que 
foram completados e retificados por 
atuação" daquela Côrte. 

A comissão do 
examinando o 
da sua competência 
nou pela aprovação 
Prefeito do Distrito 
tes ao exercício de 1968, e, nesse sen­
tido, apresentou Q competente projeto 
de resolução.:'\· 

Assim, consúé•ando que o mérito 
já foi examinado pela Comissão es­
pecífica, cabe-nos apenas apreciar o 
projeto apresentado, que, no n.gsso 
entendimento·, é constitucional e ju­
rídico. 

Sala das comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te, em exercicio - Petrônio Portella, 
Relator - Guido Mondin - Josa­
phat Marinho -Bezerra Neto - An­
tônio Balbino - Clodomir l\fillet 
Carvalho Pinto, 

PARECER N." 284 

Da Comissão de Finanças 

Relator. Sr. Waldemar Alcântara 
Enviado ao exame desta comissão, 

o presente Projeto de Resolução apro­
va as contas do Executivo do Distrito 
Federal, relativas ao exercicio de 1968, 
conforme estabelecem a Emenda 
Constitucional n. 0 1 e a Lei n. 0 5.538, 
de 1968, que dispõe sõbre a organiza­
ção do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Com efeito, sabe-se que compete 
privativamente ao Senado Federal le­
gislar para o Distrito Federal, e nêle 
exercer a fiscalização financeira e or­
çamentária, "com o auxilio do res­
pectivo Tribunal de Contas''. r Art. 42, 
V, Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969). 

Além disso, o artigo 28 da citada 
Lei n.0 5. 538, de 1968, determina: 

"Art. 28 - O Tribunal (de Contas 
do Distrito Federal) dará parecer 
prévio em 60 r sessenta) dias, con­
tados da data da entrega, sóbre 
as contas que o Prefeito do 
Distrito Federal deverá prestar, 
anualmente, ao Senado Federal. 
§ 1.0 

- As contas do Prefeito do 
Distrito Federal deverão ser en­
tregues, concomitantemente, ao 
Senado Federal e ao Tribunal de 
Contas, a. tê o. dia 30 de abril do 
ano seguinte. 
§ 2.0 

- O Tribunal deverá apre­
sentar ao Senado Federal mi­
nucioso relatório conclusivo sôbre 
os resultados do exercicio finan-

ceiro, louvando-se, no caso _ de 
não apresentação das ·~~~M 
prazo legal, nos elementO:(CÕlhi­
dos ao exercer a· auditoria finan­
ceira e orçamentária e nos seus 
assentamento.&" 

Em razão de.s.sas .qeterminações le­
gais, a referida Côrte e o Executivo 
do Distrito Federal encaminharam a 
esta Casa as contas do ano de 1968, 
que- ae acham em anexo. 

As contas foram enviadas ã. Comis­
são do Distrito Federal, a quem com­
pete opinar sôbre a 'política de desen­
volvimento desta região, não excluin­
do, todavia, o eXame desta Comissão, 
quantO ao aspecto fjnanceiro da pro­
posiÇão, nos têrmos do Regimento 
Interno (é.rt. 90-A, parágrafo único, 
item 2). 

A Conlissão do Distrito Federal con­
cluiu seu parecer pela aprovação das 
COntas do Sr. Governador do Distrito 
Federal, "em consonância com o que 
optnou o respectivo egrégio Tribunal 
de Contas", apresentando, para tanto, 
o projeto de resolução que ora se 
exam1na. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiÇa, "analisando a proposição, assim 
concluiu seu parecer: 

"Considerando que o mérito já foi 
examinado pela Comissão especí­
fica, cabe-nos apenas apreciar o 
projeto apresentado, que, no nos­
so entendimento, é constitucional 
e jurídico." 

Já nos referimos ao fato de que o 
Tribunal de Contas do Distrlto Fe­
deral é o órgão auxiliar do Senado na 
fiscalizàção das contas do Executivo, 
isto é, não apenas compete a :essa 
Côrte o desempenho das funções de 
auditoria financeira e orçamentária, 
mas, sobretudo. o julgamento das 
Contas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e valôres pú­
blicos. 

O Ti'lbunal de Contas, examinando 
as· Contas relativas M exercício fi­
nanceiro de 1968, entendeu que as 
mesmas: 

a) obedeceram, quanto à com­
posição, às Normas Gerais de Di­
reito Financeiro (Lei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964l, e demais 
disposições pertinentes, salvo no 
tocante à omissão de demonstra­
ções da divida fundada interna e 
externa, suprida no relatório dês­
te Tribunal; 
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b) estão aritmeticamente cer­
tas, uma vez que foram efetuadas 
as retificações determinadas por 
êste Tribunal, após a conferência 
a que procedeu; 

c) decorrem de lançamentos e 
apurações segundo as técnicas de 
cmítabílidade pública preconiza .. 
das nas leis e nos regulamentos, 
e as falhas observadas foram ob­
jeto, por iniciativa dêste Tribunal, 
de correções que se contêm no 
nôvo Balanço Financeiro e das 
que constam do relatório que an­
tecede êste parecer; 

d) espelham arrecadação da re­
ceita, realização de despesa e de 
operações de crédito, contidas nos 
limites das disposições orçamentá­
rias e demais autorizações legis­
lativas; 

e) evidenciam procedimentos fi­
naneeirÇ)S, em geral revestidos de 
correção. ressalvados casos espe­
ciais, observados no curso da ação 
quotidiana desta Côrte, e que en­
sejaram as cabíveis medidas de 
retificação e orientação, ou de fi­
xação de responsabilidades e de 
promoção de sanções." 

·Concluindo seu pronunciamento, o 
Tribunal de Contas afirma: 

"Além disso, os atos de adminis­
tração revelados nas contas se afi­
guram, em gênero, regulares e 
não envolvem responsabilidade 
pesS()al do Prefeito do Distrito Fe­
deral, no tocante à gestão dos 
bens e dinheiros públicos. 

As conclusões acima não afetam, 
Obviamente, o julgamento, por es­
ta Côrte, nos têrmos do art. 27, 
III, da Lei n.0 5.538, citada, das 
contas de cada responsável, nem 
a aprecia~ão, pelo Senado Federal, 
das inclusas peças, em cópia, do 
Processo n.O 1.113/67-STC, refe­
rente a atos de contratação de 
pessoal, os quais remontam ao 
exercício de 1967, e repercutem 
nos de 1968 e 1969. Por êsses fun­
damentos, e tendo em vista o ex­
posto em seu relatório sôbre o 
exercício financeiro, o Tribunal é 
de 1Jarecer que as Contas do Go­
-vêrno do Distrito Federal, alusi­
vas a 1968, merecem ser aprova­
das, mediante homologação dos 

correspondente~ balanços e dados 
complementare_s, nos têrmos em 
que foram completados e retifi­
cados por atuação desta Côrte," 

Ante o exposto, damos por termi­
nado o exame das contas do Gover­
nador do Distrito F,ederal, relativas a 
1968, e opinamos pela aprovação do 
presente Projeto de Resolução, na 
expectativa de haver propiciado aos 
Senhores Senadores condições · para 
ben-r'apreciar a matéria, 

Sala das Comissões, em 20 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Waldemar Alcântara, 
Relator - Pessoa de Queiroz - Clo­
domir Millet :__ Dinarte Mariz - Attí­
Uo Fontana - Bezerra. Neta - Júlia 
Leite - MeUo Braga - Metn de Sá 
- Raul Giuberti. 

PARECERES 

N.O• 285 E 286, DE 1970 

sôbre o Projeto de Decreto Le­

gislativo número I, de 1970 (n.0 

100-A/69, na Câmara dos Depu­

tados), que dtmega provimento a 

recurso do Tribunal de Contas da 
União a fim de ser registrada des­
pesa em favor de M. Damásio -
Comércio e Indústria Ltda .• pro­
veniente de material fornecido à 
Superintendência do Ensino Agrí­

cola. e VeteTinário. 

PARECER N.O 285 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Beterra Neto 

1. O_Tribunal de Contas da União, 
pelo Oficio n.0 1.603-P/66, enviou 
ao Congresso Nacional o Processo n.0 

TC-24. 737/66, relativo ao registro da 
despesa de NCr$ 3.451,24 !três mil 
quatrocentos e cinqüenta e um cru­
zeiros novos e vinte e quatro centa­
v-os}, em favor de M. Damãsio- Co­
mércio e Indústria Ltd.a., proveniente 
de material fornecido à Superinten­
dência do Ensino Agrícola e Vete ri­
nário. 

2. O registro da despesa fóra inicial­
mente recusado, por não ter havido 
a prévia autorização ministerial da 
dispensa da concorrência. O Senhor 
Presidente da República autorizou o 

registro sob reserva, o que foi cum­
prido pelo. Tribunal de Contas da 
União, recorrendo ex officio ao Con­
gresso Nacional. 

3, A Câmara dos Deputados aprovou 
o presente Projeto de Decreto Legis­
lativo elaborado pela sua Comissão de 
li'iscalização Financeira e Tomada de 
Contas, acatando o mérito da decisão 
(! tendo em vista na Constituição Fe­
deral (art. 71, § 6.0 ), o parecer é pela 
aprovação do Projeto de Decreto Le­
!:islativo n.0 1, de 1970. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente- Bezerra Neto, Relator - An­
tônio Carlos -Carvalho Pinto - Gui­
tlo Mondin - Arnon de Mello -_Mil­
ton Campos - Carlos Lindenberg. 

PARECER N.0 286 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Examinando expediente que enviou 
ao Congresso Nacional o Tribunal de 
Contas da União (Proc. TC. núme­
ro 24. 737 /66), que registrara soo re­
serva a despesa de Cr$ 3.451,24 !três 
mil, quatrocentos e cinqüenta e um 
c.ruzeiros e vinte e quatro centavos), 
em favor de M. Damásio ~ Comér­
cio e Jndti.stria Ltda., registro aquê­
le inicialmente recusado por falta de 
prévia autorização ministerial de dis­
pensa da concorrência, a Câmara dos 
Deputados aprovou o presente Decre­
to Legislativo ordenando o registro 
definitivo. 

2. Aquela Casa do Congresso tornou 
definitivo aquêle despacho provisório 
ordenado pelo Senhor Presidente da 
República, e pelo decurso do tempo 
de tramitação do projeto não teria 
outro caminho a adotar, ex vi do art. 
71, § 6.0 , da Carta Magna vigente, 
conforme parecer de aprovação da 
Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado. 

O parecer é nel& aprovação. 

Sala das Comissõe.s, em 20 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente- Bezerra Neto, Relator­
nleJn de Sá - l>inarte Mariz - Clo­
domir Millet - Mello Braga - Carlos 
Lindenberg - Raul Giuberti - Júlio 
Leite - Attílio Fontana - Waldemar 
Alcântara - Pessoa de Queiroz. 

• 
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PARECER 
N.• 287, DE 1970 

da Comissão de Segurança Na­
cional, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 lO, de 1969 (n.0 4.021-
B/1966, na Câmara), que decla­
ra de utilidade pública, para efei­
to de desapropriação, imóveis ru­
rais localizados no Município de 
Atalaia, no Estado de Alagoas, 
para utilização da ârea, como 
campo de instrução militar, pelo 
20.0 Batalhão de Caçadores e 
Guarnição. Federal de Maceió, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Victorino Freire 
Originário da Câmara dos Depu­

tados, o presente projeto declara "de 
utilidade pública. para efeito de de­
sapropriação, os "imóveis rurais com­
ponentes de uma área situada a su­
deste da cidade de Atalaia, no Muni­
cípio rto mesmo nome, no Estado de 
Alagoas'', l!:sses imóveis, no artigo l.ü, 
são especificados, inclw;ive quanto à 
sua delimitação com outras proprie~ 
dades. 

De acôrdo com o disposto no artigo 
2.0 do projeto, essa área de Terra se. 
destina ao Ministério do Exército, pa~ 
ra utilização "como campo de instru~ 
ção militar, pelo 20.0 Batalhão de Ca­
Ç2.dores e Guarnição Federal de Maw 
ceió\'. 
2. Indo a Plenário, solicitamos o 
adiamento da discussão do projeto, 
para o fim de ser o mesmo encami­
nhado ao reexame desta Comissão. 
Atendemos, com êsse requerimento, 
solicitação do ilustre Senador Teotô­
nio Vilela, que entende importar a 
aprovação da 

1 

medida no deslocamen­
to de grande número de lavradores da 
área em questão, o que poderia ser 
prejudicial aos mesmo.:. 
3. Estudamos, no entanto, cautelo­
samente, o projeto e os pareceres .iá. 
exarados anteriormente e verifica­
mos o acêrto da medida. 

O Mi'1istério do Exército, respon­
dendo pedido de audiência formulado 
pela Câmara dos Deputados (Aviso 
n.o 82-B, de 22 de novembro de 1967), 
opinou favoràvelmente ao projeto, 
entendendo ser de todo interêsse, para 
o Ministério do Exército: 

··a aquisição ddS citados imóveis, 
para que possa a Guarnição Fe· 
deral de Maceió ser dotada de um 
Campo de Instrução fator pre .. 

r.:::,=:.:':.:·.:::·;,: 
nificado que tem fi.·- .. "orização 
de Organização M!li na área do 
Norde~te.·pelo papel aglutinactor e 
civiliz!d2 alta relevància so­
cial repr da pela caserna; no 
caso part cular, ainda merece 
destaque a m1ssao de segurança 
:que seria exercida em benefício 
de uma indústria siderúrgica im­
plantada na Cidade de Atalaia." 

4. Diante do exposto .ilêndo em vis­
ta que os interês-"i:.f,.essoais parti­
culares devem cede~-' quando entra çm 
consideração o interesse público e, 
especialmente, o da segurança nacio­
nal, como· no presente casa, mante­
mos o pronunciamento anterior desta 
Co~issão, pela aprovaçáo do projeto. 

Sala das Comissóes, em 21 de mato 
de 1970. - Oscar Passos, Presidente 
eventual - Victorino Freire, Relator 
- .Jose Guiomard - Ney Braga -
Attilio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasr 
- O expediente lido vai à publicação. 

Tem a palavra o nobre Senador Ar­
non de Mello, primeiro orador inscrito. 

O SR. ARNON DE MELLO !Lê o se­
guinte discurso.) -Senhor Presidente, 
por duas vêzrs, no mês passado, trou­
xe eu o açúcar à consideração desta 
Casa. onde represento Alagoas e a 
ARENA, a cujo Diretório Nacional me 
hcnro d~ pertencer. Como então res­
saltei, o açúcar é, em minha terra, 
capital social, pois contribui com 52% 
para a receita orçamentária do Esta­
do e emprega mão-de-obra de cêrca 
de cinquenta mil operários, que so­
mam, com suas famílias e dependen­
tes, aproximadamente trezentas mil 
pessoas. 

Não foi, entretanto, apenas como 
alagoanc e nordestíno nem por inte­
rêsse po!itico que aqui me pronunciei. 
Não defendi pràpriamentc direitos do 
meu Estado e da minha região, tanto 
êstes se confundem com os do País. 
Ao homem público há de c;er sempre 
defeso considerar projetos e decisões, 
atos e fatos. sOmente nos seus efeitos 
presentes e setoriais sem lhes medir 
as repercussões futuras e os desdobra­
mentos que comprometam o conjunto. 
A autenc.icidade e a sobrevivência da 
Nação lhe inspiram e nutrem o senti­
mento de responsabilidade, base mo­
ral de quantos se dediquem ao servi­
ço do povo. E é a consciência histórica 

nacional que se faz presente nas suas 
palavras quando em d~fesa do patrl- · 
mônio lf!gado pelas gerações. 

,' ATITUDE DO IAA 
Volto hoje ao problema do açúcar 

no cumprimento de um dever que me 
impõe o JUandato popular de que es­
tou Investido. Representante de um 
Estado a~ucareiro nas condições de 
Alagoas,. não me sentiria à altura de 
rrlinlias responsabilidades se não des­
se· conhecimento ao Senado e, atra­
vés dêle1 à Nação do que ocorre no 
setor em prejuizo do desenvolvimen­
to. Falo isento de qualquer paixão re­
gionalista, falo a linguagem dos núme .. 
ros e dos fatos, sem distor~ões nem 
enganOs. E só rogo a Deus que não 
me faltem palavras de clareza capaz 
de elucidar e argumentos que persua­
dam. 

No meu primeiro pronunciamento, 
estranhando que o Instituto do Açú­
car ·houvesse negado autorização a 
Alàgoas para moer duzentas mil to­
neladas de cana que se achavam nos 
cainpos, eob o fundamento de um li­
mite oficiai de produção, artificial e 
injusto, destaquei a confiança que os 
alàgoanos depositam no General Ta­
vares Carmo, ilustre Presidente .do 
IAA, Do eminente brasileiro recebi, 
então, carta de que dei conhecimento 
ao Senadc e na qual confessa êle ha­
ver sido a contragõsto que recusou a 
solicitação de Alagoas, vencido por 
erros e distorções praticados ao lon­
go dos anos e inseridos em diploma 
legal que precisa ser revisto sob pe-. 
na de graves conseqüências. Dei-lhe, 
à carta, a divulgação que merecia co­
mo· documento do mais alto teor mo .. 
ral: um homem de bem protestando 
contra a injustiça que erros e distar .. 
ções o forçaram a praticar. 

Fui ao Rio de Janeiro e procurei o 
General Tavares Carmo, que de viva 
voz me confirmou o que me escrevera. 
Tive, então, oportunidade de reafir­
mar~lhe o meu grande aprêço e de. di­
zer-lhe que era a Revolução que a seu 
Jado se achava no comando da políti­
ca do açúcar, e haveria de derrotar a 
~otinf,l e as superadas estruturas do 
Instituto que perturbavam o desen­
volvimento global da Nação. No IAA 
se travava, realmente, uma luta do 
interêsse da prôpria Segurança Na­
cional, como em parte ao meu discur-

. so bem dissera o nobre Sena<ior Euri­
co Rezende. 
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PROGRESSO ALAGOANO 
i ' Alagoas um dos Estados menos 

aquinhoados com a.s benesses da 
SUDENE. E isso é até certo ponto 
compreensível, porque, não temos in­
fra~estrutura e condições semelhan .. 
tes às de Recife ou Salvador para 
atrair os Investidores do Sul. 

Mas os alagoanos, atendendo à con­
vocação do Govêrno da União para 
lutar pelo progresso, e estimulados pe ... 
los incentivos fiscais e financiamen ... 
tos federais, até sem juras, como o dos 
adubos, lançaram-se ao trabalho e 
realizaram na agricultura da cana 
uma autêntica revolução, aumentando 
a produtividade e barateando os 
custos do açúcar. Valeram-se das 
imensas faixas de tabuleiros, terras 
planas até então estéreis e hoje ex­
cepcionalmente produtivas, não sO­
mente pela qualidade da cana mas 
especialmente pela·· vantagem e'conô­
mlca extraordinária que oferecem ao 
hlantio, ao cultivo e às colhéitas. A 
par disso, as produtores de açticar de 
Alagoas, já agora ajudados pelo es­
pírito reriovador e pela capacidade 
empr.eendedora .Aos seus jovens des­
cendentes, reequipaiam suas usinas, 
fazendo investimentos de cêrca de 
NCr$ 20.000.000 (vinte milhões de cru­
zeiros novos) anuais, com o que algu­
mas já alcançam hoje rendimento in­
dustrial Superior a 100 quilos por to­
nelada de cana moida. Em decorrên­
cia de tal orientação e de tantos es­
forço:s, pôde Alagoas colocar-se em 
terceiro lugar ·1este País, entre os 17 

• Estados produtores de açúcar onde se 
acham instaladas trezentas usinas. 
Situa-se, assim, depois de São Paulo e 
de Pernambuço, e representa 11,3% da 
produção açucareira nacional (safra 
68/69). De 196{) para cá a expansão 
da agro-indústria alagoana alcançou 
a taxa de 7% ao ano, com o que ga­
rantiu ao Norte-Nordeste uma taxa 
anual de 3%, a metade da obtida pelo 
Centro-Sul, que foi de 6%. A sua par­
ticipação no ICM do Estado foi, em 
1969, de 37.27%, enquanto em-1967 era 
de 31,14%. 

PALAVRAS DO CHEFE 
DA NAÇAO 

tsses esforços fabulosos tiveram no ... 
vos estímulos no discurso que, em 7 
de outubro do ano passado, pronun~ 
ciou o Senhor General Emílio Garras ... 
taz.u Médici, ao transmit1r ao Pais a. 

comunicação de ha-ver aceitado sua 
candidatura à Presidência da Repú­
blica, e no qual pregou o "incremento 
da produção e a expansão do mercado, 
tendo em vista o atendimento das re­
giões menos desenvolvidas e a cor~ 

reção dos desequilíbrios da renda". 
Se os limites oficiais de produção do 

açücar no Brasil, artificalmente fixa­
dos hã. cinco anos, não atendem à 
eqüidade nem muito menos â realida­
de da maioria dos Estados do Nordes­
te, perturbando o incremento da pro­
dução e a ex.pa,nsão do mercado, desa­
tendendo as· regiões menos desenvol­
vidas e agravando, em vez de corrigir, 
os deseqüilíbrios de renda, injusto e 
mesmo impossível será mantê-los tan­
to ~erem não apenas os interêsses de 
uma região mas os da própria Nação. 

ATO E FATO 

Foi para mim grande alegria verifi .. 
car que as palavras do eminente Ge­
neral Tavares Carmo não temiam o 
ato, isto é, que. seu pensamento se 
transformada em fato na devida 
oportunidade. Graças a Deus, Senho­
res Senadores, as palavras e o pen­
samento do Presidente da IAA encon­
traram correspondência no ~nhor Miw 
nistro da Indústria e do Comércio, no 
Senhor Ministro da Fazenda, no Se­
nhor Ministro do Planejamento e no 
Senhor Presidente do Banco tlo Brasil. 
Foi possível, assim, a Alagoas, ver 
considerada, no Plano de Safra dêste 
ano, parte de suas reivindicaçõts, ou 
seja, 60% do aumento de quota que 
pedira. Venceram os alagoanos a pri­
meira etapa da é.spera luta mas há 
outras etapas que precisam ser consi­
deradas na sua devida importância, 
porque a causa se confunde com a da 
Nação, que é a do desenvolvimento 
global, inviável se se mantêm e esti­
mulam as terríveis disparidades re­
gionais que nos bloqueiam o futuro. 

DEFESA DE ALAGOAS 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - A Casa as­
~iste, com prazer, ao seu pronuncia~ 
mento e recebe, com alegria, a notí­
cia de que cêrca de 60% da ã.rea de 
reivindicações de Alagoas foram co­
bertas pelo atendimento governamen­
tal. Alagoas fica devendo essa vitó­
ria à. pertinâcia de v. ltxa. que, nal-

mente, não só discursando no Senado 
da. República de maneira substanciosa 
e convincente, mas principalmente, 
nos contatos diretos e pessoais que 
vem mantendo com as autoridades 
Que têm pertinência com o assunto, 
obteve finalmente a. compreensão ofi­
cial. Quando do último di~curso de V. 
Exa. sóbre essa palpitante questão, 
tJve oportunidade de aparteá~lo, e, 
pelos. telegramaf:. 4:ne recebí, de vã­
rios'interessados e de várias entidades 
de Alagoas. verifiquei que o problema, 
rnais do que o cuidado, mereceu a 
apreciação do Govêrno e do povo daw 
quele Estado. Então a finalidade da 
minha breve intervenção é congratu­
lar-me com V. Exa. que, mais uma 
vez, cotn êsse triunfo merecido, de­
monstrou a sua profunda dedicação e, 
mais do que Isso, a sua aplaudida pug­
nacidade na detesa dos grandes l.nte­
résses do seu Estado. 

SAO PAULO APOIA 
O SR. ARNON DE MEJ,LO - Nobre 

Senador Eurico Rezende, agradeço, 
profundamente sensibilizado, as pala­
vras de V. Exa. E', realmente, para 
me emocionar ouvir de V. Exa., Líder 
da ARENA nesta Casa, o testemunho 
de que aqui desempenho, com o sen­
timento de missão, o mandato que o 
povo alagoano me conferiu. E' ainaa, 
para mim, profundamente grato ou­
vir de V. Exa. palavras de solidarie­
dade à causa que aqui defendo, não 
apenas cotno alagoano mas, também, 
coruo brasileiro. 

O Sr, Lino de Mattos -V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, nobre Senador Lino de Mattos. 

O Sr. Llno de Mattos - Acho abso­
lutamente legítima a reivindicação 
feita !>Or Alagoas. através dos pro­
nunciamentos oportunos e valiosos de 
V. Exa., no sentido da ampliação, para 
ntelhor atender a economia do Esta­
do, da sua quota de produção de açú­
car. Estou - concorde com o nobre 
Senador Eurico Rezende, quando cre­
dita a V. Exa. essa esplêndida vitória. 
Healmente, V. Exa. merece os cum­
primentos de seus pares e, certo, o 
apolo da opinião públ!ca do Estado 
de Alagoas e brasileira., porque V. Exa. 
defende, em ultima anál!se, problema 
da economia nacional: maior produ­
ção. Apenas para que a opinião públi­
ca fique devidamente esclarecida, 
convinha que o nobre colega. deixasse 
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consignado pormenor Importante: que 
o aumento cte cotas para a produção 
de açúcar resultou da ampliação do 
mercado consumidor e exportador, e 
não do sacrifício de nenhuma outra 
unidade federativa concorrente. Pare­
ce-me aconselhável e interessante o 
esclarecimento. 

O SR. ARNON DE MELLO - Hon­
ram-me, nobre Senador Lino de Mat­
tos, suas palavras, pelo aprêço que te­
nho a V. Exa. e também por sua con­
dição de representante do Estado de 
São Paulo, grande produtor de açúcar. 
A pergunta de V. Exa. será plenamen­
te respondida no decorrer do meu dis­
curso. 

O Sr. Eurico Rezende- Vai-me per­
mitir V. Exa. outro aparte, Senador 
Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa., 
que se está revelando um bâtonnier 
neste assunto, vai-nos explicar, invo­
cando a célebre frase "Digam lá os 
sãbios da escritura, que segredos são 
êsses da natura!"- Se o IAA atendeu 
agora, ou melhor, solucionou agora 
601"'1, do problema do açúcar criado em 
Alagoas, por que, à êpoca em que se 
verificou a crise, de que V. Exa. nos 
deu conhecimento não reduziu logo a 
40V?r o problema? Criar? Isto é que é 
t>stran{lável! 

O SR. ARNON DE MELLO - A 
curiosidade de V. Exa. e a sua estra­
nheza, nobre Senador Eurico Rezende, 
são em verdade procedentes. A sua 
curiosidade serã por mim atendida, no 
desdobramento do meu discurso. 

O Sr. Eurico Rezende - Irei cobrar, 
se não fôr atendido. 

O SR. ARNON DE MELLO - Serâ, 
segnramente. 

(Lendo.) 
ORIGENS 

Permito-me, Senhor Presidente, re­
memorar as origens da grave crise em 
que se vê ainda envolvido o meu pe­
queno Estado, ou seja, a atual divisão 
do Brasil, no campo do açúcar, em 
dois blocos: o Centro-Sul e o Norte­
Nordeste. 

Tudo come~ou no início da década 
de 40, quando produzíamos quase to­
do o açúcar consumido pelo Pais. Du­
rante a Segunda Guerra Mundial e 
finda esta, São Paulo, que então fa­
bricava cinco milhões de sacos, quan­
do sOmente Pernambuco produzia no-

ve milhões, propunha-se a implantar 
em seu território dez usinas de açú­
car, cada uma de quinhentos mil sa­
cos. Alegava a necessidade de aumen­
tar sua participação na produção açu~ 
careira nacional, tendo em vista a 
ampliação do mercado Centro-Sul, que 
representava fatia muito alta no mer­
cado total do País e crescia a taxas 
superiores às posslbHidades do Nordes­
te em atendê-lo de imediato. Argu­
mentava ainda que, além de mal 
abastecido, ao Centro-Sul chegava o 
produto por preços elevados, decorren­
tes das despesas do transporte. 

Pôde, em tais condições, aumentar o 
Centro-Sul a sua participação na pro­
dução àçucareira nacional. No triênio 
1948/51, permaneceu o Nordeste à 
frente. produzindo 696.539 toneladas 
de açúcar, e já o Centro-Sul 671.539 
toneladas. No triênio 51/54, entretan­
to. começou o Centro-Sul a ultrapas­
sã~Io, e no triênio 60/63 - doze anos 
depois - chegávamos a esta situa~ 

ção: Centro-Sul 2.033.571 toneladas 
de açúcar: Nordeste. 1.134.377 tonela­
das. Quase dobrou a produção sulista 
em relação à nordestina. 

Durante o período de 1954/1966. a 
taxa de desenvolvimento açucareiro 
do Centro-Sul foi de 10,028% ao ano, 
enquanto a do Nordeste foi de 2,435%. 
Na segunda metade dêsse período, 
1960/1966, o Centro-Sul alcançou .... 
6,914o/r ao ano e o Nordeste 0,981 o/r ao 
ano, isto é: o Centro-Sul quase 7% 
de desenvolvimento e o Nordeste me­
nos de lo/c ao ano. 

EXPANSAO 

Até 1957, expandiu-se a produção 
sulista com vistas ao mer~Jado inter­
no. A partir, porém, dêsse ano, pas­
sou o Centro-Sul a produzir sistemà­
ticamente tanto para seu mercado in­
terno, já saturado, quando para ex .. 
portação. E foi através da prodm;ão 
para exportação que pôde livrar-se 
das suas periódicas crises de superpro­
dução. Ante o reclamo do Centro-Sul 
para moer seus imensos excedentes de 
cana de 1965/66, decidiu o IAA autori­
zar uma produção desnecessária de 
14.2.60.000 sacos. na base de estudos 
segundo os quais iria faltar açúcar 
para o consumo interno. Com isso, 
vieram os excedentes, e, para absor­
vê-los mais ràpidamente, foi o Cen­
tro-Sul autorizado a fabricar açúcar 
demerara e a exportá-lo por Santos. 
Enquanto isso, o Nordeste ficou com 

os seus armazéns cheios de açúcar, do 
que lhe adveio, no qüinqüênio 65(70, 
prej uizos de 63 bilhões ·de cruzeiros 
velhos, além de uma redução de . , .... 
NCr$ 200.000.000 !duzentos milhões 
de cruzeiros novos) na partilha da 
renda bruta do setor açucareiro na­
cional. 

A elevada taxa de crescimento do 
Centro-Sul se deveu, naturalmente, 
aos bons lucros auferidos no mercado 
interno, sempre mantido saneado e 
até mesmo em condições de oferta in­
suficiente, através de exportações, às 
vêzes excessivas, no decorrer daqueles 
doze anos. E enquanto isso, o Norte­
Nordeste, afastado do mercado do 
Centro-Sul, deslocado das exportações 
e sofrendo, por vêzes, a concorrência 
no seu próprio mercado interno, não 
teve condições para obter margem d~ 
poupança capaz de ampliar, ou sequer 
manter sua participação percentual 
na produção açucareira nacional. 

DIVISAO DO FUTURO 

Foi depois dêsses doze anos que ~ 
dividiram os direitos de produção pa­
ra o futuro, tomando-se por base ·:a 
situação injustamente criada, com o 
Centro~Sul espetacularmente cN>sCido·, 
e o Nordeste modesto e pobre. Surgi­
ram, assim, as duas áreas açucar~~­
ras, cabendo ao Centro-Sul fabricar 
64,4% da produção nacional e ao Nor­
deste, 35,6%. 

O quadro é, além de injusto, artifi­
cial, mas nós, alagoanos, - e aqui 
está a resposta ao eminente SEmador 
Lino de Mattos - não queremos mo­
dificá-lo. O que pleiteamos é que não 
se desosse ainda mais o Nordeste, re­
duzindo-lhe ainda mais a quota tão 
iníqua e arbitràriamente fixada. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELI,O - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - Apenas 
para consignar o meu agradecimen­
to pessoal pela atenção de V. Exa. em 
dar a resposta que prometeu ac meu 
aparte, e me felicito porque verifico 
que ela jâ estava mesmo contirla no 
seu pronunciamento. Foi, assim, uma 
espécie de adivinhação de minha par­
te. Mas, não hâ adivinhação, hâ sim, 
conhecimento realmente do problema. 
Estou de acôrdo com V. Exa. Houve 
êrro, sem dúvida, na orientação do 
IAA, atribuindo ficticiamente quotl,t 
elevadas para o Centro-Sul e, em par-
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ticular, para o Estado que represento 
nesta Casa, que é São Paulo. O IAA 
forçou São Paulo a uma ampliação de 
produção de açúcar e álcool, em pre­
juízo da produção principal, funda­
mental, da maior riqueza brasileira, 
que é o café. Fazendas im€nflas de 
café tiveram os pés dêsse produt-o er­
radicados para a plantação de cana e 
a transformação dela em açúcar. Re­
sultado prático: hoje, São Panlo é 
um dos pequenos produtorf'..s de café, 
perdeu a liderança para o Estado do 
Paraná. E o Brasil perdeu a liderança 
para a Africa, com relação ao merca­
do consumidor dos Estados Unidos. 
Recentemente, ocupei a tribuna desta 
Casa para, com dados estatísticos ofi­
ciais, mostrar que no ano de 1969 os 
Estados Unidos importaram ma i~ cafe 
da África do que do Brasil. Grande 
parte da culpa disso cabe a ess~ ori­
entação errônea, forçando o F.st.ado 
de São Paulo a produzir açúcar e ál­
cool, quando o Estado de V. Ex a., Ala­
goas, e outros Estados do Norte, es­
tavam em condições de atender a essa 
:Produção, sem prejuízo da VPrQqdeira 
produção do Estado de São Paulo, que 
é o café, na parte da agrirnltura. 
Congratulo-me com V. Exa. pele pon­
to de vista qe acaba de el'CpPnder, 
contrário a que se reduza cota da Re­
gião Centro-Sul. O que está feito, dei­
xa ficar. 

O SR. ARNON DE MELLO - Não 
pode V. Exa. calcular, nobre Sf'nador 
Lino de Mattos, a alegria com que 
ouço de um paulista da sua r.ategoria 
as palavras que acaba de pron1_1nciar, 
no que diz respeito à políti('a do açú­
car, orientada pelo Instituto do Açú­
car e do Alcool. 

(Lê.) 

PLANO DE SAFRA 
Chegamos agora ao Plan::> rte Sa­

fra de 1970/71, que esperávamo:;: con­
siderasse devidamente a situ::tçâo, sa­
nando males resultantes de- erros e 
distorções praticadas ao longo df' tan­
tos anos, e muito especialmf'nte no 
decorrer do qüinqüênio de 1965/70. 

Lamento, entretanto, dizer, Senho­
res Senadores, que tal não o:;e verifi­
cou, pois não foi razoável o critério 
adotado na sua formulação. Repeti­
ram-se através dêle as mesmas injus­
tiças que marcaram 1965/70. Toma­
ram-se para base das autorizações de 
produção as proporções do último 
qüinqüênio - o qüinqüênio dos exce-

dentes imensos que geraram dificul­
dades de conseqüências grav~s - em 
vez de adotar-se a proporcitJnolidade 
dos direitos oficialmente reconhecidos, 
isto é, dos limites oficiais de produ­
ção. 

Quebrou, assim, o Plano de Safra o 
percentual de 64,4% para o Centro­
Sul e 35,6% para o Norte-Nordeste. 
Agravou~se, em tais condições, a in­
justiça. Mesmo com o milh:íu e- meio 
de sacos que Alagoas vai produzir a 
mais, por decisão do Conselho Mone­
tário Nacional, o Norte-Nordeste- não 
terá os 35,6% estabelecidos pelo li­
mite oficial de 1965, que já era em si 
prejudicial à nossa região. 

ESTADO DO RIO 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Vasconcelos Torres - O tema 
comporta vários ângulos. Primeiro, o 
Plano de Safra em si, tecnicamente 
feito pelo Instituto do Açúcar e do 
Alcool, em bases econômicas, anali­
sando detalhadamente as condiGões 
meteorológicas nas áreas da agro­
indústria açucareira e outros fatôres. 
É, assim, um dos mais sérios e inte­
ligentes trabalhos de previsão eco­
nômica que se realizam neste País. 
Quanto à sua contestação, no caso 
particular, admito que êle venha a ser 
objeto de discussão, como ora o emi­
nente colega o faz. Outro :1specto dês­
se assunto tão sedutor, tão importan­
te e tão atual, é quando V. Exa. diz 
que a Região Centro-Sul teria deter­
minada cota, ou, estou depreendendo 
assim, tem tratamento privilegiado, e 
promove a fabricação pràticamente 'à 
porta dos centros consumidores. Eu 
queria decompor êsse Centro-Sul nas 
unidades que o constituem. Cito oca­
so do meu Estado natal que enfrenta 
problema, de certo modb, correlato ao 
de Alagoas: temos um vizinho poten­
te, capaz, com uma rêde bancária que 
é a maior da América Latina, uma 
capacidade de trabalho tremenda, 
mas que não pratica, em têrmos açu­
careiros, a política da boa-vizinhan­
ça. Tenho - e o direi sempre - pela 
gente paulista, um aprêço ilimitado, 
pois em tal campo ainda não há co­
tas. Não faço contingenciamento de 
afeto em relação ao povo bandeiran­
te, mas diria que nós, fluminenses, 

somos alvo - e agora mesmo esta­
mos sendo - dêsse poder esmagador 
dessa moenda diferente; não é a mo­
enda da usina, é uma moenda que 
esmaga a atividade daqueles que pro­
duzem, é uma moenda que, através 
do processo de aviltamento do preço 
do produto, cria problemas sociais 
gravíssimos. Saiba V. Exa. que co­
merciantes paulistas estão vendendo 
a(~úcar e álcool por preço às vêzes a 
50% abaixo da própria tabela oficial 
fixada pelo Instituto do Açúcar e do 
Alcool. Se aparteei V. Exa. - des­
culpe o aparte ser um pouco longo -
foi para dizer o seguinte: foi criada 
uma Comissão Mista para estudar os 
problemas da agroindústria açucarei­
ra, desde o tempo do saudoso gaúcho 
Leonardo Tructa até o General Ta­
vares Carmo. O que estamos vendo é 
que a política açucareira tem que ser 
reexaminada, tern que ser vista nos 
aspectos diferentes da produção ain­
da precária que constatamos em al­
guns lugares. Hoje, São Paulo, esta é 
a verdade, se industrializou muito e 
já está acompanhando as famosas 
bolandeiras, mas, há no Estado de V. 
Exa., que estimo muito, e no meu 
também, muitas usinas que poderiam 
ser classificadas de engenhos e que 
produzem 50, 150 e 300 mil sacos. De 
modo que a reformulação industrial, 
parece-me, é um aspecto dentre ou­
tros que precisam ser salientados. 
Quero felicitar V. Exa. mais do que 
outra coisa. V. Exa. há de ser muito 
querido em sua terra, há de ser com­
preendido, pela voz destemida que 
sempre tem ecoado neste recinto, em 
defesa de todos os setores econômicos 
de Alagoas, mas, particularmente, da­
queles que ainda apresentam aspec­
tos medievais na sua paisagem eco­
nômica. No seu Estado, pelo que sei, 
pelo que li, pelo que vi, o problema 
social canavieiro é dos mais gra'ves. 
Lembro. em algumas partes - aliás, 
todo o Nordeste, vamos falar com sin­
ceridade - o período colonial, onde o 
homem é uma peça do engenho não 
devidamente adaptada às condições 
modernas da produção. Desculpe-me 
pelo aparte tão longo. 

O SR. ARNON DE MELLO - Agra­
deço a V. Exa., nobre Senador Vas .. 
cancelos Torres, a colaboração que 
traz ao tema que aqui debato. La· 
mento que, pela primeira vez, possi­
velmente, neste Plenário, discorde um 
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pouco d·e V. Exa,, quando se refere à 
capacidade técnica do Instituto do 
Açúcar e da Alcool para formular o 
Plano de Safra. Lamento, ainda, di­
zer a V. Exa., que a rotina e a es­
trutura avelhantada do IAA compro­
meteram a elaboração do Plano de Sa­
fra dêste ano, no que diz respeito aos 
interêsses do desenvolvimento nacio­
nal. Muito obrigado a V. Exa. pelo 
seu aparte. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Quero 
pedir permissão a V. Exa. para dizer 
o seguinte: aceito a discordância, em 
parte. Acrescentaria que há uma se­
ção de estudos econômicos altamente 
modernizados dentro do Instituto. Já 
não falo do serviço de estatísticas, 
mas de uma organização de dados plu­
viométricos, elementos de ordem téc­
nica que permitem, realmente, como 
diz muito bem V. Exa.- um estudo 
do Plano de Safra e que é sujeito a 
alterações. Entretanto, permita-me 
V. Exa, dizer - não é resultante de 
uma instituição avelhantada, é o que 
há de mais moderno em previsão eco­
nômica! 

{} SR. ARNON DE MELLO - V. 
Ex a., nobre Senador Vasconcelos Tor­
res, vai concordar comigo depois de 
me ouvir. 

(Lendo.) 

PRODUÇAO DE DEMERARA 

Senhor Presidente 
Ainda falta mais de um milhão e 

trezentos e cinqüenta mil sacos a se­
rem autorizados, para completar a 
participação percentual do Norte­
Nordeste, nos têrmos previstos naque­
la absurda divisão do futuro, feita em 
1965, pelo IAA, sem atentar para os 
interêsses maiores das oportunidades 
de desenvolvímento e da segurança 
nacionais. 

No Plano de Safra do IAA dêste 
ano se estabelece a previsão de uma 
necessidade de produção de 82.500.000 
sacos, quando as possibilidades do 
mercado são de 77.500.000. E o ex­
cedente de produção autorizado o IAA 
deu em demerara ao Centro-Sul em 
detrimento do Nordeste. Como se sa­
be, é o açúcar demerara o instrumen­
to de que dispõe o Govêrno para uma 
judiciosa subdivisão das oportunida­
des de mercado, instrumento êste que 
tem sido sempre utilizado para pro­
picia! lucros ao Centro-Sul e despesas 
ao Norte-Nordeste. 

Senão vejamos. No ano passado, o­
Centro-Sul produziu 1.271.000 sacos 
de açúcar demerara nos primeiros 
meses de sua safra, e êles ficaram 
proibidos, p e 1 o Conselho Monetário 
Nacional, de ser exportados até ja­
neiro de 1970, isto porque havía re­
ceio de falta de açúcar na região. 
Houve, evidentemente, precipitação 
do IAA em autorizar essa produção 
de demerara que devia ser de cristal, 
e êle, para evitar falta do produto 
nos grandes centros consumidores, foi 
obrigado a criar quotas compulsórias 
de ac;úcar cristal para as refinarias 
do Rio de Janeiro e de São Paulo, as 
quais não seriam necessárias se a 
oferta estivesse a nível normaL Fato 
idêntico já se observara no ano ante­
rior, decorrente ainda uma vez de 
uma excessi\Ta produção de açúcar 
demerara no Centro-Sul, no total de 
5. 500.000 sacos, quando, no máximo, 
deveria ter sido autorizada uma pro­
dução de 3. 500.000 sacos. para tran­
quilizar o abastecimento de açúcar na 
região. O certo seria alocar a quota 
para exportação à regíão cuja pro­
dução não pudesse ser absorvida pelo 
seu mercado interno, ou seja, o Nor­
deste. 

Cite-se outro fato. No último qüin­
qüênio, o IAA comprou no Centro-Sul 
cêrca de 28 milhões de sacos de de• 
merara e dêles jâ exportou, aproxi­
madamente, 25.500.000, a bem dizer 
a totalidade. No Nordeste, o IAA com­
prou, no mesmo qüinqüênio, 55 mi­
lhões de sacos, mas ainda se encon­
tram lá, em estoque, nada menos de 
12 milhões de sacos. 

Enquanto no Sul os estoques de de­
merara pouco demoram, no Nordeste 
se eternizam por falta de determina­
ção do IAA para expartã-Jos. Depois, 
alega-se que o Nordeste não tem in­
fra-estrutura de armazéns, que vivem 
sempre entupidos. 

Para se dar ao Nordeste uma par­
ticipação no mercado total do País, 
igual aos 35,6%- a que tem direito 
legal, seria preciso, nesta safra de 
70/71, que êle exportasse de quinze a 
dezesseis milhões de sacos, e não os 
13. 500.000 previstos no Plano de Sa­
fra. A participação do Centro-Sul se­
ria, então, de cêrca de 2. 500.000 de 
sacos e não de 5. 000.000 como lhe 
foi atribuído pelo IAA. 

Não se argumente que o Centro-Sul 
é mais próximo do trrugua1 e do Chi-

le e, portanto, interessa que as ex .. 
portações para_ êsses países consumi­
dores se façam por esta Região. Bas­
ta, no entanto, ver a relaçã_o do açú­
car embarcado em Santos nos últi­
mos tempos para verificar-se que o 
seu destino foi, sobretudo, o Oriente 
Médio e a Africa. E não seria válido 
o argumento de que os países latino­
americanos que nos compram açúcar 
ficam mais próximos do Centro-Sul 
porque a pequena diferença de frete 
não compensa o sacrifício que isso 
representa para o Nordeste. 

E considere-se, ainda a êsse respei­
to, Que temos até hoje 4.500.000 sa­
cos de açúcar demerara em estoque, 
no Nordeste, proveniente dos reflexos 
da superprodução da safra de 1965/66 
do Centro-SuL 

Seria justo, aliás, que o IAA nos 
concedesse a possibiHdade de expor­
tar êsses excedentes não nordestinos 
no prazo máximo de três anos, só 
depois disso permitindo o Centro-Sul 
exportar os 5 milhões de sacos de 
açúcar demerara a êle atribuídos pelo 
atual Plano de Safra. Dar-se-ia, as­
sim, ao Nordeste prioridade à expor­
tação nordestina, de modo a drenar 
êsses estoques que vêm do passado e 
não são da nossa responsabilidade. 
Esta reivindica<;:ão parece-nos abso­
lutamente procedente. 

CAUSA NACIONAL 
Sr. Presidente, tenho, por diversas 

vêzes, ocupado esta tribuna a fim de 
tratar de assuntos vãrios, alguns des­
ligados das minhas habituais preo­
cupações de estudioso de problemas 
brasileiros. Para aqui trouxe assuntos 
de ciência e tecnologia como cuido 
hoje de questão econômica. Posso as­
sim proceder porque recorro não ape­
nas à ajuda dos livros mas à colabo­
ração de Uust.res brasileiros, conhece­
dores dos temas que debato, aos quais 
me confesso reconhecido. 

Os dados e argumentos que hoje 
aqui alinho, ao mesmo tempo em fa­
vor do meu Estado, da minha Região 
e do meu País, não fogem à verdade, 
antes, pelo contrário, nela se alicer­
çam, e vêm das melhores fontes, nu­
tridas no amor à Pãtria. 

Por êles se verifica que, durante o 
qüinqüênio 1965/70, o Brasil vendeu 
349 milhões e 413 mil sacos de açú­
car. sendo 262 milhões e 642 mll sa­
cos no mercado interno e 86 milhõea 
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e 771 mil sacos no mercado externo 
(Quadro Ii. 

Se estas oportunidades de mercado 
houvessem sido legalmente subdividi­
das entre as duas Regióes produtoras 
de açúcar do País, teria o Nordeste 
entrado com 124 milhões e 321 mil 
sacos, contra 225.091.000 sacos forne­
cidos pelos produtores da Região cen­
tro-Sul. 

Se a lei tivesse sido obedecida, -
ela foi agora muito citada quando 
Alagoas pleiteou moer 200 mil tone­
ladas de cana que ficariam nos cam­
pos. solicitaçãQ essa que não foi aten­
dida - se a lei tivesse sido obedecida 
pelo Plano de Safra, os efeitos das 
produções regionais sôbre os respecti­
vos estoques teriam sido os seguintes: 

a) a Reg·ião Centro-:Sul teria, hoje, 
11 milhões e 128 mil sacos estocados, 
além dos estoques com que havia ini­
ciado êste qüinqüênio, pagando, ela 
própria, os ônus gerados peJa sua su­
perprodução da Safra 1965/66; 

b) enquanto isto, a Região Norte­
Nordeste teria atravessado êste quin­
qüênio com o seu mercado interno ri­
gorosamente saneado, com os seus ar­
mazéns descongestionados, já que, 
por não haver contribuído, em mo­
mento a1gum, para o crescimento dos 
estoques nacionais, lícito seria que os 
seus produtores tivessem tido o bene­
fício de não pagar pela superprodu­
ção do Centro-Sul. 

DESRESPEITO A LEI 

Ocorreu, entretanto, rigorosamente 
o contrário: o Centro-Sul chega ao 
fim do período com, apenas, 1 milhão 
e 200 mil sacos a mais do que no iní­
cio do período, enquanto que o Nor­
deste teve os seus estoques elevados 
em mais de 4 milhões e 700 mil sacos. 

Vejam-se os nUmeras na sua cla­
morosa eloqüência: o Centro-Sul pro­
duziu 7 milhões e 300 mil sacos a mais 
daquilo a que tinha direito e teve os 
seus estoques elevados de menos de 
1 milhão e 200 mil sacos; enquanto 
isto, o Nordeste, que produziu 7 mi­
lhões e 300 mil sacos a menos do que 
lhe cabia produzir, teve os seus esto­
ques acrescidos de mais de 4 milhões 
e 700 mil sacos. 

AVALIAR E COMPREENDER 

~ fácil avaliar os prejuízos causa­
dos por tão violenta distorção a uma 
economia pobre, como a nordestina. 
:S: difícil compreender como tudo isto 

foi praticado sob a vigência de uma 
Lei (a Lei n. 0 4.870), que, paradoxal­
mente, manda que o IAA tenha sem­
pre presente e em vista a importân­
cia setorial da indústria do açúcar na 
economia regional. 

É difícil de compreender isso, por 
uma razão muito simples: foi o pró­
prio IAA o responsável único por es~ 
ta distorção. Perguntar-se-á como a 
praticou. E a resposta é fácil: foi 
através da excessiva compra de açú­
car demerara na Região Centro-Sul. 

Isto significa que a oportunidade 
conferida, graciosamente, ao Centro­
Sul, para vender quase 10 milhões de 
sacos a mais do que aquilo a que ti~ 

nha direito de vender, foi dada pelo 
IAA, através da compra de mais de 
21 milhões de sacos, logo nos três pri­
meiros anos dêste quinqüênio e de 
quase 28 milhões de sacos, no perío­
do todo. Com a compra dos primeiros 
21 milhões, saneou completamente o 
mercado interno da Região Centro­
Sul e, através das compras subseqüen­
tes, criou um mercado de procura. 

DIFíCIL A SITUAÇÃO 
DO NORDESTE 

Enquanto isso, está o Nordeste, até 
hoje, com o seu mercado interno sa­
turado, pagando os ônus daí decor­
rentes, por obra e graça do órgão que, 
se não o devesse favorecer, pelo me­
nos não deveria prejudicá-lo. 

Acrescente-se, agora, que, para ate­
nuar os problemas dos estoques ex­
cessivos criados pelos atos do IAA, e 
sOmente por êles, o Nordeste conver­
teu em mel rico invertido pouco mais 
de 3 milhões de sacos. 

Mas se êste açúcar tivesse sido fa­
bricado, nem assim teria o Nordeste 
ocupado tôda a faixa de mercado a 
que tinha direito. E, o que é pior, no 
último ano dêste quinqüênio, teve o 
Nordeste que perder parte de sua la­
voura, sob a alegação de que os esto­
ques regionais eram excessivos. 

NORDESTE INTRANQÜILO 

Hã de perguntar-se porque só ago­
ra o Nordeste levanta esta questão. 
A explicação é que acreditava o Nor­
deste que o episódio 65/66. de fla­
grantes vantagens ao Centro-Sul, 
fôsse um episódio do passado. Acre­
ditava que seus direitos mínimos fãs­
sem, de agora por diante, respeitados. 
Acreditava que, uma vez absorvidos 
os efeit{)s daquela superprodução do 

Centro-Sul, nenhuma nova crise lhe 
seria imposta. Mas, infelizmente, o 
Nordeste tem razües para estar apre­
ensivo. 

No Plano de Safra de 1970/71. a 
participação na produção autorizada 
foi de 1 milhão e 353 mil sacos a me­
nos do que aquilo a que tem direito 
(30 milhões e 422 mil sacos, contra 55 
milhões e 90 mil sacos para o Centro­
Sul) e, ainda assim, nem tôda a sua 
:_Jrodução autorizada terá as garantias 
que são dadas ao excesso de direitos 
eoncedidos aos produtores da Região 
Centro-Sul. 

MERCADO DE CONSUMO 

Senhores Senadores, é isto o que 
me dizem os números e os economis­
tas, alarmados com erros e desvios 
que comprometem todo o País. Afi­
nal, nem mesmo ao Centro-Sul inte­
ressa o enfraquecimento econômico 
do Nordeste, que, mercado de consu­
mo dos seus manufaturados, precisa 
de recursos para poder pag·á-los. 

Anote-se, a propósito, que Alagoas, 
autorizada, no ano passado a produ­
zir mais um milhão de sacos de açú­
car do que o previsto no Plano de Sa­
fra 1969!70, não teve permissão de 
fabricar demerara, mas sOmente cris­
tal, sob a alegação de que os estoques 
de demerara eram excessivos. 

Anote-se, ainda, que no mês passa­
do, a 7 de abril, a Alagoas foi negada 
autorização para moer excedentes de 
canas avaliados em duzentas mil to­
neladas, que produziriam trezentos 
mil sacos de açúcar. não obstante 14 
milhões e 260 mil houvess·em sido 
concedidos ao Centro-Sul, em 1965. 
No entanto, vinte dias decorridos, o 
nôvo Plano de Safra dá a São Paulo 
pPrrnissão para fabricar 5.000.000 de 
sacos de açúcar demerara, cujos es­
toques no entendimento do IAA eram, 
há dois meses, excessivos, quando em 
1969 fabricou aquêle Estado pouco 
mais de 1. 200. ooo sacos de demerara 
e, ainda assim, criando problemas ao 
abastecimento normal do mercado da 
Rf'gião Centro-Sul. 

Não se diga que, pleiteando o di­
reito de produzir de acôrdo com as 
suas possibilidades, Alagoas prejudi­
que o Centro-Sul ou particularmente 
o Estado de São Paulo. Pleiteamos 
apenas produzir dentro dos direitos 
do Nordeste, utilizando saldos de pro­
dução não realizados por outros Esta-
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dos da Região. Pleiteamos apenas que 
não se repita o que ocorreu no quin­
qüênio 1965/70, durante o qual foram 
transferidos do Nordeste para São 
Paulo direitos de produção sôbre 
7.316.000 sacos e direitos de mercado 
sôbre 9.956.000 sacos. Não parece 
mais justo que as oportunidades de 
trabalho e de auferição de renda con­
feridas por lei ao Nordeste em vez de 
serem transferidas ao Centro-Sul, 
quando algum Estado do Nordeste não 
produza a sua quota, fiquem com ou­
tro Estado da própria Região que te­
nha condições de fazê-lo? 

É, ademais, extremamente absurdo 
que, para respeitar uma limitação de 
segunda ordem, derivada de uma sub­
divisão pouco inteligente dos direitos 
de produção açucareira entre os Esta­
dos do próprio Nordeste, se desrespei­
te o principio maior da subdivisão de 
oportunidades entre as duas Regiões, 
ferindo frontalmente a proporciona­
lidade e, mais do que isto, desrespei­
tando a obrigação legal de conceder, 
não apenas eqüidade, mas um trata­
mento favorecido à Região, onde, em 
têrmos relativos, seja mais importan­
te a agroindústria açucareira. 

NORDESTE 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, Senador Teotônio Vilela. 

O Sr. Teotônio Vilela - Senador 
Arnon de Mello, em primeiro lugar, 
eu, como pequeno agricultor de açú­
car no meu Estado, louvo a atitude 
de V. Exa. em trazer a esta Casa e, 
conseqüentemente, à Nação, os núme­
ros irrefutáveis que são citados por 
V. Exa. Não ,tenho aqui, como con­
tinuo a dizer, delegação de ninguém 
para falar. Falamos, evidentemente, 
como homens públicos responsáveis 
pelo interêsse do nosso Estado e, so­
bretudo, pelos interêsses de nossa re­
gião, porque, dentro dela, um Estado 
depende do outro. Ainda vivemos, no 
Nordeste, dentro de um princípio que 
não é ecológico mas é, sobretudo, so­
ciológico, de que alguém para viver 
bem precisa do outro. Isto não ocorre 
no Centro-Sul onde cada Estado tem 
a sua independência total. V. Exa., ao 
examinar os números atribuídos ao 
Nordeste e atribuídos ao Centro-Sul, 
faz uma fixação legítima da injustiça 
que nos foi atribuída. Não vou en­
trar, Sr. Senador Arnon de Mello, no 

mérito da questão que V. Exa. está 
defendendo com tanto brilho. Direi 
apenas a V. Exa. e direi ao Senado, 
que todos êsses números que V. Exa. 
defende, que nós defendemos como 
produtores, serão inócuos se o Govêr­
no da República não tomar conheci­
mento dêles. Trata-se - é o que digo 
com absoluta veracidade, e tive opor~ 
tunidade de dizê-lo em 1961, em São 
Paulo -, trata-se de uma discrimi­
nação, discriminação apoiada pelo 
poder econômico! E é êste poder eco­
nômico que nos asfixia no Nordeste. 
A tese levanta da por todos os que es­
tão ricos, é a de que o Nordeste só 
poderá receber qualquer vantagem no 
dia em que o copo de sua riqueza es­
barrar. Essa, pelo menos, foi a tese 
defendida pelo Sr. Roberto Campos e 
que, ainda hoje, está prevalecendo no 
País. Então, os números que V. Exa. 
traz. inclusive com esta linguagem 
que será entendida pelo País inteiro, 
êsses números, Sr. Senador, serão 
inócuos se o Govêrno da República 
não os tomar a sério. Agora, Sr. Se­
nador, o meu desafio ao Govêrno da 
República é no sentido de que tome 
a sério êsses números; é o que espero 
que êle faça. Não estamos aqui fa~ 
zendo denúncia graciosa. Estamos de­
nunciando a gravidade que vai decor­
rer, de agora por diante, dentro das 
distorções entre Centro-Sul e Norte­
Nordeste. Espero, Sr. Senador, que o 
discurso de V. Exa. tenha realmente 
eco, que não fique sómente dentro 
destas paredes, e que alguém o ouça, 
porque voltaremos a esta tribuna pa­
ra dizer, então, do resultado desta 
grave denúncia. Há dez anos, vivo eu 
envolvido neste tema e lamento citar 
aqui - lamento e ao mesmo tempo 
elogio a presença do Senador Lean­
dro Maciel -, e envolvê-lo num pro­
blema como êste, que muita gente 
pensa que é um problema de interês­
se econômico pessoal ou de grupo, mas 
que é um problema de interêsse, não 
do Nordeste, mas de interêsse nacio­
nal. Isto ninguém leva em considera­
ção. Lembro-me muitíssimo bem de 
que, em 1961, quando tudo estava aca­
bado, quando havia uma repressão 
semelhante a esta quanto ao nosso 
trabalho, nós nos insurgimos em Ala­
goas, nós nos levantamos e chegamos 
ao Instituto do Açúcar e do Alcool 
para pedir-lhe o direito de trabalhar. 
Era Presidente, naquele instante, o 

hoje Sr. Senador Leandro Maciel, e 
êle chegou ao ponto de ir ao Estado 
verificar, canto por canto, tôdas aque­
las denúncias que lhe teriam sido 
feitas. E concluiu que nós tínhamos 
condições e direito de trabalhar. En­
frentou êsse rôlo compressor do Cen­
tro-Sul contra nós. Pedimos a Deus, 
que não nos atende só quando pedi­
mos diante do oratório, mas eu não 
posso, pUblicamente, rezar também 
aos homens. Que êles tenham cora­
gem de nos contestar e à nossa capa­
cidade de trabalho. Leandro Maciel, 
então Presidente do IAA àquela épo­
ca, foi ao meu Estado, constatou tu­
do e declarou peremptôriamente o 
apoio à agroindústria do açúcar no 
Nordeste. Sr. Senador, a minha ve­
emência não é fruto de uma emoção 
regional. É fruta de uma emoção na­
cional. Eu espero que esta Nação se 
reencontre, mas que se reencontre 
através dos homens, inclusive, den­
tro daquilo que disse o Presidente Mé­
dici - o jôgo da verdade. Que êles 
venham a nós com o jôgo da verdade 
porque, se não vierem, estamos dis­
postos, nós de Alagoas, que só quere­
mos trabalhar, a desmascarar muita 
gente. 

DEPOIMENTO 

<!- SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Teotônio Vilela, não me sur­
preendem o calor e a emoção das suas 
palavras, pois que somos filhos do 
mesmo Estado, da mesma região, do 
mesmo Pais, e sofremos como alagoa­
nos o terrível da injustiça que visa a 
impedir-nos de trabalhar, produzir e 
progredir. Faço minhas as palavras 
de V. Exa. em homenagem ao grande 
Senador Leandro Maciel. Sou teste­
munha de como foi tocada a sua sen­
sibilidade pelo sofrimento de Alagoas 
e conheço bem os resultados da via­
gem de S. Exa. à nossa terra desam­
parada, dando-nos, naquela hora de 
grandes apliçôes o confôrto e ajuda 
da sua ação e da sua autoridade co­
mo Presidente do Instituto do Açúcar 
e do Álcool. 

Prosseguindo, Sr. Presidente ... 
O Sr. Leandro Maciel - Permite 

V. Exa. um aparte? 
O SR. ARNON DE MELLO - Pois 

não, nobre Senador Leandro Maciel. 
O Sr. Leandro Maciel - Chamado 

ao debate pelo aparte do nobre cole­
ga, Senador Teotônio Vilela, devo 
prestar o meu testemunho sôbre a 
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luta do Estado de V. Exa., quando eu 
estava na Presidência do Instituto do 
Açúcar e do Alcool. A crise que 
atravessava a agroindústria açucarei­
ra de Alagoas foi levada ao meu co­
nhecimento pelo nobre colega Teotô­
nio Vilela, que fêz pousada no Insti­
tuto do Açúcar e do Alcoo!. Ali per­
manecia todos os dias, pela manhã e 
pela tarde, despertando a Presidên­
cia para o caso gravíssimo do seu Es­
tado. Mandei fazer o levantamento 
nos setores agrícola, industrial e co­
mercial das usinas de Alagoas, e che­
guei à conclusão de que, em sua maio­
ria, estavam aparelhadas com os re­
cursos dos usineiros que não haviam 
entrado no Instituto do Açúcar e do 
Álcool; mas, na hora de essas usinas 
começarem a dar a sua produção, fal­
tava-lhes o essencial: o capital de gi­
ro. Apelavam para todos os órgãos da 
Administração os usineiros sacrifica­
dos de Alagoas, que então corriam 
para os agiotas, fazendo emprésti­
mos a 5% e até 10% a fim de acudi­
rem às necessidades mínimas de suas 
usinas, que se encontravam na entres­
safra, preparando-se para a moagem. 
Aconteceu o impossível: desloquei-me 
para Alagoas, traído pela situação 
gravíssima, e lá, na Associação Co­
mercial da Capital do Estado de 
V. Exa., tive eu de presidir a mais sin­
gular das assembléias, na qualidade 
de Presidente do Instituto do Açúcar 
e do ÁlcooL Presidi uma reunião de 
agiotas, todos êles poderosos, que que­
riam esmagar os homens que traba­
lhavam pela agroindústria açucareira 
de Alagoas. A atitude que tomei va­
leu para conter aquela gente insaciá­
vel. A minha presença em Alagoas 
evitou, também que duas usinas fôs­
sem à falência que ia ser requerida 
contra elas; e que um banco sofresse, 
no dia seguinte, uma corrida anun­
ciada. Vi com os meus olhos a situa­
ção dessas usinas. Compreendia a si­
tuação gravíssima que me relatara o 
nobre colega Teotônio Vilela e dei, 
dentro dos recursos do Instituto do 
Açúcar e do álcool, a maior assistên­
cia ao Estado de V. Exa. Hoje, fico 
muito satisfeito porque, de três mi­
lhões de sacas de açúcar, Alagoas já 
anuncia uma safra de dez milhões. 
Depois daquela intervenção houve um 
certo alivio do produtor alagoano e 
Alagoas começou a trabalhar. Agora, 
V. Exa. tem razão de estar protestan-

do e pedindo que o Instituto volte suas 
vistas para Alagoas, porque, se Ala­
goas foi movimentada, trabalhada no 
sentido de maior produção, se as usi­
nas foram reaparelhadas para isso, 
como é que vão deixar aquela gente, 
depois de tantos sacrifícios, sem poder 
produzir? Mas, quero chamar a aten­
ção de V. Exa., se acontecem essas 
distorções ou essa injustiça entre o 
Nordeste e o Centro-Sul do País, so­
mos também grandemente responsá­
veis por isso, reconheçamos. O Centro­
Sul conseguiu tudo do Instituto do 
Açúcar e do Alcool, embora só nor­
destinos estivessem ali na sua presi­
dência. 

O Sr. Ruy Carneiro - Perfeito. 
O Sr. Leandro Maciel - ~sses nor­

destinos, que representavam os inte­
rêsses da nossa Região, não tiveram 
a coragem de frear essa ambição des­
medida do Centro-Sul, que queria es­
magar definitivamente a produção do 
açúcar do Nordeste brasileiro. Foi 
para dar êsse aparte que pedi per­
missão a V. Exa., interrompendo seu 
discurso. 

A HORA DO NORDESTE 

O SR, ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Leandro Maciel, o depoimen­
to de V. Exa. enaltece os alagoanos, 
homens honrados, progressistas e de­
votados ao trabalho, e também exalta 
a personalidade de homem público e 
de homem de Estado de V. Exa., que, 
na direção do Instituto do Açúcar e 
do Alcool, atuou em defesa do reco­
nhecimento ao Nordeste do direito de 
produzir. Muito obrigado a V. Exa. 
pelas suas palavras. 

(Lendo,) 
A pretexto de respeitar o mínimo, 

desrespeita-se o máximo, o lógico, o 
racional e o legal. 

Afinal, a hora é de desenvolver o 
Nordeste para reduzir as disparidades 
regionais. Lá o Govêrno da União fêz 
Paulo Afonso, faz a SUDENE, e é 
justo que IAA nos trate com eqüi­
dade, assegurando ao Nordeste, no seu 
todo, as oportunidades de trabalho e 
de mercado a que legalmente temos 
direito dentro da partilha da produção 
nacional. Não se pode admitir que, a 
pretexto de se respeitarem limitações 
resultantes de uma subdivisão irra­
cional dos direitos de produção entre 
os próprios Estados Nordestinos, se 
transfiram essas oportunidades de 

trabalho do Nordeste para o Centro­
Sul. Isto é extremamente grave, por- . 
que erosa uma Região carecedora de 
oportunidades em favor da outra, mais 
rica e mais desenvolvida. 

Cumpre esclarecer a posição de Ala­
goas no que se refere a preços. De­
fendemos que o Govêrno Federal atue 
nesse campo com a consciência de 
que jamais se encontrará instrumento 
tão válido para o equilíbrio da oferta 
e da procura quanto uma sábia políti­
ca de preços e de crédito. No ano pas­
sado, foram ao que tudo indica, exa­
gerados os aumentos de preços con­
cedidos à cana e ao açúcar, e em de­
corrência disso o País se acha a bra­
ços com uma crise de superprodução, 
notadamente na Região Centro-Sul. E 
se forem mantidas as produções de 
açúcar para exportação aos níveis 
atualmente previstos, é de supor que 
teremos a repetição pura e simples 
daquilo que ocorreu no qüinqüênio 
65170: o Centro-Sul colherá os seus 
excedentes agrícolas e o Nordeste 
acumulará os estoques. 

Não se alegue, para impressionar em 
desfavor nosso, que ao Nordeste foi 
concedida maior participação na pro­
dução para o mercado externo. Certo 
que, segundo está previsto, o Nordeste 
produzirá 77% das exportações, mas 
o Centro-Sul já ocupa por razões de 
ordem natural 80% do mercado inter­
no, que é mais de três vêzes mais am­
plo que o mercado externo. O equita­
tivo seria destinar, ao Nordeste, não 
77%, mas 90 ou 100% da produção 
para exportação. 

ROTINA CRISTALIZADA 

Não nos queixamos do Presidente 
do IAA, o eminente General Tavares 
Carmo, cujo aprêço pela causa de 
Alagoas e do Nordeste está demons­
trado na carta que me dirigiu e na 
concordância que deu à proposta do 
representante do Ministério da Fa­
zenda e do Conselho Monetário Na­
cional, no sentido de o Govêrno Fe­
deral comprar um milhão e meio de 
sacos de açúcar extralimite a Ala­
goas. 

O de que nos queixamos é da rotina 
cristalizada, da superada estrutura do 
IAA que não lhe permite ver e sentir 
a realidade para agir em conseqüên­
cia. 

Não nos queixamos - repito - do 
ilustre Presidente do IAA, o digno Ge­
neral Tavares Carmo, homem honra-
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do a tôda prova mas prêso a um sls· 
tema que cria tôdas as dificuldades 
para o Nordeste e tôdas as vantagens 
para o Centro-Sul eliminando quais­
quer veleidades de competição por 
parte dos produtores do Nordeste. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Teotônio Vilela- Permito-me, 
apenas, lembrar o discurso que, on­
tem à tarde, pronunciou, aqui, o no­
bre Senador Duarte Filho, em que re­
lata o que ocorre, no seu Estado, o 
Rio Grande do Norte, em matéria de 
fome e miséria. Leio, hoje, nos jor­
nais, que, inclusive, no Ceará, já foi 
um trem assaltado. Mas os assaltos 
pela fome, os assaltos pela população 
faminta, não merecem a consideração 
dêste País. Merecem, sim, os assaltos 
a bancos que todos os dias acontecem, 
sem que ninguém saiba onde estão 
tais assaltantes. Entretanto o assalto 
pelas populações famintas do Nordes­
te desgraçado, êste, sim, é que é le­
vado à consideração do País. Discor­
dei do discurso pronunciado, há três 
dias, pelo nobre Senador Attílio Fon­
tana, quando, por uma infeliz asso­
ciação de idéias, S. Exa. atribuía os 
assaltos a bancos, dentro de uma ila­
ção lógica, ao êxodo dêsses homens 
famintos. Não há nada disso, Sr. Se­
nador. Há homens com fome. Este, 
exatamente, o triste drama de Ala­
goas, que pede para colhêr a sua sa­
fra de 10.500 mil sacas, plantadas por 
êsses homens que o bacharelismo tec­
nista ou o tecnicismo bacharelesco do 
Instituto do Açúcar e do Álcool proíbe 
que trabalhem. Baixam instruções com 
café pequeno ou com chá e torradas 
para dizer que Alagoas não produz 
10.500 mil sacas, através de seus tra­
balhadores e empresários e, ao mesmo 
tempo, vão dar dinheiro do Tesouro 
para sanear a situação gravíssima dos 
miseráveis da sê c a. Temos no nosso 
sertão, já chegou a Arapiraca, já che­
gou a Batalha, a aflição da sêca. 
Aqueles que estão dentro da orla úmi­
da e que querem trabalhar baixam 
Instruções altamente gloriosas e ilus­
trativas. Isto é o que eu condeno, Srs. 
Senadores. Então, nossos homens da 
Zona da Mata, com enxada ou com 
arados, estão sem trabalhar, porque 
o Govêrno proíbe que trabalhem, por­
que o Govêrno proibiu que limpassem 

cana, porque exige que sejam 1imita­
das as produções dentro do Estado? 
Ao mesmo tempo, êste mesmo Govêr­
no faz o maior alarde para dizer que 
vai angariar dinheiro para socorrer 
os flagelados. Estes já estão chegando 
à nossa própria zona. Gostaria que 
alguém de bom senso dentro dêste 
Govêrno, verificasse esta contradição: 
quem quer trabalhar e quem quer au­
xiliar. Nós não queremos auxílio; que­
remos, simplesmente, o direito de tra­
balhar. Registro, dentro do discurso 
de V. Exa., Senador Arnon de Mello, 
estas incongruências, para chegar à 
seguinte conclusão: de que todos os 
estudos, dêste Govêrno como dos an­
teriores, são, ainda impenetráveis no 
complexo social do Nordeste. Esta a 
minha grande tristeza. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Teotônio Vilela, recordo-me, 
neste instante, daquela frase de San­
to Tomás de Aquino, segundo a qual 
"nem a Graça Divina modifica a na­
tureza humana." Ouvindo V. Exa., na 
veemência e no calor do seu aparte, 
lembro-me daquele candente Depu­
tado à Assembléia Legislativa de Ala­
goas, que me honrou como Líder do 
meu Govêrno. Muito obrigado a V. 
Exa. 

PAULO AFONSO 

Senhor Presidente, recordo nesta 
hora a campanha de Apolônio Salles 
em favor da construção da Usina Hi­
drelétrica de Paulo Afonso, a ca­
choeira que "estava rouca de gritar 
pela Engenharia Brasileira", como 
bradou, ao visitá-la, José Luís do Re­
go. Foi uma luta sem quartel aquela 
que vencemos mercê da grandeza do 
Marechal Eurico Dutra, então Presi­
dente da República, cujo patriotismo 
e clarividência decidiram em favor do 
desenvolvimento do Nordeste, e gra­
ças ainda ao valor técnico de uma 
maravilhosa plêiade de engenheiros 
paulistas, liderados pelo Dr. Otávio 
Marcondes Ferraz, que, depois de 
muito combater venceu as resistên­
cias opostas ao seu projeto por gran­
des engenheiros europeus e norte­
americanos, representantes do grupo 
financiador da obra, os quais davam 
de inicio parecer contrário à sua via­
bilidade técnica. Foi aquêle um gran­
de momento de verdadeira unidade 
nacional, momento histórico em que 
se alteou a figura do grande enge­
nheiro paulista, com a sua equipe. 

O escritor Amando Fontes fazia a 
êste tempo uma conferência no Ins­
tituto de Engenharia de São Paulo 
quando um estudante o desafiou a 
justificar Paulo Afonso. O Govêrno 
da União investia milhões de contos 
de reis, como à época se chamava 
nossa moeda, na construção daquela 
usina, em área ainda sem mercado 
interno para o consumo da energia 
que ela iria produzir. Por que - in­
dagava o jovem - em vez de cons­
truir a Usina no Nordeste não a cons­
truíamos no Centro-Sul, que tinha 
mercado pronto para absorver tôda a 
sua energia? Queria saber o estu­
dante se o escritor tinha argumen­
to, pelo menos um único argumento 
válido, em favor da construção da 
hidroelétrica naquela região. 

Não se perturbou o romancista de 
"Os Corumbas", e pronto respondeu: 

- Tenho sim, tenho uma única ex­
plicação que esclarece tudo: é que 
nós, do Nordeste, também somos fi­
lhos de Deus. 

Diga-se que a realidade superou as 
expectativas, justificou plenamente a 
construção de Paulo Afonso e con­
firmou em têrmos objetivos as espe­
ranças do escritor, expressas em pa­
lavras poéticas. Os efeitos de Paulo 
Afonso foram muito mais amplos do 
que os avaliados e previstos. A ener­
gia que produz, já grandemente au­
mentada, não chega hoje para quem 
quer. 

UNIDADE CULTURAL 

Senhores Senadores, somos neste 
País imenso, de 8. 516.036 quilômetros 
quadrados e mais de 90.000.000 de 
habitantes, uma unidade cultural. De 
norte a sul, de leste a oeste, é a cul­
tura portuguêsa que marca a nossa 
personalidade nacional, substancial­
mente enriquecida pela do negro e do 
índio e ainda, sem maior influência, 
pela de holandeses, alemães, italia­
nos e japonêses. Unidos estamos na 
mesmo língua, no mesmo Deus, no 
mesmo território. 

Falta-nos, entretanto, a unidade 
econômica. 

Desde a nossa descoberta, estive­
mos voltados para o exterior, com 
uma economia de exportáção. De Ini­
cio foi a do pau brasil. Veio depois o 
açúca;r, que os portuguêses aqui vito­
riosamente produziram para a Euro­
pa, com a experiência já adquirida 
nas ilhas da Madeira e de Cabo Ver-
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de e com o braço africano importado. 
Veio a bOrracha cujo mercado exter­
no nos foi tirado pelas plantações in­
glê.Sas da Ásia. E sem falar nQ café 
cujas vendas tanto diminuíram no 
estrangeiro, veio o algodão que pude­
mos também colocar lá fora. Mas, ao 
perderem suscessivamente os nossos 
produtos o mercado externo, susten­
tava-nos quanto possível o consumo 
interno, ampliado na medida em que 
se desenvolviam econômicamente as 
diversas regiões do País. Desde Ioga 
apresentando condições, com as ex­
portações de café, mais favoráveis ao 
desenvolvimento, o Centro-Sul, enca­
minhou-se para a industrialização e 
se constituiu no complexo econômico, 
dentro do qual hoje só São Paulo par­
ticipa com 61% da produção indus­
trial brasileira. Enquanto isso, o Nor­
deste, que contribuía em 1939 com 
30% do nosso produto interno bruto, 
viu reduzido vinte anos depois êsse 
percentual a 11%. E o desequilíbrio 
persiste, a despeito de tudo, gerando 
situação sumamente grave, que pode 
não sàmente bloquear o desenvolvi­
mento mas também criar embaraços 
à unidade e segurança nacionais. 

AÇúCAR 

:€ o açúcar, Senhores Senadores, 
elemento de evidente importância 
para corrigir êsse desequilíbrio. 
Quando o Centro-Sul cresce excepcio­
nalmente através de uma vigorosa 
economia industrial havemos de con­
siderar - e estatísticas o dizem -
que é através do açúcar que o Norte­
Nordeste esteia o seu desenvolvimen­
to para enfrentar a disparidade re­
gional que se agrava, pois, como vi­
mos, a taxa anual da sua expansão é 
da metade da taxa do Centro-Sul. E 
enquanto a SUDENE em 10 anos criou 
135.000 empregos, só a agroindústria 
açucareira de Pernambuco, com as 
suas 42 usinas, dá trabalho a 130.000 
pessoas, e a de Alagoas, como já assi­
nalei, com 50 mil toneladas. E acen­
tue-se que a agroindústria do açúcar 
no Nordeste representa 60% da eco­
nomia alagoana e cêrca de 50% da 
economia pernambucana, e, no Cen­
tro Sul, apenas 2% de economia de 
São Paulo. 

ALAGOAS 

Dentro do Nordeste, aprese-nta Ala­
goas condic:ões excepciunais de pro­
dutividade para a cana. Ainda quan-

do iniciava ela a utilização dos tabu­
leiros, em 1965, a Fundação Getúlio 
Vargas fez pesquisa sôbre condições 
e custos de produção da lavoura ca­
navieira, e no trabalho que a res­
peito publicou se lê: "um breve exame 
permite verificar que apenas Alagoas 
e São Paulo denotam rendimentos 
agrícolas crescentes, em função da 
dimensão ou capacidade de produti­
vidade do fundo agrícola.'' De lá para 
cá, o aproveitamento dos tabuleiros, 
a mecanização e a irrigação melho­
raram as condições de produtividade 
das terras alagoanas, o que promove 
o aumento cada vez maior da renda 
per capita do trabalhador e conse­
quentemente da capacidade aquisiti­
va da região. A redução dos custos 
diretos e indiretos assegura realmen­
te à produção açucareira alagoana 
capacidade de competir com a do 
Centro-SuL 

RISCOS 

Por que, então, impedir a Alagoas 
de aumentar a sua produção? Não se 
diga que arrostaremos maiores riscos 
amt:üiando tanto a participação do 
açúcar na produção alagoana ou bra­
sileira, dado que se trata de produto 
sujeito aos azares do mercado exter­
no. Sim, evidentemente, pode-se ad­
mitir que mude amanhã, por exem­
plo, a política americana de importa­
ção de açúcar. Haverá naturalmente, 
certa crise, mas sem dúvida sobrevi­
verá a agricultura de tabuleiro. Em 
tais condições, o que, a nível de pru­
dência, nos cumpre é defender a ace­
leração do aproveitamento dos tabu­
leiros para a agricultura de cana. 

Covenhamos em que riscos existem 
para qualquer espécie de produto de 
exportação, mesmo para o café, que 
tem nos Estados Unidos o seu maior 
mercado de consumo. Não se trata de 
fazer ostentação de coragem nem de 
aderir ao "viver perigosamente" de 
Garibaldi, porque, como dizia o Com­
padre Quelemen, do "Grande Sertão 
Veredas", do nosso Guimarães Rosa, 
já em si o "viver é muito perigoso.'' 

Não há obra maior em que se em­
penha o Govêrno Revolucionário, no 
sentido de fortalecimento e da pre­

·servação da unidade e da segurança 
nacionais, do que esta de reduzir e 
mesmo eliminar as desigualdades re­
gionais. Já é enorme a macrocefalia 
econômica do Centro-Sul em relação 
ao resto do País. Mas se se retira o 

direito de produzir aos pequenos Es­
tados, estrangula-se o desenvolvi­
mento inter-regional, criando-se si­
tuação altamente perigosa para o 
nosso futuro de Nação. 

APll:LO 

Senhor Presidente, permito-me re­
novar meu apêlo a quem de direito 
para consertar as distorções e erros 
que sacrificam Alagoas e comprome­
tem o desenvolvimento global do País. 
A fim de remediar situação tão falsa 
e prejudicial a todos, estimaria pedir 
a atenção de quantos possam contri­
buir no sentido de ser atendida al­
gumas sugestões que aqui me permito 
fazer. 

Em primeiro lugar, firme-se que 
nenhuma fração alocada a produto­
res norte-nordestinos e eventualmente 
não realizável seja jamais deslocada 
das reservas de produção e de mer­
cado feitas para a região Norte-Nor­
deste, pois, do contrário, a partici­
pação nordestina na produção nacio­
nal ficará aquém dos 35,6% que lhes 
foram injustamente alocados, e suas 
canas deixadas nos campos, como se 
deu agora com Alagoas. Se a Bahia, 
com a quota de 2. 469.492 de sacos, e 
Sergipe, com a de 3. 897.742, não al­
cançam produzi-las, que sejam elas 
transferidas a outros Estados nordes­
tinos em condições de fazê-lo. 

O Nordeste já foi altamente preju­
dicado pelos critérios adotados: Ama­
zonas, Pará, Bahia, Sergipe, Mara­
nhão, Piauí, não parecem com condi­
ções de ocupar os espaços a êles re­
servados na produção nacional de 
açúcar, enquanto Pernambuco, Pa­
raíba, Rio Grandé do Norte estão com 
alocações mais próximas ctas sua.s 
possibilidades para um futuro razoá­
vel. 

NAO QUEREMOS MODIFICAR 

Fixe-se, mais uma vez, que nós não 
queremos modificar a dlvisfl.o do 
Brasil em dois vice-reinados do açú­
car. O que defendemos é que, depois 
da iniquidade que se praticou com a 
injusta divisão do futuro, não se re­
duzam ainda mais os 35% qu~ se des­
tinaram ao Norte-Nordeste na produ­
ção açucareira nacional e deixem que 
produzam os tabuleiros norde~tinos, 

existentes não só em Alagoas, mas 
em Sergipe, no Rio Grande do Norte, 
em Pernambuco - e êles produzirão 
cana em têrmos dos t€mpos modern.os, 
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utilizando adu~ação e mecanização e, 
conseqüentemente, diminuindo os 
custos e barateando os preços de ven­
da ao consumidor. 

Defendemos também que a aloração 
dos 35,6'?í do Nordeste sOmente não 
lhe sejam concedidos, quando o mer­
cado interno norte-nordestino e a 
produção para exportação, em seu 
conjunto, não forem capazes de absor­
ver a produção assim deferida. Em 
resumo: o Nordeste não pleitea reo­
cupar mercados no Centro-Sul, mas 
pleiteia absoluta prioridade na pro­
dução para exportação já que po­
derá fazê-la, a médio prazo, a custo 
mais baixo, de vez que é mais próxi­
mo da faixa litorânea e !nais pró­
ximo da maioria dos mercado~ con­
sumidores externo. Mas, repltn-se, a 
médio prazo. 

E cumpre que o valor absoluto da 
produção prevista para o Nordeste na 
última divisão de direitos de produção 
possa, nas condicionantes aq1li expos­
tas, ser prioritàriamente atingido. 

Senhor Presidente, aquí fi~0 por 
hoje, esperando voltar ainda ao as­
sunto, se necessário, em outra opor­
tunidade. Na semana passada. o no­
bre Senador José Ermírio de Morais 
apresentou ao Senado requerimento 
no sentido de se constituir uma Co­
missão de Senadores para estudar o 
problema do açúcar no Brasil. Feli­
citei por isso o eminente repres~ntan­
te de Pernambuco e agora encareço 
ao ilustre Senador Filinto Müller, no­
bre líder do meu Partido, que apres­
se quanto possível o início dos traba­
lhos da Comissão, cujo objetivo é da 
maior oportunidade e sigmfiração. 
Termina êste ano o prazo da famige­
rada Lei n.O 4.870, de 1.0 de dPz-t>mbro 
de 1965, que estabeleceu os limites 
oficiais e há que se elaborar outra 
mais consentânea com a realidade e 
os altos interêsses nacionais. Vê-se, 
portanto, como se faz urgente o de­
bate do assunto para melhor escln,­
recê-lo. Honrado com a indicação do 
meu nome para compôr tal Comis­
são, acolhi-a com o mais profundo 
sentimento de missão, tanto considero 
o problema do açúcar de importância 
vital para meu Estado, minha Re­
gião e meu País. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, quero lamentar profunda­
mente a atitude impatriótira de um 
diplomata em férias e que irsólit<t­
mente agrediu o Chefe do Govêrno 
numa das suas chorurnelas terça­
ferinas publicadas num v~spertino 

carioca. Êsse leguleio está-se carac­
terizando por uma posição anti-Bra­
sil, e na afirmativa costumeira que 
faz de que, desgraçadamente, neste 
País, êle é um homem que é- levado 
pela razão e os outros brasileiros pela 
emoção, êle bem está sugPrindo, Sr. 
Presidente, que se possa parafrasear 
um antigo chanceler da R~pública. 

No caso, dir-se-ia: "o que é bom para 
o Brasil, é mau para o Sr. Roberto 
Campos." 

A verrina divulgada não se coadu­
na, inclusive, com o pensamento do 
jornal em que foi estampada, por isso 
que, dias atrás, em magnífico edito­
rial O Globo ressaltava a posição 
brasileira, respingando alguma coisa 
sôbre o moderno Direito Internacio­
nal, que se renova a cada diR que 
passa e que vai adquirindo eoloração 
continental, como no caso da Améri­
ca Latina que, necessàriament.e, teve 
que unir-se em tôrno da doutrina do 
chamado mar territorial, ou mais pre­
cisamente, a extensão das nossas mf­
lhas marítimas. 

Sr. Presidente, não nego, porque 
seria estultícia, os méritos intelec­
tuais do antigo Ministro do Planeja­
mento. É uma pena brilhante, colo­
cada a serviço do mal. neste instante, 

S. Ex.a me parece um frustrado. 
Quando morreu o Presidente Costa e 
Silva, o Sr. Roberto Campos acredita­
va pudesse ser chamado para ocupar 
a Presidência da República; um ho­
mem que a si mesmo se pinta como o 
único, o messias, o primus inter pares. 
Na sucessão do Presidente Castello 
Branco, à sorrelfa, manobrava para 
que o seu nome viesse à tona e pu­
desse ser lembrado por aquêles que 
têm condições de escolher os candida­
tos a Presidência da República. 

Essa frustração, Sr. Presidente, pa­
rece-me uma constante na vida do 
Sr. Roberto Campos. Agora, vira-se 
contra os altos interêsses da seguran­
ça nacional e agride, da maneira mais 
soez possível, a honrada figura do 
Chefe do Govêrno. 

Poderia deter-me em considerações 
maiores sôbre o artigo, que repudio em 

nome da minha agremiação partidá­
ria nesta Casa do Congresso Nacional, 
expressando a minha solidariedade ao 
Chefe do Govêrno e, também, à Ma­
rinha de Guerra e à Aeronáutica bra­
sileiras, alvo da contundente crítica 
dêsse que, exercendo um cargo públi­
co, está procurando, no meu modo de 
entender, criar um clima de agitação 
neste País. 

Parece-me, data vênia, que o Sr. 
Roberto Campos tem ínterêsse em 
que essa providência sôbre a extensão 
do mar territorial não seja efetivada. 
Ligado a emprêsas internacionais, es­
sas emprêsas mesmo que têm os seus 
barcos pescando ao longo do litoral 
sul-americano, êle achava e acha, e 
assim depreendo da sua algaravia, que 
viesse influenciar, talvez no sentido 
de um recuo governamental e, agora, 
nesta altura dos acontecimentos, no 
legislativo, em relação a esta matéria 
tão importante. Sôbre ela, em con­
senso, na conferência realizada recen­
temente em Montevidéu, os países fir­
maram um protocolo, e o Brasil pôde 
ter assento. e com poder de barga­
nha, porque está dentro daquilo que 
disse há pouco, adaptado à fisionomia 
nova do Direito Internacional, muito 
peculiar ao continente em que vive­
mos. 

Sr. Presidente, pela escassez de 
tempo deixarei de examinar, inclusi­
ve, um trabalho feito por um jovem 
oficial da Marinha sôbre a questão do 
mar territorial brasileiro, enviado pelo 
Assessor Parlamentar da Armada e 
objeto de uma exposição na Câmara 
dos Deputados, o qual, se lido aqui co­
mo eu pretendia fazer, esmagaria, 
pulverizaria, os argumentos expendi­
dos pelo Sr. Roberto Campos. 

Mas, Sr. Presidente, esta matéria 
deixarei para outra oportunidade. Mas 
não quero descer da tribuna sem ler, 
para que conste dos Anais do Senado, 
o editorial publicado pelo Diário de 
Notíc~ias de hoje, intitulado: 

(lê) 

"AMEAÇA AO PRESIDENTE E 
OFENSA A MARINHA MOSTRA: 
INIMIGOS AGEM" 

A ameaça publicada ontem num 
dos vespertinos da Guanabara -
"o Presidente da República pode­
rá afogar-se no mar de 200 mi­
lhas", a pretexto de citar Herman 
Hesse - e dirigida ao General 
Médici foi considerada, nas con-
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versas mais válidas no centro de 
decisão· do Poder Nacional, como 
uma ofensa às Fôrças Armadas e 
à Revolução. 
Proferida em artigo que tenta ri­
dicularizar a decisão presidencial 
de estender o mar territorial bra­
sileiro até 200 milhas, tal ameaça 
foi considerada como mais um 
lance audacioso dos que tentam 
obstaculizar a qualquer custo que a 
Revolução cumpra os seus com­
promissos com o povo. 
Não escapou - e é Jbvio que terá 
a resposta cabível - a investida 
contra a Marinha de Guerra do 
Brasil, citada no artigo, por sinal 
de autoria de um ex-Ministro de 
Estado, como incapaz para garan­
tir a decisão presidencial por im­
possibilldade técnica, bem como a 
Fôrça Aérea Brasileira. ~ rigoro­
samente certo que não será aceita 
a afirmativa de que tal soberania 
será "omissa e inoperante". 
Nos meios políticos, cada vez mais 
aumenta a impressão ·de que as 
teses antinacionais ora colocadas 
na mesa dos debates representam 
o mais sério desserviço a qualquer 
tipo de normalização democráti­
ca, de vez que uma definição do 
Govêrno já é reconhecida por to­
dos: o Brasil marchará mesmo 
para uma fase em que a prioli.da­
de para o desenvolvimento será 
total. 
Ontem, era visível a preocupação 
com o fato de a definição presi­
dencial - e no caso o General 
Médici cumpre a tarefa que lhe foi 
delegada pelas Fôrças Armadas -
estar sendo enxovalhada por um 
conjunto de artigos em que o pró­
prio título - "Intenções nobres: 
premissas equivocadas" - tenta 
retirar qualquer seriedade da 
atual administração federal. 
Mais uma vez voltavam os co­
mentários de que todos desejam o 
restabelecimento pleno de uma 
nova normalidade política, emba­
lada nos ideais renovadores da 
Revolução, sendo êsses os esforços 
postos em prática pelo Presidente 
da República e por todos os Mi­
nistros de Estado, inclusive e par­
ticularmente os militares. 
O que não se admitia era que os 
objetivos revolucionários - defi­
nidos muito mais claramente que 
os ii:limígos da ReVolução imagi-

nam - fôssem postergados, a pre­
texto de críticas fundamentadas 
em interêsses alienígenas, da mes­
ma forma que as falsas "abertu­
ras" democráticas já foram re­
pel!das. 

Não há dúvida que sérias sombras 
políticas pairam sôbre as possibi­
lidades de democratização, menos 
por desejo do Govêrno que pelo 
fato de estarem surgindo, em vá­
rias frentes e de forma cada vez 
mais audaciosas, os inimigos da 
Revolução, que são os adeptos da 
guerra revolucionária, os defen­
sores de interêsses internacionais 
e aquêles que querem parar o re­
lógio da História, mantendo into­
cadas as estruturas que a História 
do Brasil já sepultou." 

Sr. Presidente, jâ que falo no Diário 
de Notícias, que publica essa matéria, 
a qual se afina tão bem com o nos­
so pensamento de repúdio à insólita 
agressão do ex-Ministro Roberto Cam­
pos, quero salientar que essa fôlha 
agora, vem de contar com Maurício 
Vaz nas funções de Redator-chefe, e 
com Sérgio de Oliveira, nas de Supe­
rintendente. ~sse jornal, Sr. Presiden­
te, se inscreve, hoje, em nossos Anais, 
por meu intermédio, porque deu, prê­
viamente, a resposta, entre outras que 
oportunamente S. Exa. irá receber, ao 
Sr. Roberto Campos por ter incur­
sionado num terreno em que fere os 
brios das noSsas Fõrças Armadas e os 
interêsses da nossa Pátria - interês­
ses econômicos, sociais e politicos -
equacionados longamente quando do 
envio da mensagem presidencial a es­
ta Casa, tratando da extensão do mar 
territoriaL 

Era o que eu queria dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Wilson Gon­
çalves) - Com a palavra o nobre Se­
nador Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presid,ente, 
quando, na Sessão do dia 13 do cor­
rente mês, tecia considerações a pro­
pósito de dificuldades que estavam 
sendo encontradas pela imprensa in­
teriorana, em virtude do Decreto-Lei 
n.0 972, fui honrado com aparte do no· 
bre Senador Guido Mondin, no qual o 
ilustre Representante do Rio Grande 
do Sul manifestava estranh~:z;a po~­

que até então não havia recebido da 

imprensa Interiorana daquele Estado 
nenhuma reclamação. 

Afirmei, na oportunidade, que não 
estava eu criando os problemas. ~les 
vinham as minhas mãos em conse­
qüência de apelos, de reclamações e 
de pedidos. 

No momento, omiti a primeira re­
clamação que me levou a tomar aque­
la atitude, porque não tinha em mãos 
documento que a comprovasse. Te­
nho-o agora em meu poder e passo à 
leitura do mesmo para que conste dos 
Anais, numa confirmação de que, de 
fato, agi em conseqüência de recla­
mações, de pedidos e de solicitações. 

Trata-se de publicação feita por um 
jornal da Cidade de D!vinópo!Js, no 
Estado de Minas Gerais, denominado 
Diário do Oeste, transcrita pela Tri­
buna de Ituverava, cidade paulista, no 
número de 11 de abril de 1970. 

Está aqui a origem do meu com­
portamento. Foi êsste texto, publ!cado 
em dois jornais interioranos, um do 
Estado de Minas Gerais, da Cidade de 
Divinópolis e outro no meu Estado, 
Tribuna de Jtuverava, que me levou a 
voltar minha atenção para o proble­
ma e verificar, com a minha experi­
ência, que a reclamação se estava ge­
neralizando. 

A publicação é a seguinte: 
(Lê') 

"DECRETO-LEI N.0 972 COM­
PROMETEU A JUSTIÇA 

Aos Colegas da Jl Conferência dos 
Jornalistas Mineiros 

O Decreto-Lei n.0 972, baixado pe­
la Junta Governativa que gover­
nou o País no impedimento do ex­
Presidente, com referência ao 
exercício da profissão de jornalis­
ta, peca em todos os sentidos, 
principalmente porque foi decre­
tado num período de exceção go­
vernamental Sendo a imprensa 
um poder livre, ela não pode sub­
meter-se a um Decreto-Lei que 
impõe certas normas à imprensa. 
Temos que considerar que o refe­
rido Decreto-Lei igualando gigan­
tes e anões, comprometeu sê­
riamente a justiça e prestou um 
desserviço à coletividade do inte­
rior do Brasil, condicionando a le­
galidade de um pequeno jornal a 
profissionalização de todos que 
que nela colaboram sem nada re­
ceber. 
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Urge, assim, que seja prorrogado 
o prazo do Decreto-Lei n.0 872, 
pois se prevalecer o prazo que 
nêle se exige, será a morte da pe­
quena e heróica imprensa do inte­
rior que desde os primórdios de 
nossa independência tem sido um 
fator incontestável de engrande­
cimento do País e da solidifica­
ção de seu regime político admi­
nistra ti v o . 
Que o atual Presidente do Brasil, 
Gen. Garrastazu Médici, num ele­
vado gesto democrático e patrió­
tico, prorrogue o prazo do malsi­
nado decreto para, depois, subme­
tê-lo a apreciação do Congresso 
Nacional para que êle, com mais 
acurado estudo, crie uma lei re­
gulamentando a profissão de jor­
nalista, enquadrando nela as di­
ferenças dos profissionais das ca­
pitais e do interior. 
Uma lei eqüânime e justa para 
que os jornalistas interioranos 
possam satisfazê-la em todos os 
seus itens. 
Oxalá que os jornalistas da II 
Conferência e todos os do inte­
rior se unam e oficiem ou tele­
grafem ao Presidente do Brasil, 
pedindo a urgente prorrogação do 
Decreto-Lei n.0 972, são os votos 
do Diário do Oeste." (Transcrito 
do Diário do Oeste) 

Transcrito de O Diário do Oeste. 
Conforme disse, esta a origem do 

meu comportamento, da minha ati­
tude. Foi a partir do instante em que 
tive em mãos A Tribuna, de Ituve­
rava, de 11 de abril de 1970, tomando 
conhecimento do apêlo dela constan­
te, que tive a iniciativa de vir à tri­
buna do Senado, para o pronuncia­
mento que ftz e preparar o projeto 
de lei que prometi - já pràticamen­
te terminado - com a esperança de, 
possivelmente, na Sessão de amanhã, 
o entregar à Mesa para a considera­
ção do Plenário. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Exa. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Não estou recordado do pra­
zo a que V. Exa. se refere. 

O SR. LINO DE MATTOS - O pra­
zo terminou - se não me falha a 
memória - dia 28 ou 30 de março. 

O Sr. Guido Mondin - Com a in­
tervenção anterior de V. Exa., estan­
do o assunto afeto ao Ministério do 
Trabalho, pensei em ir falar com o 

Sr. Ministro do Trabalho. Mas o es­
tilo de vida que estamos levando não 
nos dá um minuto de disponibllidade. 
Assim, não o consegui, até êste mo­
mento. Quando, aparteando V. Exa., 
disse que faria algo, estava, precisa­
mente, com êste propósito. 

O SR. LINO DE MATTOS - ll: com­
preensível a dificuldade encontrada 
por V. Exa., aliás, as mesmas encon­
tradas por todos nós, com a exigiU­
dade de tempo, em face das tarefas 
que temos a cumprir. 

O Sr. Guido Mondin - Estou com 
o propósito de pé. Senador, porque 
reafirmo a V. Exa. a minha preocupa­
ção com relação aos jornais do inte­
rior. Ainda em princípio desta sema­
na, participando de uma concentração 
do meu partido, presentes estavam 
representantes de oito jornais do in­
terior. Também, com as tarefas que 
aquela concentração exigiu de mim, 
escapou-me tratar do assunto na oca­
sião, inclusive como contribuição ao 
trabalho de V. Exa. 

O SR. LINO DE MATTOS - Repito, 
nobre Senador Guido Mondin, que é 
perfeitamente compreensível não te­
nha tido V. Exa. tempo, ainda, de 
procurar o Sr. Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, pois lutamos 
todos nós com a exigüidade de tempo 
para tôdas as tarefas que temos a 
desempenhar. Estou certo de que, tão 
logo seja possível, V. Exa. há de pro­
curar aquela autoridade, a fim de le­
var ao mesmo a dificuldade aponta­
da, por meu intermédio, para a qual, 
na realidade, a Imprensa interiorana 
é que reclama providências. 

Acredito que V. Exa., em homena­
gem a essa Imprensa do interior, po­
derá ser o portador, e portador de 
alto gabarito. do projeto de lei que 
apresentarei, possivelmente, amanhã, 
com aquêle propósito revelado no meu 
discurso anterior. 

Não faço questão de que seja dada 
a vitória ao meu projeto de lei. Tra­
ta-se de providência que, se o Go­
vêrno, antes da tramitação da minha 
proposição, adotar, encontrando a so­
lução que resolva o problema, serei o 
primeiro a tomar a iniciativa de pe­
dir a retirada do projeto de lei do 
Senado. 

Era, Sr. Presidente, o que eu dese­
java falar. tMuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre­
sidente o intercâmbio comercial en­
tre a Bolívia e o Brasil, especifica­
mente em tôrno da importação do 
petróleo daquela república vizinha e 
amiga, voltou a ocupar o noticiário. 
Devemos registrar que a iniciativa, 
vigorosa aliás, vem do próprio go~ 

vêrno boliviano. 
Como todos sabem o petróleo da 

Bolívia, em franca produção, se situa 
quase todo êle em terras do Depar­
tamento de Santa Cruz, que faz fron­
teira com o nosso Estado de Mat.o 
Grosso, sendo seu principal ponto de 
comunicação o município de Co­
rumbá. 

Agora, recebe a bancada de Mato 
Grosso, o seguinte ofício sob n.0 

••• 

184.70, da Câmara Municipal de Co­
rumbá: 

''Êste legislativo, aprovou por 
unanimidade, na sua sessão Or­
dinária do dia 29 do corrente, 
um requerimento do Vereador Oe­
raldino Martins de Barros, para 
solicitar a V. Exa., para em con­
junto apelarem ao Exmo. Sr. Ge­
neral Ernesto Geisel, Digníssimo 
Presidente da Petrobrás, no sen­
tido de que possa tornar realida­
de a tão esperada construção da 
Refinaria de Petróleo em Corum­
bá, contamos com o valioso apoio 
de Vossa Excelência em defesa do 
progresso de nossa cidade, caso o 
Exmo. Sr. Senador Fernando Cor­
rêa da Costa, não tenha obtido 
qualquer resultado ao seu pedi­
do feito em discurso pronunciado 
no Senado a favor da constru­
ção da refinaria de petróleo em 
nossa cidade. 
Com os nossos antecipados agra­
decimentos pela atenção, temos 
o prazer de reiterar a V. Exa. os 
nossos protestos de mais alta es­
tima e consideração. 
Cordiais saudações. - Dr. Carlos 

Ronald Albaneze, Presidente --- Auré­
lia Antônia de Figueiredo, !.a-secre­
tária." 

Sôbre êste problema, o de nossa 
aquisição e transformação industrial 
do petróleo da Bolívia, na Sessão de 
26 de novembro de 1969 ocupou esta 
tribuna o eminente mato-grossense, 
Senador Fernando Corrêa da Costa, 
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com a autoridade de um dedicado fi­
lho do nosso Estado, o qual já gover­
nou em dois mandatos, eleito por par­
tido da oposição local, naqueles tem­
pos .da eleição popular e direta. 

Devemos afirmar que no momento 
o govêrno da Bolívia está firmemen­
te interessado em concretizar rela­
ç_ões comerciais a respeito de seu 
abundante petróleo com o nosso País, 
e se até há pouco havia timidez das 
autoridades brasileiras quanto ao 
problema, como assinalara em apar­
te àquele discurso o eminente Sena­
dor Josaphat Marinho, acreditamos 
que tal comportamento agora não se 
observe. Convenhamos que na polí­
tica econômica e financeira vem sen­
do positivo o Govêrno e neste parti­
cular nos valemos do depoimento in­
suspeito do ilustre brasileiro, o Sena­
dor José Ermírio de Moraes. 

A refinaria de petróleo em Corum­
bá está instituída por lei de 1956, re­
sultante de projeto do ilustre Depu­
tado Ytrio Corrêa da Costa, e dela 
está incumbÍda a Petrobrás. 

Tem sido clamorosa a preterição da 
cidade de Corumbá quanto à constru­
ção da sua refinaria, como tem do 
mesmo modo sido preterida para a 
ela chegar a rodovia BR-262, agora 
timidamente avançando. Há poucos 
dias estivemos com o Senhor Minis­
tro MárJo Andreazza. e Sua Excelên­
cia nos dizia, aqui na porta do Se­
nado: a estrada vai ficar pronta, an­
tes que eu deixe o Minlstério. 

Na atual oportunidade de uma po­
lítica econômica positiva em dkreção 
ao Brasil, do govêrno boliviano, não 
podemos vacilar. Nossas autoridades 
têm de levar o assunto às suas me­
lhores conseqüências. 

Trata-se, outrossim, de se ir ao en­
contro da corrente natural do pro­
gresso, do desenvolvimento. Nada 
maJs estaríamos fazendo do que 
atender ao gênio descortinador do 
Barão cto Rio Branco, que promoveu 
a assinatura do Tratado de Petrópo­
lis, de 1903, alentado pelas realiza­
ções do Presidente Getúlio Vargas, no 
tratado ferroviário de 1938, seguido 
dos convênios assinados em 1958, 
quase todos êles deixados cair em ca­
ducidade pelos govêrnos sucessores. 

Por curioso que seja, agora o pró­
prio govêrno bollviano é que nos pede 
que seja construída a refinaria de 
Corumbá, mandando uma missão 

tratar do caso, no Brasil, conforme 
noticiaram "O Estado de São Paulo", 
"A Fôlha de São Paulo" e outros jor­
nais. Da parte de Mato Grosso tem 
sido persistente naquele sentido, a 
campanha, há muitos anos, junto à 
alta cúpula do País, sendo seu arau­
to o honrado mato-grossense Verea­
dor Geraldino Martins de Barros, 

A cidade de Corumbá, ligada ao 
sistema ferroviário do Brasil e da 
Bolívia, tem em si a chave de uma 
solução de grande parte do nosso 
problema do aproveitamento econô­
mico do petróleo. Não há razões pro­
telar. Neste sentido teremos um en­
contro de representantes de Mato 
Grosso com o Ministro das Minas e 
Energia e com o presidente da Pe­
trobrás. Haveremos de obter, pedin­
do o cumprimento da lei de 1956, 
resposta para esta pergunta: será ou 
não construicta a refinaria de petró­
leo de Corumbá? 

Esperamos ouvir uma afirmativa e 
que seja a construção iniciada em 
data próxima. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a mesa, indicação que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 
Brasília, 21 de maio de 1970. 
Senhor Presidente: 
Na forma regimental, indico a V. 

Exa, o Deputado João Menezes, para 
membro da Comissão Mista incumbi­
da do exame do Projeto de Lei n.0 5, 
de 1970 (CNJ, em substituição ao 
Deputado Tancredo Neves. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Exa. os protestos de esti­
ma e consideração. - Humberto Lu­
cena, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Será feita a substituição 
solicitada. <Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A Presidência recebeu, ho­
je, Mensagem do Sr. Presidente da 
República, de n.0 7, de 1970 (CNI, en­
caminhando projeto de lei para tra­
mitação na forma do § 2.0 do art. 51 
da Constituição. 

Trata-se do Projeto de Lei n.0 6/70 
(CN), que autoriza a utilização de 
chancela mecânica para autenticação 
de ações e debêntures das sociedades 
anônimas de capital aberto. 

Para a leitura do expediente e de­
mais providências iniciais da tramita-

ção da matéria, convoco as duas Casas 
para se reunirem segunda-feira, dia 
25 de maio, às 21 horas, no Plenãrio 
da Câmara dos Deputados. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

José Guiomard - Cattete Pinheiro 
-Lobão da Silveira - CJodomir Mil~ 
let - Sebastião Archer - Victorino 
Freire- Sigefredo Pacheco - Manoel 
Villaça - Domicio Gondim ~ Teotô­
nio Vilela - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Carlos Linden­
berg ~ Gilberto Marinho - Fílinto 
Müller - Adolpho Franco - Daniel 
Krieger. 

0 SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Está encerrado o período 
do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEJ\f DO DIA 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pe· 
la ordem, Sr. Pfesidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -Tem a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PeJa 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, temos apreciado, nestes 
últimos dias, vários projetos de decre­
tos~legislativos a propósito de decre-
tos~leis. · 

A Constituição, no I 1.0 do art. 55, 
assim dispõe: 

(Lê.) 

"Publicado o texto, que terá vi­
gência imediata, o Congresso Na .. 
cional o aprovará ou rejeitará, 
dentro de sessenta dias, não po­
dendo emendá-lo; se, nesse pra­
zo, não houver deliberação, o tex­
to será tido por aprovado." 

Ocorre, Sr. Presidente, e V. Exa. o 
sabe, que a apreciação dos decretos­
leis não tem sido automática. Quero 
dizer, feita a publicação, o Congresso, 
por nenhuma de suas duas Casas, tem 
tomado a iniciativa de começar o 
exame da m~ téria. 

Dá-se o exame do assunto com a 
presença do expediente encaminhado 
pelo Poder Executivo. Daí resulta que, 
ordinàriamente, o Congresso não dis­
põe de 60 dias para exame e aprova­
ção, se julgar conveniente. 

Isso tem determinado também o 
acúmulo de decretos· legi.:lf!,r\ ' .·o­
mo agora, e as últimas Ordens do Dta 
têm sido rendilhadas dêsses projetos, 
aprovando decretos-leis. 
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Jã que não temos, hoje, o amplo 
poder de legislar, devemos, pelo me~ 
nos, resguardar o poder de aprecia~ 
ção dos decretos-leis no prazo estipu~ 
lado na Constituição. 

Por isso, Sr. Presidente, sugiro a V. 
Exa. que, examinando a matéria, de~ 
libere sôbre a interpretação exata que 
se haja de dar ao texto da Constitui~ 
ção. 

Se o prazo de 60 dias ~iver de con­
tar-se da publicação do decreto-lei, 
é indispensãvel que, no próprio dia 
dessa pubJicação, ou no imediato, se 
instaure o processo, no Congresso, pa­
ra exame do assunto. Se, entretanto, 
se entender que o prazo de 60 dias é 
contável a partir do recebimento da 
matéria encaminhada pelo Presiden­
te da República, ter-se-á resguarda­
do melhor. 

Como quer que seja, impõe-se uma 
orientação definitiva. Tanto mais im­
prescindível é uma decisão, porque 
também ocorre que a Câmara dos 
Deputados por vêzes demora na apre­
ciação da matéria, quase, em alguns 
casos, que esgotando o prazo de 60 
dias, do que re•mlta ao Senado a con­
tingênria de deliberação sem tempo 
para razoável exame das matérias, 
algumas delas da maior importância e 
delicadeza. 

É o que submeto à alta deliberação 
de V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O nobre Senador Josaphat 
Marinho levanta uma questão de or­
dem com base na interpretação do § 
1.0 do art. 55 da Constituição Federal, 
salientando a necessidade de dar-se 
uma interpretação que assegure às 
duas Casas do Congresso Nacional o 
prazo, que a própria Constituição 
prevê, para apreciaçãc. da matéria. 

Ao apreciar o problema, devo infor­
mar ao nobre autor da questão de or­
dem e ao Plenário que, uma vez cria­
da a inovação, no texto constitucio­
nal, pela Constituição de 1967, o en­
tão Presidtnte desta Casa, o eminente 
Senador Aura de Moura Andrade, de­
cidiu, e o comunicou, em fala da Pre­
sjdência, que passaria a contar o pra­
zo a partir da publicação do decreto­
lei, até que a Comissão de Constitui­
ção e Justiça desta Casa se pronun­
ciasse em definitivo sôbre o assunto. 
Posteriormente, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça, em Parecer de n.0 

540, de 1967, de que foi Relator o Sr. 

Senador Rui Palmeira, deu interpre­
tação ao texto constitucional conclu­
indo que o prazo deveria ser contado 
da publicação do decreto-lei, em face 
dos têrmos claros do referido disposi­
tivo constitucional. 

Êsse parecer foi posteriormente in­
cluído na Ordem do Dia e deixou de 
ser apreciado pelo Plenário em virtu­
de de requerimento do nobre Senador 
Aurélio Vianna, pedincl.o seu retõrno fi 
douta Comissão de Constituição t> 

Justiça, para que o examinasse em 
face da Emenda Constitucional n,o 1, 
de 1969. 

Diante desta exposição, vê o Plená­
rio que houve uma decisão provisória, 
da Prtsfdência desta Casa, no sentido 
de considerar a contagem do prazo 
a partir da publicação do decreto-lei, 
até que sôbre o assunto se manifestas­
se a douta Comissão de Constituição e 
Justiça e êsse pronunciamento fôsse 
apreciado pelo Plenãrio. 

O assunto, como se vê, encontra-se 
em tramitação e não vejo eu razões 
de qualquer natureza para alterar a 
norma adotada, neste instante. 

Não posso deixar de reconhecer que 
o nobre Senador autor da questão de 
ordem tem razão quando declara que, 
numa interpretação ou na outra, é 
preciso assegurar às duas Casas do 
Congresso o prazo constitucional es­
tabelecido. 

Nessa condição, eu me pronuncio 
sôbre a questão de ordem do nobre 
Senador Josaphat Marinho, declaran­
do que, em ratificação ao pronuncia­
mento anterior desta Casa, entendo 
que a contagem do prazo deve-se fa­
zer da publicação do decreto-lei, em 
face da parte inicial do § 1.0 do art. 
55, aguardando, no entanto, o pronun­
ciamento da Comissão Je Constitui­
ção e Justiça, o qual será oportuna­
mente apresentado à deliberação do 
Plenário. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -
Agradeço a V. Exa., Sr. Presidente, 
a atenção das considerações e dos es­
clarecimentos que trouxe ao Plenário 
e, particularmente, a mim. Peço, ape­
nas, a V. Exa. que, complementando 
a consideração que dispensou ao as-

sunto, adote, sem necessidade de ne­
nhuma declaração neste instante, as 
providências que se tornarem ade­
quadas para que as Casas do Con,~es­
so possam, efetivamente, conhecer de 
cada decreto-lei a partir da data de 
sua publicação. Porque, é sabido que, 
não obstante a decisão provisória do 
Presidente Moura Andrade, jamais o 
Congresso Nacional tomou a iniciati ... 
va de examinar decreto.lei antes de 
sua remessa pelo Poder Executivo, o 
que sempre importou e importa em 
prejuízo do prazo destinado ao Con­
gresso Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 1 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação, em seu Pare .. 
cer n.0 234, de 1970) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 6, de 1970 
(n.0 105-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 I. 097, de 23 de :narço de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a. 
incluir dotações no Orçamento 
Plurianual de Investimentos, para 
o triênio 1968/70, e no Orçamento 
Geral da União, para o exercício 
financeiro de 1970. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar fazer uso da palavra, encer­
rarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque­

rimentos, para que seja submetida a 
votos, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, indepen­
dentemente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada. 

PARECER N.0 234, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 6, de 1970 
(n.O 105-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. 'Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 6, de 1970 (n.0 105-A/70, na Casa 
de origem}, que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1.097, de 23 de março de 
1970, que autoriza ·o Poder Executivo 
a incluir dotações no Orçamento Plu-
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rianual de Investimentos, para o triê­
nio 1968/1970, e no Orçamento Geral 
da União, para o exercício financeiro 
de 1970. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 234, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 6, de 1970 
(n.0 105-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, ..... 

........... , Presidente do Senado 
Fl!cteral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 

, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto~Lei 
n.0 1.097, de 23 de março de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a 
incluir dotações no Orçamento 
Plurianual de Investimentos, para 
o triênio 1968/1970, e no Orçamen­
to Geral da União, para o exercí­
cio financeiro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.097, de 23 de 
março de 1970, que autoriza o Poder 
Executivo a incluir dotações no Orça­
mento Plurianual de Investimentos, 
para o triênio 1968/1970, e no Orça­
mento Geral da União, para o exercí­
cio financeiro de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 235, de 1970) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 8, de 1970 
(n.0 107/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.080, de 30 de janeiro de 1970, 
que dispõe sôbre a entrega das 
parcelas do ImpOsto sôbre Cir­
culação de Mercadorias perten­
centes aos Municiplos dos Terri­
tórios Federais. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fa­

zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimento no sentido de que seja sub­
metida a votos, a redação final serâ 
considerada definitivamente aprova­
da, sem votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.0 235, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 8, de 1970 
{n.0 107170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 8, de 1970 (n.0 107/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1. 080, de 30 de janeiro 
de 1970, que dispõe sôbre a entrega 
das parcelas do Impósto sôbre Cir­
culação de Mercadorias pertencentes 
aos Municípios dos Territórios Fe­
derais. 

Sala das Ses.sões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladates, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 235, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decretu Legislativo n.0 8, de 1970 
(n,0 107170, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 7.0 , da Constituição. e eu, 

... , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 080, de 30 de janeiro de 1970, 
que dispõe sõbre a entrega das 
parcelas do Impôsto sôbre Cirw 
culação de Mercadorias perten­
centes aos Municípi()s dos Terri­
tórios Federais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - Ê aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1. 080, de 30 de jaw 
neíro de 1970, que dispõe sôbre a en­
trega das parcelas do Impôsto sôbre 
Circulação de Mercadorias pertenceu ... 
tes aos Municípios dos 'Territórios Few 
derais. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 3 
Discussão, em . turno único, da 

redação final (oferecida pela Cow 
missão de Redação, em seu Pare­
cer n.o 236, de 1970) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 9, de 
1970 (n.0 108/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.O 1.095, de 20 de 
março de 1970, que eleva os limi~ 
tes fixados pelas Leis números 
I. 518, de 24 de dezembro de 1951, 
e 4.457, de 6 de novembro de 1964, 
e dá outras providências. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fa­

~er uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque­

rimento no sentido de que seja sub­
metida a votos. a redação final será 
considerada definitivame.nte aprova­
da, sem votação, nos têrmos do art. 
316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

t a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.0 236, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9~ de 1970 
(n,0 108/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 9, de 1970 (n.0 108, de 1970, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.0 I. 095, de 20 de 
março de 1970. que eleva os limites 
fixados pelas Leis números 1.518, de 
24 de dezembro de 1951, e 4. 457, de 
6 de novembro de 1964, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de U70. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 236, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9, de 1970 
(n.0 108170, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
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§ 1.0 , da Constituição, e eu, ....... . 
.... · .. , ....... , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto~Lei 
n.• I. 095, de 20 de março de 1970, 
que eleva os limites fixados pelas 
Leis números 1. 518, de 24 de de­
zembro de 1951, e 4.457, de 6 de 
novembro de 1964, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.O 1.095, de 20 de 
março de 1970, que eleva os limites 
fixados pelas Leis números 1. 518, de 
24 de dezembro de 1951, e 4.457, de 
6 de novembro de 1964, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 4 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação, em seu Pare­
cer n.O 237, de 1970) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 11, de 1970 
(n.0 110/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto­
Lei n.O 1.100, de 25 de março de 
1970, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de 
NCr$ 50. 000.00,00 (cinqüenta mi­
lhões de cruzeiros novos), para 
fins que especifica. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fa­

zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque­

rimento no sentido de que seja sub­
metida a votos, a redação final será 
considerada definitivamente aprova­
da, sem votação, nos têrmos do art. 
316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

:e a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.0 237, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 11, de 1970 
(n.0 110170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 

n.O 11, de 1970 <n.O 110170, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.100, de 25 de março de 
1970, que .autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo -Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de CrS 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros), para 
fins que especifica. 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de 1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 237, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 11, de 1970 
(n,0 110170, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, .... 
...... , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.100, de 25 de março de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, 
o crédito especial de ........... . 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta mi­
lhões de cruzeiros), para fins que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - E aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.100, de 25 de 
março de 1970, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de ... 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros), para fins que especifica. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) -

Item 5 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 238/70) do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 13, de 1970 
Cn.0 114-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.O 1.071, de 5 de dezembro de 
1969, que prorroga o prazo de isen­
ção estabelecido no art. 4.0 do De­
creto-Lei n.0 614, de 6 de junho 
de 1969. 

· Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palàvra, ·encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 1 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque­

rimentos, para que a redação final se­
ja submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde­
pendente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai "à promulgação. 

t a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.O 238, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 13, de 1970 
(n.0 114-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 13, de 1970 rn.o 114-A/70, na Casa 
de origeml, que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.0 1.071, de 5 de dezem­
bro de 1969, que prorroga o prazo de 
isenção estabelecido no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.O 614, de 6 de junho de 
1969. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 238, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 13, de 1970 
(n.0 114-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0

, da Constituição, e eu, ........ . 
.. , Presidente do Senado Federal, 

promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.071, de 5 de dezembro de 
1969, que prorroga o prazo de isen­
ção estabelecido no art. 4.o do 
Decreto~ Lei n.0 614, de 6 de junho 
de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.071, de 5 de de­
zembro de 1969, que prorroga o prazo 
de isenção estabelecido no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.O 614, de 6 de junho de 
1969. 

i 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 6 

Discussão, em turno ünico, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 239/70) do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 14, de 1970 
(n.0 115-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.074, de 20 de janeiro de 1970, 
que acrescenta §§ ao art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.0 902, de 30 de se­
tembro de 1969, e dá outras pro­
vidências. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 
do art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.0 239, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 14170 (núme­
ro ll5-AI70, na Casa de orig·em). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 14/70 (n.0 115-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1.074, de 20 de janeiro 
de 1970, que acrescenta parágrafos ao 
art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 902, de 30 
de setembro de 1969, e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 239, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 14170 (núme­
ro ll5-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 

§ 1.0 , da Constituição, e eu, ........ . 
. . . . . . , Presidente do Senado Federa], 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.074, de 20 de janeiro de 1970, 
que acrescenta parágrafos ao ar­
tigo 4.0 do Decreto-Lei n.0 902, de 
30 de setembro de 1969, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.074, de 20 de 
janeiro de 1970, que acrescenta pa­
rágrafos ao art. 4.0 do Decreto-Lei 
n.0 902, de 30 de setembro de 1969, e 
dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 7 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co~ 
missão de Redação em seu Pare~ 
cer n.0 240/70) do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 15, de 1970 
(n.0 116~A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1.099, de 25 de março 
de 1970, que dispõe sôbre a retri­
buição de servidores do Ministé­
rio da Fazenda, e dá outras pro­
vidências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 
do art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N. 0 240, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 15/70 (n.0 

116-A, de 1970, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 15/70 (n.0 1!6-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1. 099, de 25 de março 
de 1970, que dispõe sôbre a retribui­
ção de servidores do Ministério da 
Fazenda, e dã outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 240, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 15170 (n,0 

116-A, de 1970, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ t.o, da Constituição, e eu, ....... . 

.... , Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 

, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.099, de 25 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a retribuição de 
servidores do 1\linistério da Fa­
zenda, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1. 099, de 25 de 
março de 1970, que dispõe sôbre a 
retribuição de servidores do Ministé~ 
rio da Fazenda, e dá outras provi­
dências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) -

Item 8 

Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

36, de 1970 (n.0 135-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decre­

to-Lei n.0 1.077, de 26 de janeiro 

de 1970, que dispõe sôbre a exe­

cução do art. 153, § 8.0 , parte fi­

nal, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, dependendo 

de parecer da Comissão de Cons­

tituição e Justiça. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça, que vai ser 
lido pelo Sr. J.o.secretário. 
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É lido o seguinte 

PARECER 
N.0 288, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de De­
creto Legislativo n.0 36, de 1970 
(n.0 135-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decre­
to-Lei n.0 1.077, de 26 de janeiro 
de 1970, que dispõe sôbre a exe­
cução do art. 153, § 8. 0 , parte fi­
nal, da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

Visa o Decreto~Lei em epigrafe a 
estabelecer disposições sôbre a exe­
cução do art. 153, § 8.0 • parte final, 
da Constituição da República Federa­
ti v a do Brasil. 
1. O preceito da Carta Magna reza, 
in verbis: 

Não serão, porém, toleradas 
a propaganda de guerra, de sub­
versão da ordem ou de precon­
ceitos de religião, de raça ou de 
classe e as publicações e exterio· 
rizações contrárias à moral e aos 
bons costumes." 

2. Com base nesse mandamento cons· 
tituctonal, o diploma em referência 
tem por finalidade dar·lhe meios e 
condições para a sua executoriedade 
eficaz. 
3. Refoge da necessidade de maior 
esfôrço interpretativo a conclusão, 
tropicalmente clara, de que o ato do 
Sr. Presidente da República está tu­
telado pelo consentimento da Super­
lei, eis que a violação sistemática e 
progressiva dos princípios da moral e 
dos bons costumes corrói os funda­
mentos éticos da sociedade e termina 
por ameaçar ou vulnerar a segurança 
nacional. 
4. li: sabido e superavitàriamente in­
questionável que uma espécie de agên­
cia internacional da pornografia e do 
erotismo já instalou a sua base neste 
País, operando a tôda carga, em os­
tensivo processo de poluição e de con­
taminação da nossa infância e da 
nossa mocidade. 

Temos, assim, diante de nossa amar­
gura revoltada, no dorso de apreen­
sões cada vez mais inquietantes, em 
têrmos de desafio, uma realidade que 
a isenção dos o bservactores honestos 
e responsáveis não pode negar. 

SOmente os empresários da subver­
são e os engenheiros do caos podem 

' 

ignorar a existência dessa maldiÇão, 
e o fazem ou porque são indiferentes 
aos padrões morais da sociedade ou 
porque buscam, omissiva ou comissi­
vamente, a sua desagregação, posta a 
serviço de suas concepções políticas e 
ideológicas. 
5. Estamos, não hâ dúvida, frente a 
um fato, a princípio de inspiração im­
portada, esporàdicamente, e já agora 
dentro de nossas fronteiras, consoli­
dando-se em vida própria e de ex­
pansão dilargada, mercê da impuni­
dade reiterada e da ausência ou pre­
cariedade de instrumentos normativos 
para a sua prevenção e combate. 

Ora, se o fato existe e a interpreta­
ção jurídico~sociológica o considera 
nocivo à ordem social, êle se erige, 
Obviamente, em gerador da lei cor­
respondente. E se a condenação emer­
ge de disposições impositivas da Cons­
tituição, é dever nacional a implanta­
ção da censurabilidade e do castigo 
da coação do Estado. 

Pensar de outra forma e não esta .. 
belecer as regras da prevenção e da 
repressão, no que concerne a proble ... 
ma de tamanha grandeza e de tão 
inaJienável política penal de sanea­
mento, é albergar. nos desvãos da to­
lerância e no abismo das conseqüên­
cías imprevlsiveis, um hediondo crime 
de lesa-Pátria. 
6. Assim, encontramo-nos perante 
uma providência que, se merece ser cri­
tiCada, é apenas pela circunstância 
de não ter sido adotada há mais tem­
po e que surge quando as exteriori­
zações contrárias à moral e aos bons 
costumes já se espraiaram, com os 
seus tentáculos draconianos, aden­
trando as raízes da mal os canteiros 
da desintegração social, adubados pe­
los vícios e pelas mazelas da imagina .. 
ção mórbida. 
7. O mérito dessa tarefa de profila­
xia e de redenção tem como pioneiro 
o Govêrno do Presidente Emílio Gar­
rastazu Médici que, fiel à marcha ci­
clópica de saneamento moral, empre­
endida pela Revolução de Março tor­
na-se digno do aplauso dos seus con­
cidadãos, ao mesmo tempo em que re­
cruta, pela coragem da decisão e pela 
magnitude do exemplo, o respeito da 
opinião internacional. 

E orgulhe-se o Parlamento Nacio­
nal dos nossos dias, pela certeza mil 
vêzes bendita de estar participando, 
com as emoções sadias da sua sOlida-

ríedade, dêsse esfôrço consciente e 
dessa edificação inadiável, em favor 
do Brasil e em obséquio da civilização 
cristã e eterna. 
8. Ressalte-se que o Decreto-Lei não 
incursiona sôbre a imprensa, sob o 
ponto de vista da censura prévia. 

Nem a conduta dos nossos jornais 
justificaria a extensão jurisdicional 
da censura, pois são órgãos que hon­
ram e dignificam o primado da moral 
e a defesa permanente dos bons cos­
tumes, na prestação diuturna do me­
lhor serviço público. 

Aliás, nos consideranda motivadores 
do oportuno diploma editado pelo pa­
triotismo do preclaro Chefe da Na­
ção, êsse julgamento vem expresso e 
ali só se faz menção, estritamente, a 
revistas, canais de televisão e livros 
"que ofendem frontalmente à moral 
comum". 

Nessa ressalva, por via de conse-­
qüência, reside a homenagem da Na­
ção à digna imprensa brasileira, que 
não se deixou abastardar pelo merca ... 
do das idéias e das imagens do erotis­
mo internacional. 
9. Não consintamos que se turbe, 
com a prostituição mental, os ideais: 
da nossa mocidade. 

Olhemos e sintamos o passado dos 
nossos maiores e nas jazidas faiscan­
tes da sua obra e do seu destino, reti­
remos os exemplos marcantes que 
compõem o nosso orgulho de brasilei­
ros. 

É o Brasil que, na palavra oracular 
de Rui Barbosa. comparece e deslum­
bra nas conferências da civilização 
ocidental, dignificando o Direito e 
amando a Liberdade. 

li: o Brasil q1.1e, no apostolado da ci­
ência de Oswaldo Cruz, empunha o 
estandarte do triunfo contra a ronda 
da morte. 

É o Brasil que caminha e que fasci­
na, com a inspiração milagrosa do 
Aleijadinho, pelo panorama ensolara­
do da arte, que atravessa e que vence 
o galopar dos tempos. 

Ê o Brasil que, no estilo incompará­
vel, na malícia rendilhada e na gra­
ça cativante de Machado de Assis, dá 
aulas e descortina cenários de lite­
ratura na ribalta de povos e nações. 

É o Brasil que, nas rimas eternas de 
Olavo Bilac, nos enche de ternura o 
coração e que, nos umbrais do século, 
despetalou sôbre a nossa consciência 
as aplaudidas lições de civismo. 
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1!: o Brasil que, no pioneirismo de 
Santos Dumont, rasga os céus da Eu­
ropa e afirma o seu gênio e exibe a 
sua glória. 

É o Brasil que, nas sandálias anda­
rilhas de Anchieta, perscruta e inva­
de o mistério e a intimidade da sel­
va, na madrugada virgem dos seus 
destinos, e promove, na geografia 
imaculada e na floração da prece, 
com os tesouros da fé e com a presen­
ça de Cristo, a cruzada redentora da 
catequese, o sacerdócio do ensino e as 
oferendas do amor. 

É o Brasil que vence e pacifica com 
Caxias, que avança e que comanda 
com Osório, e que escreve com Ta­
mandaré a epopéia naval de um povo, 
esculpindo na memória da Pátria a 
missão e a grandeza, a desambição e 
a honra de nossas Fôrças Armadas. 

:€ o Brasil que assenta, nas oficinas 
da sua Revolução e na formação mo­
ral de sua generosa mocidade, o lema 
que deve enflorar os nossos lábios e 
galvanizar os rumos que escolhemos, 
em busca do amanhã dos nossos es­
forços e das nossas recompensas. 

Com estas considerações em tôrno 
da medida histórica e heróica da ini­
ciativa governamental, opinamos no 
sentido da aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 21 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Eurico Rezende, Relator -
Dinarte Mariz - Antônio Balbino, 
vencido nos exatos têrmos do voto 
em separado do Senador Josaphat 
Marinho - Josaphat Marinho, venci­
do nos têrmos do voto em separado -
Carlos Lindenberg - Guido Mondin 
- Antônio Carlos - Bezerra Neto, 
vencido - Carvalho Pinto, pela cons­
titucionalidade, mas com restrições 
quanto ao mérito. 

VOTO EM SEPARJ\DO 

1- O DECRETO-LEI E SUA 
JUSTIF1CAÇAO 

O Decreto-Lei n.0 1.077, de 26 de 
janeiro de 1970, segundo sua ementa, 
"dispõe sôbre a execução do ~rt. 153, 
§ 8.0 , parte final, da Constituição da 
República Federativa do Brasil". O 
preâmbulo que o antecede, por sua 
vez, apenas reproduz, da parte final 
do dispositivo constitucional invoca­
do, a cláusula concernente à intole­
rabilidade de "publicações e exterio­
rizações contrárias à moral e aoo bons 
costumes". Por isso, também, acen-

tua, limitativamente, "que essa nor~ 
ma visa a proteger a instituição da 
família, preservar~lhe os v~lôres éti~ 

cos e assegurar a formação sadia e 
digna da mocidade". 

Daí o art. 1.0 , como regra-'!omando 
da lei, prescrever que "não serão to~ 
leradas as publicações e exterioriza­
ções contrárias à moral e ao-:: bons 
costumes, quaisquer que rejam os 
meios de comunicação". Na forma do 
art. 7.0 , esta regra "aplica-se às di­
versões e espetáculos públicos. bem 

· como à programação das emissoras de 
rádio e televisão". 

Só por extensão, pois, e para forçar 
o apêlo ao art. 55, I, da Con'3tituição, 
o preâmbulo do Decreto-Lei, conside­
rando abusos de publicações e exte­
riorizações, pôde concluir "que o em­
prêgo dêsses meios de comunicação 
obedece a um plano subVersivo, que 
põe em risco a segurança nacional''. 
2 - FUNDAMENTO ILEGíTIMO 

Já observamos, noutra oportunida­
de, que as ocorrências envolvem a se­
gurança nacional, e geram o poder 
extraordinário de legislar, quando 
ofendem ou ameaçam atingir a exis­
tência do Estado, e, pois, de seu qua­
dro institucional. Tanto que, mesmo 
durante o estado de sítio, o l?residen­
te da República sOmente poderá ado­
tar outras medidas restritivas, além 
das previstas na Constituição, me­
diante lei, ''ouvido o Conselho de Se­
gurança Nacional", e "a fim de pre­
servar a integridade e a independên­
cia do País, o livre funciona.mento 
dos Podêtes e a prática das institui­
ções, quando gravemente amellçados 
por fatôres de subversão ou corrup­
ção" (art. 155, § 3.0 ). Demais, convém 
salientar que a Constituição, extre­
mando conceitos e perigos, dii't.ingue, 
expressamente, entre segurança na­
cional e ordem política e social, como 
o faz ao definir a competência da 
União C art. 8.0 , VIII, c). A letra e o 
espírito da Constituição, em suma, 
conferem sentido amplo, m:l-s defini~ 

do, à matéria de segurança nacional 
(Inconstitucionalidade de Decretos­
Leis sôbre Inelegibilidades, in Rev. 
de Informação Legislativa, n.0 24, pág. 
3). 

Assim entendeu, em sua incontras­
tável autoridade, o Supremo Tribu­
nal Federal, no julgamento do Recur­
so Extraordinário n.0 62.731, em 1967, 
ao apreciar o Decreto-Lei n.0 322, dês­
se ano. Em seu voto vitorioso, o Re .. 

la.tor, Ministro Aliomar Baleeiro, es­
clareceu que o conceito de segurança 
rAacional "não constitui algo indefi­
rJdo, vago e plástico, algo que pode 
ser, ou não ser, entregue ao discricio­
r~arismo do Presidente e do Congres­
so. Os direitos e garantias indivi­
duais, o federalismo e outros alvos 
fundamentais da Constituição fica­
rão abalados nos alicerces e ruirão 
se admitirmos que representa "segu­
rança nacional'' tôda matéria que o 
Presidente da República declarar que 
o é, sem oposição do Congresso". E 
acrescentou: "Quero crer qne "segu­
rança nacional" envolve tôda maté­
ria pertinente à defesa da integrida­
de do território, independência, paz 
e sobrevivência do País, suas institui­
ções e valôres materiais ou morais, 
contra ameaças externas e internas". 
Em resumo, o conceito de <5egurança 
nacional abrange, no juízo do emi­
nente Ministro, "medidas preventivas 
contra os lêvedos da ação armada ou 
da desordem". 

No mesmo julgamento, advf!rtindo 
dcs riscos da interpretação extPnsiva, 
o Ministro Luiz Gallotti ponderou: 
"Entendido amplamente, isto é, que 
o Congresso, sem limites, pode alar­
gar o conceito de segurança nar.ional, 
então, poderia haver decretos-leis sô­
bre tudo, porque, remotamente, tôda 
a ordem jurídica interessa à seguran­
ça nacional, e a limitação constitu­
cional da competência do Executivo 
para baixar decretos~Ieis pràtica­
mente desapareceria" (Rev. Trimes­
tral de Jurisprudência, vol. 45, pág. 
559). 

Essa elasticidade, porém, encontra 
obstáculo irremovível na Constitui­
ção, que enuncia os presupost.os da 
noção de segurança nacional, relacio­
nando-a com as instituições políti­
cas e militares, e reserva ao Conse­
lho de Segurança Nacional o estudo 
dos assuntos que a ela interessem 
(arts. 86-89 e art. 91). Segurança na­
cional, em conseqüência, não é fator 
indelimitável, que possa ser invoca­
do contra quaisquer vícios on males, 
para substituir a competência consti­
tucional comum de legislar pela ex­
traordinária. 

Destarte, "publicações e exterioriza­
ções contrárias à moral e aos bons 
costumes", conquanto condenáveis e 
reprimíveis, não se incluem entre os 
elementos que ameaçam a segurança 
nacional. Podem atingir à ordem so-

' 
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cial, diferenciada do problema de se­
gurança nacional por expressa e com­
preensível cautela da Con.::;tituição, 
precisaffiente ao definir a competên­
cia da União para apurar infrações 
penais (art. 8.0 , VII, c). Todo o tex­
to constitucional, aliás, confere tra­
tamento distinto ao fato moral, como 
requisito configurador de •ütuações 
específicas, ou determinante do apro­
veitamento ou da punição de pessoa.s. 
Daí a constituição referir-se a "de­
côro parlamentar" (art. 35, Il, e§ 1.0 ), 

"'probidade administrativa", ou "na 
administração" (art. 82, V, e art. 151, 
ID, "reputação ilibada" (art. 118, pa­
rágrafo único, e art. 121), "idoneida­
de moral" (art. 128, § 1.0 , a, art. 131, 
II, e art. 133, IID, "moralidade" (art. 
151, IVJ, "corrupção" (art. 154 e art. 
155, § 3.0 ), sempre para extremar fa­
tos ou situações inconfundíveis. 
Note-se, ainda, que, mesmo quando 
os fatôres de corrupção tenham gra­
vidade de autorizar o P'regidente da 
República a adotar, durante o estado 
de sítio, além das enumeradas na 
Constituição (art. 155, - 2.0 ), "outras 
medidas estabelecidas em lei", ,sOmen­
te poderá fazê-lo "ouvido o Conselho 
de Segurança Nacional", e não por 
inspiração de outro órgão (art. 155, § 

3.0 ). Mesmo no § 8.0 do art. 153 a dis­
tinção é nítida, pois o texto alude, 
especificadamente, a "propaganda de 
guerra', "de subversão da ordem ou de 
preconceitos de religião, de raça ou 
de classe" e a "publicações e exterio­
rizações contrárias à moral e aos bons 
costumes". 

Logo, o sistema constitucional tra­
ta diferentemente a segurança nacio­
nal, o fato político e o fato moral. 
Quando, excepcionalmente, prevê que 
o procedimento moral, por abusos 
graves apurados, pode propiciar medi­
das politicas especiais, di-lo com cla­
reza, como no art. 154 e no ::1.rt. 155, § 

3.0 Das disposições que assim prevê­
em nenhuma alcança, direta ou indi­
retamente, a questão vinculada a 
"publicações e exteriorizações contrá­
rias à moral e aos bons cc:stumes''. 
Embora o fator corrupção seja men­
cionado em ambos os preceitos, o art. 
154 cuida de suspensão de direito in­
dividual ou político, pelo Supremo 
Tribunal Federal, e o § 3.0 do art. 155 
faculta a adoção, pelo Presidente da 
República, durante o estado de sítio, 
de "medida.s estabelecidas em lei". 
Nada, nesses mandamentos, se asse-

melha à censura genérica e perma­
nente instituída no decreto-lei exa­
minado, e deferida ao arbítrio do De­
partamento de Polícia Federal e do 
Ministro da Justiça (arts. 2.0 e 3.0). 

Nestas condições, falta o prPssupos­
to constitucional do decreto-lei. O ca­
so não é de segurança nacirJnal. Esta 
expressáo se associa intimamente, na 
linguagem da Constituição, como bem 
observa o Professor GeraldO Ataliba, 
ao "conceito de ordem, orgRnização 
política, funcionamento das institui­
ções" (0 Decreto-Lei na Constituição 
de 1967, RT, 1967, pag. 53!. Não se 
associa a questões éticas, a ações 
"contrárias à moral e aos bons cos­
tumes", ou à defesa da família, pro­
blemas disciplináveis, como têm sido 
disciplinados, em leis feitas por ou­
tros fundamentos. Veja-se que, mes­
mo presentemente, a Lei n.0 5.250, de 
9 de fevereiro de 19e7, regula a liber­
dade de manifestação do pensamen­
to e de informação, ao passo que os 
crimes contra a segurança nacional, 
a ordem política e social são defini­
dos no Decreto-Lei n.0 314, de 13 de 
março de 1967, com a.s alterações de­
correntes do Decreto-Lei n_0 lilO, de 
20 de março de 1969. A própria legis­
lação vigente, portanto, insuspeita por 
sua origem, consagra a distinção das 
matérias e dos fundamentos de re­
gulá-las em normas válidas. 

Nem seria possível desconhPrer a 
distinção, pois nas constituições há 
partes estruturais e eminentes que 
circunscrevem o alcance de tôdas as 
outras normas. O regime de liberda­
des ergue-se entre êsses pontos cul­
minantes, e ainda depois de 1967 o 
reconheceu o Supremo Tribunal Fe­
deral, na decisão concessiva do Ha­
beas Corpus n.0 45.232, de que foi re­
lator o Ministro Themístocles Caval­
canti. 

Por isso também se entende porque 
o Ministro Hermes Lima, naqueloutro 
julgamento do Supremo Tribunal Fe­
deral, conquanto declarasse válido o 
Decreto-Lei n.o 322, relativo a loca­
ção, acentuou que o conceito de segu­
rança nacional, embora "flexível e 
aberto", "não está na Constituição 
como um cheque em branco". E, men­
cionando o texto, exemplificou: ''O 
Presidente da República não pnderá, 
em nome da segurança nacional, ne­
gar a liberdade de palavra, ou, en­
tão, restringir ou eliminar qualquer 
dos direitos e qualquer das garantias 

Que estão assegurados no art. 150" 
(Rev. Trim. Jurisp. cit. pág. 559). 

Assim, e visto que o Decreto-Lei n.O 
1.077 incide num dos direitos e ga­
rantias individuais, e o esmaga, afir­
ma-se a impertinência da invocação 
feita pelo Poder EJrecutivo. ~sse de­
creto-lei é ilegítimo, preliminarmen­
te, por inconstitucional quanto a seu 
fundamento. 

3- CONTEúDO 

INCONSTITUCIONAL 

Ainda, porém, que a matéria exa­
minada pudesse encerrar-se na idéia 
de segurança nacional, o decreto-lei 
pecaria por excesso patente, em face 
da Constituição. 

No art. 2.0 confere ao Departamen­
to de Polícia Federal a atribuição de 
"verificar, quando julgar necessário, 
antes da divulgação de livros perió­
dicos, a existência de matéria infrin­
gent,e da proibição enunciada no ar­
tigo anterior", já reproduzido no 
início destas considerações. Pelo art. 
3. 0 , "verificada a existência de ma­
téria ofensiva à moral e aos bofl_s cos­
tumes, o Ministro da Justiça proibirá 
a divulgação da publicação e deter­
minará a busca e a apreensão de to­
dos os seus exemplares". De acôrdo 
com o art. 4.0 , "as publicações vindas 
do estrangeiro e destinadas à distri­
buição ou venda no Brasil também 
ficarão sujeitas, quando de sua entra­
da no Pais, à verificação estabelecida 
na forma do artigo 2.0 " Por sua vez, 
o art. 5.0 prescreve que "a distribui­
ção, venda ou exposição de livros e 
periódicos que não hajam sido libe­
rados ou que tenham sido proibidos, 
após a verificação, sujeita os infra­
tores, independentemente da respon­
sabilidade criminal" a duas sanções: 
perda dos exemplares da publicação, 
"que serão incinerados à sua custa", 
e multa. Dêsse modo, a "verificação" 
autoriza o Ministro da Justiça a proi­
bir a divulgação e a determinar a 
busca e a apreensão de todos os exem­
plares da publicação, podendo ocorrer 
ainda o cerimonial da incineração. 

O decreto-lei estabelece, portanto, 
em forma ampla, a censura prévia, al­
cançando não apenas diversões e es­
petáculos públicos mas, também, e ge­
nericamente, livros e periódicos. 

A Constituição, porém, repele o ar­
bítrio de que se investiu o Poder Exe-

• 
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cutivo. Assim dispõe no § 8.0 do art. 
153: 

41É livre a manifestação de pen­
samento, de convicção política ou 
filosófica, bem como a prestação 
de informação, independentemen­
te de censura, salvo quanto a di­
versões e espetáculos públicos, 
respondendo cada um, nos têrmos 
da lei, pelos abusos que cometer. 
É assegurado o direito de respos­
ta. A publicação de livros, jornais 
e periódicos não depende de li­
cença da autoridade. Não serão, 
porém, toleradas a propaganda de 
guerra, de subversão da ordem ou 
de preconceitos de religião, de ra­
ça ou de classe e as publicações e 
exteriorizações contrárias à mo­
ral e aos bons costumes." 

Se valer, portanto, o que declara a 
carta constitucional, sOmente "di­
versões e espetáculos públicos" estão 
sujeitos a censura prévia. Na mani­
festação de pensamento, em geral, o 
poder não foi autorizado a violar ou 
constranger a consciência para tra­
çar-lhe contornos, antes de divulgada 
a idéia. Sendo livre a manifestação de 
pensamento, como proclama a Consti­
tuição, cada um fica responsável pe­
los excessos praticados. Para punir o 
abuso é que foi prevista a apuração 
da responsabilidade, "nos têrmos da 
ler'. 

Demais, para evitar dúvida, a Cons­
tituição assegura que "a publicação 
de livros, jornais e periódicos não de­
pende de licença da autoridade'\ Se 
não depende de licença, não está su­
jeita a censura prévia. E se compre­
ende que assim seja garantido, pois 
o pensamento preventivamente vigia­
do e medido pelo poder não tem li­
berdade. Não é que a liberdade deva 
ser absoluta. Para discipliná-Ia, en­
tretanto, cumpre observar os limites 
da Constituição. 

Precisamente para reprimir delírios 
da liberdade de pensamento, a Carta 
política estipula que "não serão tole­
radas", entre outras práticas, "as pu­
blicações e exteriorizações contrárias 
à moral e aos bons costumes". A cláu­
sula "não serão toleradas" significa 
porém, claramente, que essas publi~ 
cações e exteriorizações não poderão 
ter livre curso, não se propagarão, 
porque submetidas à ação repressiva, 
não à censura prévia. Outro sentido 

não se pode dar à expressão, por­
quanto a regra constitucional é que 
"a publicação de livros, jornais e pe­
riódicos não depende de licença da 
autoridade". Sàmente êste entendi­
mento se harmoniza, ainda, com o 
princípio básico e extenso da livre 
manifestação de pensamento e de 
prestação de informação. Como res­
trição à regra, a parte final do pre­
ceito há-de envolver apenas a facul­
dad,e de proibir publicações imorais 
e exteriorizações contrárias aos bons 
costumes. Proibir tais publicações e 
exteriorizações pressupõe o conheci­
mento delas por exposição normal, 
voluntária. Assim, o ato de proibir 
não deve ser censura antecipada, mas 
repressão ao divulgado. Porque não 
são toleradas, as publicações e exte­
riorizações condenadas não continuam 
ao alcance da atenção das pessoas. 

Pontes de Miranda, que analisou a 
Constituição de 1967 no Conjunto de 
seus preceitos, salienta a unidade do 
§ 8.0 do que era o art. 150, e observa: 
"Na parte final do texto, há permis­
são de leis que punam a propaganda 
de guerra e de processos violentos pa­
ra se subverter a ordem política ou a 
ordem social, de preconceitos étnicos 
ou de classe: não, porém, a censura 
dos livros, revistas, jornais, etc. A 
censura (pré-censura) só se permite 
se se trata de espetáculos e diversões 
públicas - isto é, não se conhece 
censura de livros, revistas, diários e 
outros periódicos". Adiante, fortalece 
seu julgamento: "O texto, in fine, diz 
que não será, porém, tolerada propa­
ganda de guerra ou de processos via~ 
lentos para subverter a ordem (po1í­
tica ou social), ou de preconceitos de 
raça ou de classe. Que se quís com is­
so dizer? Que se admite a pré-censu­
ra? De modo nenhum. Que se conce­
deu o direito de proibição? Sim, e a 
faculdade, para o Estado, de editar 
leis penais a respeito". E para elu~ 

cidar que as provas do fato punível, 
a que se refere, não podem decorrer 
de requisição anterior à publicação ou 
exteriorização, acentua: "Não há 
censura (pré-censura) por se tratar 
de qualquer das espécies do art. 150, 
§ 8.o in fine; há apenas punição, in­
cluída a apreensão imediata à divul­
gação ou no ato mesmo de a come­
çar" (Comentários à Constituição de 
1967, RT, T. V, 1968, págs. 141, 151 e 
153). 

Ora, a Emenda Constitucional n.0 1 
apenas acrescentou no período final 
do § 8.0 a cláusula - "e as publica­
ções e exteriorizações contrárias à 
moral e aos bons costumes". Não es­
tabeleceu forma especial para conde­
nação dessas publicações e exteriori­
zações. Logo, a punição delas incide 
no mesmo critério examinado, que 
não abrange a censura prévia, salvo 
quanto a espetãculos e diversões pú­
blicas. Como escreveu Rui Barbosa 
em enainamento rigorosamente opor­
tuno, "não se pode obstar ao uso do 
direito: pune-se a infração cometida" 
(Campanhas Jornalísticas - Obras 
Seletas, VII, República, 2.0 vol., 1956, 
pág. 79). 

Conseqüentemente, o decreto-lei 
baixado exorbita, de modo rude, dos 
limites da Constituição. Não a exe­
cuta, em verdade a desrespeita. 
4 - EXORBITANCIA INADMISSíVEL 

Pior é que o ato normativo exorbi­
ta em ponto em que o Congresso Na­
cional, corretamente, não pode tran­
sigir Qu condescender. Vale repetir 
a ponderação do Professor Afonso 
Arinos de Melo Franco, quando Depu­
tado pela União Democrática Nacio­
nal, a() combater o projeto de lei de 
imprensa n.0 1. 943, de 1956. "Tôda a 
luta Pela libertação do pensamento 
político, científico, filosófico, religio­
so e estético, luta que é a definição e 
a glória do regime democrático, -
disse êle - só teve um sentido, uma 
interpretação, uma finalidade: demo­
lir e impedir a censura do Estado" 
(Pela Liberdade de Imprensa, Li v. 
José O!ympio Editôra, 1957, página 
113), 

O Decreto-Lei n.0 1.077 é a afirma­
ção descompassada da censura do Es­
tado, contra a liberdade de pensa­
mento proclamada na Constituição. 
O texto explícito do ato abusivo não 
permite as atenuações com que pre­
tendem alguns explicar-lhe o alcan­
ce. Realmente coage a inteligência, 
devassa-lhe a fôrça criadora e infor­
mativa, no livro, nas revistas, nos jor­
nais, lSem exceção. A título de perse­
guir publicações e exteriorizações 
imorais, já atingidas por leis penais 
e pela lei de imprensa, submete tôdas 
as formas de expressão das idéias à 
verificação prévia e ao arbítrio de 
autoridades policiais e administrati­
vas. !:!:'restritamente, a Polícia é inves­
tida da tarefa de censurar e o Minis-
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tro da Justiça da competência de pu­
nir, à revelia do Poder Judiciário. Eis 
o que está nos dispositivos inquisito­
riais. 

Por isso mesmo, a verdade escrita, 
e não a presumida ou disfarçada, é 
que há de servir de suporte ao exame 
do instrumento editado, que ofende, 
tiránicamente, a Constituição e as 
tradições liberais do pensamento ju­
rídico nacional. 
5 - O PARECER DO RELATOR 

O parecer do nobre Senador Eurico 
Rezende não aprecia essas teses j urí­
dicas e constitucionais. Passa por elas 
com "sandálias andarilhas". Mas o 
fato agrada a inconsistência da apro­
vação sugerida, que a consciência re­
pele, a Constituição proibe e a cultu­
ra despreza. 

Sala das Comissões, em 21 de maio 
de 1970. - Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - O Parecer é favorável. 

Em discussão o projeto. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pe­

ço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) -Tem a palavra o nobre Se­
nador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO <Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
autor de voto em separado que mere­
ceu o apoio dos nobres Senadores An­
tônio Balbino e Bezerra Neto, perante 
a Comissão de Constituição e Justiça, 
devo fazer, neste Plenãrio, a sustenta­
ção do ponto de vista exposto. 

Começo por declarar que poderia 
ter resumido a tese contrária ao pro­
jeto em uma frase, ou em alguns rã­
pidos conceitos, fundados na ligeireza 
do parecer do Relator, o nobre Se­
nador Eurico Rezende. A impressão 
que fica da leitura dêsse parecer, ain­
da agora, renovada perante êste Ple­
nário, é que 8. Ex a .. não obstante a 
solidariedade ao Govêrno, teve pudor 
de desenvolver tese jurídica para sus­
tentar o decreto-lei. Tanto que, ao 
fim de cinco pãginas literárias, ao in­
vés de desdobrar argumentos jurídi­
cos, que não faltam à sua inteligên­
cia e à sua cultura, acabou por ape­
lar para a "floração da prece". 

Em verdade, Sr. Presidente, não há 
como sustentar, do ponto de vista ju­
rídico e constitucional, o decreto-lei 
que estabelece a censura prévia. É in­
constitucional por seu fundamento e 
inconstitucional por seu conteúdo. In-

constitucional por seu fundamento 
porque se arrima na segurança nacio­
nal. Todo o sistema da Constituição, 
entretanto, distingue a matéria de se­
gurança nacional da matéria estrita­
mente política, da matéria social e 
moral. São múltiplos os dispositivos 
da Constituição em que o estilo usado 
discrimina, perfeitamente, o fato polí­
tico, o fato moral e a situação relacio­
nada com a segurança nacional. Exa­
gero não há em dizer-se que, nos li­
mites da Constituição, a segurança 
nacional se vincula, sempre, à defesa 
das instituições políticas fundamen­
tais e das instituições militares. 

O legislador da Constituição. embo­
ra não houvesse sido realmente legis­
lador constituinte, no particular teve 
o cuidado de não confundir a idéia de 
segurança nacional para transformá­
la em mezinha que pudesse servir a 
todos os males. 

A segurança nacional sOmente pode 
servir de base a providências que se 
vinculem à estrutura e ao funciona­
mento das instituições fundamentais 
do Pais, aquelas que, por sua vez, di­
zem respeito à preservação do destino 
geral, da paz, da ordem, da organiza­
ção interna. 

É por isso que, quando a Constitui­
ção quis prever situações que creditas­
sem ou condenassem pessoas, usou 
sempre expressões caracteristicamente 
marcantes de fatos morais. É por isso 
que a Constituição. noutros pontos, se 
referiu à.s instituições, ao destino do 
País, para preservá-lo da desordem, 
ou da anarquia, e assim, se reportou 
à segurança nacional. 

De outro lado. a Constituição encer­
ra capítulo específico sôbre segurança 
nacional. Neste capitulo está prescri­
to que a formulação e a execução da 
política de segurança nacional são es­
truturadas pelo Presidente da Repú­
blica, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional, ou seja, com assessoria dês­
te Conselho. 

Ainda aí, a idéia de segurança na­
cional vincula-se, a um tempo, à ins­
tituição política e à instituição mili­
tar. A par disso, quando cuidou da 
competência da União para legislar, 
o legislador discriminou, para distin­
guir, o que é matéria de segurança 
nacional, o que é matéria de ordem 
política ou social. li: o que está no ar­
tigo 8.0 , inciso VIII, letra c. 

Ademais, Sr. Presidente, a jurispru­
dência que se vai firmando, no maJs 

alto tribunal do País, tem advertido 
que o conceito de segurança nacio­
nal, conquanto amplo, não pode 
abranger tõdas as matérias que assim 
o queira, arbitràriamente, o Presiden­
te da República, ou o Congresso Na­
cional. 

Também o Supremo Tribunal Fe­
deral vem estabelecendo que o con­
ceito de segurança se relaciona ao de 
preservação das instituições bã.sicas 
do País, com o que não se mistura a 
idéia de fatos éticos ou estritamente 
sociais, como os que se relacionam 
com publicações e exteriorizações con­
trárias à moral e aos bons costumes, 
a que se refere o decreto-lei ora em 
discussão. 

SOmente, portanto, exorbitando da 
idéia de segurança nacional poderia 
invocá-la o Poder Executivo para edi­
tar decreto-lei destinado a regular 
preceito da Constituição, segundo o 
qual não serão toleradas publicações 
e exteriorizações contrárias à moral e 
aos bons costumes. 

Só exorbítando, dizia, poderia fa­
zer. E só exorbitando o fêz. E isso se 
verifica ainda porque a legislação vi­
gente se incumbiu da discriminação 
do que é "segurança nacional" ou 
"ordem pública e social", e do que, 
dentro da liberdade de manifestação 
do pensamento. possa envolver fatos 
contrários à moral e aos bons costu­
mes. 

Assim se verifica, Sr. Presidente, 
que a própria ordem revolucionária 
instituiu duas leis distintas, para re­
gular as situações di-;ersas: A Lei 
n.o 2.520, de 1967, a chamada Lei de 
Imprensa, regula a liberdade de ma­
nifestação do pensamento; o Decreto­
Lei n.0 314, também de 1967, define 
os crimes contra a ordem política e 
social Previram-se. assim, normas di­
versas para situações diferentes, como 
convinha. 

Curioso, entretanto, é acrescentar 
que a matéria que agora se quer en­
quadrar no decreto-lei, para instituir 
a censura prévia já está perfeitamen­
te delineada em leis vigentes. 

Que quer o Govêrno? Deseja pro­
ceder corretamente, com o objetivo de 
coibir publicações e exteriorizações 
contrarias à moral e aos bons costu­
mes? Pois, para coibi-las, as leis ai 
estão, restando ao Govêrno bem cum­
pri-las, ou fazê-las bem cumpridas. 

Assim, o Código Penai, embora an-

i 
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terior à Constituição vigente, tem um 
capitulo de definição dos crimes con­
tra os costumes e, dentro dêste capí­
tulo, prevista a punição do ultraje 
público ao pudor. 

O art. 233 do Código Penal define 
o crime de ultraje público ao pudor e 
fixa a pena. Considera crime "praticar 
ato obsceno em lugar público, ou 
aberto, ou exposto ao público~'. Mas, o 
parágrafo único dêste artigo entra 
em Pormenores, para prever tudo 
quanto poderia agora ser previsto. 
Dessa forma, é condenada a venda, 
distribuição ou exposição de qualquer 
objeto obsceno. Como a representação 
teatral, ou exibição cinematográfica, 
ou (!ualquer outro ·espetáculo que te­
nha o mesmo caráter, bem assim a 
audição ou recitação de caráter obs­
ceno, em lugar público, ou accessível 
ao público, ou pelo rádio. 

Como vêem os nobres Senadores, 
tudo que poderia ser previsto em ma­
téria de representação contrária aos 
bons costumes e à moral já está pre­
determinado e condenado no Código 
Penal. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO 
PoiS não. 

O Sr. Bezerra Neto - O poder de 
regulamentação que tem o Executivo 
sôbre uma norma dessa já confere po­
dêres su1icientes para atender a qua­
se tudo que está no decreto-lei que 
V. Exa. examina. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - A 
par disso, Sr. Presidente, a Lei de Im­
prensa, lei posterior à Revolução, pre­
vê todos os fatos puníveis por publica­
ções contrárias à moral e aos bons cos­
tumes. Quer dizer, a lei que regula 
a liberdade de manifestação do pen­
samento completa o que está previsto 
no Código Penal, para não deixar sem 
sanção qualquer procedimento conde­
nável. Assim, a Lei de Imprensa esta­
belece, em seu art. 2.o: 

"É livre a publicação e circulação, 
no território nacional, de livros, 
jornais e outros periódicos, salvo 
se clandestinos ou quando aten­
tem contra a moral e os bons cos­
tumes." 

Assegura, portanto, a lei a liberdade 
de divulgação, prevendo, entretanto, a 
restrição quanto às publicações clan­
destinas e às que atentarem contra a 
rnoral·e os bons costumes. 

Como aplicar a sanção? 
A lei também o diz, em seu art. 12: 

"Aquêles que, através dos meios 
de informação e divulgação, pra­
ticarem abusos no exercício da 
liberdade de manifestação de 
pensamento e informação, ficarão 
sujeitos às penas desta Lei e res~ 
penderão pelos prejuízos que cau~ 
sarem." 

Logo, a Lei de Imprensa, já elabo.­
rada sob as inspirações da Constitui­
ção de 1967, ainda que esta não esti­
vesse em vigor, estipulou tôdas as 
normas adequadas à correção dos ex­
cessos da manifestação de pensamen­
to. 

Note-se mesmo que a lei foi mais 
pormenorizada do que a Constituição, 
Pois esta, no seu texto primitivo, não 
se referia-se não estou em engano -
a publicações contrárias à moral e aos 
bons costumes. Esta inovação resultou 
da Emenda n.0 1. Mas a Lei previu e 
sancionou. 

Tamanho foi o cuidado do legisla­
dor que, além do disposto no art. 12, 
ainda prescreveu, no art. 17, como 
crime específico "ofender a moral e 
os bons costumes", justo como agora 
dispõe a constituição. 

Dir-se-á que, até aqui, a Lei não 
enunciou como tornar eficaz a proi­
bição ou a sanção adequada ao ato 
punível. 

Poder-se-ia imaginar que a Lei não 
estabeleceu o processo próprio para 
fazer sair de circulação as publica .. 
ções contrârias à moral e aos bons 
costumes. Engano, porém. Ainda aí a 
lei ioi previdente. Em seu art. 61 a 
Lei de Imprensa preceitua: 

"Estão sujeitos à apreensão os 
impressos que: 
I - contiverem propaganda de 
guerra ou de preconceitos de ra.ça 
ou de classe, bem como os que 
promoverem incitamento à sub­
versão da ordem política e social; 
11 -ofenderem a moral e os bons 
costumes.'' 

Eis a lei estabelecendo processo 
adequado para retirar da circulação 
as publicações porventura prejudi­
ciais à moral e aos bons costumes. 
Nem ao menos essa lei negou ao 
Executivo a faculdade de procedi­
mento urgente, independentemente 

·de formalidades judiciais . .t: que, se 
no § 1.0 prevê a apreensão .por ordem 
judicial, a pedido do Ministério Pú .. 

blico, noutro dispositivo, o~ s~ja, no 
art. 63, autoriza o Ministro da Justiça, 
quando a situação reclamar urgên­
cia, a ordenar a apreensão da publi­
cação condenada. Apenas o obriga a 
eomunicar à Justiça, dentro de cinco 
dias, a prática do ato de apreensão. 

Vê-se, pois, que a legislação reves­
te o Poder Público de tôdas as medi­
das judiciais e administrativas bas­
tantes para impedir a livre circula-
1fão de p'11blicações reputadas contra­
rias à moral e aos bOns costumes. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite 
V. Exa. um aparte? {Assentimento do 
orador) - V. Exa. deve recordar-se 
de que, por ocasião de se elaborar a 
atual Lei de Imprensa, um dos argu­
mentos defendidos pelos que pleitea­
vam a aprovação da lei, erà o da ne­
cessidade de armar-se o Executivo de 
podêres suficientes, objetívos e ne­
cessários para punir os casos que o 
Decreto~Lei agora especifica. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Tem razão V. Exa., e, se não incorro 
em engano, o mais diligente Senador, 
no acompanhar a elaboração desta 
Lei, para torná-la um instrumerito 
adequado, foi o nobre Senador Mem 
de Sá, aqui presente. 

Pelo exposto, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, apura-se que há um conjun­
to de instrumentos e medidas legais 
que dispensam outros, para que o 
Gavêrno e a Justiça possam resguar­
dar a moralidade pública de divul .. 
gações e de representações contrá­
rias à moral e aos bons costumes. 

Aplicadas com rigor adequado, es­
sas leis bastam, evidentemente, para 
sanear o que fôr saneável. O que se 

· verifica, entretanto, é que o Govêr­
no quer excluir a Justiça de interven­
ção nos atos de apuração dessas fal­
tas, e pretende exercitar o que a 
Constituição não lbe permite, ou seja, 
a censura prévia ou preventiva. 

A Constituição, neste ponto, ê de 
clareza insusceptível de dúvida. O §. 
8.0 do art. 153 começa por ·declarar 
que: 

"É livre a manifestação de pen­
samento, de convicção politico ou 
filosófica, bem como a prestação 
de informação, independente­
mente de ·censura, salvo quanto 
a diversões e espetãculos . públi­
cos, respondendo cada um, nos 
têrmos da lei, pelos abusos que 
cometer." 



Maio d< 1970 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 22 1551 

~ste é o texto básico da norma 
constitucional. Dêle se vê que a re­
gra-comando, o princípio fundamen­
tal é a garantia da liberdade de pen­
samento, independentemente de cen­
sura. Censura sàmente é prevista para 
diversões e espetáculos públicos. 

Mas, não obstante o carâter autori­
tário desta Constituição, no seu con­
junto, sabe-se que o esfôrço de alguns 
líderes liberais da ARENA conduziu 
a que o GovêrnQ aceitasse a modifica­
ção do texto encaminhado ao Con­
gresso. para que o capítulo dos Direi­
tos e Garantias Individuais não fósse 
uma injúria à cultura e à civilização. 
Por isto, no mesmo preceito se de­
clara: 

"É assegurado o direito de resposta." 
Quer dizer: ninguém é ofendido, 

ninguém pode ser caluniado, ou in­
juriado, ninguém pode ser vilipendia­
do sem que se lhe assegure o direito 
de resposta. É ? preservação da per­
sonalidade humana, no que ela tem 
de mais dignificante. 

Para evitar equívocos, porém, os 
equivocas de agora, o legislador adi­
antou. no mesmo preceito: 

"A publicação de livros, jornais e 
periódicos não depende de licen­
ça da autoridade." 

Esta cláusula, Sr. Presidente, é de 
clareza solar, que dispensaria cuida­
dos de interpretação, se o Poder rtão 
se exercitasse sempre no sentido de 
extinguir as garantias e os direitos 
da inteligência. Porque não há como 
prever duas interpreta~ões: "a publi­
cação de livros, jornais e periódicos 
não depende de licença da autorida­
de". Dizer o contrário, qualquer que 
seja o talento que o diga, é subverter 
um texto em que a simpliciriade da 
linguagem se harmoniza com o con­
texto do dispositivo, para o resguardo 
de um dos mais eminentes direitos do 
homem, que e a sua liberdade de pen­
samento. 

Entende-se, porém, que diante das 
transformações do mundo, a que nin­
guém pode ser estranho, o legislador 
houvesse que considerar práticas e 
abusos. Daí a parte final do pre­
ceito: 

(Lê.) 
"Não serão porém toleradas a 
propaganda de guerra, de subver­
são da ordem ou de preconceitos 
de religião, de raça ou de classe, 
e as publicações e exteriorizações 

contrárias à moral e aos bons cos­
tumes." 

Esta última cláusula - "e as pu­
blicações e exteriorizações contrárias 
à moral e aos bons costumes" - re­
presenta, exatamente, o acréscimo ori­
ginário da Emenda Constitucional n.0 

1. Vê-se, entretanto, que o acréscimo 
visou apenas a ampliar os casos de 
ações não toleradas. Não disse, o le­
gislador da emenda. que, em tais ca.­
sos, a condenação se faria por cen­
sura prévia. Dentro do desdobramento 
existente no texto, apenas acrescen­
tou a necessidade de coibir "publica­
ções e exteriorizações contrarias à mo­
ral e aos bons costumes". 

Ora, se até aqui não era tolerada 
··a propaganda de guerra, de subver­
são da ordem ou de preconceitos de 
religião ou de classe", e as medidas 
eram repressivas, claro que na aplica­
ção da parte agora acrescida, diverso 
não pode ser o critério. E Jiverso não 
pode ser, Sr. Presidente, porque é do 
conhecimento de todos que não se ad­
mitem contradições num texto legal, e 
ainda menos num texto constitucio­
nal, nem se pode presumir anomalia 
dentro dêle. Assim, se o sistema da 
Constituição, e especificamente o § 8.0 

do art. 153, garante a liberdade de 
manifestação de pensa1nento e, asse­
gura a publicação de livros, periódi­
cos e jornais, sem licença de autori­
dade, claro que não tolerar publica­
ções e exteriorizaçóes contrárias à 
moral e aos bons costumes significa 
persegui-las, condená-las, pelos pro­
cessos estabelecidos na lei. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um 
instante, Senador Attílio Fontana. 

Isto significa, dentro do sistema 
constitucional e legal que, conheci­
da a publicação ou a exteriorização 
inconveniente, o procedimento irre­
gular será punido. Mas na Constitui­
ção não está, nem expressa nem im­
plicitamente, o poder do Govêrno de 
estabelecer medidas preventivas a 
ponto de proibir antes de divulgada a 
publicação. 

Ouço o nobre Senador Attílio Fon­
tana. 

O Sr. Attilio t'ontana - Nobre Se­
nador, estou ouvindo seu discurso e. 
naturalmente, não temos condições 
de dialogar com V. Exa. nesta maté~ 
ria, não sô por ser V. Exa. Pmfessor 

de Direito, como também, por sua in­
teligência e brilhantismo. V. E,;a. es­
tá focalizando, com detalhes, o pro­
blema da censura prévia e o prôprio 
texto da Constituição. A Lei Magna é 
clara: - a publicação é livre, nela o 
Govêrno pode intervir, desde que não 
seja contrária aos princípios morais 
etc. Quando poderia ser feit@.. essa 
censura? Depois de publicada essa 
ofénsa à moral e aos bons costumes? 
Como poderia ser feita? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- No­
bre Senador permita-me dizê-lo 
que recebo, com a maior satisfação, a 
sua intervtmção. Se V. Exa. me per­
mitisse, diria que sua presença e sua 
atuação nesta Casa representam o 
desmentido mais enérgico e vigoroso 
à tese do Ministro Alfredo Buzaid, 
quando S. Exa. pretende que o Con­
gresso seja constituído de ilustres in­
telectualmente diplomados. V. Exa., 
por sua atuação, pelo bom-senso que 
aqui tem revelado, pelo poder de apre­
ensão dos problemas, demonstra que 
um homem inteligente e capaz pode 
representar condignamente o povo. 

O Sr. Attílio Fontana - Agradeço, 
nobre Senador Josaphat Marinho, em­
bora não conheça a manifestação por~ 
menorizada de nosso ilustre Ministro 
da Justiça. Talvez a fala de S. Exa. 
não tenha sido bem interpretada, tal­
vez não tenha sido apreendido o 
pensamento de S. Exa., nas duas Ca­
sas do Congresso. Mais uma vez agra­
d~ço as palavras de V. Exa. a nosso 
respeito. Contudo, não acredito que 
o Ministro da Justiça pense de for­
ma diferente. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Compreendo o escrúpulo de V. Exa., 
Senador Attilio Fontana. V. Exa. quer 
ter. com o Ministro da Justiça, a to­
lerância que êle pretende não seja 
dispensada aos cidadãos brasileiros 
em geral, 

Dizia, nobl'€s Senadores, é fácil 
atender ao esclarecimento que pediu 
o nobre aparteante. Noto, em primeiro 
lugar, que quando o legislador quis 
instituir a censura, disse~o claramen­
te, como o fêz com referência a es­
petáculos e diversões públicas. Aí o 
texto da Constituição é explicito. 
Quanto ao mais, a Constituição prevê 
a punição, mas não há delito de pen­
samento. Por isso a publicação feita, 
a exteriorização manifestada é que 
ju::;tiíicam a intervenção da autorida-

' 
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de para coibir o exces.so. No caso de 
uma publicação exposta à venda, in­
terfere a autoridade e a lei permite 
que o faço o Ministro da Justiça, ins­
tantâneamente, em nome da urgên­
cia, para apreender os exemplares e 
retirá-los da circulação. Aí está a · 
operação punitiva que resguarda, do 
conhecimento geral, a publicação con­
denada. Nem hã dificuldade, pois as 
editoras são relativamente em núme­
ro limitado, no País, e o Govêrno as 
conhece e as acompanha, tendo faci­
lidade material de verificar o ins­
tante em que deve agir para extrair 
da circulação as publicações porven­
tura contrárias à moral e aos bons 
costumes. 

Dir-se-á que certos exemplares cir­
cularam. Certo. Mas o mal desta cir­
culação limitada é menor do que o 
abuso que advêm da censura prévia 
generalizada, e tanto mais grave e 
imprópria quanto o Decreto-Lei pre­
vê que será executada pelo Departa­
mento Federal de Policia. 

Ainda há. dois ou três dias, um dos 
órgãos de Imprensa da maior cate­
goria noticiava o despreparo da Poli­
cia Federal, em material humano pa­
ra o exercício dessa gravíssima -tare­
fa de fiscalizar a inteligência, de sub­
meter a censura prévia trabalhos de 
tôda ordem. Porque, Srs. Senadores, 
convêm que se atente bem em Que o 
Decreto-Lei não se destina, apenas, a 
realizar a censura prévia sôbre deter­
minadas obras; êle se estende a livros 
e periódicos em geral. O texto é am­
plo. Apllcado como está nenhum li­
vro pode ser levado à divulgação, sem 
passar pelo cadinho da Polícia, notà­
riamente incompetente para o exer­
cício dessa tarefa intelectual. 

O Sr. Teotônio Vilela - V. Exa. me 
permite um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Teotônio Vilela - Nobre Se­
nador, ia limitar-me, apenas, a dar 
meu voto. Já agora não me contenho. 
V. Exa. entrou em unla série de re­
cordações legais - e digo recordações 
muito a propósito, como se lembras­
se então da ''Recordação da Casa dos 
Mortos", para poder fixar-me. Tôda a 
sua exposição, uma das mais brilhan­
tes qu€ já ouvi nesta Casa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Bondade de V. Exa. 

O Sr. Teotõnio Vilela - ... dentro 
de uma serenidade singular, faz com 
que eu apenas me associe, em parte, 
ao aparte do nobre Senador Attílio 
Fontana. Perguntava o nobre Sena­
dor Attílio Fontana a V. Exa. como .se­
ria possível evitar os danos que o De­
creto-Lei, no seu alto espírito, espe­
ra evitar. Está escrito aqui que a Po­
líCia Federal é encarregada de evitar 
êsses danos. Numa pergunta total­
mente ingênua, velho ledor de livros, 
com a minha pobre biblioteca lã mon­
tada, e meus 7 filhos - o menor tem 
oito anos de idade, também lendo 
tudo, vorazmente - eu perguntaria, 
como a Polícia Federal faria a censu­
ra, por exemplo, daquele conto de Ma­
chado de Assis, de que me recordo 
agora, "Os Braços", - o mais erótico 
que já li até hoje? A aflição de um 
jovem agregado a casa de família 
que, de reperente, descobre os braços 
de uma senhora, a senhora que o tra­
tava tão bem, e, numa noite de Natal, 
fica, coitado, sublimado na maior afli­
ção sexual por aquêles braços. Como 
a Policia Federal iria julgar êste con­
to de Machado de Assis? Como essa 
Policia Federal iria ver "O Alienista" 
de Machado de Assis. Uma subversão 
total da ordem. Ainda, só para me fi­
xar em Machado, o nosso mestre, o 
nosso grande escritor, pergunto: como 
iria ela olhar "As Memôrias Póstumas 
de Braz Cubas", com aquela negativa 
tremenda da procriação, com aquêle 
poder imenso de exteriorizar as nega­
tivas dos homens? Ali se chega a não 
querer nada, se chega a aconselhar 
que não se procrie. Dentro desta fi­
losofia, pergunto, agora, dentro da 
minha ígnorância de velho leitor: O 
que será feito das minhas leituras? 
Que vai fazer a Polícia Federal com 
aquilo que já se publicou? Vamos re­
tirar tudo? Não será "A Carne", de 
Júlio Ribeiro que necessàriamente 
êles vão retirar da vitrina, porque 
aparece na capa uma mulher com 
certa conformação de mulher! Mas 
não quero ter acesso Júlio Ribeiro, 

mas a Machado de Assis, a Gracilia­
no Ramos, ãs "Memórias do Cárcere" 
e, para não i'r mais longe, a todos os 
escritores. Como a Policia Federal vai 
julgar a arte? Esta a minha indaga­
ção. Faço-a com a mesma ingenui­
dade com que fêz a pergunta o nobre 
Senador Attílio Fontana. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - De 
edarrecer não seria, nobre Senador, 
que um agente do Departamento de 
Polícia Federal, na lngenuidade de 
sua ignorância, aconselhasse a con­
denação de Machado de Assis ... 

O Sr. Teotônio Vilela - Iríamos 
fechar a Academia Brasileira de Le­
tras. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Fa­
to que não estaria muitn longe, tam­
bt~m. a sugestão de um dêsses agentes 
da po1ícia desviados ie suas atribui­
çües para cumprir graves tarefas in­
telectuais. 

Mas, agradeço a V. Exa. a interven­
ção neste discurso. Quero assinalar, 
sobretudo, a justiça Que me fêz, re­
conhecendo que discuto estq matéria, 
embora apaixonante, com a serenida­
de que se impõe, para que o Congre.'i­
so, nesta Casa, não venha consumar 
grave êrro, já pela outra praticado. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite 
V Exa. nóvo aparte? 

O SR. JOSAPJIAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Teotônio Vilela - Nobre Se­
nador. V. Exa. pode falar, V. Exa .. iá 
foi agraciado pelo Exmo. Sr. Presi­
dente da l.enública com a condecora­
ção do "manda-brasa". Eu é que estou 
fazendo uma intervenção como um 
marginal. Integrando sistema gover­
nista, atrevo-me, ainda dentro dos 
princípios dos direitos humanos, a fa­
lar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Não, meu nobre colega, não se trata 
de marginal. Ao contrário, V. Exa. in­
tervém com a condição de homem 
digno e independente, como tantos de 
sua ilustre Bancada. 

A expectativa que nós outros de­
vemos manter é de que hoje, aqui, es­
ta matéria seja tratada e julgada, co­
mo V. Exa. acaba de tratá-la e jul­
gá-la, acfma de compromissos parti­
dários, que, por maiores que sejam, 
não podPm estrangular os direitos da 
inteligência. 

O Sr. Teotônio Vilela - Muito obri­
gado a V. Exa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - V. 
Exa. os defende e os defende como 
nôs outros, contra a intervenção, nas 
obras do espírito, do poder de polícia 
preventiva. Que haja excessos conde­
náveis, ninguém nega. Ainda hoje, na 
Comissão de Constituição e Justiça, 
o nobre Senador Antônio Balbino as-
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sinalava que, no trato de matéria des­
ta natUieza, não hã. partidários ou ad­
versários da condenação de publica­
ções e exteriorizações contrátias à 
moral e aoo;;: bons costumes. E o dizia, 
salientando que homens públicos, to­
dos com família. são igualmente cui­
dadosos dos destinos dos séres a éles 
vinculq,dos. 

Não se trata, aqui, portanto, de 
conceder liberalidade a publicações 
condenáveis. Trata-se de colocar o 
problema nos justos têrmos em que n 
Constituição o JXige. 

Nela está prevista a censura prPvia 
para diversões e espetáculos públicos. 
Pouco importa que haja divergência 
de quem quer de nós. Esta censura se 
faz, e é legitima. Mas. quanto a pu­
blicações, a Constituição só admite ::;. 
medida punitiva, ou seja, a ação re­
pressiva, precisamente para não per­
mitir que, em nome de preconceitDs 
e divergências momentâneas, possa o 
poder político estrangular a liberda­
de de pensamento. 

O Sr. Osrar Passos - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSAPJJAT MARINHO 
Pois não. 

O Sr. Oscar Passos - Desejo assi­
nalar. neste momento, que V. Exa., 
com a explanação brllhantíssima que 
esta fazendo, expõe ao Senado da Re­
pública e i> Nação o ponto de vista do 
M0vimento Democrático Brasileiro 
sôbre êsse assunto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Agradeço a V. Exa., nobre Senador 
Oscar Passos, a honra que me dá, fa­
zendo do nosso Partido as considera­
ções aqui expostas. 

Mas dizia, Sr. Presidente, que se 
exercite a ação repres5iva que fôr 
adequada; que se condenem as publi­
cações imorais e contrárias aos bons 
costumes; que se proíbam as exterio 
rizaçõe~ contrárias à moral e aos 
bons costumes, mas que se o faça co­
mo medida rPpressiva, como provi­
dênci~ punitiva, ou seja, como ato que 
decorre da verificação da prática ir­
regular. Que não se tente varar a 
consciência do escritor, que não se 
tente devassar a intimidade dos jor­
nais, para proibir a divulgação do 
desconhecido. Não o permite a Cons­
tituição. 

O Sr. Attílio Fontana- Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Attilio Fontana -Nobre Se~ 
nadar Josaphat Marinho, quero agra­
decer a oportunidade que V. Exa. me 
dá para, mais uma vez, externar aqui 
meu pensamento. Inicialmente. quero 
referir-me ao brilhante aparte do no­
bre Senador Teotônio Vilela, que ou­
vi, naturalmente, na condição de ho~ 
mem que aprendeu na vida prática 
e não nos bancos escolares. como 
quase a totalidade dos nobres Sena­
dores desta Casa teve a felicidade. 
Não foi, prOpriamente, com ingenui­
dade que formulamos nosso aparte, 
porque na vida prâtica aprendemos 
bastante para não ser tão ingênuos. 
Entendemos, no entanto, que é pre­
ferível a censura prévia. Poderíamos 
considerar uma quantidade de plu­
mas ou de pequenos grãos leves que 
o vento espalha. Nós desejamos evi­
tar que éles sejam espalhados, porque 
depois de disseminados é muito mais 
dificil reuni-los novamente. Por con­
seguinte, estamos de pleno acôrdo 
com as providências que o Govêrno 
está tomando nesse setor, porque jul­
gamos ser esta a fórmula segura para 
manter dentro dos princípios do nos­
so povo a moral e os bons costumes, 
sem os quais não poderemos jamais 
nos desenvolver como uma Nação, de 
certo modo, culta e progressista, como 
desejamos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Respeito seu pensamento, nobre Se­
nador, embora com êle não concorde. 
Permita-me a observação de que não 
se trata de cada qual de nós mani­
festar uma preferência. Cuida-se de 
cada qual de nós respeitar a Consti­
tuição vigente. Ela não permite a 
censura prévia para publicação de li­
vros e periódicos. Se o Govêrno -
que dispõe de maioria vigorosa no 
Congresso -- julga necessária a cen­
sura prévia, que proponha a reforma 
da Constituição, assuma a responsa­
bilidade do gesto, ainda que negando, 
perante a História, as tradições libe­
rais do pensamento juridico brasileiro. 
Mas que o faça! Se não é seu direito 
- porque não há direito de anular 
a liberdade humana - é uma prer­
rogativa de que se valem os governos 
de fôrça, e govêrno de fôrça é o go­
verno detentor da situação no Brasil. 
Sem a reforma da Constituição, po­
rém, o Govêrno faz o que condena, 

porque subverte a ordem institucio­
nal, que é, também, uma forma de 
contrariar os bons costumes. Um go­
vêrno civilizado, pelo menos. é um 
sistema de ações controladas por 
principias superiores à vontade con­
tingente dos detentores do poder. Se 
o Govêrno exorbita dos podêres que 
a Lei maior lhe dá, e pretende go­
vernar os seus concidadãos à base do 
arQitrio, subverte também a moral 
política e os bons costumes da socie­
dade. Não incida. portanto, o Govêr­
no, através de caminhos diferentes, 
nos a tos que condena. Será preser­
vando a Constituição, que impôs ao 
País, que o Govêrno revolucionário se 
fortalecerá. inclusive para a" medidas 
educativas que se impusere1 capazes 
de concorrer para a correcão dos des­
vios de comportamento de que estã. 
sendo acusada uma parcela da comu­
nidade nacional. 

• 

O Sr. Teotônio Vilela- Permite-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Teotônio Vilela - Perdoe-me 
V. Exa. a intervenção, mas me senti 
no dever de dar uma palavra ao no­
bre Senador Attilio Fontana. Quando 
usei a expressão "ingênuo", fi-lo no 
sentido de puro, e é nesse sentido que 
entendo as intervenções de S. Exa., 
referindo-me à pureza com que êle 
féz a indagação a V. Exa. Quanto á 
referência de que não teve condições 
de passar por bancos escolares. devo 
dizer ao nobre Senador Attílio Fon­
tana que também eu não possuo ne .. 
nhum título de escola superior. Co­
mecei a trabalhar com dezesseis anos 
de idade. Simplesmente, não fiz do 
meu trabalho uma obsessão e pro­
curei, ao lado de um livro, aliar à lei~ 
tura o suor, êste chamado suor que 
é o trabalho. porque se sua também 
lendo: só que isto não se vai fazer 
agora, na censura. Não haverá suor. 
(Risos.) S. Exa. me perdoe se enten­
deu que o meu aparte teria qualquer 
sentido menos lícito para a sua per­
gunta. Não havia qualquer segundo 
sentido, da mesma maneira que não 
há na minha pergunta. Sou autodl~ 

data, e estou procurando saber do 
professor, que está na tribuna. como 
é que a policia federal vai considerar 
''Os Braços", de Machado de Assis. 

O SR. JOSAPHATMARINHO-Tem 
razão V. Exa., quando diz que, no ca-
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so da censura, não vai haver suor e, 
sim, lágrimas - as lágrimas da cultu .. 
ra ofendida, meu nobre colega. É para 
que isto não ocorra que estamos deba­
tendo êste projeto. E eu dizia que me­
lhor seria que o Govêrno cuidasse de 
medidas educativas amplas, através 
das quais pudesse estabelecer maior 
conciliação entre todos os brasileiros, 
sobretudo entre os detentores do po­
der e a juventude, para que encon­
trã.ssemos os caminhos normais da 
paz coletiva e do entendimento geral. 
Mas, se não tem ainda essas medidas 
educativas, que não adote outras fora 
dos limites constitucionais, porque a 
censura prévia que pretende é mani­
festamente ilegítima. E eu ainda diria 
ao nobre Senador Attilio Fontana que, 
quando sustento a ilegimitidade da 
censura prévia, não o faço defenden­
do convicção pessoal isolada. Na in­
terpretação da Constituição de 1967, 
exatamente na exegese do § 8.0 , agora 
discutido, Pontes de Miranda assim 
concluiu o seu julgamento: 

"Não há pré-censura por se tratar 
de qualquer das espécies do art. 
150, § 8.0, in fine; hã apenas pu­
nição, incluindo a apreensão ime­
diata à divulgação ou no ato mes­
mo de a começar." 

Ai, está, com o prestígio do melhor 
intérprete da Constituição de 1967, o 
processo adequado a que se referia, em 
indagação, o nobre Senador por Santa 
Catarina. 

De tudo se vê, que, em última aná­
lise, o que pretende o Govêrno ê in­
vestir-se do poder ilimitado de censu­
rar, pela Polícia, por intermédio do 
Ministro da Justiça, como está expres­
so no decreto-lei ora impugnado. 

O Sr. Dinarte IUariz - Permite V. 
Exa. um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Estou acompanhando o 
raciocínio de V. Exa. nesta lição à 
Casa sôbre o problema constitucional: 
Noto que V. Exa. está realmente de­
fendendo a Constituição, não quer que 
a Constituição seja arranhada. Pare­
ce-me que, estivesse incluída na Cons­
tituição a censura prévia, e V. Exa. 
estaria aqui realmente defendendo a 
censura prévia como lícita. Discordo 
de meu colega de Alagoas quando se 
refere à Polícia, têrmo tomado anti­
gamente como pejorativo, quando Po­
lícia representava truculência. Nos 
países civilizados, porém, a Polícia 
tem missão específica. No Brasil, atra-

vês da Policia Federal, o que se pro­
cura é dotar o País de um sistema que 
sirva de auxílio da manutenção da or­
dem, para tranqüilidade da família 
brasileira. 

Estou de pleno acõrdo com o nobre 
colega de Santa Catarina quando diz 
que é melhor prevenir o crime do que 
combatê-lo. E se V. Exa. discute o 
assunto achando que se deve deixar 
cometer o crime para depois punir o 
crinünoso, fico com o Senador Atti­
lio Fontana quando acha que é melhor 
prevenir. Não vou entrar na discussão 
da Constituição. V. Exa. a está de­
fendendo, realmente, com o brilho da 
sua inteligência e a sua cultura de 
professor e está dando, em verdade, 
uma lição de Direito Constitucional ao 
Senttdo. A meu ver, se a matéria esti­
vesse incluída na Constituiçáo, V. 
Exa. estaria de pleno acôrdo. Foi o 
que compreendi. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Re­
cebo com a maior satisfação a inter­
ferência de V. Ex a., Senador Dinarte 
Mariz. Apenas me permito dizer-lhe 
que, em nenhuma hipótese, eu me ar­
riscaria a uma liçáo neste Plenário de 
doutos. Estou expondo idéias que já 
agora correspondem ao pensamento 
do meu Partido. Defendo, no caso, a 
Constituição. em respeito à cultura. 
Defendo-a porque, no particular, a 
Constituição hom::mageou a civiliza­
ção e a cultura do Brasil. Se a Cons­
tituição estabelecesse a censura pré­
via, respeitaria ou aplicaria, conde­
nando-a, contudo, em honra da 
cultura. O que, no momento, reclamo 
é exatamente que V. Exas., em res­
peito à Constituição, repudiem o de~ 
ereto inconstitucional. Não pode a 
Constituição ser instrumento vãlido e 
obrigatório para nós e diploma flexí­
vel e complacente para o Govêrno. O 
Govêrno que a adotou deve, em pri­
meiro lugar, acatá-la e o que a Cons­
tituição estabelece é que não há cen­
sura prévia para livros, periódicos e 
jornais. 

As leis vigentes fornecem todos os 
meios próprios para que se coíbam os 
excessos. Se, entretanto, o Govêrno 
não os julga suficientes, que solicite 
do Congresso os complementos neces­
sários, respeitados os limites da Cons­
tituição. Dentro dos limites da Consti­
tuição todos apreciaremos, respeito­
samel1te, um projeto que ao Congres­
so Nacional seja remetido. Mas o que 
no decreto-lei se consubstancia é a 

negação da própria Constituição, va­
le dizer, a subversão praticada pelo 
Govêrno. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, nos 
debates da manhã de hoje, na Comis­
são de Justiça, objetou-se que o con­
ceito de segurança nacional e o texto 
do § 8.0 , apesar de tudo quanto aqui já 
se explanou, não seriam de clareza a 
reconhecer uma inconstitucionalidade 
direta, manifesta, incontrastável. 

Ora, todo o sistema da Constituição 
converge para as teses que aqui sus­
tentamos. Mas, se houvesse dUvida, 
que competia fazer? Interpretar a 
Constituição, tendo em consideração 
apenas o fecho do § 8.0 , ou interpre­
tá-la tendo em vista o conjunto das 
suas disposições, para buscar nelas o 
expresso e o implícito e, por essa for­
ma, fixar o alcance da Constituição? 

Sr. Presidente, ainda que não fôsse 
explícito o sistema constitucional, a 
inconstitucionalidade do decreto-lei 
emergeria do sistema do texto. No 
que concerne à liberdade de expre.ssã.D, 
é vigorosamente no sentido de preser­
vá-la contra tôdas as formas de arbí­
trio. E a interpretação, ainda aí, ha­
veria de ser no sentido do reconheci­
mento da inconstitucionalidade. 

Para confirmar o que agora susten­
to, invoco uma autor:idade absoluta­
mente insuspeita para o Govêrno. 

No livro ~"Da Ação Direta de De­
claração de Inconstitucionalidade no 
Direito Brasileiro", assim opina o 
Professor Alfredo Buzaid: 

(Lê.) 
"Todos os podêres derivam da 
Constituição. Os atos e as leis são 
legítimos, desde que feitos nos li­
mites dos podêres constitucionais. 
Sob êste aspecto, diz-se in­
constitucional todo ato que di­
reta ou indiretamente contraria 
a Constituição. A ofensa resulta 
da simples inconciliabilidade com 
a Constituição; ela é direta, 
quando viola o direito expresso; e 
indireta, quando a lei é compatí­
vel com o espírito ou sistema da 
Constituição." 

O SR. GUIDO MONDIN - Pela or­
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRt:SIDt:NTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Pela or­
dem. Não foi revisto pelo orador,) -
Sr. Presidente, interrompo o ilustre 
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Orador para informar que inicia_mos 
a_ Sessão às 14 h~ras e ?O ni.ini.lt:Js. 
Conseqüentemente, termi:itará às 18 
horas e 50 minutos. Portanto, requei­
ro prorrogação da Sessão por mais 
uma hora. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em votação o requerimen­
to. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
Está prorrogada a Sessão por uma 

hora. 
Continua com a palavra o nobre 

Senador Josaphat Marinho. 
O SR. JOSAPHAT ~IARINHO -

Agradeço ao nobre Senador Guido 
Mondin, a iniciativa, em que hã mui­
to de generosjdade e bastante de 
malícia ... 

O Sr. Guido Mondin - V. Exa., se 
me permite, se adianta. Há uma tre­
men.,da malícia porque a tortura que 
estou enfrentando, em não apartear 
V. Exa. - eis que nós queremos votar 
- e não é preciso descrevê-la. Creio 
que a faço transparecer na minha 
somática. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Quero apenas tranqüilizá-lo para que 
não experimente tortura, porque aqui 
não há censura. 

Prosseguindo, o Professor Alfredo 
Buzaid junta à sua autoridade a de 
-outro Jurista de renome que honrou 
o Parlamento Nacional. Disse S. Exa. 

(Lê.) 

"Lúcio Bittencourt observou que 
"há mister, para se afirmar a in­
conStitucionalidade, que ucurra 
conflito com alguma norma ou 
algum mandamento . da Consti­
tuição, embora se considere, pa­
ra êsse fim, não apenas, a letra 
do texto, mas, também, ou mes­
mo preponderantemente, o espí­
rito do dispositivo invocado." 

Ora, Srs. Senadoi-es, no caso, não é 
apenas o espírito do dispositivo in­
vocado; é o texto dêle e todo o siste­
ma da Constituição que repelem a 
idéia de censura pr~via para livros, 
jornais, periódicos. 

Não sei QUal serã. o destino dêste 
projeto. Sei Que, de nossa parte, - já 
agora o digo coletivamente nós do 
MDB estamos cumprindo o dever de 
impugnar o arbítrio. Não desejamos 
que seja conspurcada a cultura na~ 

cional com a in?tituição da censp.ra 
prévia criada no decreto-lei, e para 
ser exercitada, arbitràriamente, por 
autoridade _policial e administrativa, 
à revelia do Poder Judiciário. <Muito 
bem! l\luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - Contiriua em discussão o 
projeto. (Pausa.) 

Com a palavra o nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Sem re­
\•isão do orador.) - Sr. Presldente, 
Srs. Senadores, começo por dizer, com 
absoluta tranqüilidade de consciência 
e com um sentimento profundo de 
verdade, que todo o Congresso Na­
cional, tôda a opinião parlamentar 
do Brasil - vale dizer, em têrmos de 
MDB e em têrmos de ARENA - é 
frontalmente contrária à pornografia 
e ao erotismo internacional. 

As nossas divergências circulam, 
tão-sOmente, em tôrno dos parâme­
tros constitucionais. É, tão~sàmente 

uma controvérsia quanto a possibili­
dade de uma interpretação visando à 
extrair~se do art. 153, § 3.0 , da Super­
lei, instrumentos de política penal 
preventiva a respeito da exterioriza­
ção em livros, periódicos, e canais de 
televisão, contrários à moral e aos 
bons costumes. No mérito, vale dizer, 
no desejo de que se erradiquem do 
Pais aquêles vícios e aquelas mazelas, 
estamos todos reunidos, Oposicionis­
tas e Situacionistas, gregos, troianos e 
goianos, no mesmo circulo de idéias 
e de aspirações. Por via de conse­
qüência, a matéria é meramente de 
hermenêutica jurídico-constitucional. 

Ouvimos o brilhante pronuncia~ 

mento do ilustre Senador Josaphat 
Marinho, cuja tese principal foi a 
argüição da inconstitucionalidade da 
iniciativa governamental. Entende S. 
Exa. que a norma-comando, no pará­
grafo retromencionado, não permite 
a censura vestibular. E vai além, dan­
do, também, tonicidade e prioridade 
à sua argumentação, no sentido de 
que a inspiração do· decreto~lei não se 
harmonizà com a natureza, com as 
reivindicações, os reclamos e, sobre~ 

tudo, a conveniência da segurança na­
cional. 

Já dissemos. Sr. Presidente, - esta 
é uma verdade que aceita qualquer 
desafio -~ que o conceito de segurança 
nacion~~J não é um conceito legal es-

. c~ito. É um conceito cUja lnterpr~ta-

ção, avaliação ou valoração dependem 
·dos recUrSos Que rios posSaffi oferecer 
a doutrina, a erudição dos nossos es~ 
critores, o talento, sObretudo, ctOs co~ 
mentários dos nossos textos constitu~ 
cionais. 

Antigamente, a interpretação de 
segurança nacional era muito fácil; 
não exigia nem melhor perquirição 
nem maior análise, porc1ue, era um 
conceito meramente militar. Ho)e, po~ 
rém, principalmente a partir da im~ 
plantação da sociedade industrial e, 
notadamente, a partir das ímpiíca~ 

ções da Primeira Guerra Mundial, o 
conceito de segurança nacional con­
funde~se, nas suas conseqüências, com 
o conceito de desenvolvimento econô~ 
mico. Tanto é assim que a Constitui­
ção Federal - eu solicito, aqui, a 
atenção dos meus prezados colegas -
não deixou ao Legislativo, ou ao Ju~ 
diciário, o encargo nem de interoretar, 
com fôrça legal. nem de estabelecer 
a administração dos pressupostos da 
segurança nacionaL A matéria ê da 
competência do Poder Executivo. E es~ 
ta competência exclusiva reside, óbvia 
e precisamente, numa circunstância: 
é o único órgão. é o único poder do 
Estado capaz de. pela sua sensibili~ 

dade, pelos deveres da sua vigilância, 
avaliar o que serve, o que compromete 
ou ameaça o instituto da segurança 
nacional. 

É a Carta Magna que o diz, no art. 
87: 

(Lendo.) 

"O Conselho de Segurança Na· 
cional - vale dizer, Executivo -
é o orgão de mais alto nível na 
as::-;essuria dirrta ao Presidente da 
Rcpú!Jliea, para formulação e 
execução da política de seguran­
ça nacionaL" 

E, no art. 89, re.,a: 
(Lendo.) 

"Ao Com;Plho de Segurança Na­
cional compete: 
I - estabelecer os objetivos na­
cionais permanentes e as bases 
para a políticJ. nacional; 
11 - e~tudar - isto quer dizer 
interpretar - no âmbito interüo 
e e< .. ~UüiJ, o.:; assuntos que irite~ 

re.ssem à segurança naclonal; 11 

Não se encontra num passo sequer 
da Constituição o dever de o Sr. Pre­
sidente da República submeter ê~ses 

assuntos ao conhecimento do Congz:es-
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so Nacional, a não ser na hipótese cte 
declaração de guerra. 

Daí porque o único poder constitu­
cionalmente investido de atribuições 
de aferir, de interpretar, de estudar e 
de formular a política de segurança 
nacional é o Poder Executivo e, re· 
pete-se, sem nenhuma obediência pré­
via ou posterior, a não ser na hipótese 
que citei, ao congresso Nacional. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, no voto em separado do ilustre 
representante da Bahia, S. Exa. sa­
lienta que, tanto a matéria não é per­
tinente, não é abrangente do interês­
se de segurança nacional, que o Sr. 
Presidente da República não subme­
teu o decreto-lei à apreciação do Con­
selho de Segurança Nacional. 

Não sei, Sr. Presidente, ignoro, Srs. 
Senadores, se a matéria estêve ou não 
presente àquele órgão colegiado. 

Se estéve, a ressalva do Sr. Senador 
Josaphat Marinho está prejudicada, 
e se não estêve, não altera o panora­
ma de perfeita sustentação constitu­
cional. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com 
prazer. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Re­
leve-me ponderar que V. Exa. sabe, 
como eu sei e tôda a Nação sabe, que 
não foi o assunto submetido ao Con­
selho de Segurança Nacional. o Con­
selho de Segurança Nacional reúne­
se com anúncio público. 

O SR. EURICO REZENDE - De­
pende. 

O Sr. Josaphat Marinho - Sim, a 
sessão pode ser secreta, mas é sempre 
anunciada. A matéria foi, natural­
mente, preparada no Ministério da 
Justiça. 

O SR. EURICO REZENDE - Sim, 
Exa., tanto que ressalvei as duas hi­
póteses. 

O Sr. Josaphat Marinho - Quero 
ponderar que, mesmo quando a ma­
téria não é estritamente de seguran­
ça nacional e, envolve aspectos políti­
cos de maior gravidade, atingindo-a, 
o Presidente da República, pela Cons­
tituição, é obrigado a ouvir o Conse­
lho de Segurança Nacional. Veja V. 
Exa. o que diz o § 3.0 do art. 155: 

"A fim de preservar a integrida­
de e a independénr>ia do País, o 
livre funcionamento dos podéres 

e a prática das instituições, quan­
do gravemente ameaçados por fa­
tôres de subversão ou corrupção, 
o Presidente da República, ouvido 
o conselho de Segurança Nacio­
nal, pod..:rá tomar outras medidas 
estabelecidas em lei." 

É esta a orientação da Constituição. 
O SR. EURICO REZENDE - Não 

vejo em que interêsse ao debate êsse 
adicional que V. Exa. acaba de im­
provisar, ao seu voto em separado. 

O Sr. Josaphat Marinho - A refe­
rência esta no voto em separado. Es­
tou destacando-a, agora, para assina­
lar a V. Exa. que, sempre que a ma­
téria, direta ou indiretamente, se vin­
cula à segurança nacional, o respec­
tivo Conselho é ouvido. 

O SR. EURICO REZENDE - Pedi­
ria a v. Exa. que me deixasse, pelo 
menos, adentrar um pouco a minha 
argumentação, retribuindo-me, pelo 
menos em parte, a atenção do silên­
cio respeitoso e também absorvente, 
assimilativa com que ouvi a exube~ 

rante e educada exposição de V. Exa. 
O Sr. Josaphat Marinho - Perdoe­

me V. Exa. tê-lo interrompido. Sai­
ba, porém, que o fiz, inclusive, em 
prova de atenção. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. 
Presidente, de qualquer modo, a não 
ser em casos expressamente ressalva­
dos na Constituição, o Presidente da 
República não é obrigado a ouvir o 
Conselho de Segurança Nacional. E 
quem o diz é a Constituição, no seu 
art. 87. já por mim reproduzido: 

"O Conselho de Segurança Nacio­
nal é o órgão de mais alto nível na 
assessoria direta ao Presidente da 
República etc .. etc." 

Trata-se, então, de uma assessoria 
e, àbviamente, não é recrutado, por 
obrigação, pelo Sr. Presidente da Re­
pública. Casos em que esta audiên­
cia é obrigatória existem vários, na 
Constituição, merecendo serem cita­
dos os seguintes: 

O art. 182: 

"Continuam em vigor o Ato Ins­
titucional n.0 5, de 13 de dezem­
bro de Hl68, e os demais Atos pos­
teriormente baixados." 

Nesse diploma cirúrgico, existe a fi­
gura de cassação de mandatos parla­
mentares e de proscrição de direitos 
políticos. Ai, então, a audiência do 
Conselho de Segurança Nacional não 

se faz em têrmos de assessoria, não 
é facultativa, é obrigatória. 

E na hipótese do art. 182, paré.gra­
fo único: 

"O Presidente da República, ou­
vido o Conselho de Segurança 
Nacional, poderá decretar a ces­
são da vigência de qualquer dês­
ses Atos ou dos seus dispositivos 
que forem considerados desne­
cessários.'' 

Então, o argumento de S. Exa., se­
~~undo o qual o projeto não pertine 
eom a segurança nacional, é desvalio­
so, cai, data venia, em cacos pelo chão 
de uma total e solar improcedência. 

O art. 86 nos permite avaliar o sen­
tido subjetivo de segurança nacional, 
quando diz: 

"tôda pessoa natural ou jurídica 
é responsável pela segurança na­
cional nos limites definidos em 
lei." 

Isto quer dizer, entre outras linhas 
de interpretação, que as manifesta­
ções e as exteriorizações de qualquer 
pessoa podem interessar, em têrmos 
predatórios, à segurança nacional. 

Falávamos, o Sr. Presidente, que o 
conceito de segurança nacional ex­
trapolou as lindes meramente milita­
res e espraiou-se por tôdas as etapas, 
e na diversificação de todos os está­
gios de desenvolvimento. E lei, vota­
da aqui por nós, reconheceu e consa­
grou a extensão e a subjetividade ex­
trema da segurança nacional, tanto 
que, em virtude de decisão legislativa, 
o Poder E~ecutivo tem implantado, em 
cada Ministério, um órgão chamado 
Divisão de Informação e Segurança, 
precisamente para acompanhar e vi­
giar o desenvolvimento dos negócios 
do Estado em todos os setores, em to­
dos os ângulos, buscando com isto tra­
çar unidade de orientação para o Po­
der Executivo que, repito, é o único 
competente para interpretar, com 
fôrça de lei. o instituto da segurança 
nacional. 

Sr. Presidente, em outro passo, o 
ilustre Senador Josaphat Marinho en­
tende que o § 8.0 do art. 153, exclui, 
no seu c~put, qualquer possibilidade 
válida de censura prévia de periódi­
cos, livros e canais de televisão. É 
preciso que se leia, não a seriviço de 
uma idéia preconcebidamente assen­
tada, o texto legal tnencionado. 

' 
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Diz: 

" É livre a manifestação de pen­
samento de convicção política ou 
filosófica, bem como a prestação 
de informação independentemen­
te de censura, salvo quanto a di­
versões e espetáculos públicos, 
respondendo cada um, nos têr­
rnos da lei, pelos a b uso s que 
cometer." 

Entende S. Exa. que a leitura dêsse 
texto repele a idéia de política penal 
preventiva. Só se aceita por via de 
conseqüência, a figura de política pe­
nal repressiva e punitiva. 

Mas é preciso, Sr. Presidente, que 
se continue a leitura do texto. ~sse 

mesmo texto reza, em seguida: 
"Não serão, porém, toleradas a 
:propaganda de guerra, de sub­
versão da ordem ou de preconcei­
tos de religião, de raça ou de clas­
se, e as publicações e exterioriza­
ções contrárias à moral e aos 
bons costumes." 

V6-se, então, que há um condicio­
narr.ento. 

Ora, é regra sabida, porque mais 
velha do que a Sé de Braga, que a lei 
não tem expressões desnecessárias; e 
qua:::tdo se alteia êsse conceito para a 
Constituição. ê de se dizer que tôdas 
as expressões constitucionais são vã­
lidas e eivadas de eficã.cia. Como, se 
a interpretação do eminente Senador 
Josaphat Marinho fôsse a mais exa­
ta, o que seria da intolerância referi­
da :1.este artigo? Ficaria absolutamen­
te ineficaz. Seria tão-sOmente a pa­
lha das palavras. 

Prosseguindo na sua argüição, S. 
Exa. aponta outra inconstitucionali­
dade, a seu ver, existente no Decreto­
Lei. quando o mesmo § 8.0 diz: 

"A publicação de livros, jornais 
e periódicos não depende de li­

cença da autoridade." 
Ora, não há de se confundir "licen­

ça" com "censura-prévia". Isto quer 
dizer que os editôres, os autores, os 
responsã.veis por estas publicações 
não necessitam de requerer licença 
em favor da sua circulação. E tanto 
é assim, que a matéria se coaduna 
justamente com o art. 2.0 do Decreto­
Lej, que reza: 

"Caberá ao Ministério da Justiça, 
através do Departamento de Po­
lícia Federal, verificar, quando 
julgar necessário, antes ... " 

Logo, êsse dispositivo não se atrita 
com o texto constitucional relativo à 
licença para aquelas publicações. 

Finalmente, Sr. Presidente, o Sr. 
Senador Josaphat Marinho afirmou 
que a legislação penal existente basta 
para que se atinjam os objetivos do 
Decreto-Lei. 

A resposta a êste argumento é muito 
fácil e reside numa pergunta: Depois 
do advento da legislação vigente o 
problema da pornografia e do erotis­
mo diminuiu ou ampliou~se? A legis­
lação então, - os fatos o compro­
vam - exibiu a sua total ineficácia, 
a sua absoluta desmoralização. 

Diz, também, S. Exa. que a lei, a 
legislação, é boa, resta ao Govêrno 
executá-la. E foi mais além S. Exa.: 
medida por medida a.iministrativa, 
pode-se atingir ao êxito da política 
penal do Govêrno. S. Exa., quer-me 
parecer que foi um dos mais brilhan­
tes Secretários do Interior e Justiça 
da Bahia, e, Obviamente, t.ôda essa 
legilsação vigia na terra de Ruy Bar­
bosa, quando S. Exa. desempenhava a 
importante missão de defesa da or­
dem social. Não tenho notícia se a 
pornografia e o erotismo, em têrmos 
de publicações, diminuíram na Bahia 
com a aplicação da legislação e, so­
bretudo, com a presença de S. Exa. à 
frente dos destinos daquela Secreta­
ria. 

Sr. Presidente, também é preciso 
que se proclame: a legislação existen­
te é repressiva e é punitiva. O projeto 
procura construir e edificar uma le­
gislação preventiva, para evitar que 
essas publicações que ofendem a mo­
ral pública e os bons costumes te­
nham sua circulação tutelada pela 
desídia ou pela impunidade. Igual­
mente não se pode culpar o Govêrno, 
porque é impossível, tendo em vista 
estarmos num País de dimensões con­
tinentais, pelo fato de a legislação 
atual não obter o êxito que seria de­
sejado na sua aplicação. Quem mora 
no interior sabe perfeitamnte que essa 
matéria, entregue só ao Judiciário ou 
ao Ministério Público, não será jamais 
convenientemente tratada. No meu 
Estado, por exemplo, como no Estado 
de Goiás e de Mato Grosso, é freqüen­
te a ausência de juízes e de promo­
tores que, via de regra, não residem 
em comarcas interioranas. Como en­
tão aplicar a lei? 

Já o Ministério da Justiça, através 
da Policia Federal, dispõe de mais fle­
xibilidade, de mais recursos, de mais 
especialização e, sobretudo, de mais 
velocidade para tomar a providência 
preventiva. 

Disse S. Exa. que o seu temor, o seu 
horror, a sua estupefação está no fato 
de esse decreto ·lei dar atribuicões a 
pessoas despreparadas para examinar 
livros, publicações e canais de televi­
são porventura infringentes da lei 
penal. 

Saiba S. Exa. que está sendo elabo­
rado - e a impr~nsa jã. noticiou o 
fato amplamente - um decreto dis­
pondo que a verificação, por parte da 
Policia Federal, para 'nstrumentalizar 
o Sr. Ministro da Justiça para o jul­
gamento dessas questões, serã. feita 
exclusivamente por censores dotados 
de grau universitário. 

Não vejo, Sr. PreGidente, a diferen­
ça de capacidade entre um Juiz de 
Direito e um Ministro da Justiça. Nos 
campeonatos do preparo intelectual, 
na maratona do talento e no altiplano 
dos recursos da inteligência, Ministro 
da Justiça e Juiz de Dlreito estão em 
igualdade de condições. E esta circuns­
tância realiza em nosso espírito a cer­
teza de que êste decreto-lei será cum­
prido com a mesma imparcialidade, 
com a mesma isenção e com mais efi­
cácia pelo Ministro da Justiça. 

Com essas considerações, Sr. Presi­
dente, reitero o meu profundo respei­
to f honrada Oposição, que realmente 
é contra a pornografia e o erotismo e 
não se pode negar esta verdade e não 
se pode faltar a esta homenagem por­
que a nossa divergência é de ordem 
meramente doutrinária, é de caráter 
tão-sOmente juridico e constitucional. 
Estou certo, Sr. Presidente, e repito, 
que a decisão do Sr. Presidente da 
Rpública homenageia o povo brasilei­
ro, exalta a nossa sociedade e honra 
sohretudo, pela oportunidade auspicio­
sa, o Congresso Nacional. (l.Huito bem. 
Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) -- Continua a discussão. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, se­
rei rápido. Quero expressar a mensa-

r 
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gem que, do seu leito de enfêrmo, nas 
transmite o Senador Aurélio Vianna. 
S. Exa. já tinha formulado, por es­
crito, seu voto, o qual é no mesmo 
sentido do ponto de vista aqui defen­
dido pelo eminente Senador Josaphat 
Marinho. 

Sr. Presidente, todos reconhecemos 
a existê'1cia deplorável de um quadro 
de exacerbação sexual, de difusão do 
erotismo, contrariando os melhores. 
costumes, a moral e a tradição da vi­
da brasileira. Reconhecemos a exis­
tência de revistas e outras publica­
ções feitas num propósito indisfarçá­
vel de ativar a propaganda e as de­
monstraçóes de erotismo e a exposi­
ção do ato sexual nas suas formas 
mais degradantes. Mas apesar de re­
conhecer êste quadro, deploramos a 
ação das autoridades que, já tendo 
leis vigentes em nosso País, para coi~ 
bir êsses abusos e desregramentos, 
não venham fazendo uso das medidas 
repressivas, seguras, postas ao seu al­
cance. 

O Senador JosapPat Marinho leu 
vários dispositivos da vigente Lei de 
Imprensa, e por um dêles, o art. 62, 
vimos que o Sr. Ministro da Justiça 
tem podêres para apreender tôda e 
qualquer publicação ofensiva à moral 
e aos bons costumes. 

S. Exa., o Sr. Ministro da Justiça, na 
exposição de motivos, descreve êste 
quadro - segundo êle - que: 

(Lê.) 

"O País tem sido surpreendido 
por diversas publicações, conten­
do matérias contrárias à moral e 
aos bons costumes. Tais publica­
ções, apresentadas de maneira 
pseudo~artísticas e pseudo~cientí­
ficas, têm pregado subliminar­
mente, e, às vêzes, explicitamen­
te, entre outras coisas, o amor li­
vre, com a extinção das institui­
ções da família e do matrimônio; 
e a infidelidade matrimonial dos 
cônjuges, como norma para a fe­
licidade do casamento. A par dis­
to desencadeiam uma propagan­
da em favor do erotismo desen­
freado, erigido como ·•alar posi­
tivo para o desenvolvimento da 
Sociedade e da Pessoa Humana. 
Nesse mister utilizam, também, 
fartamente a pornografia." 

Sr. Presidente, a Lei n.0 5,250, de 9 
de fevereiro de 1967, reclamada a êste 
Congresso, no sentido de ser um ins-

trumento capaz de coibir êsses abu­
sos, esta lei que confere ao Govêrno 
w_edidas policiais para agir imediata­
ment~, à verificação de tais abusos, de 
tais crimes, não tem sido usada, não 
tem sido empregada, infelizmente. De 
modo que nós deploramos êste projeto 
porque niguém mais do que nós é 
contra o desregramento sexual, contra 
a insegurança dos bons costumes fa­
miliares, contra o erotismo. Todos nós 
neste Senado, - particularmente no 
meu caso, posso dizer, que falo com 
o melhor dos testemunhos pessoais -
deploramos e condenamos êste qua­
dro. Lamentamos é que o Govêrno não 
tenha usado dos instrumentos teg-l!s 
ao seu dispor para acabar com essas 
irregularidades. Revistas mantidas, 
por emprêsas poderosíssimas de ca­
pitais, infelizmente, conservadores, 
caem nesta contradição lamentável, 
odiosa e odienta e servem de veículos 
da degradação sociaL São as contra­
dições de nosso tempo. 

Sr. Presidente, nós, do MDB, colo­
camos muito bem a nossa posição. 
Somos contra êsses maus costumes, 
somos contra o desregramento moral 
mas, também, queremos defender a 
Constituição que, como bem foi dito, 
neste Plenário, proíbe que tais publi­
cações recebam a censura prévia, ad­
mitindo, como admite a lei dela con­
seqüente, que tais publicações sejam 
imediatamente apreendidas. E apesar 
de provada a denúncia, infelizmente, 
não sabemos de um ato governamen­
tal efetivando, sequer, uma apreen­
são de tais publicações. Por êste la­
mentável exemplo, dado pelo Govêr .. 
no, que nós deploramos a situação do 
País, haver chegado a êste ponto, co­
mo também deploramos que um Go­
vêrno, ·que nos outorgou esta Consti­
tuição, não se ponha na posição de 
defendê-Ia, literalmente, como aqui o 
estamos fazendo. Pelo modo como foi 
elaborada, discordamos dessa Carta, 
mas, aqui estamos nós, numa posição 
curiosa da política, a defendê-la. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - Continua em discussão o 
projeto. 

Mais nenhum dos Srs. Senadores 
desejando fazer uso da palavra, en­
cerro a discussão. (Pausa.) 

Em votação. 

I 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à comissão de Re­
dação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 36, DE 1970 

(N.0 135-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.077, 
de 26 de janeiro de 1970, que dis­
põe sôbre a execução do art. 153, 
§ 8.0, parte final, da Constituição 
da República Federativa do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.O 1.077, de 26 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a execução do art. 153, 
§ 8.0

, parte final, da Constituição da 
República Federativa do BrasiL 

Art. 2.0 - :li:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. BEZERR.A NETO (Para de­
claração de voto. Não foi revisto pelo 
orador.) - Sr. Presidente, em nome 
do Presidente do :MDB, quero que fi­
que consignado que o voto da Ban­
cada do Movimento Democrático Bra­
sileiro foi pela rejeição do projeto que 
aprova o Decreto-Lei n.0 1.077. 

0 SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - V. Exa. será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çal~es) -

Item 9 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 10, de 1970, originário da Câ­
mara dos Deputados (n.0 109, de 
1970, na Casa de origem), que 
aprova o Decreto-Lei n.U 1.089, de 
2 de março de 1970, que dispõe 
sôbre a legislação do Impôsto de 
Renda, e dá outras providências, 
dependendo de pareceres das Co­
missões de Economia e de Fi­
nanças. 

Sôbre a mesa, os pareceres das Co­
missões de Economia e de Finanças, 
que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

( 

I 
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São lidos os seguintes: 

PARECERES 
N.0 ' 289 E 290, DE 1970 

sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 10, de 1970, que apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 089, de 2 
de março de 1970, que dispõe sô­
bre a legislação do Impôsto de 
Renda, e dá outras providências. 

PARECER N.0 289 

Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Ney Braga 

O Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n.O 42, de 1970, enca­
minha à apreciação do Congresso Na­
cional, na forma do § 1.0 do artigo 55 
da Constituição, o texto do Decreto­
Lei n.0 1.089, de 2 de março de 1970, 
que "dispõe sóbre a legislação do Im­
pôsto de Renda, e dá outras providên­
cias". 
2. O Decreto-Lei citado trata de as­
suntos da mais variada ordem, rela­
cionados com o impôsto de renda, re­
vogando e modificando a legislação 
em vigor, e, inclusive, editando novas 
normas. 

O Ministro da Fazenda, em exposi­
ção de motivos ao Senhor Presidente 
da República, esclarece perfeitamente 
a matéria contida no decreto-lei, ver­
bis: 

4'3. Os artigos 1.0 e 2.0 do proje­
to, dando seqüência à política de 
incentivos aos investimentos, di­
latam o seu período de aplicação 
até o prazo de entrega das decla­
rações de rendimentos. Estas apli­
cações darão origem a abatimen­
tos da renda bruta das pessoas fí­
sicas dentro do próprio exercício 
em que o impôsto fôr devido, o 
que virá provocar melhores con­
dições de captação de poupança. 
4. Dentro, ainda, da política de 
incentivos aos investimentos, o ar­
tigo 3.0 do projeto visa a facilitar 
a democratização do capital das 
emprêsas, possibilitando maior ra­
pidez na obtenção de recursos 
para o setor de produção. 
5. Os artigos 4.0 e 18 ordenam os 
artigos 2.0 , inciso IV, 23, § 1.0 , e 24, 
§ 2.0 da Constituição, quando de­
finem diárias e ajudas de custo e 
regulam a forma de distribuição 
aos Estados e Municípios do pro­
duto de retenção do impôsto de 
renda na fonte, relativo a rendi-

"' I 

mentos de trabalho de seus servi­
dores e de títulos de sua dívida 
pública. 
6. No artigo 7.0 é dilatado o li­
mite individual para retirada dos 
sócios, diretores ou administrado­
res de sociedades comerciais ou 
civis, de 5 para 7 vêzes o valor 
fixado como mínimo de isenção 
para desconto na fonte sôbre ren­
dimentos do trabalho assalariado, 
o que compensa a revogação de 

. que trata o artigo 5.0 

7. O artigo 6.0 do projeto trans­
fere ao Ministro da Fazenda a 
faculdade de fixar os limites e 
condições em que deverá ser feita 
a dedução das despesas de repre­
sentação pagas pelos cofres públi­
cos, o que permitirá maior flexi­
bilidade na determinação dos per­
centuais. 
8. O artigo 8.0 institui uma sis­
temática que permite conciliar o 
regime de antecipação na fonte 
com as aplicações em incentivos 
fiscais. 
9. O artigo 9.0 reafirma a não 
tributação do resultado de corre­
ções monetárias, desde que capi­
talizado na pessoa jurídica bene­
ficiária. Pretende-se eVitar a dis­
tribuição direta daquele resulta­
do a título de dividendos, partici­
pações e gratificações, em conso­
nância com a política de promo­
ver a capitalização das emprêsas. 
10. Os artigos 10 e 11 consignam 
um conjunto de medidas que virão 
reestimular as emprêsas a opera­
rem com o seu próprio capital de 
giro. Trata-se de um aperfeiçoa­
mento na sistemática instituída 
pelo Decreto-Lei n.0 401, de 30 de 
novembro de 1968, permitindo-se 
aos contribuintes pessoas jurídi­
cas: 
a) prazo maior para capitalização 
da reserva de manutenção de ca­
pital de giro próprio; e 
b) permissão para todos os títulos 
independentemente do prazo de 
emissão possam ser considerados 
como integrantes do ativo cir­
culante, para fins de manutenção. 
11. Os artigos de 12 a 14 esta­
belecem nova sistemática de tri­
butação para os rendimentos de 
exploração de películas cinemato­
gráficas estrangeiras, dando tra­
tamento tributário mais consen-

I 

tâneo com as diretrizes fixadas 
para as remessas ao exterior. 
12. No artigo 15 uniformiza-se a 
tributação dos rendimentos ori­
undos de obrigações ao portador 
da ELETROBRáS. 
13. Os artigos 16 e 17 corrigem 
dispositivos do Decreto-Lei n.0 

401 que, na prática, se revelaram 
de difícil aplicação. 
14. O artigo 19 dá maior flexibi­
lidade à autoridade fazendária na 
determinação de prazos depen­
dentes de conveniências adminis­
trativas e razões de ordem práti­
ca. 
15. A nova redação proposta no 
artigo 20 visa corrigir falha v'e­
rificada no texto original. 
16. O artigo 21 procura evitar 
que a aquisição dos direitos de 
transmissão dos jogos da Copa do 
Mundo de 1970 seja demasiada­
mente onerada com a incidência 
do impôsto sôbre o valor bruto das 
remessas correspondentes''. 

3. A Comissão de Economia da Câ­
mara dos Deputados, por unanimida­
de de votos, aprovou o pormenorizado 
parecer do Relator da matéria, favo­
rável ao projeto ora sob o nosso exa­
me, no qual é ressaltado: 

"Não há negar o grande alcance 
das medidas preconizadas no tex­
to do edito ora submetido à deli­
beração do Congresso Nacional, 
tendo em vista o aprimoramento 
da nossa legislação do impôsto de 
renda, como instrumento capaz 
de proporcionar o aumento da ar­
recadação de recursos indispensá­
veis a empreendimentos estatais 
do maior interêsse público, com 
observância estrita ao princípio 
da justiça social no que concerne 
aos legítimos interêsses indivi­
duais dos contribuintes". 

4. Após obter pareceres favoráveis, 
aprovados por unanimidade, em tôdas 
as Comissões da Câmara dos Depu­
tados - Constituição e Justiça, Eco­
nomia e Finanças - o projeto de de­
creto legislativo foi, afinal, aprovado, 
também sem 3: menor restrição, pelo 
plenário daquela Casa, 
5. Torna-se evidente, de todo o ex­
posto tratar-se de assunto de indis­
cutível interêsse públíco e urgência, 
qual o da reforma da legislação tribu­
tária, que é aperfeiçoada e corrigida 
de certas distorções, algumas delas 
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oriundas de sua execução prática. Em 
alguns pontos, pode-se mesmo afir­
mar, que o Decreto-Lei n.0 1. 089, de 
1970, introduz inovações, estabelecen­
do a adoção de medidas consideradas, 
por alguns técnicos, como, há muito 
necessárias e indispensáveis, tanto 
para o Fisco como para os contribu­
intes. 
6. Assim, no âmbito da competência 
regimental desta Comissão, entende­
mos que as razões acima apresentadas 
justificam, plenamente, a edição, pelo 
Govêrno, do Decreto-Lei n.0 1. 089, de 
1970, razão por que opinamos pela 
aprovação do presente Projeto de De­
creto-Legisla ti v o. 

Sala das Comissões em 21 de maio 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Ney Braga, Relator - Duarte Filho 
- Nogueira da Gama - Attílio Fon­
tana - Júlio Leite. 

PARECER N.0 290 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Adolpho Franco 
Aprovar o Decreto-Lei n.o 1.089, de 

2 de março de 1970, que dispõe sôbre 
a legislação do Impôsto de Renda, e 
dã outras providências, é o objetivo do 
Projeto de Decreto Legislativo ora em 
exame nesta Comissão. 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, o Presidente da Repú­
blica submeteu o referido Decreto-Lei 
à deliberação do Congresso Nacional. 
O texto legal é acompanhado da ex­
posição de motivos que o justificou, ao 
argumentar como segue: 

1 - o assunto, de interêsse pú­
blico, devia ser tratado com ur­
gência; 

2 - o ato legislativo abrangia 
matéria tributária, justificando­
se o decreto-lei; 

3 -era necessãrio dilatar o pe­
ríodo de aplicação da política de 
incentivos fiscais, até o prazo de 
entrega das declarações de ren­
dimentos; 

4 - o decreto-lei facilitaria a 
democratização do capital das 
emprêsas, possibilitando maior ra­
pidez na obtenção de recursos pa­
ra o setor de produção; 
5- regulamentar-se-ia a forma 

de distribuição, aos Estados e Mu­
nicípios, do produto de retenção 
do Impôsto de Renda na fonte, 
relativa a rendimentos de traba-

I 

lho de seus servidores e de titulas 
da sua dívida pública; 

6 - o texto definiria diárias e 
ajudas de custo; 

7 - diretores e administrado­
res de sociedades comerciais ou 
civis passariam a ter dilatado o li­
mite individual para retirada dos 
sócios; 

8 - seria transferida ao Minis­
tro da Fazenda. a faculdade de fi­
xar os limites e condições em que 
se farã a dedução das despesas 
de representação pagas pelos co­
fres públicos; 

9 - o art. 8.0 instituiria siste­
mática, permitindo conciliar o 
regime de antecipação na fon­
te com as aplicações em incenti­
vos fiscais; 

10 - seria reafirmada a não 
tributação do resultado das corre­
ções monetárias, desde que capi­
talizado na pessoa jurídica bene­
ficiária; 

11 - permitir-se-ia aos contri­
buintes pessoas jurídicas: a) pra­
zo maior para capitalização da re­
serva de manutenção de capital 
de giro próprio; e b) permissão 
para todos os títulos, independen­
temente do praw de emissão, pos­
sam ser considerados como inte­
grantes do ativo circulante, para 
fins de manutenção. 

Salienta, ainda, a exposição de mo­
tivos: nova sistemática de tributação 
para os rendimentos de exploração de 
pelíc'ulas cinematográficas estrangei- · 
ras; uniformização da tributação dos 
rendimentos oriundos de obrigações 
da ELETROBRÁS ao portador; flexi­
bilidade de prazos etc. Finaliza mos­
trando que seria evitado que a aqui­
sição dos direitos de transmissão dos 
jogos da Copa do Mund'J, ? iniciar-se 
de pouco tempo, fôsse demaslada­
mente onerada com a incidência do 
impôsto sôbre o valor bruto das re­
messas correspondentes. 

A matéria, na Câmara, foi conside­
rada constitucional e jurídica, na Co­
missão de Constituição e Justiça, me­
recendo parec'3r favorável das Comis­
sões de Economia e de Finanças, e 
aprovação do Plenário. 

Nenhuma dúvida existe quanto à 
competência do Presidente da Repú­
blica, em baixar o ato legislativo em_ 
exame. A Constituição_ permite a Sua 

Excelêneia, "em casos de ·urgência ou 
de interêsse público relevante, desde 
que não haja aumento de despesa", 
expedir decretos-leis sóbre matéria fi­
nanceira, inclusive normas tributá­
rias (art. 55, Il). E, pelo que ficou 
exposto, fica evidenciado o acêrto das 
providências adotadas. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legisla­
tivo. 

Sala das Comisõess, em 13 de maio 
de 1970. - Argerniro de Figueiredo, 
Presidente- Adolpho Franco, Relator 
- Attílio Fontana - Carlos Linden­
berg - Bezerra Neto - José Ermírio 
- Raul Giuberti - Júlio Leite - Pes­
soa de Queiroz - Carvalho Pinto -
José Leite - Clodomir Millet. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Os pareceres que acabam 
de ser lidos são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos senhores Senadores 

desejar fazer uso da palavra, encer­
rarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Re­

dação. 

~ o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 10, DE 1970 

(N.0 109, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.089, 
de 2 de março de 1970, que dispõe 
sôbre a legislação do Impôsto de 
Renda, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Ê aprovado o Decreto­
Lei n. 0 1. 089, de 2 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a legislação do lm· 
pôsto de Renda, e dá outras provi­
dências. 

Art. 2.0 
- l!:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalVes) -

Item 10 
"Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 
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12, de 1970, originário da Câmara 
dos Deputados (n.0 113, de 1970, 
na Casa de origem), que aprova 
o Decreto-Lei n.0 1. 076, de 23 de 
janeiro de 1970, que altera, para 
o exercício de 1970, a distribuição 
do produto de arrecadação dos 
impostos únicos, dependendo de 
pareceres das Comissões de Mi­
nas e Energia e de Finanças. 

Sôbre a mesa, pareceres das Comis­
sões de Minas e Energia e Finanças, 
que serão lidos pelo Sr. 1.0 Secretârio. 

São lidos os seguintes: 

PARECERES 
N.0 • 291 E 292, DE 1970 

sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 12, de 1970 (n,o 
113-A/70, na Câmara), que apro­
va o Decreto-Lei n.0 1. 076, de 23 
de janeiro de 1970, que altera, Pa­
ra o exercício de 1970, a distribui­
ção do produto da arrecadação 
dos impostos únicos. 

PARECER N.0 291 

Da Comissão de Minas e Energia 

Relator. Sr. Celso Ramos. 

1. O presente Projeto de Decreto Le­
gislativo aprova o Decreto-Lei n.O .. 
I. 076, de !970, que altera para o 
exercício financeiro de 1970, a dis­
tribuição do produto da arrecadação 
dos impostos únicos. 

2.. O artigo 1.0 do Decreto-Lei reduz 
em lOo/r !dez por centol, no ano cor­
rente, os percentuais fixados para a 
repartição do montante arrecadado 
dos impostos únicos sôbre minerais do 
Pais, combustíveis e energia elétrica, 
distribuição essa estabelecida nos se­
guintes diplomas legais: Decretos-Leis 
n.os 334, de 1967; 555, de 1969, e 644, 
de 1964. e Lei n.O 4.676, de 1965. 

A redução estabelecida no citado 
artigo l.Q não abrange as quotas dos 
Estados, Municípios e Distrito Fe­
deral. 

O artigo 2.0 do Decreto-Lei n.0 1.076 
estabelece que o montante, corres­
pondente à redução determinada pelo 
artigo 1.0 , será utilizado como recurso 
para abertura de créditos adicionais, 
aplicáveis a despesas correntes, con­
forme dispõe a legislação orçamen­
tária vigente. 

Em Exposição de Motivos sôbre a 
matéria, dirigida ao Senhor Presi-

dente da República, o Ministro de Es­
tado da Fazenda afirma: 

"A medida ora pleiteada, que 
transfere 10% da Receita dos re­
feridos impostos destinados em 
favor da União à conta do Tesou­
ro Nacional para o atendimento 
de Despesas Correntes, objetiva 
prover parte dos recursos da 
caixa dentro da execução da 
programação financeira no exer­
cício de uno, respeitadas as 
diretrizes de Vossa Excelência 
no sentido de que quaisquer a­
créscimos de despesas não sejam 
financiadas através de expansão 
do deficit orçamentário ou por 
elevação da carga tributária." 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça da Câmara dos Deputados, à 
unanimidade, opinou pela aprovacão 
do Decreto-Lei n.O 1.076, de 1970, 
nos têrmos do Projeto de Decreto Le­
gislativo ora sob o nosso exame. 

A Comissão de Minas e Energia da­
quela Casa do Congresso Nacional, 
opinando favoràvelmente ao Projeto, 
salientou "o caráter transitório do di­
ploma Vige, apenas, em 1970, sendo 
que a redação estabelecida só al­
cança as parcelas destinadas, por lei, 
à União, mantidos, integras, os inte­
rêsses dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Municípios." 

Em resumo, pode-se dizer, o De­
creto-Lei n.0 1. 076, de 1970, apenas 
transfere recursos, destinados por lei 
a despesas de capital, para despesas 
com a manutenção de serviços já exis­
tentes ou com transferências corren­
tes, atendendo-se, dessa forma, ao 
disposto na Lei n.0 4.320, de 1964, que 
versa sóbre o contróle de orçamentos. 

Diante do exposto, e entendendo 
que as razões acima apresentadas jus­
tificam, totalmente, a edição, pelo 
Govêrno, do Decreto-Lei n.0 1. 076, de 
1970, opinamos pela sua aprovação, 
na forma do presente Projeto de De­
creto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970 - Josaphat :\iarinho, Presi­
dente - Celso Ramos, Relator - An­
tônio Carlos - José Leite - Carlos 
Lindenberg. 

PARECER N.0 292 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Mem de Sá 
Como se vê da ementa, o Projeto de 

Decreto Legislativo n.O 12/1970 tem 

por fim aprovar o Decreto-Lei núme­
ro 1. 076, de 23 de janeiro de 1970, o 
qual altera para o exercício corrente, 
a distribuição do produto da arreca­
dação dos impostos únicos. 

O decreto-lei acima mencionado 
rn.o 1.076, de 23-1-19701, consoante 
esclarece a exposição de motivos do 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, "re~ 
duz em 10% no exercício de 1970, os 
percentuais fixados par a a distribui­
ção do produto da arrecadação dos 
impostos únicos", criados por diversos 
decretos-leis e leis de 1965, 1967 e !969, 
relativos RD imposto único sôbre mi­
nerais, sôbre lubrificantes e combus­
tiveis líquidos e gasosos e sôbre ener­
gia elétrica. 

"A medida - prossegue a expo­
sição de motivos - que transfere 
107r da receita dos referidos im­
postos destinados em favor da 
União, à conta do Tesouro Nacio ... 
nal para atendimento de Despe~ 
sas Correntes, objetiva prover 
parte dos recursos de caixa den­
tro da execução da programação 
financeira no exercício de 1970, 
respeitadas as diretrizes. no 
sentido de que quaisquer acrésci­
mos de despesas não sejam fi­
nanciados através da expansão de 
déficit orçamentário ou por ele­
vação da carga tributaria." 

Trata-se, sem sombra de dúvida, de 
matéria financeira e, portanto, de 
competência do Poder Executívo. Sua 
finalidade consiste em reduzir em 
107r a distribuição do produto da ar­
recadação dos impostos únicos, em 
favor do Tesouro, a fim de evitar ou, 
pelo menos, reduzir, o déficit orça.­
mentário. É, pois, quanto ao mérito, 
medida louvável. que concorre para 
a diminuição do aumento da infla­
ção e da elevação do custo de vida. 

A Comissão de Finanças, portanto. 
recomenda a aprovação do Decreto 
Legislativo n. 0 12, de 1970. 

Sala das Comissões, em 20 de abrll 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Mem de Sá, Relator -
Pessoa de Queiroz - Mello Braga -
Raul Giuberti - Júlio Leite - Attilio 
Fontana - Waldemar Alcântara -
Clodomir i\lillet - Dinarte l\'lariz -
Carlos Líndenberg- Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves)- Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

í 
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Se nenhum dos Srs. Senadores de­
seja discuti-lo, declaro encerrada a 
discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Re­

dação. 
ll o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 12, DE 1970 

(N.0 113-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.o 1.076, 
de 23 de janeiro de 1970, que al­
tera, para o exercício de 1970, a 
distribuição do produto da arre­
cadação dos impostos únicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - !; aprovado o Decreto­

Lei n.0 1.076, de 23 de janeiro de 1970, 
que altera, para o exercicio de 1970, 
a distribuição do produto da arreca­
dação dos impostos únicos. 

Art. 2.0 - tste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 11 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 30, de 1970 (n.o 131-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.083, de 6 de fe­
vereiro de 1970, que dispõe sôbre 
a incidência e -cobrança do Im­
pôsto único sôbre Minerais, con­
cede isenção, e dá outras provi­
dências, dependendo de pareceres 
das Comissões de Minas e Energia 
e de Finanças. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
serâ lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 78, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 1, 
a 274, letra b, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 30, 
de 1970, a fim de ser feita na Sessão 
de 27 do corrente. 

Sala das Sessões, em 1.0 de maio de 
1970. - Guido Mondin. 

Em consequencia da aprovação do 
requerimento, fica adiada a discussão 
da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 12 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 31, de 1970 (n.0 132-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.098, de 25 de 
março de 1970, que altera os li­
mites do mar territorial do Brasil, 
e dá outras providências, depen­
dendo de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça, de Se­
gurança Nacional e de Relações 
Exteriores. 

Sôbre a mesa, pareceres das Comis­
sões de Constituição e Justiça, de Se­
gurança Nacional e de Relações Ex­
teriores, que serão lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECERES 
N.0 • 293, 294 E 295, DE 1970 

sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 31, de 1970 (núme­
ro 132-A/70, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.098, de 25 de março de 1970, 
que altera os limites do mar ter­
ritorial do Brasil, e dá outras pro­
vidências. 

PARECER N.0 293 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Carvalho Pinto 

1. É submetida à apreciação da Co­
missão de Constituição e Justiça o 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 132, 
de 1970, de autoria da Câmara dos 
Deputados, aprobatório do Decreto­
Lei n.0 1.098, de 25 de março do cor­
rente ano, que altera os limites do 

mar territorial do Brasil. e dá outras 
providências. 

A propositura, aprovada pela Câma­
ra, com base nos pareceres de suas 
comissões técnicas, já obteve nesta 
Casa do Congresso pareceres igual­
mente favoráveis das Comissões de 
Relações Exteriores e de Segurança 
Nacional. 
2. A fundamentação encaminhada 
pelo Exmo. Sr. Presidente da Repú­
blica mostra haver-se a iniciativa 
fundado, nos têrmos constitucionais 
(art. 55, I), em razões de segurança 
.nacio1.1al e tratar-se de caso de inte-

rêsse público relevante, conforme tes­
temunha êste trecho da exposição de 
motivos do Conselho de Segurança 
Nacional: 

"Pelo exame das razões apresen­
tadas, verifica-se que, além do 
problema de ordem econômica, 
representado pela necessidade de 
defesa do potencial biológico ma­
rinho brasileiro, foi dada especial 
ênfase ao aspecto político da 
questão. A adoção de uma solu­
ção coincidente com a que tende 
a prevalecer em tôda a América 
Latina é julgada de grande con­
veniência, pois ensejará a forma­
ção de uma frente única latino­
americana, no trato de questões 
afins, nos organismos e conferên­
cias internacionais. 
No que diz respeito à seguran­
ça, constata-se uma alteração na 
posição anteriormente defendida 
pelo Ministério da Marinha . O 
a gravam e n to das deficiên­
cias, atualmente existentes para 
a realização de um patrulhamento 
eficaz na faixa de 12 milhas, com 
a extensão para 200 milhas, não 
foi considerado de molde a inva­
lidar a ampliação pretendida, pois 
a afirmação unilateral de sobera­
nia e jurisdição nos propiciará o 
lastro jurídico necessário à nossa 
reação contra eventuais incursões 
estrangeiras. O problema é co­
mum de todos os países que am­
pliaram seu mar territorial, mas 
não invalida a solução, que apa­
rece como a única adequada à 
salvaguarda dos altos interêsses 
de suas populações.'' 

Os referidos aspectos de "segurança 
nacional" e "relevante interêsse pú­
blico" encontram-se ainda ressaltados 
nos doutos pareceres das Comissões de 
Segurança Nacional e de Relações Ex­
teriores das duas Casas do Congresso, 
em condições que plenamente configu­
ram o enquadramento constitucional 
da iniciativa do Poder Executivo. 
3. Sob a ponto de vista do Direito 
Internacional, a matéria oferece múl­
tiplos aspectps de relevância, especial­
mente quanto à competência unilate·­
ral na apropriação marítima, como 
ainda, relativamente à natureza e al­
cance jurídico dessa ocupação, inclu­
sive no tocante ao subsolo e ao espaço 
aéreo . 
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Os valiosos subsídios históricos e 
doutrinários oferecidos pelos parece­
res já referidos não justificariam en­
tretanto, uma utilização adicional cta 
extensa bibliografia pertinente a uma 
matéria que, no dizer dos autores, é 
das que mais têm fascinado os mes­
tres e estudiosos do Direito (1). 

Bastaria, neste passo, assinalar que, 
sob a inspiração de variados· interês­
ses politicos e econômicos e' ao longo 
de inúmeros entendimentos e desen­
tendimentos entre as nações, na ver­
dade se vai estabelecendo a regra cte 
fixação do mar territorial pelos pró­
prios países, dentro dos limites razoã­
veis impostos pela necessária conci­
liação entre o regime de liberdade. 
peculiar ao alto mar, e os irrecusávels 
reclamos da soberania e dos interesses 
econômicos de cada nação, dependeu­
tes da faixa marítima litorânea. ou, 
nos têrmos de conclusão do Conselho 
Interamericano de Jurisconsultos, rea­
lizado, em 1956, no México: "Cada Es­
tado tem competência para fixar o 
seu mar territorial dentro de limites 
razoâveis, atendendo a fatôres geográ­
ficos e biológicos, assim como a ne­
cessidades econômicas de sua popula­
ção e sua segurança e defesa." (~) 

4. Como se percebe. as dificuldades 
- ainda insuperadas pelo entendi­
mento internacional - haveria de 
ocorrer no tocante à largura da faixa 
marítima, em face do antagonismo 
político e da crescente competição 
econômica entre as nações, cada vez 
mais interessadas nas riquezas do mar 
e do seu subsolo, ou desejosas - es­
pecialmente as grandes potências -
de evitar os estrangulamentos pertur­
badores de sua livre circulação oceâ­
nica (:q, 

A História nos revela, entretanto, ao 
lado da consol'idação do princípio da 
liberdade dos mares e do direito ra­
cional sôbre a faixa do mar territo­
rial, uma lenta e generalizada tendên­
cia distensora das dimensões dessa 
faixa, primitivamente estabelecidas 
no moderado limite das necessidades 
de defesa contra a pirataria, de am­
paro aos interêsses da pesca litorânea, 
da arrecadação fiscal relativa à na­
vegação costeira. 

A famosa teoria do "tiro de ca­
nhão", baseada no pensamento do ju­
rista holandês Van Bynkershoek em 
1703, limitando a soberania dos mares 
ao alcance da artilharia de costa, e 

que a fórmula pragmâ.tica de Galiani 
fixara nas 3 milhas do tiro médio da 
época !1782), foi das que tiveram mais 
largo acolhimento doutrinário e prá­
tico. Na verdade, contudo, como 
observam os tratadistas, jamais logrou 
uma sanção universal, sobremodo di­
ficultada à medida em que se amplia­
va o contraste dos interêsses políticos 
e econômicos das nações e se trans­
formava, com as conquistas da técni­
ca, o seu poderio bélico de agressão e 
defesa 14). 

A diversidade de orientação dos au­
tores que escreveram antes de 1900 é 
evidenciada em levantamento feito 
por um professor da Universidade 
Harvard, ao enumerar os inúmeros 
critérios preconizados, tais como o al­
cance do canhão, o limite do horizon­
te, a profundidade navegável, a auto­
ridade efetiva, ou ainda, distâncias 
variáveis de 3, de 10, de 50 ou mais 
milhas 15). 

No decurso dêste século persistem 
dificuldades doutrinárias. Elas se 
acentuam, ainda, com o insucesso das 
tentativas de ajuste internacional, em 
grande parte decorrente, como assina­
lam os autores 161, da orientação res­
tritiva das grandes potências. cujo po­
derio militar, lhes dispensava o am­
paro do Direito Internacional para o 
efetivo domínio dos mares. 

A primeira Conferência de Haia, le­
vada a efeito em 1889, procurou. sem 
êxito, a fixação internacional do mar 
territorial. A segunda, em 1907, e a 
Conferência Panamericana de Hava­
na, de 1928, não se ocuparam senão 
indiretamente do problema. mas tam­
bém sem sucesso. A de Haia, em 1930, 
também não chegou a acôrdo quanto 
a essa extensão, embora houvesse, 
por unanimidade, reconhecido os di­
reitos de soberania do Estado costeiro 
sôbre o mar territorial de que fôsse ti­
tular 17). 

Agravou-se o problema depois da 
segunda Guerra Mundial, quando 
emergem as doutrinas mais díspares 
e desordenadas, devido, em grande 
parte, do aumento das nações jovens, 
as quais, alcançando a independên­
cia, procuram definir ambiciosamente 
a sua soberania sôbre o mar (8). 

Nas expressões candentes de MA­
TEESCO, é sob os auspícios da desor­
dem geral, de pretensões múltiplas e 
variadas, que se abre em 1958, com a 
participação de mais de 80 Estados, a 
Conferência de Genebra sôbre o Di-

, 

reito do Mar, patrocinada pela Orga­
nização das Nações Unidas 19). 

Nem nessa, entretanto, nem na 
seguinte Conferência de Genebra, rea­
lizada em 1960, se pôde chegar a uma 
definição jurídica sôbre a extensão do 
mar territorial 110). E, enquanto isso, 
sob o impulso de suas renovadas ne­
cessidades e interêsses, eram os paí­
ses, por vêzes, levados a rever sua pró­
pria orientaqão restritiva, como ocor­
reu, por exemplo, com a França ao 
criar uma zona de segurança de 32 
milhas ao largo da Argélia, ou com 
os Estados Unidos, ao estenderem a 
zona contígua de proteção até uma 
distância de 100 milhas da costa, para 
construção de plataformas de radar, 
adjacentes ao alto-mar, chamadas 
texas towers r 11) . 

Caracterizava-se, assim, aquilo que 
Gilberto Amado, Chefe de nossa dele­
gação à Conferência de Genebra, re­
sumira nestas palavras: "A única re­
gra existente em matéria de exten~ão 
do mar territorial é que não há regra 
uniforme" 112). 

Tôda essa disparidade de orienta­
ção, entretanto, longe de infirmar os 
caracteres j uridicos da faixa territo­
rial, contribuiu para solidificar o prin­
cípio da soberania dos respectivos 
países, e dilatar progressivamente a 
sua competência demarcatória. VI· 
CENTE MAROTTA RANGEL, caledn\­
tico de Direito Internacional Público 

I 1 J LEOPOLDO BRAGA. "Regime Juridlco 
do Mar". In Repertório Enciclopêdico 
do Direito Bnt~lleiro. vol. 23. fls. 43. 

121 NICOl-AS i\TATEE:$CO 1>·1ATTE LL. D, 

"Deux front1eres lndivislbles: De la 
mer territoriale a t'air "terntorial", ed. 
1965, pâg. 27. 

13) GEOFFREY CARLISLE. ''O limite de 3 
milhas é um conceito obsoleto?", in Re· 
vista Marítima Brnslleu·a. n. 0 s 7. 8 e 9 

de 1967. pãg. 106. 
14) ALFONSO GARCIA ROBLES. "La An· 

ohura dei Mar TerritOI'Ial", México. DF, 
1966, pàg. 14 e segs, 

51) ROBLES. ob. clt., pãg. 16 
161 GILBERT GIDEL, "Le Droit Internacio· 

nal Publlc de la Mer", pág. 141. aplid. 
ROBLES. ob. clt., pãg. 19. 

17) ROB!.ES, ob. clt .• pág. 29. 
(8) MATEESCO, ob. cit .. pâg. 33. 
191 MATEESCO. ob. cit .. pãg. 37. 

(10) TITO MONDIN. "Mar Ten-itonal", In 
Revista de Informação Leglslativa, 
nos 15 e 16. pág. !84. 

( 11 l MYRES S. MCDOUGAL, Haro\d D. Las­

well. Ivan A. VJ:unc. "I·IlW .~nd I-'11bllc 
Ordem In Space". pág_ 297-298. New 
Haven and London. Ya 1e Umvt!rslty 
Prcss. 1963, aput. MATEESC.:O, ob. clt., 
pág. 52. 

(12) 

I 
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da Faculdade de Direito de São Pau­
lo, em notável trabalho defende a te- · 
se da competência do próprio Estado 
para delimitação do seu mar territo­
rial, condicionada, todavia, a validade 
dêsse ato, ao Direito das Gestes. E 
encerra sua obra, com estas palavras: 

"Eis-nos, pois, em face de nôvo 
Direito do Mar - em função do 
qual o tema proposto foi exami­
nado - direito êsse que se mostra 
sensível aos apelos sociais, econõ­
micos, humanos; vê nos espaços 
marítimos não apenas o cenário 
das grandes navegações mas tam­
bém o tesouro que encerra bens 
que se destinam à satisfação das 
necessidades de cada Estado; que 
não se contenta em vislumbrar a 
superfície da água, mas timbra 
em considerá-la numa perspecti­
va de profundidade, projetada em 
direção ao solo e subsolo oceâni­
cos; que considera a liberdade dos 
mares, não apenas em sua função 
negativa e histórica - de oposi­
ção ao domínio absoluto do Esta­
do - mas em sua função positi­
va, como princípio indispensável 
ao processo dos governos e orga­
nizações internacionais, e em fa­
vor da melhoria das condições vi­
tais de cada povo e de tôda a hu­
manidade" (13). 

5. Dentro dessa orientação renova­
dora, não se esquivou o Brasil - País 
da mais larga extensão litorânea- ao 
cumprimento de seus deveres de sobe­
rania, na pf€servação dos mais legí­
timos interêsses vinculados à faixa 
marítima. 

Já em 1966, pelo Decreto-Lei n.O 44, 
de 18 de setembro, abandonava sua 
orientação tradicional, fiel ':10 limite 
de 3 milhas, para adotar a extensão 
de 6 milhas, acrescida, ainda, da 
chamada área contígua, com mais 6 
milhas, sujeita embora esta última, a 
direitos limitados. E em 1069, pelo 
Decreto-Lei n.0 553, de 25 de abril, 
alargava a faixa territorial para 12 
milhas. 

A mesma tendência ampliativa ma­
nifestada pelo Poder Executivo se fa­
zia sentir neste Parlamento, onde o 
parecer do inlustre Relator da Comis­
são de Segurança Nacional, aponta 
nada menos que quatro projetos em 
andamento, dilatando para 12, para 
100 e para 200 milhas, o mar territo­
rial (14). 

É na América Latina que bem se 
caracteriza o movimento expansio­
nista, com a opção de vários países -
como Argentina, Chile, El Salvador, 
Equador, Nicarágua, Panamá, Perú 
- pela largura de duzentas milhas. E 
firma-se assim uma nova orientação, 
a que a adesão do Brasil operada, 
agora, através do Decreto-Lei n.0 .. 

1.098 - pela extensão litorânea e 
expresão política do País - veio em­
prestar um singular relêvo, assegu­
rando-lhe foros de doutrina continen­
tal. 
6. Não é de hoje, entretanto. que se 
fazia sentir entre nós essa tendência. 

No seu relatório à Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara, em 
1958, - consoante transcrição feita 
no brilhante parecer do Df'pntado 
Flávio Marcílio -, assinalava o ju­
rista Deputado Nelson Carneiro ao la­
do das tergiversações doutrinárias 
que já faziam vacilar a orientação do 
Brasil, a anuência de sua delegação, 
a uma duplicação da faixa para 6 mi­
lhas, na Conferência realizflf!P. em 
1930, sob os auspícios da Sociedade das 
Nações, para codificação do Direito 
Internacional. 

Bem definida, entretanto, foi a po­
sição assumida pela Delegaçã0 Brasi­
leira à Reunião dos Ministros das Re­
lações Exteriores realizada no Pana­
má em 1939, como se vê das st'guin­
tes palavras de seu Presidente: 

"De acôrdo com o nosso ponto de 
vista, o conceito internacional de 
"mar territorial" deve ter no 
Continente Americano e na atual 
situação de guerra na Europa, a 
interpretação mais ampla possí­
vel. Esta foi a razão pela qual o 
Brasil julgou conveniente que os 
países dêste hemisfério se enten­
dessem no sentido de ficar esta­
belecido um limite mais amplo 
para o mar territorial da Améri­
ca, ou, melhor dizendo, para o 
Continente" (15). 

E o documento então assinado {16) 
estabeleceu uma chamada H7..ona de 
segurança" em todo o litoral do 
Atlântico e do Pacifico, com PXclusão 
do Canadá e das colônias européias, 
com largura variável, medtndo 300 
milhas ao largo da costa do Brasil, 
100 milhas na Argentina, 50 milhas 
no Chile, atingindo novamente a 
largura de 300 milhas na fronteira 
entre os Estados Unidos e o Cana­
dá (17). 

' 

Essa é, a nosso ver, uma d~liheração 
de inegável transcendência no exame 
da matéria, não só por ter sido ori­
ginária de proposta dos Estado::: Uni­
dos, como por revelar, por parte dos 
países marítimos da América, o re­
conhecimento da peculiaridade e 
identidade de suas condições, dentro 
de um pensamento largo e defensivo 
da unidade continental. E Cf)nqnanto 
a zona de segurança não :se identifi­
que inteiramente com a faixa de mar 
territorial, observa GAROIA ROBLES 
que a sua natureza jurídica dela mais 
se aproxima, "podendo, dizer-se, em 
conseqüência, que a Declaração do 
Panamá tratou de delimitar um mar 
territorial sui generis para o Conti­
nente Americano" ( 18) . 

Na linha dêsse pensamento conti­
nental e expansivo é que se ii1spirou 
a 3.a. Reunião do Conselho IntPrame­
ricano do Jurisconsulto, realizada em 
1956, ao proclamar, explidtamente. 
que "cada Estado é competAntP pa1·a 
estabelecer o seu próprio mar territo­
rial, dentro de limites razoáveis. ten­
do em consideração fati>res geogrãfi­
cos, geológicos e biológicos, Cf)mo tam­
bém as necessidades econômicas de 
sua população, sua segurança e de· 
fesa (19). Na declaração entã0 assi­
nada sob o título "Princípios de Mé­
xico sôbre regime jurídico do Mar", 
cristaliza-se o princípio que progres­
sivamente se vinha impondo à cons­
ciência dos povos latino-americanos 
e que constitui o fundamento do pró­
prio Decreto-Lei do govêrno hr::~silei­

ro, em cujos consideranda. embora 
sem remissão expressa, se reproduz 
ipsis literis, o item conclusivo daque­
le documento. 

Como se vê, a iniciativa do Govêrno, 
longe de traduzir improvisação, arbí­
trio ou exclusivismo, foi a simples 
corporificação legal de um pensamen­
to já vitorioso em nosso continente. E 
embora destituída de qualquer ajus-

(13) VICENTE MOROTTA RANGEL, "Natu­
reza Jurídica e Delimitação do Mar Ter~ 
ritorial", ed. 1966, pág. 236. 

(14) Proj. n.0 527/67 {Dep. Aroldo de Carva­
lho); Proj. n.o 545/67 (Dep. Adylio VIa· 
na); Proj, 560/67 (Dep. Flores Soares) e 
ProJ, n.o 96/68 (Sen. Lino de Mattos). 

(15) ROBLES, ob. cit., pág. 43. 
(16) FERREIRA DE MELLO, "Textos de Di~ 

relto Internacional e da Política Diplo­
mática", ed. 1950, pág. 552. 

(17) LEOPOLDO BRAGA, ob. cit., pág. 47. 
(18) ROBLES, ob. cit., pág. 42. 

(19) ROBLES, ob. cit., pág. 52. 
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te prévio, se insere numa orientação 
comunitária de nações que, vivendo 
os mesmos problemas, vão expontâ­
neamente encontrando, nas soluções 
análogas e nas medidas coincide>ntes, 
a formulação jurídica indispen~âvel à 
defesa dos seus mais altos e legítimos 
interêsses. Como bem disse o Exmo. 
Sr. Presidente da República, na ora­
ção proferida no Itamarati ao ense­
jo do "Dia do Diplomata". "com êsse 
ato de soberania se fortalece fl cres­
cente tendência dos paises latino­
americanos no sentido de impor dis­
ciplina jurídica uniforme em maté­
ria de capital importância pan o seu 
desenvolvimento comum" (?.Ol. 
'/. Relativamente às demais disposi­
ções do Decreto-Lei n.0 1.089, além da 
fixação da largura do mar territorial, 
cumpre destacar a explícita afirma­
ção da soberania nacional relativa­
mente ao leito, ao subsolo e ao espaço 
aéreo acima do mar territorial. Es­
tabelece contudo o texto, paralela­
:rnente, o direito de trânsito inocente 
aos navios de qualquer nacionalidade. 
:mesmo quando se trate de navios de 
guerra, na forma regulamentar prów 
pria. E abre, ainda, à iniciativa inw 
ternacional, a possibilidade de pes­
quisas e exploração econômica do 
mar territorial, através de acordos 
ou na forma regulamentar conveni­
ente. 

É a orientação prudente e modera­
da, atenta às recomendações do Di­
reito Internacional <arts. 14 a 23 da 
Convenção de Genebra de 1958, sô­
bre o Mar Territorial) (21) e ade­
quada a evitar reações, assim como 
a facilitar a desejada compreensão 
internacional em tôrno da orientação 
latino-americana. Como confessava, 
em 1967, o Diretor da Divisão de Di­
reito Internacional da Auditoria­
Geral da Marinha dos Estados Uni­
dos, "o maior perigo à nossa liberda­
de de movimentos pode residir, não 
na extensão das águas territoriais 
per se, mas na possibilidade de que, 
em razão de tal extensão, possa ser 
estorvada a passagem inofensiva de 
nossos navios de guerra, através dos 
estreitos internacionais" (22). 

Ora, a orientação do Decreto-Lei 
sob exame procura conciliar os legí­
timos interêsses internacionais em 
jôgo. Para as potências destituídas de 
propósitos espoliativos ou de domina­
ção, mas ciosas apenas da faculdade 

de clrculac;ão oceânica necessária à 
preservação de interêsses ou ao de­
sempenho de seus deveres interna­
cionais - orientação dessa natureza 
não poderá deixar de constituir fator 
de tranqüilizaçáo e de afastamento 
de eventuais e injustas prevenções, 
8. Pelo exposto, e tendo em vista os 
aspectos constitucionais e jurídicos 
de competência desta Comissão, opi· 
namos pela aprovação do projeto 
submetido ao Senado. 

Sala das Comissões, em 21 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Carvalho Pinto, Relator -
Antônio Carlos - Eurico Rezende -
Dinarte Mariz - Antônio Balbino -
Arnon de Mello - Bezerra Neto -
Carlos Lindenberg - Guido Mondin 
- Jo-saphat Marinho, nos têrmos do 
voto anexo. 

VOTO EM SEPARADO 

Ao Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 31/70. 

O art. 4.0 , VI, da Constituição in­
clui o mar territorial entre os bens 
da União. Esta inclusião confere ao 
problema de fixação do mar territo­
rial o caráter de matéria compreen­
dida no âmbito da segurança nacional. 

Por seu turno, o art. 43, VI, estabe­
lece que cabe ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da Repú­
blica, dispor sôbre limites do terrritó­
rio nacional, espaço aéreo e marítimo. 
A par disso, o art. 44 defere ao Con­
gresso participação eminente em to­
dos os assuntos relacionados com a 
política internacional. 

Assim, não tendo ocorrido nentmm 
incidente no mar territorial do país, 
ou em tôrno dêle, ao govêmo cabia, 
prudentement.e, submeter a matéria, 
em forma de projeto de lei, à delibe­
ração do Poder Legislativo. 

Adotada a providência inovadora 
por lei, resultante de decisão parla­
mentar, teria prestígio que não lhe dá 
um decreto-lei. A natureza da medi­
da, envolvendo a soberania nacional, 
aconselha v a decisão provinda de to­
dos os órgãos do poder político, em 
processo de discussão regular e co­
mum. 

Com esta ressalva em defesa das 
atribuições do Congresso Nacional é 
que aprovo o parecer do nobre Sena~ 
dor Carvalho Pinto. 

Sala das Comissões, em 21 de mato 
de 1970. - Josaphat Marinho. 

PARECER N.0 294 

Da Comissão de Segurança Nacional 
Relator: Sr. Victorino Freire 
O projeto de decreto legislativo 

sôbre o qual somos chamados a opi­
nar aprova o Decreto-Lei n.0 1.098, de 
25 de março de 1970, que aumenta 
para 200 mllhas os limites das água.s 
territoriais do BrasiL 

Dentre as razões que serviram de 
respaldo ao decreto presidencial vale 
dizer: 

1) preferentemente barcos pes­
queiros de países estrangeiros vêm 
freqüentemente realizando incur­
sões sôbre o nosso litoral, com 
evidente prejuízo para as nossas 
reservas; 

2) vêm sendo apreendidos na­
vios de outras bandeiras realizan­
do, ilegalmente, pesquisas de mi­
nérios em nossa plataforma; 

3) de salientar ainda que os 
pesqueiros alienigenas usam bar­
cos com capacidade de 200 mU 
toneladas, quantidade superior ao 
total pescado pelos pescadores, 
por exemplo, do Rio Grande do 
Sul, durante 1 ano; 

4) outro aspecto importante diz 
respeito também às malhas das 
redes empregadas pelos pescado­
res de outras nacionalidades que 
utilizam abertura inferior às per­
mitidas pela nossa legislação; 

5) oficiais de nossa Marinha, 
preocupados com êsse estado de 
coisas, já reconheceram a neces­
sidade de seguirmos o exemplo da 
Argentina, do Equador, do Chile, 
do Peru, do Panamá e de São Sal­
vador. 

Podemos assinalar ainda dois fa­
tos: a constatação em nossos ma­
res de grande quantidade de 
"planeton" e de reservas de pe­
tróleo, que por si justificam a 
medida. 

O problema ora abordado tem se 
constituído em preocupação constan­
te dos povos no passado, no presente 
e possivelmente no futuro, tal a signi~ 
ficação do domínio dos mares. como 
a delimitação do mar territorial é 

(2.(}) JORNAL DO BRASIL, ed. de 21 de abril 
de 1970. 

{21) R E V I S T A MARíTIMA BRASILEIRA. 
u.os I, 2 e 3, de 1966, pãg. 77. 

(22) OEOFFREY CARLISLE, ob. clt., pági­
na 106. 
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matéria relacionada com a competên­
cia desta Comissão, procederemos a 
uma análise mais aprofundada do as­
sunto. 

Queremos assinalar que sôbre Mar 
Territorial tramitam atualmente no 
Parlamento brasileiro, dentre outros, 
os seguintes projetos: 

)) Projeto de Lei da Câmara 
n.O 527, de 1967, do Deput•do 
Aroldo de Carvalho l200 milhas); 

2) Projeto de Lei da Câmara 
n.0 545, de 1967, do Deputado 
Adylio Viana ( 12 milhas) ; 

3) Projeto de Leí da Câmara 
n.0 560, de 1967, do Deputado 
Flores Soares (100 milhas) ; 

4) Projeto de Lei do Senado 
n.0 96, de 1968, do Senador Lino 
de Mattos (200 milhas). 

Procederemos, inicialmente, a ligei­
ro histórico para melhor enfocar o 
problema na conjuntura atual. 

G·LBERT GIDEL, no seu Le Droit 
Internacional Public de La Mer) Vo­
lume 3.0 , pág. 13, define mar territo­
rial: 

"Faixa de água compreendida en­
tre as águas interiores de um lado 
o alto-mar do outro lado." 

O mar exerceu sempre papel pre­
ponderante na vida dos povos. Já nos 
tempos antigos começamos a encon­
trar em maior ou menor escala a ne­
cessidade de dar ao mar um regime 
jurídico. Na Gréria e nos estados ma­
rítimos da antiguidade, jâ se admitia 
a propriedade das águas territorinís e 
até mesmo aléw delas. Em Atenas, 
por exemplo, se restringia a explo­
ração de sal ou pesca, em certas re­
giões marinhas. 

Os romanos en,..aravam o mar como 
"res comunis omnium" parte inte­
grante do "jus J!;entium" regido por 
normas internacionais. Isso não im­
pedia, no entaflto, que exercessem 
certos direitos sôbre o mesmo, tais 
como o de protP.ção à navegação e 
repressão à pifa aria, policimnento 
dos portos etc. Ainda para demonstrar 
que os romanos adota"am o ponto de 
vista do Direito Internacional de que 
o mar era de "uso comum" reinvicticou 
direitos sôbre o mesmo, vale Iernhrar 
tratado firmado entre Roma e Carta­
gn no tempo rtns Cônsules Lucius Ju­
nius e Marcuns Morotius, segundo o 
qual os romanos se abstiveram de 

navegar além de um determinado pro­
montório situado na Costa Cartagine­
sa, o que representaria uma divisão 
do Mediterrâneo entre as duas potên­
cias. 

Segundo CELSus: ~'litura, in quae 
populus Romanos imperium havet, 
populi Romain esse arbitror." 

A razão de um estatuto jurídico es­
pecial para a zona de mar adjacente 
às costas d~s Estados, apareceu, ini­
cialmente, na Idade Média, em tôctas 
as regiões da Europa, embora a na­
tureza dos direitos a exercitar e a fai­
xa sôbre a qual vigorariam tais direi­
tos é que variou. 

Nos séculos XIV e XV os juristas 
italianos, dentre os quais se destacou 
Bertolo de Sacofermato, defendendo a 
tesé de que os Estados Ribeirinhos 
deveriam ter jurisdição sôbre o mar 
numa faixa de cem milhas, que na 
época correspondiam mais ou menos 
a dois dias de viagem. 

Nos países do norte da Europa o cri­
tério adotado era o do alcance da 
vista, que variava, como é óbvio, de 
acôrdo com as condições meteoroló­
gica~, com altura da costa sôbre o ní­
vel do mar etc. Assim é que, enquanto 
na França e Inglaterra correspon­
diam mais ou menos a 21 milhas, na 
Escócia a 14 e na Holanda a 15 mi­
lhas. 

Com o correr dos tempos houve ten­
dência no sentido de diminuir a fai­
xa de 100 milhas que predominou no 
Mediterrâneo nos séculos XIV e XV. 

No século XVIII começou a ter pre­
valência a tese sustentada pelo ju­
rista holandês Cornelís Van Bynkers­
hoek, de que Imperium in Terrae Fi­
niri Ubi Finitur Armorum Potestas 
rde Domínio Maris Dissertatio -
1. 702). Corresponderia, destarte, a 
largura do mar territorial ao alcan­
ce de um tiro de canhão disparado da 
costa. 

Tal distância foi calculada em três 
milhas, passando tal critério a pre­
valecer, tendo sido inclusive adota­
do no século XIX em vários tratados 
bílaterais, dentre os quais vale rnen-· 
cionar a Convenção de pesca firma­
da aos 20 de outubro de 1818, entre 
Inglaterra e Estados Unidos. Nun­
ca houve, no entanto, uniformidade 
quanto ao problema da largura do 
mar territorial, mesmo nesta fase, 
vários outros tratados bilaterais fo­
ram firmados, como por exemplo o 

Tratado de 23 de janeiro de 1889 en­
tre Arg-e-ntina, Bolívia, Paraguai e 
Uruguai, fixando um limite de cinco 
milhas. Outros tratados celebrados en­
tre 1848 e 1908 adotaram distâncias 
que variavam entre seis milhas, no­
re milhas e até 20 km. Em 1986, a 
Holanda propôs aos outros países que 
se fixasse em Convenção Internacio­
nal a largura do Mar Territorial em 
seis milhas, tal proposta não teve êxi­
to, devido principalmente à opinião 
da lnglaterra, a qual tinha na oca­
sião situação privilegiada nos mares 
e não queria ver diminuídos seus pri­
vilégios no referente. A propósito da 
Inglaterra vale citar o fato mencio­
nado por Cristopher Meyer, The Ex­
tent of Jurisdiction in Coastal Wa­
ters, 1937, pág. 5: 

"The English elains of sovereignty 
can be traced back to 1. 201, when 
King John issued that all ships 
which "at sea" refused to lawer 
the in sails when the Kings Admi­
rai, in any voyage appointed by 
the council, sovered thens to do 
so, should be considered to be 
enemies of the King, anda that 
such ships and their goods were 
to be seized and perfeited, and 
the crews punished." 

Alfonso Garcia Robles, em sua obra 
La Anchura del Mar Territorial, pri·· 
meira edição, 1966, pág. 16, publicou 
da diversidade de critérios adotados 
pelos principais tratadistas anterio­
res a 1900 sôbre o assunto: 

"En lo que· atafie al limite de ju­
risdicion sobre el mar territorial o 
adjacente, Ia opinion de 48 au­
tores que escribieron sobre la ma­
teria antes de 1900 se halla con­
signada en el seguinte quadro: 
19 se pronuncian por ellimite dei 
alcance dei tiro de caüon. · 
6 se pronuncian por un limite de 
50 o más millas. 
5 se pronuncian por un límíte de 
3 millas. 
3 se pronuncian por el limite dei 
horizonte. 
3 se pronunclan por el límite de 
la profundidad navegable. 
1 se pronuncia por el limite de 
la autoridad efectiva. 
1 se pronuncia por un limite de 
10 millas. 
10 se pronuncian por límites va­
riables baseados sobre los mar­
cos, el alcance de la vista, la con-
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f!guración de la linea de las cos­
tas, etcétera." 

Menciona ainda o citado autor que 
o Instituto de Direito Internacional, 
em reunião realizada em Paris em 
1894, aprovou um artigo no qual se 
fixa v a em seis milhas na linha do 
baixa~mar a largura do mar territo­
rial. 

... em sua obra já anteriormente 
citada a págs. 122-123 teceu a propó­
sito do assunto as seguintes consi­
derações: 

"A primeira comprovação é que 
não existe um limite único com 
relação a largura do mar terri­
torial. Não há coincidência se­

. não sôbre um ponto e êste é as­
sim mesmo negativo: nenhum Es­
tado fixa a largura de seu mar 
territorial a uma distância in­
ferior a 3 milhas. t: pois 'neces­
sário rechaçar sem vacilações a 
afirmativa tão corrente, de que a 
extensão do mar territorial esta­
ria fixada pelo Direito Interna­
cional em 3 milhas marítimas." 

Não há dúvida de que um dos fa­
tôres que tem contribuído para difi­
cultar um Acôrdo Internacional com 
relação ao assunto decorre do maior 
ou menor poderio naval dos diferen­
tes países. Assim é que os Estados 
mais poderosos tendem a limitar ao 
máXimo a extensão do mar territo­
rial, pois o seu poderio os dispensa de 
recorrer aos Acôrdos ou ao Direito In­
ternacional para fazer respeitar suas 
costas, do mesmo modo que lhes dá 
oportunidade de explorarem as rique­
zas dos mares alheios, estribados em 
seu poderio econômico e bélico. 

t:ste tem sido um dos principais 
obstáculos ao êxito de Conferências 
Internacionais como a de Haia de 
1930 e as de Genebra de 1958 e 1960. 

Dentre os direitos conferidos aos 
Estados com relação às respectivas 
águas territoriais e correspondente 
espaço aéreo podemos mencionar: o 
de polícia, regulamentação aduaneira, 
sanJtária, de navegação, o de pesca, o 
de proceder a exploração do subsolo 
(plataforma submarina) etc. 

Essa soberania é hoje pacificamen­
te aceita, duas correntes doutrinárias 
apareceram para justificá-la: 

A primeira - mais favorecida pelos 
estudiosos da matéria - defende a 
tese de que o mar territorial é uma 
extensão do território do Estado, nêle 

se integrando, sendo, portanto, seus 
direitos com relação a êle <totalidade 
de direitos) lguals aos exercidos sô­
bre o seu território. 

A segunda - considera ser o mar 
territorial parte do alto-mar e que 
sôbre êle deve o Estado ribeirinho 
exercer apenas os direitos de contrôle 
e de vigilância. 

Uma das questões mais importantes 
ligada a delimitações_ do mar territo~ 
ríal é a relacionada com a pesca. 

Afirma Arnold Toynbee, autor de 
uma das melhores monografias sôbre 
o assunto, "La Mer Territoriale", 1913, 
pág. 130: "A pesca até a metade do 
século XVIII era ainda livre, embora 
os governos manifestassem acentuada 
tendência para impor aos pescadores 
estrangeiros as normas e regulamen­
tos adotados com relação aos nacio­
nais. Tal tendência coincidia com a 
noção de que os recursos do mar eram 
inexauríves: "Mare Vastum Res Usus 
Ilnexhausties". 

Modernamente chegou-se a conclu­
são diametralmente oposta: os re­
cursos oriundos do mar definham na 
mesma medida em que o progresso 
faz da explorac.::ão do mesmo verdadei­
ra ciência e coloca ao alcance do 
homem recursos nunca imaginados. 
Os modernos pesqueiros usam radar 
para localizar cardumes, sondagem 
sonora e ultra-sonora, possuem câma­
ras frigoríficas, navios fábricas que 
industrializam o peixe em alto-mar, 
dispõem de motores possantes, de 
maior tonelagem útil etc. 

Defrontaram-se, assim, os governos 
com o problema de proteger os re­
cursos biológicos contidos nos mares 
territoriais, alongando-lhes a faixa e 
controlando ou proibindo a pesca 
e outras atividades afins em seus li­
mites. 

Tal decisão, pela magnitude de in­
terêsses que envolve, vem se consti­
tuindo numa das maiores dificulda­
des para um Acôrdo Internacional 
relativo a delimitação do mar territo­
riaL 

Recorde-se a propósito episódio re­
cente ocorrido nas costas do Brasil, 
com relação à chamada guerra da 
lagosta. 

Outra matéria relevante que vem 
sendo cogitada há aproximadamente 
dois séculos relaciona-se com a plata­
forma continental ou plataforma sub­
marina. Tal expressão empregada pe-

Ia primeira vez pelo Geografo M. R. 
Mill, ~m 1897, c o·n·s o·a n te refere 
GREEW, The Continental Shel!, in 
Current Legal Problems, Londres, 
1951, pâg. 55, significa "território ter­
restre que se- prolonga submerso pe .. 
las águas litorâneas, em lento decu ... 
ve, até atingir a profundidade apro­
ximada de duzentos metros, a partir 
da qual se inicia, via de regra, a des­
censão brusca do talude" (Vicente 
Marotta Rangel - Natureza Juridica 
e Delimitação do Mar Territorial, 
1966, pág. 31). 

Outra definição nos fornece o De­
creto-Lei n.o 62.332, de 8 de fevereiro 
de 1968: 

"Para os efeitos dêste Decreto 
considera-se plataforma subma­
rina a parcela do território na­
cional, incluída entre os bens da 
União, em conformidade com o 
art. 4.0 , inciso III, da constitui­
ção do Brasil, e que compreende: 
a) o leito do mar e o subsolo das 
regiões submarinas adjacentes às 
costas do mar situadas fora do 
mar territorial, até uma profun­
didade de 200 metros, conforme 
representada nas cartas náuticas 
da Diretoria de Hidrografia e Na­
vegação do Ministério da Mari­
nha, ou além dêste limite até o 
ponto em que a profundidade das 
águas sobrejacentes permita o 
aproveitamento dos recursos na­
turais das referidas regiões; 
b) o leito do mar e o subsolo das 
regiões submarinas análogas que 
são adjacentes às costas das 
ilhas." 

O primeiro pais a reivindicar o uso 
exclusivo das riquezas contidas nas 
regiões submarinas contíguas ao seu 
território foi a Rússia, em 1916. 

Vale assinalar que as Conferências 
Internacionais sôbre o direito do mar 
têm consagrado interativamente a 
soberania do Estado sôbre o solo e o 
subsolo do mar e águas territoriais. 

A partir da Primeira Grande Guer­
ra o homem melhor aparelhado pôde 
conhecer mais precisamente as rique­
zas contidas na plataforma continen­
tal. 

Vicente Marotta Rangel em sua 
obra já citada - pág. 32, acentuou 
que: 

"Por ser màis 'Próxfmn da costa, 
é a plataforma continental a mals 
conhecida das áreas submarinas. 
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Encerra quase oito por cento da 
superfície dos oceanos e abarca 
recursos de extraordinário valor. 
Calcula-se que nela se situe um 
têrço dos recursos totais de pe­
tróleo do mundo. Basta assinalar 
a estimativa dos geólog·os em re­
lação à plataforma do Gôlfo do 
México: a de que tem capacidade 
para fornecer vinte e dois bilhões 
de barris de petróleo, ou seja, 
uma quantidade maior do que se 
considera existir no subsolo con­
tinental de tôda a América do 
Norte. É também da plataforma 
da Tunísia, do Gôlfo Pérsico, da 
Venezuela, da Argentina, do Bra­
sil que o petróleo se extrai. É nela 
que se abrigam, por outro lado, 
como se sabe, depósitos de car­
vão, de estanho, de ferro, de dia­
mante ... " 

Interessante consignar que no to­
cante a plataforma não existem as 
mesmas dúvidas que perduram com 
relação a delimitação das ãguas terri­
toriais, São princípios internacional­
mente aceitos o da soberania do Es­
tado contíguo e o de que a mesma se 
prolonga até a profundidade de 200 
metros. A própria Constituição Brasi­
leira trata do assunto no seu art. 4.0

, 

Inciso III. 
Feitas estas considerações de ordem 

técnica sôbre a assunto passaremos 
agora ao seu aspecto prático. Não pai­
ra dúvida sôbre o interêsse geral de 
todos os paises do mundo no sentido 
de precatar suas orlas marítimas e 
respectivas reservas biológicas e mi­
nerais contra incursões de outros paí­
ses. 

No caso do Brasil mais se acentua 
éste interêsse face a explosão demo­
gráfica que vem se processando em 
nosso País, ameaçando-nos com o es­
tigma da fome. Tais aspectos não pas­
saram despercebidos ao Conselho de 
Segurança Nacional o qual através da 
palavra fluente e precisa de seu Se­
cretário-Geral o General João Batista 
de Figueiredo, salientou: 

"Pelo exame das razões apresen­
tadas, verifica-se que, além do 
problema de ordem econômica, 
representado pela necessidade de 
despesa do potencial biológico ma­
rinho brasileiro, foi dada especial 
ênfase ao aspecto político da 
questão. A adoção de uma solu­
ção coincidente com a que tende 

a prevalecer em tôda a América 
Latina é julgada de grande con­
veniência, pois ensejará a forma­
ção de uma frente única latino­
americana, no trato de questões 
afins, nos organismos e confe­
rências internacionais." 

Do exposto vimos que tudo nos le­
va a aprovar a solução adotada pelo 
Decreto sob a-nálise, resta-nos ainda 
porém aflorar um aspecto de grande 
relevância no equacionamento da 
questão. 

É que a solução nêle preconizada 
provocará fatalmente um agravamen­
to nas deficiências atualmente apon­
tadas pela nossa Marinha de Guerra 
para um patrulhamento eficaz de uma 
faixa litorânea que passará de 12 pa­
ra 200 milhas. 

Vale salientar no entanto que tais 
aspectos já foram devidamente con­
siderados pelo Conselho de Seguran~ 
ça Nacional e em especial por nossas 
Fôrças na vais. Estamos certos que 
poderemos no tocante contar ainda 
uma vez com a· valor e a galhardia 
tantas vêzes demonstradas pelos mi­
litares brasileiros. 

Ressalta de tudo que ficou dito, o 
acêrto da medida governamental, em 
consonância, aliãs, com o pensamen­
to manifestado pelo Congresso, atra­
vés, de vários projetos sôbre matéría 
como mencionamos anteriormente. 

Somos assim, favoráveis ao Projeto 
de Decreto Legislativo em tela, cujos 
objetivas aplaudimos. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Dinarte Mariz, Presidente 
eventual - Victoríno Freire, Relator 
- José Cândido Ferraz - Ney Braga. 

PARECER N.0 295 

Da Comissão de Relações Exteriores 
Relator: Sr. Gilberto Marinho 
O sentímento de que, para defesa 

de seus interêsses, o Brasil deveria 
ampliar seu mar territorial, não é nô­
vo entre nós e vinha sendo partilhado, 
de forma crescente, pot importantes 
correntes de opinião. 

Merece aprovação realmente a ini­
ciativa do Govêrno de haver declara­
do que o mar territorial brasileiro se 
estende até 200 milhas do litoral con­
tinental e insular. 

Bem assim o critério cuidadoso, mo­
derado, pode-se mesmo dizer Uberal, 
que presidiu a referida ampliação. 
Evidencia~se que o Brasil não esta 

procedendo de maneira arbitrária ou 
violenta, mas, fiel às suas tradic;ões, 
dE-fendendo os interêsses nacionais, 
sem violentar os interêsses alheios. 

A medida atende pràticamente a to­
dos os aspectos do mar territorial. 

A segurança nacional, em primeiro 
lugar, pois: o Brasil, sem interferir 
com a passagem inocente dos navios 
er.trangeiros, afirma agora seu direito 
de exercer vigilância até uma distân­
cia adequada de suas costas. 

A pesca, em segundo lugar, pois 
permite o contrôle da pesca. nacional 
e estrangeira, para evitar atividades 

, predatórias da fauna marinha, per~ 
mitindo quf> sejam preservadas devi-
damente, para o nosso povo, as ri­
quezas do mar. Sabe-se bem, hoje em 
dia, que, ao contrário das velhas cren­
ças, as riquezas do mar não são ines­
gotáveis. Inesgotáveis o serão se fôr 
praticada uma política adequada de 
conservação. A pesca excessiva, como 
se faz hoje em muitas regiões, com os 
recursos de uma tecnologia avançada, 
em escala industrial, tende a redu­
zir os cardumes, a eliminar as espé­
cies, a provocar deslocamentos empo­
brecedores. 

A lagosta, por exemplo, que foi uma 
das grandes riquezas das costas afri­
eanas do Atlântico, foi pràticamente 
eliminada das águas que vão do Mar­
rocos à Guiné pelos excessos. de uma 
pesca abusiva. Estendendo sua sobe­
rania até duzentas milhas, e aí po­
dendo, em conseqüência, regulamen­
tar a pesca, pode o Brasil evitar que 
situações semelhantes venham a sur­
gir nas águas do Atlântico Sul, adja­
centes a suas costas. O interêsse não 
está apenas em proteger os pescado­
res de hoje, mas também em manter 
as possibilidades da pesca nacional 
em maior escala, indispensável à ali­
mentação de nosso povo. ÊSSe interês­
se não é de resto exclusiVamente do 
Brasil, mas de todos os países, já que 
as depredações, nesta ou naquela par­
te dos oceanos, reduzem sempre o ca­
pital alimentar da humanidade. 

Mas a medida atende ainda aos ln­
terêsses da pesquisa oceanográfica, de 
crescente e capital importância, vi­
sando a uma participação maior do 
Brasil nas pesquisas que vierem a ser 
efetuadas próximas a suas costas. Não 
há intenção de impedir ou dificultar 
essas pesquisas; pelo contrário, há to­
do o interêsse em estimulá-las. Indis-
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pensável é, no entanto, que elas bene­
ficiem também o nosso País. Que a 
elas tenham acesso nossos cientistas, 
que os resultados nos sejam transmi­
tidos para que dêles possamos parti·· 
cipar. 

Uma única dúvida tem sido levan­
tada quanto à medida que estendeu o 
mar territorial brasileiro. Essa dúvi­
da é de ordem jurídica, isto é: tinha 
o Brasil o direito de, unilateralmente, 
e~tabelecer êsse nôvo limite? náo es­
taria assim infringindo uma norma de 
Direito Internacional? 

A dúvidP não procede. Nenhuma 
disposição de Direito Internacional 
escrito, nenhum tratado, nenhuma 
convenção estabelece um limite má­
ximo até o qual o Estado possa afir­
mar sua soberania marítima. Como é 
sabido, não foi possivel editar norma 
a respeito em nenhuma das duas Con­
ferências das Nações Unidas para o 
Direito do Mar, que se reuniram em 
Genebra, em 1958 e 1960. Poder-se-ia 
dizer que prevalece, então, o costu­
me, que é, também, fonte do Direito 
Internacional. Ora, a prática dos Es­
tados a respeito não é uniforme. Al­
guns países se mantêm, é verdade, 
fiéis ao velho conceito das três mi­
lhas, mas muitos outros sustentam 
que o mar territorial pode ser levado 
a seis, nove, doze, e mais milhas. Não 
há, pois. uma prática internacional 
uniforme, QUt possa fazer lei, e deva 
como tal ser respeitada. Nada menos 
de dez países da América Latina ti­
nham já, antes do Brasil, estendido 
seu mar territorial ou sua jurisdição 
exclusiva de pesca até duzentas mi­
lhas. Pode, pois, sustentar-se que se 
algum critério tende a prevalecer 
neste Continente é o das duzentas mi­
lhas. As águas brasileiras eram, no 
Continente Sul-Americano, abaixo do 
Equador, as ú.nicas que até agora não 
se estendiam a êsse limite. 

Talvez a melhor conceituação jurí­
dica da matéria seja a que consta dos 
considerandos do Decreto-Lei, e que 
reproduz declaração aprovada pelo 
Conselho Interamericano de Juris­
consultos, em sua reunião do México, 
em 1956: 

"Cada Estado tem competência 
para fixar seu mar territorial 
dentro de limites razoáveis, aten­
dendo a fatôres geográficos, geo­
lógicos e biológicos~ assim como 

às necessidades de sua população 
e sua segurança e defesa." 

Adotando o critério regional das du­
zentas milhas, o Brasil deixou de ser 
exceção na América do Sul. Integrou­
se no elenco dos países que acompa­
nham a evolução do Direito Interna­
cional, e que, na salvaguarda do pa­
trimônio de .seus povos, preservam no 
mar, como em terra os grandes inte­
rêsses r acionais. 

Por tôdas essas razões, opino pela 
aprovação do Decreto-Lei n.0 1.098, de 
25 de março de 1970. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
dP 1970. - Gilberto Marinho, Presi­
dente e Relator - José Guiomard -
Carlos Lindenberg - Oscar Passos -
Adolpho Franco - José Leite - Mello 
Btaga - Pessoa de Queiroz - Arnon 
de Mello - José Cânf.ido. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Nenhum Senhor Senador pedindo a 

palavra, declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. 

Presidente, peço a palavra para uma 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Josaphat Marinho, para decla­
ração de voto. 

O SR. JOSAPRAT MARINHO (Para 
declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Permita-me V. Exa. que 
eu reproduza, neste Plenário, o voto 
que, a propósito da matéria, emiti na 
Comissão de Constituição e Justiça. 

(Lendo.) 
O art. 4.0 , VI, da Constituição, 
inclui o mar territorial entre os 
bens da União. Esta inclusão 
confere ao problema de fixação do 
mar territorial o caráter de ma­
téria compreendida no âmbito da 
segurança nacional. 
Por seu turno, o art. 43, VI, esta­
belece que cabe ao Congresso Na­
cional, com a sanção do Presiden­
te da República, dispor sôbre li­
mites do território nacional, es­
paço aéreo e marítimo. A par dis­
so, o art. 44 defere ao Congresso 
participação eminente em todos 

os assuntos relacionados com a 
política internacional. 
Assim, não tendo ocorrido ne­
nhum incidente no mar territ.o­
rial do País, ou em tõrno dêle, -ao 
Govêmo cabia, prudentemente, 
submeter a matéria, em forma de 
projeto de lei, à deliberação do 
Poder Legislativo. 
Adotada a providência inovadora 
por lei, resultante de decisão par­
lamentar, teria prestígio que não 
lhe dá um decreto-lei. A nature­
za da medida, envolvendo a sobe­
rania nacional, aconselhava deci­
são provinda de todos os órgãos 
do poder político, em processo de 
discussão regular e comum. 
Com esta ressalva em defesa das 
atribuições do Congresso Nacio­
nal, é que aprovo o parecer do no­
bre Senador Carvalho Pinto. 

Com esta ressalva, também, é que 
aprovo o decreto legislativo, neste 
instante. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A declaração de V. Exa. 
constará da Ata. 

O projeto vai à Comissão de Re­
dação. 

I!: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,0 31, DE 1970 

(N.0 132 .. A170, na Casa de origem) 
Aprova o Decreto .. Lei n.0 1. 098, 

de 25 de março de 1970, que altera 
os limites do mar territorial do 
Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ê aprovado o Decreto-Lei 

n.• 1. 098, de 25 de março de 1970, que 
altera os limites do mar territorial do 
Brasil, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3. 0 - Revogam·se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 13 

Discussão, em turno únko, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

34, de 1970, (n.0 111/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decre­
to-Lei n.0 1. 079, de 29 de janeiro 
de 1970, que autoriza a emissão 
de Letras do Tesouro Nacional 
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para o desenvolvimento de ope .. 
rações do "Mercado Aberto" com 
fins monetários, pelo Banco Cen­
tral do Brasil, e dá outras provi­
dências, dependendo de parece­
res ctas Comissões de Economia e 
de Finanças. 

Sôbre a mesa, os pareceres das Co­
missões de Economia e de Finanças, 
que serão lidos pelo Sr. 1.0 .. Secretá­
rlo. 

São lidos os seguintes 

PARECERES 

N.O• 296 E 297, DE 1970 
sôbre o Projeto de Decreto Le .. 

gislativo n.0 34, de 1970 (número 
111-A/70, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o Decreto-Lei 
n,0 I. 079, de 29 de janeiro de 
1970, que autoriza a emissão de 
letras do Tesouro Nacional para 
o desenvolvimento de operações 
do "Mercado Aberto", com fins 
rnonetários, pelo Banco Central 
do Brasil, e dá outras providên .. 
c ias. 

PARECER N,0 296 
Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.079, de 
29 de janeiro de 1970, que autoriza a 
emissão de Letras do Tesouro N aeional 
para o desenvolvimento de operações 
de "Mercado Aberto", para fins mo ... 
netários, pelo Banco Central do Bra­
sil, e dá outras providências, é o ob­
jetivo do Projeto de Decreto Legisla­
tivo que ora vem a exame desta co .. 
misão. 

O texto do referido Decreto-Lei n.o 
1. 079/70 é submetido, pelo Presidente 
da República, à deliberação do Con­
gresso Nacional, na forma do pará­
grafo 1.o, do art. 55, da Constituição. 
Acompanha-o exposição de motivos 
do Ministro da Fazenda, em que é 
ressaltado o seguinte: 

a) disciplinar e desenvolver o 
mercado financeiro, dentro de 
contexto global de política eco­
nômica, é providência que as au­
toridades monetárias vêm perse­
guindo, desde 1964; 

b) entre as medidas postas em 
prática, para conseguir o objeti­
vo, está o aperfeiçoamento dos 
mecanismos de depósitos compul­
sórios e redesconto; também fo­
ram criadas ou ampliadas par-

celas de remuneração das reser­
vas compulsórias e faixas espe ... 
e1a1s para o ac.esso do sistema 
bancário ao crédito do Banco 
Central; 

c) o sistema criador de moeda 
aperfeiçoa-se cada vez mais; 

d) as operações de mercado 
aberto, nos países mais desenvol­
vidos, são instrumento adicional, 
acessível e de flexibilidade capaz 
de melhor concorrer para ajustar 
a liquidez do sistema financeiro; 

e) há muito, a questão vem 
sendo estudada no Brasil e, em 
fins de 1968, o Banco Central 
iniciou a compra e venda de 
Obrigações do Tesouro Nacional. 
Era iniciativa de caráter experi­
mental, destinada a dimensionar 
o mercado de títulos de curto pra­
zo e testar a possibilidade de êxi­
to da atuação das autoridades 
monetárias em operações de mer­
cado aberto; 

f) a experiência adquirida per­
mitiu o lançamento das Letras 
do Tesouro Nacional, que permi~ 
tiram a definitiva implantação, 
em 1970, das aludidas operações 
de mercado aberto. 

A exposição de motivos assinala que 
o ato legislativo em estudo é instru­
mento capaz de permitir que se adap­
te, contínua e adequadamente, o vo­
lume dos meios de pagamento às 
reais necessidades da economia. 

Informa, ainda, o documento minis­
terial que o Banco Central estuda 
operações relacionadas com a dívida 
pública, a fim de encaminhar ante­
projeto de lei ao Poder Legislativo, 
versando sôbre a relevante matéria. 

Na Câmara, o projeto foi conside­
rado constitucional, pela Comissão de 
Constituição e Justiça, e aprovado 
pelas Comissões de Economia e de Fi­
nanças. 

Evidentemente, a institucionaliza­
ção do "Mercado Aberto" é oportuna. 
Os títulos do Govêrno ganharam con­
fiança pública, o que é bom sintoma. 
Quanto ao sistema adotado, a expe­
riência internacional o recomenda. As 
letras instituídas pelo decreto-lei em 
exame têm poder liberatório, pelo seu 
valor de resgate dez dias após o ven­
cimento, para pagamento de tributo 
iederal e atendimento de compromis­
sos de instituições financeiras junto 
ao Banco Central (art. 3.0 ), E o Or-

çamento da União consignará, anual­
mente, dotações essenciais ao atendi­
mento das despesas com os descon­
tos concedidos. 

Em face do exposto, somos pela 
aprovação do presente Projeto de De­
creto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Pessoa de Queiroz, Presi­
dente, em exercício - Carlos Linden­
berg, Relator - Attílio Fontana -
Júlio Leite - Ney Braga - Bezerra 
Neto. 

PARECER N." Z97 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
O presente projeto aprova o De­

creto-Lei n.0 1.079, de 1970, que auto­
riza a emissáo de Letras do Tesouro 
Nacional para o desenvolvimento de 
operações de mercado aberta (open­
market), com fins monetários, pelo 
Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências. 
2. O artigo 1.0 do citado Decreto­
Lei autoriza, para fins previstos na 
lei da reforma monetária (art. 10, XI, 
da Lei n.0 4.595/64), a emissão deLe­
tras do Tesouro Nacional, cuja colo­
cação no mercado será feita com des­
conto sôbre os respectivos valôres de 
resgate. 

O lirrüte liquido de emissão dês.ses 
títulos será fixado pelo Conselho Mo­
netário Nacional, não podendo exce­
der de 10% do volume de meios de 
pagamento existentes em 31 de de­
zembro do ano anterior - (art: 2.o 
do Decreto-Lei). 

Consoante o art. 3.0 do Decreto-Lei 
as Letras terão poder liberatório de 
dívidas, pelo seu valor de resgate, dez 
dias após o vencimento, inclusive 
para pagamento de qualquer tributo 
federal e atendimento de compromis­
sos de instituições financeiras junto 
ao Banco Central. 

O Orçamento da União consignará, 
anualmente, as dotações necessárias 
ao atendimento das despesas com os 
descontos retrocitados (art. 4.0 ). 

Pelo artigo 5.0 do aludido diploma 
legal, as diferenças, em moeda cor­
rente, entre os valôres de compra, 
venda ou resgate, resultantes dos 
descontos mencionados, não consti­
tuem rendimento tributável de qual­
quer pessoa. 

A critério do Conselho Monetário, 
o Banco Central poderá substituir as 
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Letras por êle subscritas (na forma 
da Lei n.o 4.595, de 1964, e do De­
creto-Lei n.0 96, de 1966) pelas pre­
vistas no Decreto-Lei que ora se exa­
mina, as quais passarão a integrar 
sua Carteira de Títulos (art. 6.0 ). 

Ainda a critério do Conselho Mo­
netário (art. 7.0 }, não se aplicará a 
proibição de aquisição, pelo Bànco do 
Brasil S.A. e pelas instituições ban­
cárias onde a União detenha a maio­
ria das ações, dos títulos do Tesouro 
Nacional necessários às operações de 
crédito da União, por antecipação de 
receita orçamentária ou por qualquer 
outro motivo (art. 49, § 9.0 , Lei n.o 
4.595), no que se refere à negociação 
das Letras de que trata o Decreto-Lei 
n.0 1.079 ora em exame. 

O artigo 8.0 estabelece que às Le~ 
tras mencionadas são aplicadas as 
disposições contidas no artigo 71 
caput da Lei n.0 4. 728, de 1965, que 
dispõe sôbre a política monetária, e 
no artigo 9.D do Decreto-Lei n.0 263, 
de 1967, que autoriza o resgate de tí~ 

tulos da Dívida Pública. 
Êstes dois últimos artigos estabele­

cem: ( 1) não se aplicam aos títulos 
da Dívida Pública as disposições do 
Código Civil (art. 1.509), o qual diz 
que a pessoa desapossada de títulos 
ao portador, só mediante interven­
ção judicial, poderá impedir que ao 
ilegítimo detentor se pague a impor­
tância do capital, ou seu interêsse, e 
(2) os títulos da Dívida Pública são 
insusceptíveis de gravames de qual­
quer natureza que importem na abri~ 
gatoriedade de o agente administra­
tivo exercer contrôle prévio especial 
quanto à sua negociabilidade. Por 
conseguinte, o artigo 8.0 do Decreto­
Lei que ora se examina quer impri~ 
mir às Letras características seme­
lantes aos meios que possuem poder 
liberatório de dívidas. 
3. A Exposição de Motivos ressalta 
os seguintes aspectos do Decreto~Lei 

n.0 1.079: 
"Várias foram as medidas postas 
em prática, objetivando estabele­
cer sólida estrutura de contrôle 
de crédito, a fim de compatibili­
zar a estratégia de combate à 
inflação com as necessidades do 
desenvolvimento econômico do 
País. 
Nesse sentido, aperfeiçoaram-se 
os mecanismos dos depósitos 
compulsórios e redescontos, cria-

ram~se ou ampliaram-se parce­
las de remuneração das reservas 
compulsórias e faixas especiais 
para o acesso do sistema bancá­
rio ao Crédito do Banco Central. 
Graças às providências adotadas, 
o sistema criador de moeda aper­
feiçoa-se dia-a-dia, de acôrdo 
com diretrizes claras e precisas, 
conducentes ao atendimento dos 
requisitos exigidos pela expansão 
da economia nacional. 
A medida em que os esforços da 
política desinflacion.ária vêm sur­
tindo efeito e na proporção em 
que uma nova e sadia mentalida­
de desenvolvimentista vem con­
tagiando todos os setores produti­
vos da economia, tornam-se ne­
cessárias iniciativas de aprimora­
mento dos instrumentos de polí­
tica monetária disponíveis. 
Nos países mais desenvolvidos, 
as operações de mercado aberto, 
conduzidas pelos bancos centrais 
de acôrdo com as peculiaridades 
de cada um, constituem-se em 
instrumento adicional, sensível e 
de flexibilidade capaz de melhor 
concorrer para ajustar a liqui­
dez do sistema financeiro. Em 
nosso País, desde há muito vêm 
sendo realizados estudos nesse 
sentido, com a finalidade de in­
troduzir um mecanismo próprio e 
específico, que leve em conta as 
características do mercado na­
cional. 
Com o objetivo de dimensionar o 
mercado de títulos de curto prazo 
e testar a possibilidade de êxito 
da atuação das autoridades mo­
netárias em operações de merca­
do aberto, o Banco Central do 
Brasil iniciou, em fins de 1968, 
em caráter experimental e com 
aquela finalidade, a compra e 
venda de Obrigações do Tesouro 
Nacional - Tipo Reajustável -
diretamente no mercado. 
Embora as Obrigações do Tesouro 
Nacional não apresentassem a 
flexibilidade desejável par a as 
negociações de curto prazo, ainda 
assim foram alcançados bons re­
sultados, com acúmulo de expe­
riência suficiente para indicar a 
conveniência do imediato lança­
mento de um título específico -
Letras do Tesouro Nacional -
que permitirá, em 1970, a defini-

tiva implantação e desenvolvi­
mento das operações de mercado 
aberto, com fins monetários. 
Esta indispensável e complemen­
tar providência, dotará as· auto­
ridades monetárias de instru­
mento capaz de permitir que se 
adapte, contínua e adequadamen­
te, o volume dos meios de paga­
mento às reais necessidades da 
economia." 
Continua a exposição de motivos: 
I<É importante registrar, também, 
que outros estudos estão sendo 
feitos pelo Banco Central do Bra­
sil, objetivando remessa oportu­
na, ao Poder Legislativo, de pro­
jeto de lei complementar, regu­
lando as operações relacionadas 
com a dívida pública (artigos 67, 
parágrafo único, e 69 da Consti­
tuição), matéria igualmente rele­
vante, não diretamente ligada ao 
caso em foco e sem a caracterís­
tica de urgência da proposta aqui 
apresentada.'' 

4. De nossa parte, temos, apenas, a 
ressaltar que as medídas consubstan­
ciadas no projeto integram o conjun­
to de providências necessárias à re­
dução da taxa de inflação ou do 
acréscimo anual (?%) do índice ge­
ral de preços, aproximadamente. 

Essa alta do custo de vida, por sua 
vez, está relacionada com a redução 
dos encaixes nos bancas comerciais, 
conforme acentua o relatório, de 1968, 
do Conselho Monetário Nacional, exa­
minado, recentemente, por esta Co­
missão (Ofício n.0 1/70), que, à certa 
altura, ao estudar o setor privado da 
economia, afirma: 

"Os depósitos à vista no Banco 
do Brasil cresceram de 60,1% 
contra 22,2% em 1967, enquanto 
que nos bancos comerciais verifi­
cou-se expansão de 40,1 o/c contra 
55,4% em 1967. ftsse declínio na 
taxa de expansão da moeda es­
criturai nos bancos comerciais 
explica-se, bàsicamente, pelo es­
gotamento de suas reservas em­
prestáveis no decorrer do 2.0 se­
mestre do ano, quando, os seus 
encaixes apresentaram-se siste­
màticamente em níveis bastante 
reduzidos com exceção do mês de 
dezembro. Assim sendo, a parte 
das necessidades de crédito do 
setor privado não atendida pelos 



1572 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlío 11) Maio de 1970 

bancos comerciais foram supridas 
diretamente p e 1 as autoridades 
monetárias que precisaram, em 
conseqüência, de expandir o saldo 
do papel-moeda em circulação 
em cêrca de 43,7%." 

Como se sabe, a operação de mer­
cado aberto é uma medida eficaz, nas 
economias desenvolvidas, contra a in­
flação, porquanto, em vez de sOmente 
emitir papel-moeda, o Govêrno am­
plia a oferta de moeda, através de 
títulos, a curto prazo, que é, também, 
uma oferta de capital, reduzindo-se 
a preferência pela liquidez correspon­
dente aos motivos de especulação. 
Com essa medida se retém, principal­
mente, o desejo de se manter riqueza 
sob a forma de papel-moeda. Resta 
saber, entretanto, se o aumento anual 
do índice geral de preços no Brasil 
será reduzido com êste tipo de ope­
racão ou se tal aumento depende não 
da' especulação, mas, sim, do aumen­
to do volume de transações que se 
verifica no mercado interno, da exí­
gua velocidade da moeda ou se terá 
causas mais complexas, por exemplo, 
as que se verificam numa estrutura 
em processo de mudança social. 

5. Do ponto de vista financeiro, o 
projeto atende às disposições conti­
das na legislação vigente, em parti­
cular na Lei n.0 4. 320, de 1964, que 
estatui normas de direito financeiro, 
motivo pelo qual opinamos por sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente·- Carlos Lindenberg, Re­
lator - Mem de Sá - Dinarte Mariz 
- Clodomir Millet - Bezerra Neto­
Pessoa de Queiroz - Mello Braga -
Raul Giuberti - Jtilio Leite - Attílio 
Fontana - Waldemar Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) _Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer senta­
dos. {Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão de Re­
dação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 0 34, DE 1970 

(N,0 111-A/70, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.079, 
de 29 de janeiro de 1970, que au­
toriza a emissão de Letras do Te­
souro Nacional para o desenvol­
vimento de operações de "Merca­
do Aberto", com fins monetários, 
pelo Banco Central do Brasil, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o- É aprovado o Decreto-Lei 

n.0 1.079, de 29 de janeiro de 1970, que 
autoriza a emissão de letras do Tesou­
ro Nacional para o desenvolvimento 
de operações de "Mercado Aberto'', 
com fins monetários, pelo Banco Cen­
tral do Brasil, e dá outras providên­
cias. 

Art. 2.o - ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wils<>n Gon­
çalves) -

Item 14 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

35, de 1970 <n.• 112-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decreto­
Lei n.O 1. 090, de lO de março de 
1970, que prorroga o prazo do De­
creto-Lei n.0 858, de 11 de setem­
bro de 1969, e dá outras providên­
cias, dependendo de pareceres das 
Comissões de Economia e de Fi­
nanças. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão 
de Economia, que vai ser lido pelo Sr. 
LO-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.O 298, DE 1970 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 35, de 1970 (n.0 112-A/70- na 
Câmara), que aprova o Decreto­
Lei n.0 1. 090, de lO de março de 
1970, que prorroga prazo do De­
creto-Lei n.0 858, de 11 de setem­
bro de 1969, e dá outras providên­
cias. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
Aprovar o Decreto-Lei n.0 1.090, de 

10 de março de 1970, que prorroga 
prazo do Decreto-Lei n.0 858, de 11 de 

setembro de 1969, e dá outras provi­
dências, é objetivo do Projeto de De­
creto Legislativo que vem ao exame 
desta Comissão. 

o texto do referido ato legislativo 
foi subsmetido à deliberação do Con­
gresso Nacional, pelo Presidente da 
República, através da Mensagem n.0 

43!70 e na forma do § 1.0 do art. 55, 
da Constituição. A mensagem presi­
dencial é acompanhada de exposição 
de motivos na qual o Ministro da Fa­
zenda explica as razões que o levaram 
a sugerir, ao Chefe do Govêrno, a 
prorrogação, por mais cento e oitenta 
dias, do prazo fixado no § 2.0 do art. 
1 o do Decreto-Lei n.0 858/69. Tal 
dis'positivo legal deferiu aos falidos, 
antes daquela data, a suspensão da 
correção dos débltos fiscais, por 180 
dias. A referida exposição ressaltan­
do o caráter político-social da maté­
ria, bem como a sua natureza finan­
ceira e tributária, esclarece: 

"Tratando-se de medida destina­
da a solucionar situação crítica 
temporária, o art. 1.0 , caput, do 
Decreto-Lei n.0 858, de 11 de se­
tembro de 1969, determinou a sus­
pensão da incidência de correção 
monetária, a tempo certo, pelo 
prazo de um ano a contar da data 
da decretação da falêncja. 
Fixou, também, no § 2.0 do art. 1.0 , 

para as falências já decretadas, 
na data do decreto-lei, o prazo 
de cento e oitenta 080) dias, 
com o mesmo fim, prazo êsse que 
vence hoje. 

Acontece, todavia, que inúmeras 
sociedades, com falência decreta­
da antes da vigência do Decreto­
Lei n.0 858, de 11 de setembro de 
1969, até agora ainda não pude­
ram promover o recolhimento dos 
débitos fiscais com a correção 
monetária suspensa e, fluído o 
prazo, terão sua situação agrava­
da com a perda do benefício e, 
dificilmente, poderão reerguer-se 
e recuperar-se se não vier a ser 
adotada medida tempestiva pelo 
Govêrno. 

O agravamento da situação dessas 
massas falidas repercutirá, in­
questjonàvelmente, nas economias 
regional e nacional, com reflexos 
na conjuntura social, tendo em 
vista a situação de empregados e 
seus dependentes." 
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Assim, a nova concessão é conside­
rada, pelo titular da Fazenda, sufi­
ciente à solução das falências ainda 
pendentes. 

A matéria foi devidamente exami­
nada na Câmara dos Deputados e, 
nela. não foi encontrado motivo que 
pudesse suscitar controvérsia. É as­
sunto que, na verdade, cabe ao Exe­
cutivo tomar iniciativa, nada haven­
do a opor-se. 

Portanto, somos pela aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legisla­
tivo. 

Sala das Comissões, em 21 de maio 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator - Júlio 
J~eíte - Attílio Fontana - Ney Braga 
- Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O parecer da Comissão de 
Economia é favorável. 

Com a palavra o nobre Senador 
Carlos Lindenberg. Relator da Co­
missão de Finanças, para emitir pa­
recer. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Lê o 
seguinte parecer.) - O presente Pro­
jeto de Decreto Legislativo, tem por 
objetivo aprovar o Decreto-Lei n.0 

1.090, de 10 de março de 1970. que 
prorroga o prazo do Decreto-Lei n.0 

858, de 11 de setembro de 1969, e dá 
outras providências. 

A matéria foi submetida a conside­
ração do Congresso Nacional com a 
Mensagem n.0 43, de 6 de abril de 
1970, do Senhor Presidente da Repú­
blica, na forma do que dispõe o pa­
rágrafo 1.0 do artigo 55, da Constitui­
ção Federal. 

As razões que determinaram e jus­
tificam a edição do Decreto-Lei n.0 

1. 090, de 1 O de março de 1970, estão 
contidas na Exposição de Motivos do 
Ministro da Fazenda, assim consubs­
tanciadas: 

"Tratando-se de medida destina­
da a solucionar situação crítica 
temporária, o art. 1.0 , caput, do 
Decreto-Lei n.0 858, de 11 de se­
tembro de 1969, determinou a sus­
pensão da incidência de correção 
monetária a tempo certo pelo 
prazo de um ano a contar da data 
da decretação da falência. 
Fixou, também, no § 2.0 do art. 1.0, 
para as falências já decretadas, 
na data do Decreto-Lei. o prazo 
de cento e oitenta (180) dias, corn 

o mesmo fim, prazo êsse que yen­
ce hoje, 

Acontece, todavia, que inúmeras 
sociedades, com falência decreta­
da antes da vigência do Decreto· 
Lei n.O 858, de 11 de setembro de 
1969, até agora ainda não pude­
ram promover o recolhimento dos 
débitos fiscais com a correção 
monetária suspensa e, fluído o 
prazo, terão sua situação agrava­
da com a perda do benefício e, 
dificilmente, poderão reergucr-se 
e recuperar-se se não vier a ser 
adotada medida tempestiva pelo 
Govêrno. 

O agravamento da .situação dessas 
massas falidas repercutirá, in­
questionàvelmente, nas economias 
regionais e nacional, com reflexos 
na conjuntura social, tendo em 
vista a situação de alguns empre­
gados e seus dependentes. 

Por outro lado, a recuperação da- . 
queles empreendimentos e sua 
operação em térmos rentáveis 
canalizará, certamente, para os 
cofres públicos e a economia na­
cional maior receita e alto divi­
dendo. 

Do que foi exposto a Vossa Exce­
lência resta evidente o caráter 
político-social da providência, 
bem como sua natureza eminen­
temente financeira e tributária, 
circunstâncias que oferecem ao 
incluso projeto de decreto-lei o 
suporte constitucional necessário 
à sua edição." 

Ressalta do exposto que o Decreto­
Lei n.0 1. 090, de 10 de março de 1970, 
se ajusta, perfeitamente à norma do 
art. 55 da Constituição Federal, razão 
pela qual opinamos pela aprovação 
do presente Projeto de Decreto Legis­
lativo. 

O SR. PRESIDENTE (WHson Gon­
çalves) - o parecer da Comissão de 
Finanças ê favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa,) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs, Senadores que aprovam o 

projeto queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto vai à Comissão 
de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 35, DE 1970 

{N.0 112-A/70, na Câmara) 

Aprova o Decreto~Lei n.0 1.090, 
de 10 de março de 1970, que pror. 
roga prazo do Decreto-Lei n.O 858, 
de 11 de setembro de 1969, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.090, de 10 de março de 1970, que 
prorroga prazo do Decreto-Lei n.O 858. 
de 11 de setembro de 1969, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 
- tste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revog·arn-se as dispas[~ 
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Wilson Gon­
~alves) - Esgotada a Ordem do Dia. 

Vou declarar encerrada a presente 
Sessão, anunciando, antes, para a Ses­
são Ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDE\1 DO DIA 
1 

Redação Final 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 22, DE 1969 

Discussão, em turno único, da Re­
dação Final I oferecida pela Comissão 
de Redação em seu parecer n.0 

249/70), do Projeto de Lei da Câmara 
n.O 22, de 1969 tn.u 449-C/63 na Casa 
de origeml, que altera o art. 16 do 
Decreto-Lei n. 0 3.200. de 19 de abril 
de 1941, que dispõe sóbre a organi­
zação e proteção da família. 

z 
Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 16, DE 1970 

Discussão, em turno único, da Re­
dação final I oferecida pela Comis­
são de Redação em seu Parecer n.0 

241/70) do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 16, de 1970 ln.0 117-A/70, na 
Casa de origem 1, que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.102, de 3U de 
março de 1970, que estabelece regime 
especial para o comércio de cassite­
rita nu Província Estauíferu de Ron­
dônia. 
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s 
Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.O 17 DE 1970 

Discussão, em turno único, da· re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 242, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 17, de 1970 ln.0 118-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei número 1.092., 
de 12 de março de 1970, que dá nova 
redação ao art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 

765, de 15 de agôsto de 1969. 

4 

Redação Final 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N,0 18, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 243, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 18, de 1970 (n.0 119-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei número 1. 081, 
de 2 de fevereiro de 1970, que dispõe 
sôbre o cálculo das pensões militares. 

5 
Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
. LEGISLATIVO N.0 23, DE 1970 

Discussão, em turno único. da Re­
dação Final (oferecida pela Comis­
são de Redação em seu parecer n.0 

244/70), do Projeto de Decreto Legis-

lativo n.0 23, de 1970 · (n.0 124-A/70 
na Casa de origem), que aprova Q 

texto do Decreto-Lei n.0 1 .. 072, de 30 
de dezembro de 1969, que dá nova re­
dação ao art. 3.0 , letra a, do Decreto­
Lei n.0 667, de 2 de julho de 1969, e dá 
outras providências. 

6 . 
Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 24, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação final {oferecida pela Comissão 
de Redação .. em seu Parecer núme­
ro 245170) do Projeto de Decreto Le­
gislativo n,0 24, de 1970 <n.0 125-A/70, 
na Casa de ori'gem), que aprova o tex­
to do Decreto-Lei n.0 1.103, de 6 de 
o.bril de 1970, que altera dispositivos 
do Decreto-Lei n.0 1. 034, de 21 de ou­
tubro de 1969, que dispõe sôbre .a se­
gurança das instituições bancárias, 
caixas econômicas e cooperativas de 
crêdito. 

7 
Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 25, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 246, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 25, de 1970 (n.0 126-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o tex .. 
to do Decreto-Lei n.0 1.085, de 18 de 

fevereiro de 1970, que dá nova reda ... 
ção ao inciso XIV do art. 4.0 da Lei 

. n,o 4. 595, de 31 de dezembro de 1964. 
8 

Redação Fina\ 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 32, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação erh seu Parecer n.0 247, de 
1970) do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 32, de 1970 (n.0 133-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.093, de 17 de 
março de 1970, que dá nova redação 
ao art. 43 do Decreto-Lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967, alterado pelo 
Decreto-Lei n.0 900, de 29 de setembro 
de 1969. 

9 

Redação Final 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 5, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação nnal (oferecida pel3 C<lmissão 
de Redação em seu Parecer n.0 248, de 
1970) do Projeto de Lei do Senado n.0 

5. de 1970, que retifica, sem ônus, a 
Lei n.O 5. 373, de 6 de dezembro de 
1967, que estima a receita e fixa a 
despesa da União para o exercício fi­
nanceiro de 1968. 

Está encerrada a Ses:;:;ão. 
(LevantaMse a Sessão às 20 horas e 

5 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
COM!SSAO MISTA PARA ESTUDO E PARECER SôBRE 

O PROJETO Dll LEI N." 2, DE 1970 (CNJ QUE "llSTA· 
BELECE NORMAS SôBRE A REALIZAÇAO DE ELEI­
ÇÕES EM 1970, E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS". ' 

ATA DA 2.• REUNIAO. REALIZADA 
EM 15 DE MAIO DE 1970 

Aos quinze dias de maio do ano de mil novecentos e 
setenta, às dez horas, na Sala de Reuniões da Comissão 
de Finanças do Senado Federal, sob a Presidência do 
Sr. Deputado Ruy Santos, Presidente, presentes os Senho­
res Senadores Eurico Rezende, Victorino Freire, Duarte 
Filho, Antônio Fernandes, Petrônio Portella, José Gulo­
mard, Edmundo Levi, Lino de Mattos, Aurélio Vianna e 
Bezerra Neto e os Srs. Deputados Baptista Ramos, Bento 
Gonçalves, Milton Brandão, Mtnoro Miyamoto, Raimundo 
Parente, Franco Montara e Dirceu Cardoso, reúne-se a 
Comissão Mista· do Congresso Nacional para o estudo e 
parecer do Projeto de Lei n.0 2, de 1970 (CN), que "esta-

belece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e 
dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivos justific::trlos, o Se­
nhor Senador Cattete Pinheiro e os Senhores Deputados 
Norberto Schmidt, Djalma Falcão e Erasmo Martins Pedro. 

Inicialmente, o Sr. Presidente comunica que, por indi ... 
cação das lideranças da ARENA e do MOB, no senado 
Federal, foram substituídos na Comissão os Senhores Se­
nadores José Leite, Waldemar Alcântara, Wilson Gonçal­
ves e Argemiro de Figueiredo, respectivamente, pelos Se­
nhores Senadores Victorino Freire, Duarte Filho, José 
'Guiomard e Lino de Mattos. 

O Sr. Presidente, a seguir, dá a palavra ao Sr. Senador 
Eurico Rezende, que, na qualidade de Relator, procede a 
leitura do Parecer, no qual se pronuncia pela aprovação 
da~ Emendas de n.0 s 7, 9, 12, 13 -com subemencta -, 17 
- com Subemenda -, 18_, 24 - com subemenda -, 29, 37, 
53, 56 - com subemenda· -, 59 e 63 - com subeménda -, 
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concluindo pela conso1idação da matéria nos têrntos do 
Substitutivo que oferece. 

Usam da palavra na discussão do Parecer os Senhores 
Senadores Clodomir Millet, Aurélio Vianna, Lino rtP Mat~ 
tos e o Sr. Deputado Milton Brandão, que, no ensejo, co­
mentam as contribuições por êles oferecidas à proposição 
em estudo 

Após consultar a Comissão, o Sr. Presidente, antes de 
colocar em votação o Parecer do Relator, resolve suspen­
der os trabalhos, a fim de que os Senhores Congressistas 
tenham oportunidade de melhor conhecer a matéria em 
exame. 

Reabertos os trabalhos, o Sr. Presidente põe em vota­
ção o Parecer do Sr. Relator, qne é aprovado r-ontra os 
votos dos integrantes da Bancada Oposicionista. 

Aprovado o Parecer, ressalvados os destaqUf'S, passa a 
Comissão a examinar as emendas destacadas e as sub~ 
emendas oferecidas. São, então, considerados os desta~ 

ques ias Emendas de números 6 e 21, do Senhor Edmundo 
Levi, que, colocados em votação, são rejeitados. 

Em prosseguimento, são oferecidos pelo Senhor Se· 
nadar Lino de Mattos destaques às Emendas de números 
28, 42, 44 e 45. Com a palavra, na qualidade de autor dos 
destaques, o Sr. Senador Lino de Mattos defende as suas 
emendas. Em votação, os destaques são rejeitados com as 
restrições do MDB. 

O Sr. Senador Aurélio Vianna oferece, então, as se~ 
guintes subemendas à Emenda n.0 3: 

Ao art. 2.0 : ". até 15 de junho do correntp ano ... " 
e '' ... em função do eleitorado existente a 30 de 
abril, segundo os critérios ... " e 
Ao art. 3.0 : ''As Assembléias Legislativas dentro de 
3tJ dias da fixação do número de Deputados federais, 
estabelecerão o número ... " 

Em votação, ambas as subemendas são rejei~adas con­
tra os votos da representação do MDB. 

Ainda com a palavra, o Sr. Senador Aurélio Vianna 
oferece subemenda ao artigo 9.0 do Substitutivo nos se­
guintes têrmos: 

"Art. 9.0: É permitida a fílíação partidária, até 15 
de agôsto de 1970, para fim de se candidatarem a 
cargos eletivos, aos que ainda não tenham se filiado 
a qualquer dos dois Partidos Políticos naclonals." 

Em votação, a subemenda é também rejeitada contrn 
os votos favoráveis dos Srs. Congressistas do MDB. 

Continuando, os Srs. Senadores Lino de Mattos, An­
tônio Fernandes e Eurico Rezende oferecem subemendas 
ao parâgrafo 1.0 do art. 8.0 do Substitutivo, ao parágrafo 
2.0 do art s.o do Substitutivo, à Emenda n. 0 37, ~o pará­
grafo 1.0 do art. 10 do Substitutivo, e à Emenda n.0 26. 
que, colocadas em votação, são aprovadas por ummJmi~ 
dade. 

Em seguida, o Senhor Senador Aurélio Vianna usa da 
palavra para solicitar que conste em Ata o voto rontrário 
dos integrantes do MDB ao Substitutivo do Relator; não 
pelo mérito, mas pela inconstitucionalidade. 

Ao final, o Sr. Presidente agradece o comparecimento 
de seus Pares e determina que sejam as notas taquigrá­
ficas publicadas como anexo da presente Ata no Diário 
do Congresso Nacional, Seções I e II. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a Reunião e, 
para constar, eu, Rogério Costa Rodrigues, Orif>Pt:utnr de 
Pesquisas Legislativas do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, aprovada, é assinada pelo Sr. Presidente t> vai à 
publicação nas Seções I e II do Diário do Congresso Na­
cional. 

ANEXO DA ATA DA z.a REUNIAO, REALIZADA NO DIA 
15 DE MAIO DE 1970, AS lO :00 HORAS. 

PubJicaçáo devjdame.nte autorizada pelo Senhor Presi-
dente da Comissão. 

Presidente: Deputado Ruy Santos 
Vice-Presidente: Deputado Milton Brandão 
Relator: Senador Eurico Rezende 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Ha­
vendo número legal, declaro aberta a sessão. 

Tem a palavra o nobre Senador Eurico Rezende, Re~ 
lator da matéria, para a leitura do Parecer. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) 

PARECER 

Da Comissão Mista, sôbre o Projeto de Lei .n.0 2, 
de 1970 <C.N.), que estabelece normas sôbre a rea· 

lização de eleições em 1970, e dá outras providi>ndas. 
Pela Mensagem em epígrafe, secundada de Exposição 

de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
Senhor Presidente da República conduziu à apreciação do 
Congresso Nacioal, nos térmos do § 2.0 do 'lrt 51 da 
Constituição, projeto de lei que estabelece norma sôbre 
a realização de eleições em 1970, e dá outras providências. 

Estabelecida a tramitação regimental adequada, com 
tôdas as suas conseqtiências, ao projeto foram oferecid!lS 
63 !sessenta e três) emendas, tôdas aceitas, preliminar~ 
mente, pela Presidência da Comissão Mista, para exame 
do Relator. 

Estudadas as alterações propostas, que, em muitos 
casos, se erigiram em valiosa contribuição, julgamos con­
veniente a apresentação de um Substitutivo, decorrente 
da aceitação de várias emendas, ora com aproveitamento 
integral, ora através de subemendas. 

Assim, passaremos, de logo, a encarar as proposições 
subsidiárias, em confronto com o projeto e com o Subs­
titutivo elaborado. 

EMENDA N.o I 
A emenda é substitutiva e apresenta as seguintPs su­

gestões: 
a) No parágrafo único do art. 3.0 , dilata até 1.0 

de outubro o prazo para julgamento dos pedidos de 
registro de candidatos às el-eições parlam<>ntares. 

b) Nos Municípios em que não tenham sido 
constituídos Diretórios, propõe a criação de Comis­
sões Municipais Provisórias, designadas pela Comis­
são Executiva Regional, com tôdas as atribui~óes 

dos Diretórios, inclusive a da escô1ha de candidatos 
( § 1.0 do art. 4.0 L 

c) Escolha dos candidatos a Governador e Vice~ 
Governador pelas Convenções Regionais (art. 5.01; 

d) Eliminação de "incompatibilidade" (art. 
s.o, § 3.0). 

e) Substituição de candidatos a Governador e 
Vice-Governador no prazo de cinco dias, em caso 
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de morte, renúncia ou inelegibilidade (art. 5.0
, 

t 4.0
); 

f) Dispensa da prova de filiação partidária em 
certos casos, nas eleições para Governador e Vice­
Governador; 

g) Filiação partidária a qualquer tempo, em 
todos os casos f art. 7.0 1; 

h) Prazo de vinte dias para o Tribunal Supe .. 
rior Eleitoral baixar instruções. 

Análise 
O Substitutivo dá solução adequada e eficaz à con­

juntura focalizada, quanto à letra a, e, no que diz res­
peito à letra b, a solução preconizada pelo projeto atende 
ao interêsse dos Partidos nos Municípios em que não or­
ganizaram seus Diretórios. 

No que concerne à letra c, não se justifica a convoca­
ção de Convenção Regional para a escolha de candidatos 
a pleito indireto. 

Referentemente à letra d, o Substitutivo acolhe a su­
pressão proposta, aceitando a emenda n.0 7. 

O disposto na letra e está suficientemente regulado 
no Substitutivo, que, alterando o projeto, não permite a 
reabertura da filiação partidária Oetra g). 

Não se justifica o abandono da exigência da filiacfio 
partidária (letra f) na forma do Ato Complementar n.0 

61. ltsse preceito é importante para o fortalecimento das 
estruturas partidárias. 

O prazo de trinta dias, para que o Tribunal Superior 
Eleitoral baixe as instruções, não deve ser reduzido !letra 
h). A redução, no entanto, poderá partir do próprio Tri­
bunal, se êste considerar desnecessário utilizar todo o 
prazo. 

EMENDA N.o 2 
Visa a estabelecer normas permanentes para a reali­

zação de eleições. Deve ser rejeitada por falta de oportu­
nidade. 

Ademais, oferece flagrantes aspectos de inconstitu­
cionalidade e injuridicidade (art. 1.0 , ~ 1.0 , art. 4.0 ; art. 14). 

EMENDA N.0 3 

Pretende manter para a próxima legislatura o atual 
número de cadeiras da Câmara dos Deputados e das As­
sembléias Legislativas. 

A emenda é inconstitucional. Não se pode negar exe­
cução a dispositivo claro da Constituição, multo menos 
para mantfi"r um número de cadeiras que não encontra 
fundamento em critério constitucional. 

A declaração do númreo de deputados pelo Tribunal 
Superior Eleitoral não fere o princípio da separação de 
podêres, uma vez que a atuação da Justiça Eleitoral se 
limitará a proclamar o resultado de um cálculo aritmé­
tico, que qualquer cidadão poderá realizar, independente­
mente de lei expressa. 

A matéria de competência do Poder Legislativo, in­
delegável, consiste na fixação do momento que servirá de 
base para incidência do critério estabelecido pela Cons­
tituição. 

Os artigos 1.0, 2.0 e 3.0 da emenda constituem dispo­
sições permanentes, alheias à finalidade do projeto, des­
necessárias em face do sistema por êste estabelecido. Em 
outra oportunidade, poderão ser melllor consideradas. 

Pela rejeição. 

EMENDA N.0 4 
Inaceitável, pelas mesmas razões apresentadas quari­

to à emenda n.0 3. 
EMENDA N.0 5 

Estabelece o dia 30 de maio para o cãlculo do número 
de deputados com base no número de eleitores. Concede 
sOmente quinze dias ao Tribunal Superior Eleitoral para 
fixar o número ;eferido. 

É do maior interêsse para a legitimidade da repre­
sentação popular que a data referida seja a mais próxi­
ma possível da eleição, para possibilitar o acréscimo da 
representação elos Estados. A redução do prazo para o 
TSE declarar a expressão numérica dos lugares a pre­
encher é inconveniente. Quinze dias podem constituir 
prazo muito exíguo. Se a Justiça Eleitoral puder concluir 
o levantamento antes, nada a impedirá de fazê-lo. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 6 

Pretende que o cômputo do número de eleitores se 
faça pelo número de pedidos de alistamento formulados, 
não deferidos. 

1t inconstitucional, pois a Lei Maior exige que o cál .. 
cu lo tenha por base o número de "eleitores inscritos". 

Ademais, pode ensejar fraude, pelo aumento do 
número de requerimentos inviáveis, 

EMENDA N.0 7 
Parecer favorável. Incorporada ao Substitutivo .. 

EMENDA N.0 8 
Desvirtua o conceito de domicílio eleitoral. Não cnns­

titui matéria específica da lei que o projeto visa a ela .. 
borar. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.O 9 

Pela aceitação. 
EMENDA N.0 10 

Pretende que a escolha dos candidatos ao Senado se 
faça pelos Diretórios Regionais. Deve ser rejeitada. Não há 
qualquer motivo de ordem teórica ou prática que justifi~ 
que a emenda. 

EMENDA N.0 11 

Deseja fixar a data de 1.0 de agôsto para que as Con­
venções Reg·ionais se reúnam para a escolha dos candi­
datos ao Senado, à Câmara ..dos Deputados e às Assem­
bléias Legislativas. 

Não é conveniente a fixação pretendida. Cabe res­
saltar que o Tribunal Superior Eleitoral poderá concluir 
o trabalho de declaração do número de Deputados no final 
de julho, o que ofereceria tempo muito exíguo para que 
os Partidos compusessem suas chapas. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 12 

Parecer favorável. 
EMENDA N.0 13 

Aceita, com subemenda, alterados os outros prazos. 

EMENDA N.0 14 
Prejudicada. 

EMENDA N.0 15 
Deve ser rejeitacia. 
O Substitutivo facilita o processo eleitoral. Mas SU· 

prime, no projeto, a reabertura da filiação partidária. 
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EMENDA N.0 16 
Foge ao objetivo do projeto e prejudica a Cómposição 

da Convenção Regional. 
EMENDA N.0 17 

Incorporada ao Substitutivo, com subemenda. 

EMENDA N.0 18 
Parecer favorãvel, suprlmindo~se, pdrém, a pala.vra 

"desistência" e ajustando-se a redação. 
EMENDA N.0 19 

Prejudicada. 
EMENDA N.0 20 

Pretende que a escolha dos candidato! b elelc;ões 
municipais se faça pelas Convenções. 

Autoriza a indicação de candidatos pelas minorias dos 
Diretórios, em concorrência com os das maiorias. 

A emenda contraria o critério assentado de escolha 
dos candidatos pelas Convenções. , 

Parecer contrário. 

EMENDA N.0 21 
Pela rejeição, em vitude de razões já expostas. 

EMENDA N.0 22 
Pela rejeição. O projeto dá solução adequada ao pro­

blema de Municipios que não possuem Diretórios. 
EMENDA N.0 23 

!l indispensável que a escolha dos candidatos aos plel­
t<>s municipais se faça através de Convenção. 

Pela rejeição. 
EMENDA N." 24 

Pela aprovação, com subemenda. 

EMENDA N.0 25 
Pretende que se realizem Conven<;ões Mnnlcipais pa. 

ra escolha de Diretórios rios Municiptos que não os 
tenham. 

A emenda foge ao objetivo do projeto. A reorganiza. 
çoão partidária já foi ince:nttvacta pela legt~.lação transitó­
ria consubstanciada no Ato Complementar n.o 54 e nor­
mas que .se lhe seguiram. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 26 

Pretende proibir o sistema de sublegendas nas elei­
ções municipais. 

A emenda contraria a natureza do projeto. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.0 27 
Não é matéria a ser regulada na lei que ora se ela­

hera. 
Salvo as restrições impostas pela Lei Orgânica dos 

Partidos, a questão d-eve se~, contemplada nos respectivos 
estatutos, sendo, pois, de odem interna. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 28 

Trata-se de matéria examinada anteriormente. 
Pela rejeição .. 

EMENDA N.0 29 
Sua justificativa demonstra a inconveniê11cia da rea­

bertura do prazo de filiação partidâ.ria. 
Pela aprovação. 

EMENDAS N.0 ' 30, 31, 32, 33 e 34 
Pela rejeição, em virtude da acolhida da Emenda n.o · 

29. 

EMENDA N.0 35 
Pel•' ré.; em virtude de razões -anteriormente 

apon\aiÍ!IIL,;; ''fl EMENDA N.
0 

36 
Pre .· · que a proibição de candidatura a mais de um 

cargo na ·mesma circunscrição não atinge a· candidato a 
suplente de Senador. 

t matéria estr~ha &4 projeto, cabendo ser exami­
nada numa possível reforma do Código Eleitoral. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 87 

Pela apro.vação. 
Acolhemos as razões de sua auatentação. 

EMENDA N.0 S8 
Pela rejeição, invocando ra.zõe3 já: , mencionadas. 

EMENDA N.0 39 
Reconhecemos que o Ato Institucional n.0 11 impede 

sua aceitação. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.0 40 
Visa a proibir acôrdos entre candidatos de partidos 

diversos. Não é matéria pertinente do projeto. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.0 U 
Pretende impedir a vinculação partldãrla na votaçio 

de candidatos à Câmara dos Deputados e Assembléias 
Legislativas. 

A vinculação, em certo8 Umttes, é narina necessária 
à Implantação e consruldaçio de partidos politlcos for­
talecidos. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 42 

Pretende fixar horário para inicio e término das Con­
venções partidã.rias. 

!l matéria estranha ao projeto. Receberá melhor tra­
tamento através da Justiça Eleitoral. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 43 

Visa a reduzir a representação proporcional ao 
contingente eleitoral do partido no Município, na• res­
p~tivas Convenções. 

Trata~se de matéria sem pertinência com o ptojeto, 
bem regulada no Estatuto dos Partidos. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.o 44 

Trata-se de matéria estranha ao pt'ojeto. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.o 45 
Dispõe sôbre propaganda eleitoral. Não possui pert!­

nêl.cía com o projeto. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.o 46 

Cuida de reduzir o número de leis que seriam obser­
vadas nas próximas eleições. 

Tal limitação só seria aceitâvel se ocorresse a elabo­
ração de lei que reguluae tôdM as n1atértas aplicáveis. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 47 

Pretende que o Poder Ex.ecutivo providencie a distri­
buição do• recursos do Fundo Partidário. 

.. , ' 

. ·tto 
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Trata-se de medida sem adequação ao projeto. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.0 48 
li: matéria estranha ao projeto, deve ser .. deixada ao 

encargo da Justiça EleitoraL 
Pela iejeição. 

EMENDA N.o 49 
Pretende estabelecer vinculação partidária na esco­

lha de Senadores, entre si, Deputados Federais e Esta­
duais e Prefeitos e Vereadores. 

Pode ser aceita a vinculação entre Deputados Federais 
e Estaduais. Entre Senadores, bem como entre Prefeitos 
e Vereadores seria inconstitucional, porque o sistema ma­
joritário da escolha dos Senadores e Prefeitos não a per-
mite. · 

Pel.a rejeição. 
EMENDA N.0 50 

A emenda, pràticamente, cria mais urna hipô.tese de 
inelegibilidade, o que não coaduna com o objetivo do 
projeto. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 51 

~ inconveniente a fixação de data única. Melhor per­
mitir que os Partidos realizem suas Convenções conforme 
Seu 'interêsse. 

·Pela rejeição. 
EMENDA N.0 52 

A emenda contraria a orientação do projeto no sen­
tido da escolha dos candidatos em pleitos diretos pelas 
Convenções. 

Pela rejeição. 
EMENDA N.0 53 

Pela aprovação, com subemenda. 
EMENDA N.0 54 

Reportando-nos à Emenda n.o 50, somos pela rejeição. 
EMENDA N.0 55 

Sua inconstitucionalidade é manifesta. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.0 56 
Pela aprovação, com subemenda. 

EMENDA N.O 57 
Prejudicada. 

EMENDA N.0 58 
Pela rejeição. A matéria está regulada no Substitutivo. 

EMENDA N.0 59 
Pela aprovação. 

EMENDA N.0 60 
Constitui matéria estranha ao projeto, relativa à pro­

paganda eleitoral e fidelidade partidária. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.0 61 
Prejudicada, em virtude da aceitação da Emenda n.0 

37. 
EMENDA N.0 62 

Pela rejeição, em ·virtude de razões anteriormente 
apontadas. 

EMENDA N.0 63 
Pela aprovação, com subemenda. 

EMENDA DO RELATOR 
Formando o art. 11 e seus parágrafos t.o, 2.o, 3.o e 4.o 

do substitutivo adiante elaborado, apresenta~os emenda 

l 

que visa. a· ·disciplinar a eleição para os cargos executivos 
estaduais-,"1·\no ano de Hno, nos Estados em que êstes se 
vagarem antes da posse dos eleitos em 3 de outubro do 
ano em curso. 

Estabelecendo a Constituição Federal {art. 189) que em 
1970 o processo de eleição para os cargos de Governador 
e Vice-Governador de Estado se fará. pelas Assembléias 
Legislativas, não será licito, diante do texto constitucional, 
de outra forma proceder-se com relação ao preenchimento 
dos cargos. vagos ou que vierem a vagar-se, em virtude de 
renUncia, marte ou outro qualquer impedimento dos seus 
atuais ocupante~;. 

O acolhimento do texto legal p,rojetado da disposição 
transitória ora proposta diSpensa maior justificativa quan­
to à sua conveniência, se considerado o caJ.endãrio eleito­
ral previsto no projeto do Poder Executivo e a incidência 
de prazos fatais de desincompatibilização, conforme a vi­
gente Lei de Inelegibilidades. 

É a seguinte a emenda que oferecemos: 
EMENDA N.0 64 CRl 

Art. 11 - 'Kos Estados em que a Constituição prevê 
,que, vagando~sc os cargos de Governador e Vice-Gover­
nador, o seu provimento far-se-á por eleição direta, fica 
estabelecido que, no ano de 1970, a eleição se realizará, em 
sessão pública e mediante votação nominal, pelo sufrágio 
de um colégio eleitoral constituído pela respectiva Assem­
bléia Legisla ti v a. 

§ 1.0 - Proclamados os eleitos, serão empossados nas 
quarenta e oito horas seguintes, para completarem os pe­
ríodos dos seus antecessores. 

§ 2.0 - Os Partidos Políticos, através dos diretórios 
regionais, escolherão seus candidatos à eleição prevista 
neste artigo, registrando-os perante a Mesa da Assembléia 
Legislativa até às dezoito horas do décimo dia contado da 
abertura da última vaga. 

§ 3.0 - Nos dez dias seguintes à data da eleição, serão 
satisfeitas pelos eleitos as exigências constantes dos nú­
meros I a V do art. 5.o desta Lei. 

§ 4.0 - Qualquer argüição de nulidade processar-se-á 
vinte dias após a eleição, na forma da legislação em vigor. 

Com relação às Emendas, e em conformidade com o 
parecer, apresentamos o seguinte espelho: 

EMENDAS COM PARECER FAVORAVEL 
7 - 9 - 12 ·- 18 - 29 - 37 e 59. 

EMENDAS COM SUBEMENDAS 
13 - 17 - 24 - 53 - 56 e 63. 

EMENDAS PREJUDICADAS 
1 - 14 - 19 - 57 e 61. 

EMENDAS COM PARECER PELA REJEIÇAO 
2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 8 - 10 - 11 - 15 - 16 - 20 

- 21 - 21 - 22 - 23 - 25 a 28 - 30 a 36 - 38 a 55 -
58-60 e 62. 

Isto posto, a Comissão Mista apresenta o substitutivo 
que subsegue estruturado. 

SUBSTITUTIVO 
O Congresso ~acionai decreta: 
Art. 1.0 - As eleições para a Câmara dos Deputados, 

Senado Federal e Assembléias Legislativas dos Estados, re­
ferentes às legislaturas que se iniciarão em 1.0 de fevereiro 
de 1971, realizar-se-ão, simultâneamente em todo o País. 
no dia 15 de novembro de 1970. 
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Art.. 2.0 - O 'I'rl!>Jlllal Superior Eleitoral, com :base no pelo·.~IO Reg1onal ·(~\,. 4.0 ), não fOI lmpugn~ 
número. de eleitores. alistados ate o dia 30 de junho de ou q~~ulgada improcedente a impugnaça;:.,_. 
1970, declarará, no prazo de trinta dias contados dessa Art. G.ó- Em caso de morte ou impedimento i · · · 
data, o número de Deputados à Câmara Federal e às As- râvel, as exigências constantes dos número_s-1 a V do a' · 
sembléias Legislativas, observados os artigos 39, § 2.o,~::.-.e anterior serão satisfeitas nos dez dias seautntes à data da 
13, § 6.0

, da Constituição. '""' eleição, dispensada a do número VI. 
Parágrafo único- Para o cômputo do número de elet::."':;. __ Parágrafo único - Nos casos referidos neste artigo, 

t?res, só _serão ~~nsider~dos os alis_ta_mentos e transferên-- ·'ltlátquer argüição de nulidade, ou de -inelegibilid~d_e, po· 
c1as de t1tuios Ja deferidos pelos JUIZes eleitorais ou, em derá ser apresentada até ·quinze dias apóS-· a ele1çao, na 
grau de returso, pelos Tribunais eleitorais, até 30 de ju- forma da legislação em -vigor, devendo o ~ulgamento obe­
nho de 1970. decer ao disposto na Lei de Inelegibilidade· para a impug-

Art. 3.0 --Os Diretôrios Regionais dos Partidos Políti- nação de registro de candidatos. '·':~ \* 

cos reunJr .. se-ão até 3 de agôsto de 1970, para escolherem Art. 7,o _Ocorrendo, apôs a eleição pal'ltJffcargo de 
seus candidatos a Governador e Vice-Governador de Es- Governador e Vice·Governador, a declaração de inelegibi­
tado, que ·concorrerão a eleição de que trata o art. 189 da lidade de candidato eleito, realizar-se-á nova eleição até 
Constituição da República Federativa do Brasil. dez dias apôs a pubÚcação ou· intimação- da decisão tran-

§ 1.0 - Realizada a escolha, uma cópia da Ata da reu- sitada em julgado. 
nião, devidamente autenticada, será apresentada, por de- Art~ s.o _ A escolha dos candidatos ·dos Partidos Polí­
legado do Partido, dentro de quarenta e oito horas, ao tiros ao Senado Federal. à Câmara dos Deputados e às 
Tribunal Regional Eleitora!. Assembléias Legislativas dos Estados, para '*' eleições de 

§ 2.0 
- Protocolado o recebimentO da Ata, o Presiden- 15 de novembro de 1970, será telta pelas Convenções Re­

te do Tribunal fará publicá-la, em edital, dentro de vinte g:nnais, convocadas pelas. respectivas Comissões Executivas 
e quatro horas, no Diário Oficial do Estado para conheci- Regionais. 
menta dos interessados. § t.o _ As convenções Regionais a que se refere êste 

§ 3.0 
-- A impugnação da escolha de candidato me- artigo serão constituidas pelos delegados escolhidos pelas 

diante a argüição de inelegibilidade proceder-se·á perante Convenções Municipais para a eleição dos Diretórios Re­
a Justiça Eléitoral, na forma prevista na Lei de Inelegi- gionais, realizada no dia 14 de setembro de 1969. 
bilidades Para a impugnação de registro de candidato. § 2.0 ·......;. Os Diretórios Municipais constituídos poste-

Art. 4. 0 - Se a Justiça Eleitoral considerar inelegível riormente a data referida no parágrafo anterior indicarão 
qualquer dos candidatos a GovernaP,or ou Vice-Governa- deu:•gados à convenção Regional, respeitado o disposto nos 
dor de Estado, bem como se acorrer morte ou impedimen- §§ 1.o e 2.o do artigo 39 da Lei n.o 4.740, de 15 de julho 
to insuperável de qualquer dêles, a Comissão Executiva de 1965. 
Regional cto Partido dar-lhe-á substituto, no prazo de § 3.o _ No caso de desligamento, renúncia ou morte 
quarenta e oito horas. de delegado escolhido naquelas Convenções Municipais, o 

Parágrafo único - Escolhido nôvo candidato, proce- Diretório Municipal dar-lhe .. á substituto, na hipótese de 
der-se-á etn seguida na conformidade do que prescrevem não haver suplente. 
os §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 do art.igo anterior, ressalvado o disposto § 4.0 - Quando, na eleição para o Senado, existirem, 
no art. 6.0 desta Lei. na circunscrição, duas ou três vagas a preencher, as con-

Art. 5.~> _ o registro de candidatos a Governador e venções partidãrias decidirão pelo voto secreto, em um 
Vice-Governador de Estado, para a eleição de 3 de outu- único escrutínio tendo cada convencional direito a votar 
bro de 197(), será feito até às 18 horas do dia 18 de setem- em tantos candidatos quantas forem as vagas a preencher. 
bro de 1970, perante as Mesas das respectivas Assembléias § 5.0 - Os requerimentos de registro dos candidatos 
Legislativas, mediante requerimento do Partido Político, serão protocolados no TribUnal Regional Eleitoral até às 
instruido com: dezoito horas do dia 25 de agàsto de 1970. 

l - cópia autêntica da Ata da reunião do Dire­
tório Regional que houver feito a escolha dos candi­
datas~ a qual deverá ser conferida com o original 
na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral; 

li - autorização do candidato, em documento 
com a assinatura reconhecida por tabelião; 

lll- certidão do Tribunal Regional Eleitoral de 
que o registrando está no gôzo dos direitos políticos 
e de que tem domicílio eleitoral no Estado, nos dois 
anos imediatamente anteriores a eleição; 

lV - prova de filiação partidária, na forma do 
artigo 4.0 do Ato complementar n.0 61, de 14 de 
agàsto de 1969; 

V - declaração de bens, de que constem a ori­
gem e as mutações patrimoniais; 

VI - certidão fornecida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, onde conste que a escolha do candidato, 

)' 

§ 6.0 - Todos os requerimentos de registro de candi­
datos, iuclusive os que tiverem sido impugnados, deverão 
estar julgados e os acórdãos publicados: 

I - pelo Tribunal Regional Eleitoral, a 11 de 
setembro; 

n - pelo Tribunal Superior Eleitoral, a 10 de 
outubro. 

Art. 9.o - Nas eleições que obedecerem ao sistema 
proporcional, observar-se-á, quanto ao número de candi­
datos que cada -Partido poderá registrar, até o triplo dos 
lugares a preencher. 

Art. 10 - A escolha dos candidatos dos Partidos Poli­
ticos, a Prefeito, Vice-Prefeito é Vereadores, nos munici­
pios em que se realizarão eleições a 15 de novembro de 
1970, ·far-se-á pelas Convenções Municipais, convocadas 
pelas respectivas Comissões Executivas Municipais. 
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'.I 1.0 
- Nos Municípios ·em que os Partidos Políticos 

não tenham constituído Comissões ExecutiVas, caberá à 
Comissão Executiva Regional a convocação das Conven­
ções_~Municipais. 

§ 2.0 
- Os requerimentos de registro de candidatos 

serão protocolados nos cartórios competentes até às de­
zoito horas do dia 25 de setembro de 1970. 

§ 3.0 - Todos os requerimentos de registro de candi­
datos, inclusive os que tiverem sido impugnados, deverão· 
estar julgados e as sentenças ou àcórdãos publicados: 

I- pelo Juiz Eleitoral, a 8 de outubro; 
li - pelo Tribunal Regional Eleitoral, a 22 de 

outubro; 
111 .:._ pelo Tribunal Superior Eleitoral, a 6 de 

novembro. 
Art. 11 - Nos Estados em que a Constituição prevê 

que, vagando-se os cargos de Governador e Vice-Gover­
nador, o seu provimento far-se-á por eleição direta, fica 
estabelecido que, no ano de 1970, a eleição se realizará, em 
Sessão pública e mediante votação nominal, pelo sufrágio 
de um colégio eleitoral constituído pela respectiva As­
sembléia Legislativa. 

§ 1.0 
- Proclamados os eleitos, serão empossados nas 

quarenta e oito horas seguintes, para complementarem os 
perioctos dos seus antecessores. 

§ 2.0 
- Os Partidos Politícos, através dos Diretórios 

Regionais, escolherão seus candidatos à eleição prevista 
neste artigo, registrando-se perante a Mesa da Assembléia 
Legislativa até às dezoito horas do décimo dia contado 
da abertura da última vaga. 

§ 3.0
- Nos dez dias seguintes à data da eleição, serão 

satisfeitas pelos eleitos as exigências constantes dos núme­
ros I a V do artigo 5.0 desta Lei. 

§ 4.0 
- Qualquer argüição de nulidade processar-se-á 

vinte dias após a eleição, na forma da legislação em vigor. 
Art. 12 - Até 30 de junho de 1970, fica isento do pa­

. gamento da multa prevista no artigo 48 do Decreto-Lei 
n.0 1.000, de 21 de outubro de 1969, o registro de nasci­
mento de brasileiro. 

Art. 13 - A multa a que se refere o art. 8.0 do Código 
Eleitoral (Lei n.0 4.737, de 15-7-1965) não se aplicanl a 
quem se alistar até o dia 5 de agôsto de 1970. 

1\rt. H - O Tribunal Superior Eleitoral, dentro do 
prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei, 
baixará as necessárias instruções para sua fiel execução. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

~o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. SENADOR CLODOMIR MILLET (Pela ordem,) 

Sr. Presidente, consultaria V. Exa. sôbre se eu, não 
sendo membro da Comissão e tendo apresentado duas 
emendas que tiveram pareceres contrários, desejando falar 
sôbre elas •. poderei fazê-lo nesta oportunidade, uma vez 
que tenho de ausentar-me. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Res­
pondendo à questão de ordem de V. Exa., cito o art. 7.0 

das Normas Disciplinadoras dos Trabalhos da Comissão, 
que estabelece: 

"Art. 7.0
- A discussão será uma só sôbre o parecer 

e emendas. Poderá usar da palavra, sôbre a matéria 
em diset.tssão, durante 5 <cinco) minutos, qualquer 

meiiibl-o da Comissão, Líder de PÚtido ou de Bloco 
Par1amentar. Se a matéria .em discussão fôr 'emenda, 
também poderá usar da palavra o seu autor pelà 
mesmo limite de tempo. O Relator terá igual direito:, 
pelo prazo de 10 (dez) minutos." 

Atendendo à ponderação de V. Exa. numa questão de 
ordem e se a comissão não se opuser eu, por liberalidade, 
não terei dificuldade em dar a palavra a V. Exa. 

A comissão concorda em que tenha a palavra o Sr. 
Senador Clodomir Millet? (Assentimento.) 

Tem a palavra o Sr. Senador Clodomir Millet, para 
discussão do parecer e emendas. 

0 SR. SENADOR CLODOMIR MILLET - Sr, Pre­
sidente, nã'o vou entrar na discussão prOpriamente do 
parecer, apenas me limitando a dizer algumas palavras 
sôbre as Emendas que apresentei, de n.os 3 e 38. 

Entendo, Sr. Presidente, que dada a relevância da ma­
téria submetida ao Congresso, para discussão e votação, 
a cada· um de nós, Membros da Câmara e do Senado, 
caberia o dever de, através de emendas, procurar reti­
ficar o projeto, no sentido de torná-lo pelo menos mais 
aceitável, já que, sob certos aspectos, no meu entender, 
encerra inconstitucionaUdades gritantes. 

Então, não seria um. elemento da ARENA, não seria 
eu quem iria, através de minha emenda, ou da contes­
tação que vou fazer, não seria eu quem me iria Õpor à.s 
detertninações do Govêrno, que, pelo que se vê, está dis­
posto, está trabalhando afincadamente no sentido de que 
as eleições se realizem a 15 de novembro, dando os ele­
mentos indispensáveis a fim de que a justiça eleitoral pos­
sa estar armada para resolver qualquer problema, desde a 
escolha de candidatos até a diplomação de candidatos. 

Sr. Presidente começarei pela Emenda n.0 38, apenas 
para dizer que o nobre Relator, não aceitando a minha 
emenda, mantér;n o que está no projeto do Executivo: 

Art. 8.0 - A escolha dos candidatos dos Partidos 
Políticos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos 
Municípios em que se realizarão eleições a 15 de 
novembro de 1970. far-se-á pelas Convenções Muni­
cipais convocadas pelas respectivas Comissões Exe­
cutivas Munieipais. 
§ 1.0 - Nos Municípios em que os Partidos Políticos 
não tenham constituído Comissões Executivas, ca­
berá à Comissão Executiva Regional a convocação 
das Convenções Municipais. 

ora, Sr. Presidente, não poderia nunca uma Comissão 
Executiva Regional convocar uma convenção municipal 
quando não há Comissão Executiva Municipal. Essa Co­
missão Executiva Municipal, se não existe, é porque não 
existe o diretório municipal. Parece-me que há um equí­
voco do Relator ou do Sr. Ministro da Justiça quando 
fala na convocação da convenção independentemente da 
existência de um diretório municipal. Está em vigor o art.' 
42 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, que estabelece 
ou que define o que é a convenção municipal. Há dois 
tipos de convenção municipal: há a convenção municipal 
para escolha. dos diretórios, há a que foi regulada pelos 
Atos complementares n.os 54, 71, 72 e outros tais e pelo Ato 
Institucional n.0 11, e há. a convenção municipal para 
escolha dos candidatos nas convenções. Esta convenção 
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não foi modificada, salvo se há algum ato por ai que eu 
não conheça. 

Diz o Art. 42 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos 
(n.0 4.740, de 15-7-65): 

(Lendo.) 
"As Comissões executivas dos diretórios municipal, 
regional e nacional, cabe convocar as convenções 
que, com a assistência e na conformidade das ins­
truções da Justiça Eleitoral, deverão escolher os 
candidatos a cargos eletivos, respectivamente, dos 
Distritos e Municípios, dos Estados e da União, e 
tomar outras deliberações previstas no estatuto do 
partido." 

E o Art. 43 
(Lendo.) 

"Para o efeito do disposto no artigo anterior. cons­
tituem a convenção municipal: 
I - o diretório municipal; 
11 - os vereadores e os deputados e senadores com 
domicílio no município; 
111 - <vetado) 
IV - um deputado para cada grupo de cinqüenta 
eleitores, se o número de filiados ao partido não 
exceder 10.000, e de mais 1 delegado para cada gru­
po de 200 eleitores, a partir de 10.001 filiados." 

No Parágrafo único, a maneira de se aplicar isso. 
Ora, Sr. Presidente, se não temos diretórios munici­

pais, o grosso da convenção não haverá. Seria, então, 
uma convenção composta de quê? - Dos deputados, dos 
vereadores e dos delegados? Há municípios que têm 50, 
100, 200 membros filiados. Seria, neste caso, uma conven­
ção muito pequena, uma convenção que talvez não expri­
misse, como é desejo da Lei, ou mesmo do Executivo, um 
pronunciamento de todos os elementos que podem real­
mente manifestar-se em cada escolha de candidato nos 
municípios. 

Sr. Presidente, a minha emenda, como outras emen­
das que foram apresentadas no sentido de dar solucão 
a êsse êrro, ou a êsse engano, a êsse equívoco do Pará­
grafo único do art. 8.0 , foram rejeitadas. 

Gostaria que o Sr. Relator, examinando melhor a 
matéria, deixasse claro se há possibilidade de se conciliar 
o que deseja o Executivo com o que está na Lei até agora 
em vigor. 

Desejo, porém, falar sôbre a emenda número 3. A 
emenda número 3 visa a escoimar o projeto de uma gri­
tante inconstitucionalidade. Lamento, Sr. Presidente, que 
o nobre Relator tenha julgado a minha emenda incom;­
titucional, ao invés de admitir ou aceitar que o projeto 
era inconstitucional. A minha emenda não tem nada de 
inconstitucional. Ela poderia ser acusada de, tratando-se 
de norma.s para as eleições de 1970, não caber no bôjo 
do projeto, uma vez que regularia a fixação do número 
de Deputados para hoje, para amanhã, para sempre. 

Mas, Sr. Presidente, haveria a possibilidade dP. uma 
subemenda no sentido de ser rejeitado o disposto no 
artigo 2.0 do projeto, fazendo nós mesmos a lei fl.xando 
o nUmero de Deputados ou dando normas para esta fixa­
ção. 

Em discurso que pronunciei no Senado, disse não ser 
da competência do Tribunal Superior Eleitoral a fixação 

• 

do número de Deputados. A Constituição de 1891 até a de 
hoje, passando pela de 1937, diz peremptOriamente que 
cabe ao Poder Legislativo, cabe a fixação do númE"ro de 
Deputados. Mas hoje - êsse discurso é do conhecimento 
dos eminentes membros da Comissão, de V. Exa., Sr. Pre­
sidente, e do Relator - desejo dar à Casa e à Comis.são o 
parecer do Tribunal Superior Eleitoral sôbre a matéria. 

O Tribunal Superior Eleitoral já examinou casos de 
eleições em municípios em que o Tribunal Regional Elei­
toral teria. . . (inaudível) ... competência para fixar o 
número de Vereadores. Isso ocorreu em Minas Gerais, Pa­
raíba e Piauí, se não me engano. Então o Tribunal Su­
perior Eleitoral decidiu que não caberia ao Tribunal Su­
perior, e muito menos aos tribunais regionais, a fixação 
do número de Vereadores, e que essa deveria ser feita por 
lei, porque não se trata de matéria eleitoral, trata-se de 
questão de competência administrativa. Então, as assem­
bléias legislativas eram competentes para fixar o número 
de Vereadores. 

E, nos consideranda, decidiram desta maneira: dando 
fundamento básico ao que está na Constituição Federal, 
ou seja, que a Constituição Federal estabelece que o núme­
ro é fixado por lei. Darei a V. Exa. os nomes de alguns 
dêsses Srs. Ministros para que V. Exas. saibam come estou 
bem amparado na causa que defendo. 

O Procurador-Geral da República, junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral, era, ao tempo do primeiro julq;Rmento, 
o Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro, que hoje é Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. O Relator da matéria uo 
Tribunal Superior Eleitoral é o Ministro Djacy Falcão, 
Vice-Presidente do Tribunal Superior Eleitoral. O Relator 
da questão suscitada no Tribunal, no caso da Paraiba, era 
o Sr. Ministro Décio Miranda, que foi Procurador também 
junto à Justiça Eleitoral, e que hoje é Ministro do Tri­
bunal Federal de Recursos. 

Sr. Presidente, Srs. Membros da Comissão, darei ape­
nas alguns toques da decisão do Tribunal: o Ministro 
Costa Cavalcanti propôs ao Tribunal a fixação do núme­
ro de Vereadores dos municípios dos Territórios, tendo 
em vista que o Decreto-Lei n.0 411 dava os critérios, quais 
fôssem os seguintes: os municípios dos Territórios, das 
Capitais, terão no máximo 7 Vereadores, e os do int,erior 
terão 5 Vereadores, e mais um correspondente a cada 5 
mil habitantes. 

Mandou o Sr. Ministro Costa Cavalcanti uma mensa­
gem ao Tribunal Eleitoral pedindo fixasse o prazo que 
o Decreto~ Lei n.0 408 já havia determinado, O Tribunal 
Superior Eleitoral devolveu ao Sr. Ministro o seu pedido, 
dizendo que, absolutamente, a lei não havia determinado 
isso. 

Agiu acertadamente em não determinar, porque não 
era da sua competência. 

Sr. Presidente, verei, apenas, as passagens que inte­
ressam ao nosso caso. 

Disse o Sr. Ministro Djaci Falcão, transcrevendo pa­
recer, dado ao tempo, para casos idênticos ocorridos no 
passado e examinados pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Disse a Secretaria do Tribunal: 
"2. A Secretaria do Tribunal, ao autuar o Processo, 
anexou cópia do Decreto-Lei n.0 411, de 8 de janeiro 
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de 1969, através da qual se verifica que o parágrafo 
único do art. 51 estabelece: 
"Art. 51 - ...................................... . 
Parágrafo único- O número mínimo de Vereadores 
será de 7 (sete) nos municípios das Capitais e de 
5 (cinco) nos demais, acrescentando-se mais 1 Cum) 
para cada 5.000 (cinco mil) eleitores do Município." 
3. Parecenos data venia, que não compete a esta 
C. Côrte a fixação do número de Vereadores dos Ter­
ritórios, assim como, não competiria, tambPm, ao 
E. Tribunal Regional Eleitoral do Distrito FederaL 
Tal competência, não foi atribuída à Justiça Eleito­
ral, por qualquer dos seus órgãos, pelo citado De­
creto-Lei n.0 411, de 8 de janeiro de 1969. Também 
não se insere, quer no art. 130 da Constituição Fe­
deral, quer nos arts. 22, 23, 29 e 30 do Código Elei­
toral. 

4. A Procuradoria-Geral Eleitoral, através dP pare­
ceres do eminente Ministro Oswaldo Trigueiro, já 
sustentou que a fixação do número de Vpreadores é 
assunto que não versa matéria eleitoral, escapando, 
assim, à competência da Justiça EleitoraL Em re­
curso de Minas Gerais, ao qual êste E. Tribunal deu 
provimento, S. Exa. assim resumiu a mat-éria refe­
rente à competência da Justiça Eleitoral: 
"a) de acôrdo com o art. 24, IX, da Constituição de 
Minas Gerais, compete à Assembléia Legislativa a 
organização dos municípios, sendo indubitável que 
a fixação do número de vereadores se compreende 
nessa organização; 
b) nem a Constituição Federal (artigo 119), nem o 
Código Eleitoral (art. 17) atribuem, também com­
petência à Justiça Eleitoral; 
c) sendo a Justiça Eleitoral Federal, a sua compe­
tência só pode ser prevista pela Constituição e leis 
federais e nunca por lei estadual; 
d) a fixação de número de deputados e vereadores, 
tal como ocorre em relação aos deputados federais, 
depende de lei, na hipótese das Assembléias Legis­
lativas competentes; 
e) se o número de vereadores é fixado por leis esta­
duais é evidente que tal assunto não versa matéria 
eleitoral, escapando assim, a competência da Justiça 
Eleitoral (se tal assunto versasse matéria eleitoral, 
não poderiam os Estados legislar a respeito, nos ex­
pressos têrmos do art. 5.0 , XV, a, da Constituição 
Federal; a competência, na hipótese, é das Assem­
bléias Legislativas porque a matéria é de organi­
zação municipal). (Acórdão n.0 3.891, Rei. Ministro 
Décio Miranda, B. E. 188/453) ". 

5. Que o entendimento dêste eg. Tribunal continua 
o mesmo, pode ser verificado pelo disposto no ar­
tigo 4.0 da Resolução n.O 8.554, de 9 de setembro 
último, Instruções Para os Atos Preparatórios, cte 
que foi Relator o eminente Ministro Djaci Falcão, e 
que estabelece: 
"Art. 4.0 -O número de vereadores em cada Muni­
cípio será fixado em lei pela Assembléia Legislativa''. 
tsse dispositivo, ao contrário de outros da mesma 
Instrução, não é reprodução de texto legal, Corpo-

rifica, porém, o entendimento fixado pela jurispru­
dência pacífica do Tribunal a respeito do assunto. 
6. É certo que em relação aos Territórios o núme­
ro de vereadores seria fixado por lei federal. Daí, 
poder-se-ia argumentar, no caso dos Territórios, 
não prevaleceriam os argumentos tão bem expostos 
nos pareceres do então Procurador-Geral, o emi­
nente Ministro Oswaldo Trigueiro. 
7. Isso, cont.udo, não ocorre. Note-se, de início, que 
o Decreto-Lei n.0 4Ú ,de 8 de janeiro de 1969, não 
dá competência à Justiça Eleitoral para fixar o 
número de vereadores dos municípios dos Territó­
rios. Apenas, e tão-sOmente, estabelece uma relação 
entre o número de vereadores e do de eleitores do 
município. A Justiça Eleitoral, ou, mais precisamen­
te, ao eg. Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe­
deral, competiria, portanto, apenas, fornecer ao 
legislador federal o número de eleitores para que, 
através de lei, fôsse.fixado o número de vereadores. 
8. O Decreto-Lei n.0 411, de 8 de janeiro de 1969, 
não fixou o número de vereadores, nem atribu~u 

essa competência à Justiça Eleitoral, acertadamente. 
:t:sse diploma legal, decretado em obediência ao dis­
posto no art. 17 da Constituição Federal (I'A lei 
disporá sôbre a organização administrativa e judi­
ciária do Distrito Federal e dos Territórios), é lei de 
caráter permanente. No seu texto não deveria mesmo 
ser inserido dispositivo de caráter transitório, sujeito 
a alterações. 
É da tradição política de todos os povos democrá­
ticos, também, deixar ao critério do legislador o 
exame da oportunidade em que deverá ser aumen­
tado o número de representantes populares nas 
assembléias eletivas. É sempre citado, a propósito, 
o exemplo dos Estados Unidos, onde o número de 
Deputados seria imensamente maior, se automàtica­
mente fôsse aumentado o número dos represen­
tantes de cada um dos Estados daquela Kação. 
9. Assim, embora o Decreta-Lei n.0 411, de 8 de 
janeiro de 1969, pudesse haver atribuído a compe­
tência para a fixação do número de vereadores à 
Justiça Eleitoral, parece-nos, data venia, que não o 
fêz acertadamente, a fim de que o legislador, nas 
oportunidades próprias, e de acôrdo com as conve­
niências, fixe o número, ou, não o fazendo depois 
da primeira fixação, determine, pela simples omis­
são, que permaneça imutável. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Rui Santos) - A Pre­
sidência adverte o nobre Senado de que o tempo de 
S. Exa. está esgotado. 

O SR. SENADOR CLODOMIR MILLET --'-Sr. Presi­
dente, pediria a V. Exa. que me concedesse a tolerância 
de mais alguns minutos. Desejava prestar êsses esclareci­
mentos porque poderá o Superior Tribunal Eleitoral não 
aceitar essa lei como constitucional, criando certos as­
pectos de gravidade para nós políticos, talvez até com o 
adiamento das eleições. Eis por que estou trazendo à 
Comissão êsse dispositivo. 

(Lê) 

10. Diante do que foi exposto, preliminarmente, opi­
namos no sentido de que se esclareça ao Exmo. 
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Sr. Ministro José Costa Cavalcanti, da Pasta do 
Interior, que a fixação Wl número de vereadores 
dos municípios dos Territórios deverá ser estabele­
cida através de lei federal. Para êsse fim o número 
de eleitores dos citados municípios deveria ser forne­
cido pelo eg. Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal. Tendo em vista, porém, que o prazo para o 
registro de candidatos, para as eleições de 30 de 
novembro vindouro, terminará no dia 15 do corrente 
mês, sugerimos que na comunicação urgente que se 
deverá fazer ao Exmo. Sr. Ministro do Interior, já 
conste êsse número, que fàcilmente poderá ser re­
quisitado daquele eg. Tribunal. 
Se, contudo, êste eg. Tribunal decidir que compete 
à Justiça Eleitoral proceder à fixação do número 
de vereadores dos municípios dos Territórios, opina­
mos no sentido de que os autos sejam remetidos ao 
eg. Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, 
pois, parece-nos, em nenhuma hipótese a compe­
tência seria desta Côrte. 

Passemos, agora, ao voto do Sr. Ministro Djaci Falcão: 
Não se insere, pois, dentro da competência consti­
tucional. Outrossim, dela não cogitou o legislador 
ordinário na enumeração taxativa dos arts. 22, 23, 
29 e 30 do Código Eleitoral. 
Por outro lado, lê-se no § 2.0 , do art. 41, da Cons­
tituição Federal: 
"O número de deputados será fixado em lei, em 
proporção que não exceda de um para cada tre­
zentos mil habitantes, até vinte e cinco deputados 
e, além desse limite, um para cada milhão de habi­
tantes." 

O princípio é de que o número de deputados será 
fixado em lei. Aliás, preceito semelhante continham 
as Cartas Politicas de 1946 e 1934 (art. 58 e § 1.0 do 
art. 23, respectivamente). O princípio merece in­
vocação como modêlo a ser seguido, na área da 
organização municipal. 

E mais adiante: 

Ao que se vê, ditou um critério, a ser observado 
pelo legislador. Tomou em consideração o número 
de eleitores, ao invés do número de habitantes, como 
o fêz o modêlo federal ( § 2.0 do art. 41 da Lei 
Magna). O citado Decreto-Lei jamais atribuiu com­
petência à Justiça Eleitoral, para fixar o número 
de Vereadores dos Municípios dos Territórios. Daí 
sustentar, com acêrto, o parecer da douta Procura­
doria-Geral: 
"O Decreto-Lei n.0 411, de 8 de janeiro de 1969, não 
fixou o número de Vereadores, nem atribuiu essa 
competência à Justiça Eleitoral, acertadamente. 
~se diploma legal, decretado em obediência ao dis­
posto no art. 17 da Constituição Federal ("A Lei 
disporá sôbre a organização administrativa e judi­
ciária do Distrito Federal e dos Territórios), é Lei 
de caráter permanente. No seu texto não deveria 
mesmo ser inserido dispositivo de caráter transitó­
rio, sujeito a alterações." 
Ante o exposto, deixo de acolher a solicitação do 
ilustre titular do Ministério do Interior, tendo em 
vista que a fixação do número de Vereadores dos 

Municípios dos Territórios escapa à competência da 
Justiça Eleitoral, devendo ser estabelecida mediante 
Lei federal. 
Acolho, inclusive, a sugestão apresentada pela Pro­
curadoria no sentido de que da comunicação ao 
Exmo. Sr. Ministro do Interior conste o número de 
eleitores dos Municípios dos Territórios federais do 
Amapá, Rondônia e Roraima." 

O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque, ao examinar o 
assunto, adianta: 

(Lendo.) 

"Posteriormente deparei novos subsídios jurispru­
denciais, dos quais os mais recentes são adversos à 
posição em que me havia colocado. E principalmen­
te ponderei melhor, para rever minha posição ini­
cial, em tôrno de pronunciamento recentíssimo des­
ta Côrte, de caráter normativo, segundo o qual o 
número de Vereadores em cada município será o 
fixado em lei pela Assembléia Legislativa (Res. nú­
mero 8.323, art. 4.0 ). É certo que se contemplou a 
hipótese de os Estados, que têm Assembléias Legis­
lativas, mas o que na verdade essa disposição en­
cerra é o entendimento categórico de que não nos 
cabe, sem lei expressa, cuidar dessa fixação. De 
sorte que, a despeito da divergência de jurispru­
dência, mas tendo em conta êsse pronunciamento 
normativo, para--o qual contribuí, revejo minha po­
sição inicial e acompanho o eminente Ministro­
Relator. 

O Sr. Ministro Décio Miranda assim se pronuncia: 
(Lendo.) 

"!. A Lei Estadual n.0 855, de 26 de dezembro de 
1955, de Minas Gerais,. no seu art. 27, fixa o núme­
ro de Vereadores de cada município em função do 
número de habitantes. 

No parágrafo único do referido artigo, dispõe, ainda: 
"A fixação do número de Vereadores para cada 
município, nos têrmos do artigo, far-se-á com ba.se 
na informação do Departamento Estadual de Esta­
tística para o mês de janeiro do ano em que se 
realizar a eleição." 
2. Com fundamento nesse dispositivo legal o Tri­
bunal Regional de Minas Gerais fixou o número de 
Vereadores para cada um dos municípios do Estado, 
atribuindo ao de Sêrro nove Vereadores." 

Mais adiante: 
(Lendo.) 

'~10. No mérito parece-nos fora de dúvida que o 
Tribunal Regional não tem competência para fixar 
número de Vereadores, ainda que se queira, sutil­
mente, fazer distinção entre fixar e reconhecer o 
número de Vereadores dos municípios, eis que: 
a) de acôrdo com o art. 24, IX, da Constituição de 
Minas Gerais, compete à Assembléia Legislativa a 
organização dos municípios, sendo indubitàvelmen­
te que a fixação do número de Vereadores se com­
preende nessa organização: 
b) nem a Constituição Federal {art. 119), nem o 
Código Eleitoral (art. 17) atribuem tal competência 
à Justiça Eleitoral; 
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c) sendo a Justiça Eleitoral Federal, a sua compe­
tência só pode ser prevista pela Constituição e 
leis federais e nunca por lei estadual; 
d) a fixação de número de Deputados e Vereadores, 
tal como ocorre em relação aos Deputados federais, 
depende de lei, na hipótese das Assembléias Legis­
lativas competentes; 
e) se o número de Vereadores é fixado por leis 
estaduais é evidente que tal assunto não versa ma­
téria eleitoral, escapando, assim, à competência da 
Justiça Eleitoral (se tal assunto versasse matéria 
eleitDral, não poderiam os Estados legislar a res­
peito, nos expressos têrmos do art. 5.0 , XV, a, da 
Constituição Federal; a competência, na hipótese, 
é das Assembléias Legislativas porque a matéria é 
de organização municipal). 
11. Note-se, por outro lado, que o Tribunal Supe­
rior já teve ocasião de examinar o assunto. 
Em recurso originário da Paraíba, assim se mani­
festou a Procuradoria-Gerai: 
HA União Democrática Nacional recorre da decisão 
do colendo Tribunal Regional do Estado da Paraíba, 
que se negou a ordenar a realização de eleições, 
que a Câmara Municipal de Sapé solicitara, a fim 
de elevar. o número de seus Vereadores a nove, por 
isso que, existindo lei estadual fixando em nove o 
número de Vereadores dos municipios com popula­
ção acima de 35.000 habitantes, e aquêle citado 
município já possuindo tal população, deveria ser 
ordenada a realização de eleições para preenchi­
mento de duas vagas em sua composição. 
A Justiça Eleitoral não tem competência para de­
clarar o número de membros das corporações ele­
tivas, o que só por lei pode ser feito. 
No caso dos autos, o fato de haver a leí estadual 
estabelecido a já citada proporção entre a popula­
ção e o número de vereadores não implica na exe­
cução imediata dessa disposição, com a realização 
de eleições para novas cadeiras no Conselho Mu­
nicipal. 
Enquanto não surgir uma nova norma, emanada da 
Assembléia Estadual, mandando que se realizem 
eleições, por isso que a população já ultrapassou 
os 35.000 habitantes, fixados para a representação 
anterior. à Justiça Eleitoral nada cabe fazer." 

E aqui, Sr. Presidente, no caso do Piauí, diz S. Exa. 
o seguinte: 

(Lendo.) 

"O acréscimo do número de Vereadores às Câmaras 
Municipais. 
- ainda que decorrente de aumento da população -
não se opera automàticamente, sem ato legislativo 
declaratório. 

Sr. Presidente, dos votos que acabei de ler, e do voto 
do Sr. Ministro Décio Miranda, concluo o seguinte: com 
fundamento no dispositivo legal, o Tribunal Regional de 
Minas Gerais fixou o número de Vereadores para cada 
um dos Municípios. A fixação foi feita pela Resolução 
de 29 de outubro. O Tribunal Regional resolveu re­
conhecer para os eleitores de 7 de outubro. No mérito, pa­
i'ece fora de dúvida que o Tribunai RegioÍlal não tem 

competência para fixar a· número de Vereadores. De ,acôr­
do com o art. 24 da Constituição de Minas Gerais, com­
pete à Assembléia Legisl~tiva. 

Sendo o Tribunal Eleitoral Federal, só pode ser pre­
visto pela Constituição a fixação do número de Deputados 
e Vereadores. Tal como ocorre com relação aos Deputados 
federais, depende de lei. 

O voto do Sr. Ministro Décio Miranda: 
<~Estou de acõrdo com a tese do parecer da douta 
Procuradoria-Geral. Entretanto, não é só pela falta 
de competência para fixar o número de lugares, que 
a Resolução recorrida não merece subsistir. Pade­
ceria do mesmo defeito a Resolução original, que fi­
xara nove Vereadores." 

O voto do Sr. Ministro Pedro Chaves: 
". . . É necessário que haja um ato expressivo da 
Assembléia.". 

O voto do Sr. Ministro Oscar Saraiva: 
" .. A Justiça Eleitoral não pode fixar o número de 
Vereadores. Isso é ato próprio da Assembléia Legis­
lativa.". 

O voto do Sr. Ministro Godoy Ilha: 
"A Constituição estabelece determinado órgão para 
fixar o número de representantes." 
O Senhor Ministro-Presidente - "O Congresso foi 
que atualizou, mas estabelece, sempre, por lei." 
O Senhor Ministro Godoy Ilha - "E quando não 
atualiza prevalece o número fixado anteriormente." 

Sr. Presidente, são êsses os subsídios, que ainda não 
tive tempo de repassar, através da palavra do Ministro 
Décio Miranda. 

E não vale a sutileza de se querer falar em declaração 
ou reconhecer, substituindo o têrmo fixar para ser aceito 
pelo Tribunal que a competência mudou da lei para a 
própria Justiça Eleitoral. 

Sr. Presidente, os argumentos que dei. no meu dis­
curso, os argumentos que trago hoje, e oriundos da pró­
pria Justiça Eleitoral a que se vai cometer a incumbência 
de fixar o número, são argumentos que devem ser bem 
encarados por esta Comissão e levados ao Sr. Ministro da 
Justiça - que, segundo me declarou, não viu, absoluta­
mente, nenhuma inconstitucionalidade, porque achou .que 
isso são apenas operações matemáticas no sentido de se 
fazer constar, numa resolução do Tribunal, o que está 
na lei. 

Sr. Presldente, quando era recenseada a população de 
10 em 10 anos, o Congresso então fixava o número de 
Deputados. Agora, Sr. Presidente, devendo fazer-se essa 
fixação através do número de eleitores, há mister que se 
o faça antes do início de legislatura - porque de ano 
para ano aumenta o número de eleitores! Deveria haver 
uma lei estabelecendo as normas das eleições. Foi ao que 
visei na minha emenda. E proporia ~, se houver tempo 
de se consultar órgãos técnicos desta Casa, do Poder Le­
gislativo e de todos quantos se interessam pela matéria -
que se rejeitasse o art. 2.0 e votássemos, no Congresso Na­
cional, com urgência urgentíssima, lei estabelecendo nor­
mas para a fixação do número de Deputados daqui para 
frente, e veríamos como se aplicariam essas normas nas 
eleiÇões de 1971. Talvez, Sr. Presidente, dizendo o que. dis­
põe o artigo constitucional, de que isso não prevalecerá.para 
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a próxima legislatura. E, como a Constituição não poderia Verifica-se, então, que a proposição sublldlária do eml­
falar- em redução, porque deveria desconhecer se faverla nente Senad.or·maranhense tem um pi'o~ .. "'era.me1ite 
ou não redução a que se refere a Constituição, nós po ,,,. de defesa pOlítica dos seus interêsSéa .r~· o que é 
riamos dizer que a redução, se houver, não serâ. superi _ '·"nobre, justo, mas que não tem o nec ... ~entimento 
a vinte, vinte e cinco, trinta por cento, em eada uma das · · __ titucional. . :1iliiu 
representações. ., \.~. O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy . s) - Está 

~ a reivindicação que apresento, em nome das Banca- lf'anqueada a palavra para a discussão do Parecer. 
das do Norte e do Nordeste do Pais, sacrificadas por essa O SR. SENADOR AUR!tLIO VIANNA - Peço a pala-
nova disposição Constitucional que se quer 'regulamentar vra, Sr. Presidente. 
através de uma disposição, inconstitucionalmente~ _sujei- O SR. PRESIDENTE .(Deputado Ruy Santos) - Tem 
tando-nos talvez ao dissabor de não ver aceita pela Jus- a palavra o nobre Seqa.dor Aurélio Vianna. 
tiça Eleitoral essa regulamentação. · . . o SR. SENADOR AURitLIO VIANNA - Muito pouco, 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) _ citln- Sr. Presidente, tenho a acrescentar aos argumentos expe-
tinua franqueada a palavra. · didos pelo nobre Senador Clodomir Millet que tentou 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - Sr. fulminar o parecer do nobre Relator, quando considerou 
Prsidente, peço a palavra. inconstitucional a sua emenda) a de n.0 3, que, se aprova-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - o Sr. da, teria modificado substancialmente o projeto enviado 
Relator pede para comentar as razões do nobre SenaP,or à apreciação do Congresso Nacional. 
Clodomir Millet logo agora, porque S. Ex. a terá. que via- ~. Presidente, somos dos que acreditam que o projeto 
jar. Os outros comentários S. Ex. a fará oportunamente. desPOja o Congresso Nacional de suas atribuições no cam-

0 SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - Sr. po da fixaç"ão do número de Deputados em cada Estado. 
Presidente, em que pese à exuberância de argumentos do Em doutrina, nós da Oposição, não aceitamos a aberra­
nobre Senador Clodonür Millet, não há como ser alterac:tó ção de se fixar o número de representantes em função do 
o Parecer do ângulo da apreciação da Emenda de S. Ex:• eleitorac;to de cada Estado. 

S. Ex.a citou o caso da iniciativa do Ministro Costa Da próxima legislatura em diante teremos o parla-
Cavalcanti. Preliminarmente verifica-se que o caso do mentar representante do eleitorado e não mais do povo. 
pedido do Ministro do Interior e o qaso atual são dlfew S: uma inovação que o constituinte revolucionário 
rentes. criou, quando na maioria dos países até o analfabeto vo-

Aquêle Ministro de Estado, através de ofício, pediu ao ta, nós~ aqui o proibimos e fazemos uma seleção às aves­
Tribunal Superior Eleitoral que fixasse. No caso atual, a lei sas,- algo diferente, algo nôvo, criando uma doutrina l!iui 
do Congresso, vai pedir àquele colegiado que faça a generis, que proíbe a representação do povo no Parlamen .. 
fixação. to, fugindo da experiência universal e da sua própria tra-

São, então, situações diferentes, absolutamente di- dição eleitoral. 
ferentes. Não vou buscar amparo nos tribunais, porque a legis-

Aquêle Ministro de Estado não tinha competência lação, os arestos, a opinião dos ministros já foram apre­
para solicitar, e, por outro lado, 0 Sr. senador Clodomir sentadas pelo Senador Clodomir Millet. Detenho-me no 
Millet entende que 0 congresso deve elaborar normas artigo constitucional n.o 39, que é de clareza meridiana. 
para a fixação do número de Deputados. Mas acontece É bem verdade que os atuais representantes do povo 
que não há necessidade de normas porque só há uma talvez sejam considerados sem maturidade intelectual pa­
norma na constituição pertinente a êsse problema. É a ra bem representá-lo, tanto que se cogita fazer uma sele­
respeito do índice de eleitores inscritos. Então, temos ai ção de candidatos às próximas eleições, mas pelo menoS 
que é uma norma auto-aplicável, e ai 0 Tribunal Superior reconheça-se que há bom-senso, há uma certa experiên­
Eleitoral, de posse da lei que estamos elaborando, fará cia em cada um de nós pelo muito tempo de trabalhas 
tão-sOmente uma operação aritmética, uma declaração da legislativos. Temos condições, de interpretar a lei maior, 
expressão numérica das composições dos órgãos legisla- que é clara no que tange à matéria discutida. 
ti vos. "O número de Deputados por Estado será estabele­

Ora, ii'lconstitucional - com todo o respeito reitero -
é a Emenda de S. Ex.a e os últimos argumentos, por S. Ex. a. 

expendidos, deixam claro que o seu propósito imediato é 
impedir a redução das Bancadas nordestinas. S. Ex.a, aí 
sim, opera em têrmos de inconstitucionalidade, quando 
procura impedir a execução de um dispositivo constitu­
cional que não estabeleceu prazo ad futuro para ser im­
plantado, executado, e, por via de conseqüência, de exe­
cução imediata. A Constituição deixou claro, em matéria 
de prazo, apenas que a inovação constitucional não se 
aplica às composições parlamentares atuais, estando as 
atuais. Ora, dizendo que a abrangência constitucional não 
atinge as Bancadas atualmente constituidas, está claro 
que atingirá às Bancadas que emergirão com a legisla­
tura a iniciar-se em 1971. 

cido em lei na proporção dos eleitores nêle inscritos, 
conforme os seguintes critérios:" 

Vê-se que, no artigo 2.0 do projeto, que foi mantido 
pelo Relator, há uma remissão, justamente a êsse pará­
grafo 2.0 do artigo 39. 

"0 Tribunal Su}Je1·ior Eleitoral, com base no n úme­
ro .de eleitores alistados até o dia 30 de junho de 
1970, declara, no prazo de 30 dias, contados desta 
data, o número de Deputados à Câmara Federal e 
às Assembléias Legislativas, observados os artigos 39, 
parãgrafo 2.0 e 13 e parágrafo 6.0 da Constituição." 

O parágrafo 2.0 estabelece que o número de Deputados 
por Estado serã estabelecido em lei. Veda· a delegação a 
outro Poder, delegação que não é permitida pelo art. s.o, 
parágrafo único, da própria Constituição: "salvo as exce-
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ções previstas nesta Constituição, é vedada a qualquer dos 
Podêres a delegação de atribuições." 

Ora, há quem diga.que o que se pretende é muito mais 
do que uma delegação de podêres: é uma transferência de 
atribuições. 

Sr. Presidente, como harmonizarmos o art. 2.0 , na re­
missão que faz, com o art. 39, § 2.0 da Constituição? Pro­
vocado não sei como irá decidir, amanhã, o Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

Na verdade, não aceito o argumento de que o número 
de ... Deputados não vigorará na legislatura em que fôr fi­
xado, na interpretação dada pelo Senador Clodomir Millet. 
Acho que, através de lei votada pelo Congresso Nacional, 
podemos fixar o número de Deputados para a próxima 
legislatura. Não tenho, absolutamente, dúvidas sôbre isto, 
porque a redução de que fala a Constituição é para a pró­
xima legislatura. Assim está escrito no art. 188, da atual 
Constituição: 

"SOmente a partir da próxima legislatura prevale­
cerá a redução do número de Deputados federais e 
de Deputados estaduais." 

Vou pedir destaque para a emenda n.0 3 do Senador 
Clodomir Millet. Apresentarei também, na forma do Regi­
mento, uma subemenda para que o Poder Executivo possa 
enviar projeto de lei ao Congresso Nacional até 15 de ju­
nho, em função do eleitorado existente até uma determi­
nada data dêste ano, e não a 31 de dezembro do ano an­
terior. 

Como se vê1 portanto, embora deseje que não haja 
redução no número de representantes do povo, particular­
mente na área do Nordeste, porque é a que vai ser alcan­
çada - Norte e Nordeste, particularmente - sou obriga­
do a reconhecer o princípio constitucional que alterou o 
critério até então vigente, não me furtando, porém, ao 
dever de, desde que através de lei podemos fixá-lo, deter­
minar para a próxüna legislatura, o número de represen­
tantes do eleitorado, conforme preceitua a Constituição. 

Daí, repito, solicitar destaque dessa emenda para 
aprovação com as alterações propostas através de' sube­
mendas que podem ser amparadas pela própria Comissão. 
DoutrO modo, Sr. Presidente, ficaremos impedidos de vo­
tar ou teremos de votar contra o substitutivo do Relator, 
porque consideramos que é tão inconstitucional, como o 
próprio projeto oriundo do Executivo. E não estou enten­
dendo mesmo, não estou compreendendo como, em po­
dendo fixar o número dos representantes para a próxima 
legislatura, o Congresso Nacional vai abrir mão desta prer­
rogativa que ·é sua, especificamente sua, que lhe foi dire­
tamente outorgada. 

Não me vou d~morar, Sr. Presidente. Faço estas obser­
vações para marcar a nossa posição. De que há necessida­
de de uma legislação especifica, estabelecendo normas sô­
bre a realização das eleições de 1970, ninguém duvida, 
ninguém o contesta. 

Não Iremos discutir outros aspectos do substitutivo, 
nem do projeto. Quando fôrem postos em votação, com os 
destaques apresentados, então, cada um de nós irá expon­
do o seu pensamento, expondo as suas idéias. 

Ficam, portanto, aqui, Sr. Presidente, nestas ligeiras 
palavras, alguns adendos consubstanciandg o pensamento 
já exposto pelo Senador Clodomir Millet, grande entende-

dor da legislação elEütoral, e a marca da nossa posição no 
caso esJ)ecifico dà constitticionalidade do Projeto e das 
prerrogativas que são nossas e que não deveriam ser trans­
feridas para o Superior Tribunal Eleitoral. 

O SR. PRESIPE:NTE <Deputado Ruy Santos) - Con­
tinua franqueada a palavra. (Pausa.) 

O SR. SENADO!t LINO DE MATTOS -Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDliNTE fDeputado Ruy Santos) - Tem 
a palavra o nobre Senador Lino de Mattos. 

O SR. LINO DB MATTOS - Sr. Presidente, são as 
mesmas observações formuladas pela experiência do Se­
nador Clodomir Millet que me levam a observar que, real­
me"lte, houve equívoco no projeto original, quando esta­
beleceu que nas cidades onde um partido político não te­
nha comissão executiva organizada, cabe à comissão exe­
cutiva regional convocar as convenções municipais. 

Conforme aéentuou o nobre Senador Clodomir MUlet, 
e consta da justificação de minha Emenda, de n.0 23, 
onde não há Comissão Executiva é porque não há Dire­
tório. ObrigatOriamente, a Comissão ·ExeCutiva deve ser 
eleita dentro de cinco dias após a constituição do Dire­
tório.· Ora, se não há Executiva dentro dêsses cin­
co dias, é porque não houve Diretório. Se não há Dire­
tório Municipal, é porque o Partido não se constituiu no 
Município. E não se constituiu porque não conseguiu al­
cançar o limite de filiação exigido pelo Ato Complemen­
tar n.0 54 e pela Lei Orgânica dos Partidos. Então, é de 
se perguntar: a Comissão Executiva Regional convoca a 
Convenção Municipal onde o Partido não está organizado? 
Quais os componentes dessa convenção? Não há filiados, 
tanto não há que não foi organizado o Partido. Não há 
Diretório, porque a Convenção Municipal é constituída" 
primeiro - dos membros do Diretório Municipal; segun­
do - dos Vereadores, dos Deputados e dos Senadores que 
tenham domicílio eleitoral; e, finalmente, de representan­
tes dos eleitores, r~a proporção que estabelece o art. 42 
da Lei Orgânica dos Partidos. 

Evidentemente há um equivoco. Seria o caso, Sr. Pre­
sidente, de eu apresentar, como subemenda, minha Emen ... 
da n.O 23, que regula a matéria nestes têrmos: 

(Lê.) 

Substitua-se o § 1." do art. 8.0 pelo seguinte: 
§ 1.• - Nos Municípios em que os· Partidos Políti­
cos não tenham constituído Diretórios Municipais, 
os candldaWs a pleito referido neste artigo serão es­
colhidos pelas Comissões Executivas Regionais, as 
quais nomearão, para cada Município, nessas con­
dições, um Delegado para proceder o registro dos 
candidatos junto ao respectivo Juízo Eleitoral. 

Não inovo, Sr. Presidente. Apenas repito o que se pre­
ceitua 'no Ato Complementar n.0 54, foi exatamente essa 
a providência tomada no Ato Complementar n.0 54. Nos 
Municípios onde não há Diretório, o Delegado Regional 
indica os candidatos e cabe a um elemento do próprio 
Município levar os nomes dos candidatos para registro na 
Justiça Eleitoral. .Funcionou perfeitamente bem em São 
Paulo. Creio que o que não fica bem, porque até depõe 
contra nós, que legislamos, mostrando que desconhecemos 
a matéria, é o que consta do Substitutivo. Se não há uma 
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Comissão Executiva., não há Diretório, e, se não há Di.- suhemenda aproveita todq-o pa~J""· 
retório, não há Partido organizado no Municipio e não apenas, o disposto no § 1.0 do art. S''!'i~ do 
pode haver convenção. de 20 de maio de 1969. 

Apresentei, também, Sr. Presidente, subemenda ao SENADOR BEZERRA NETO (Dirigindo-se ao 
§ 1.0 do art. 8.° Consulto a V. Ex a. se posso defender eqp. or-.dor. ) <Inaudtvel.) • 
subemenda agora ou na oportunidade em que a meslliâ' · · 
fór submetida à apre iaeão d c . - . ,,, .. ·. O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Para nos, de 

c '( a OffilSSaO. ' s~ p 1 . t . . 'to' I . -
o SR. PRESIDENTE <Deputado Ruy Santos) _ V ao au o, o m ~r~s~e e mm p~queno. Teremo_s e eiçoes 

Exa na oportunldad em qu 1. b etldo d 1 · em 4 ou 5 Mumc1pros apenas, no Estado de Sao Paulo . . , e e o r su nt o es .aque, - . - - . 
terá 0 direito de falar na sustenta ão do seu nto de Sao aq~eles q~e estao sob tntervençao e a Just1~a Elei-
vista. ç po toral amda va1 decidir se nêtes vai haver, ou nao .. elet-

0 SR. SENADOR LINO DE MATTOS _ $r. Presi- ções. É o caso de Itu, por exemplo, que está sob inter-
dente. se me permite, eu falaria já por adiantamento. venção, não sabendo se vai ter, ou não, eleições. Assim, 

O S 
o interêsse é pequeno. 

R. PRESIDENTE <Deputado Ruy Santos) -Tem 
V. Exa. a palavra. O nobre Relator deu parecer contrário, Sr. Presiden-

0 SR. SENADOR LINO DE MATTOS_ Sr. Presiden- te, à Emenda n.o 28, de minha autoria, e sob o fundamen-
te, o § 1.0 do art. s.o- que considero da maior importân- to de que foge ao objetivo do projeto - se não me falha 
cia - estabelece: a memória. Ê emenda, nobre Relator, que também reputo 

<Lendo.) de importância, pelo seguinte_: o Senador Clodomir Millet 
"As Convenções Regionais a que se refere êste arti- me informou que no Maranhão a própria ARENA ainda 
go serão constituídas pelos Delegados escolhidos pe... está a descoberto em vârios Municípios em que não con-
las Convenções Municipais, para eleição dos Diretó- segue organizar diretórios municipais. Em São Paulo o 
rios Regionais realizada no dia 14 de setembro MDB está a descoberto em uma porção de Municípios, e 
de 1964." acredito que no Brasil ·todo, em todos os Estados, há 

Note o nobre Relator que a redação deixa evidente que número elevado de Muriiclpios em que tanto a ARENA 
as Convenções Regionais serão constituídas apenas dos como o MDB não conseguiram ainda organizar seus Dire· 
Delegados. Está taxativo: as Convenções Regionais serão tórios. E não há mais poss,ibilidade de organizá-los de 
constituídas pelos Delegados. acôrdo com o Ato Complementar, com a Lei Orgânica dos 

Ora, de acôrdo com o Ato Complementar n.O 54, e a Partidos, com nada! Estão preScriWs todos os prazos. Eu-
Lei n.0 4. 749,, de 15 de .iulho de 1965, a Lei Orgânica dos tão, por que não se repttir aquela faculdade estabelecida 
Partidos Políticos. a convenção Regional é constituída: pelo AC-54, permitindo que se organizem Comissões pro-
primeiro, dos membros do Diretório Regional; segundo, visória.s, cujo mandato vai ser pequeno? Porque é preciso 
dos parlamentares - Senadores, Deputados federais e ter presente que, em 10 de agôsto do ano que vem, todos 
Deputados estaduais do respectivo Estado; terceiro, dos os Diretórios Municipais serão reformulados, porque os 
Delegados Municipais. ·mandatos, de acõrdo com o Ato Complementar n. 0 54, terM 

É o que dispõe, Sr. Presidente, o art. 39 da Lei Or- minam em lO de agôsto de 1971. 

gânica dos Pªrtidos Politicos. 
Sr. Presidente, eu pediria ao nobre Relator tivesse 

presente esta peculiaridade. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - Estou 
realmente inclinado a aceitar á ponderação de v. Exa. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Estou apre­
sentando, Sr. Presidente, subemenda a éste § 1.o, deixan­
do bem claro que os delegados a que se refere o art. 39 
da Lei Orgânica dos Partidos serão os escolhidos pelas 
convenções municipais. 

Queria também observar o seguinte. O Ato Comple­
mentar n.0 54 estabelece que os delegados municipais se­
rão escolhidos na proporção de um delegado para cada 
2. 500 votos de legenda estadual, ao passo que a Lei Or­
gânica dos Partidos estabelece que os Delegados Muni­
cipais serão indicados na proporção de um para cada 
mil votos de legenda na média, entre legenda federal e 
estadual. A diferença é imensa porque começa pelo es­
tabelecimento da proporcionalidade. Enquanto o Ato 
Complementar fala em um delegado para 2. 500 votos de 
legenda, a Lei Orgânica fala em um para mil. Enquanto 
o Ato Complementar n.0 54 se refere apenas à legenda 
esta.dual, na Lei Orgânica é a )nédia da estadual e fe­
deral. 

ora, vamos então permitir que o Diretório Regional 
indique Comissões Provisórias que fiquem com função de 
Diretórios Municipais pl'ovisórias, para cuidar da filiação 
dos votos aos Partidos nas cidades onde os Partidos não 
têm organização. ' 

Pediria, então, ao nobre Relator, que tivesse sua at-en­
ção voltada para minha Emenda de n.o 28. 't outra emen­
da que reputo da maior importância - e perdoe·me o no­
bre Relator não concordar com as razões pelas quais v. 
Exa. deixou de considerá·la, por entender que ela fQge do 
projeto. 

O art. 377 do Código Eleitoral é claro, êle 
pena de punição de seis meses, a ocupação 
públicos pelos Partidos Políticos. 

proibe, sob 
de prédios 

O que nós estamos fazendo aqui no Congresso Na­
cional, a sede da ARENA, que tem Secretaria-Gerill. sua 
sede oficial aqui e o que faz o MDB aqui, constitui crime 
eleitoral, previsto pelo art. 377 do Código Eleitoral. 

Então, a matéria ê de lei eleitoral. E nós não estamos, 
Sr. Presidente, nobre Relator, introduzindo modificacões 
na Lei Orgânica dos Partidos e no Código Eleitoral? En­
tão, por que a minha Emenda é impertinente? Aqui está 
o art. 377 do Código, sôbre o qual, aliás, tive a oportuni­
dade de conversar com V. Exa. pessoalmente, observando 
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que constitui crime eleitoral a infringência do art. 377. 
E está aqui o art. 377 do Código: 

(Lê.) 
"Art. 377 ,.... Pena: Violar o art. 377: Detenção de 
6 meses, pagamento de 30 a 60 dias úteis." 

, Nós, com uma sede instalada no Congresso, estamos 
infringindo a Lei Eleitoral. Por que não consertarmos 
esta situação, através de uma emenda de minha autoria? 
Quero dar o caso de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo ofereceu e está 
preparando instalações para a ARENA e o MDB. Mas, 
no lntante em que o jornal Estado de São Paulo chamou 
a atenção, num noticiário, sõbre o disposto no art. 377, 
o Presidente da Câmara Municipal mandou chamarRme 
para dizer que eu tivesse paciência, mas enquanto não 
se modificasse o disposto nesse artigo, a Câmara não po­
deria mais ceder as suas dependências para a instalação 
da ARENA e do MDB. Mas acontece qué a ARENA està~se 
mudando para lá. O MDB, mais cauteloso e respeitoso 
ao disposto na Lei, não se quer mudar. Creio,- Sr. Presi­
dente, que a minha Emenda é pertinente, razão pela qual 
eu a defendo. 

A minha Emenda n.0 42 objetiva evitar a seguinte 
situação: a Lei Orgânica dos Partidos e a Lei de Suble­
gendas estabelecem, nos Atos Complementares n.os 54 e 61, 
que as convenções regionais para a escolha de candidatos 
só se instalarão com a presença da maioria absoluta dos 
seus membros presentes. Então, se fôr aplicada a lei com 
rigor, a instalação das convenções dos Estados de São 
Paulo e Minas Gerais vai, ser impraticável, pela exigência 
da presença da maioria absoluta ora presente. Então, 
minha emenda propõe o que se faz para a eleição dos 
diretórios municipais: que se abra sua instalação, a con­
venção com qualquer número e durante quatro horas, de 
treze às dezessete horas, os eleitores comparecem e vão 
votando na chapa de candidatos a Deputados e Sena­
dores, como se faz nas eleições oficiais. 

Também não compreendo porque razão o nobre Re­
lator se opõe à. emenda sob o argumento de que a matéria 
é de regulamentação da Justiça Eleitoral. Ora, Sr. Pre­
sidente, sabemos quanto custou, de trabalho, de conven­
cimento da Liderança da ARENA, para que a Justiça 
Eleitoral, ao baixar as instruções que regulam o Ato n.0 54, 
introduzisse, sOmente para as convenções municipais, os 
horários das 9 às 17 horas. Depois, nós, por nossa conta 
própria, sem qualquer cobertura legal, estendemos a me­
dida às Convenções Regionais e, posteriormente, à Con­
venção Nacional. Acontece que a nenhum elemento ocor­
reu a idéia de impugnar o resultado das Convenções sob 
a alegação de que elas se instalaram em desacôrdo com 
a exigência da presença de maioria absoluta para insta­
larem-se. Como não havia interêsse a ninguém de im­
pugnar eleições de Diretórios Regionais e Nacional, pas­
sou em brancas nuvens. 

Agora, Sr. Presidente, é diferente. Imagine V. Exa. 
que a legislação da Justiça Eleitoral permita a eleição 
das 9 às 17 horas, contra o que dispõe a Lei. E, dentro 
desta orientação se elejam, se indiquem, se homologuem 
os candidatos a DeDutados Federais, Estaduais e Sena­
dores, e aquêles prejudicados, ou qualquer pessoa inte­
r~ssada, impugnem o resultado das eleições sob acusação 

de que a eleição foi irregular, porque ela se instalou, não 
como exige a Lei Orgânica dos Partidos, como o Ato 
Complementar n.O 54, com metade e mais um para seu 
funcionamento. 

A minha emenda objetiva evitar que isSQ aconteça. 
Tenho outras emendas que comentarei, posteriormen­

te. Apenas, como estou sentindo boa vontade e tolerância 
da Presidência, e interésse por parte dos companheiros e 
colegas, eu me permitiria observar o seguinte: a Lei Or­
gânica dos Partidos e o Código Eleitoral estabeleceram 
os horários gratuitos para a campanha, para a propa ... 
ganda dos ·partidm., mas tambérÚ a Lei Orgânica dos Par .. 
tidos estabeleceU que duas vêzes por ano as estações de 
rádio e de televisão ficavam obrigadas a reservar horas 
gratuitas para irradiação de convenções, reuniões públi­
cas, manifestações de interésse doutrinário, programadas 
pelas agremiações partidárias. Essa Lei é de 1965. 

Até hoje nenhuma estação de rádio deu um segundo 
seque( em favor dos partidos políticos, para transmitir 
os seus programas, a sua orientação, os seus trabalhos 
convencionais, enfim, qualquer providência~ de interêsse 
partidário. 

A minha emenda visa uma retribuição pÕr parte das 
estações de rádio ~~ de televisão, nas vésperas do -pleito. 

Não se trata de propaganda, porque é proibida nas 
setenta e duas horas que antecedem o pleito, mas de re­
servar para os partidos duas horas, uma para a ARENA 
e uma para o MDB, das 8 às 10 horas do dia anterior 
ao pleito, ou seja. 14 de novembro, para que através de 
representante ou fita magnética, o partido comunique 
quem são seus candidatos. Por exemplo: São candidatos 
da ARENA, neste Estado, ao Senado; Fulano e Beltrano; 
São candidatos da ARENA, neste Estado, para suplente, 
Fulano e Beltrano; São candidatos a Deputado Federal, 
Fulano e Beltrano: São candidatos a Deputado Estadual, 
Fulano e Beltrano, etc .. etc. 

Não se trata di~ propaganda. É apenas para que o elei­
torado fique presente às vésperas do pleito, quanto ao 
~orne dos candidatos, Parece-me emenda pertinente, por­
que nós não estamos legislando sôbre as eleições de 15 
de novembro próximo? E esta emenda não é uma modali­
dade de trabalho e·m tôrno da eleição? É, sem ter caráter 
de propaganda. Mas, Sr. Presidente, admitamos que o 
único impedimento fôsse a questão de ser dentro das 72 
horas. Uma subemenda resolveria estabelecendo que, nos 
últimos dias de propaganda, os partidos poderiam fazer 
isso. Era, Sr. Presidente, o que eu desejava falar. reser­
vando-me o direito para depois abordar as subemendas e 
os destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Desejo 
comunicar aos Deputados e Senadores que a votação vai 
ser à tarde, às 15 horas e 30 minutos, e eu pediria a pre­
sença de todos, mas solicitaria a quem tivesse destaque a 
apresentar que o fizesse logo, embora possa fazê-lo até 
a reabertura da sessão à tarde. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Milton Brandão. 
O SR. DEPUTADO MILTON BRANDAO - Sr. Presi­

dente, ouvi com atenção a exposição do Senador Clodomir 
Millet, do Senador Aurélio Vianna e, pór fim, do Senador 
por São Paulo, Sr. Lino de Mattos, sôbre a determinação 
constitucional que fixa a representação _proporcional da 
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Câmara dos Deputados para a .Cada Estado. J! evidente, 
Sr. Presidente - e vários pronunciamentos já ouvimos, na 
Câmara dos Deputados e no Senado - que a atual cons­
tituição, no art. 39, § 2.o, compromete cada vez mais essa 
representação proporcional, atendendo mais à Região Cen­
tro-Sul, em prejuízo da Região Norte-Nordeste. 

A Constituição de 46, se não estou enganado, de­
terminava um mínimo de 7 representantes: um Deputado 
para cada 150.000 habitantes até o número de 20, e, daí em 
diante um Deputado para cada 250.000 habitantes. 

Já àquela altura, achávamos que, com a continuação, 
com o decorrer do tempo, a representação dos Estados 
subdesenvolvidos, dos Estados pobres seria prejudicada 
por causa do êxodo da população, que é constante, para 
os Estados mais desenvolvidos, mais prósperos. 

Não estou lembrado dos têrmos em que a Constituição 
de 67 fixou a representação dos Deputados à Câmara dos 
Deputados. Entretanto, Sr. Presidente, Sr. Relator, a últi­
ma Constituição compromete cada vez mais a situação 
daquelas unidades da federação, porque mudou a escolha 
a determinação do número, que era pela população, ou 
melhor, pelo número de eleitores. 

Ora, todos sabemos que as unidades do Norte e do 
Nordeste, dificilmente, podem aumentar o número dos 
seus eleitores porque é onde o índice de analfabetismo é 
maior neste País, de modo que é tão flagrante que não 
preciso apresentar nenhum dado, fazer nenhuma expo­
sição que prove a mlnha afirmação. Está na consciência, 
é do conhecimento de todos os representantes desta Co­
missão. 

Agora vejamos, Sr. Presidente. Aquela Constituição qe 
1946, que nós achávamos que deveria ser alterada, ela 
encontra na Constithtção atual, no artigo 39, § 2.0 , uma 
exigência ainda mais forte, ainda mais prejudicial aos 
interêsses daquela região, e eu estou certo de que a inten­
ção do Govêrno, a intenção do Ministro da Justiça, não 
foi esta de sacrificar certas unidades da Federação. Quan­
do se dizia, na Constituição de 1946, que até o número de 
20 era 1 representante para cada cento e cinqüenta milha­
bitantes; hoje, Sr. Presidente, na atual Constituição, na 
letra b, ! 2.0 , art. 39 temos: 

"b) de cem mil e um a três milhões de eleitores, 
mais um Deputado para cada grupo de cem mil 
ou fração superior\a cinqüenta mil;" 

Quer dizer, houve um aumento de quase 30 vêzes mais, 
portanto 10 possibilidades mais a favor dos Estados que 
tenham maior número de eleitores e ainda mais agra­
vado, porque nós alcançaríamos a população de 150 mil 
habitantes mais fàcilmente do que 100 mil eleitores. 

Ainda na letra c: 
"de três m!lhões e um a seis milhões de eleitores, 
mais um Deputado para cada grupo de trezentos 
mil ou fração superior a cento e cinqüenta mil;" 

Enfim, Sr. Presidente, com tudo que está no artigo 
39, § 2.0 , letras a, b, c e d, a situação dentro Prn pouco 
tempo, para aquelas regiões, norte e nordeste, é por de­
mais desigual com relação à situação do país no sul, cen­
tro-sul, e outros pontos. 

Então, Sr. Presidente, eu vejo que não pode ~r alte­
rada a constituição por meio de emenda apresentada por 
qualquer um de nós. :!:ste assunto está determinado na 

. ·. l ''"~!; ./"-- '_ . 
. il&; . . 

Constf e sõmente por meio de emenda r.onstftu-
cional ia ser ela alterada. 

M eu gostaria de fazer uma consulta a. V. Exa. e ao 
ilustre Relator sôbre .se nós poderíamos, na Comissão, fa­
zer um requerimento para que fôs.se submetida à consi­
deração do Sr. Presidente da Repúbl!ca ou do Sr. Minis­
tro da Justiça, o que determina êsse art. 39, seus pará­
grafos e letras, para que fôsse melhor estudada a situa­
ção e, se considerado o noseo ponto de vista, que fôsse a 
emenda constitucional encaminhada pelo próprio Poder 
Executivo. 

Seria uma medida patriótica, que se Impõe com ur­
gência. E tenho a impressão, Sr. Presidente, de que, com 
a continuação, irá até mesmo agravar o sentido d!l uni­
dade nacional daqueles que estão menos favorectdos pelo 
art. 39 e seus parágrafos, que ficarão eternamente a re­
clamar do poder constituinte uma medida reparadora. 

Então consultaria a V. Exa., Sr. Presidente, se seria 
possível, por meio de urn l'êquerlmento, um apêlo ou um 
pedido que fôsse estudado pelo Qovêrno êste artigo nos 
seus parãgrafos e emendas que acabo de citar. 't medida 
da mais alta imPOrtância, porquanto os pronunciamen­
tos se verificaram, na Câmara dos Deputados e no Se­
nado, alguns dêles até mesmo trouxeram dados estatís­
ticos provando, de maneira. procedente, os prejuízos imen­
sos para a região. 

Tenho a impressão de que seria considerado pelo Qo .. 
vêrno, porque sua intenção não foi diminuir a represen­
tação daque1a região, já tão comprometida, poJs, aJém de 
têrmos uma população diminuída pelo êxodo, pela movi­
mentação dessas populações em busca de Estados melho­
res, além disso nós temos ainda nossa população menos 
favoreclda. 

Portanto, com a mudança da população para o núme­
ro de eleitores, ainda se comprometerá mais a nm;J'ia po­
sição na representação proporcional na Câmara dos Depu­
tados. 

De modo que, Sr. Presidente, em última análise, não 
quero me aloilgar, não sei se me expresso bem, mas meu 
pedido a V. Exa. e ao ilustre Relator, é no sentido de que 
fizéssemos um apêlo ao Govêrno para reestudar Ps.sa si­
tuação, dtminuindo cuidadosamente os prejuízos que estão 
ameaçando as populações menos favorecidas, no futuro, e 
até mesmo aquéles que têm maiores áreas, maiorM super­
fíceis, pois não é justo que um Estado como o Amazonas, 
que tem mais de 1.500.000 km', fique reduzido a 4 ou 5 
representantes. Igualmente o Estado de Mato Grosso e 
outros Estados do BrasiL 

Desejava ouvir a palavra de V. Exa., Sr. Presidente 
e nobre Relator. Se seria possivel o pronunciament9 desta 
Comissão sôbre as considerações que acabo de apresentar. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Decla­
ro a V. Exa., Deputado Milton Brandão, que a Liderança 
e o eminente Relator estiveram ontem com o Sr. Minis­
tro da Justiça. A questão foi focaUzada pràt!camente em 
forma de a pêlo. No entanto, apresenta o Govêrno razões 
para a fixação nos térmos do art. 2.0 , e, pelas Normas, esta 
Comissão tem de apreciar o parecer até hoje. Portanto, 
nôvo a pêlo não poderá ser feito. 

O SR. MILTON B'RANDAO- Não Importa seja vota­
da a matéria, não importa sejam recusadas as emendas. 
Apenas peço o reexame da matéria, não por meio de 
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emendas, mas _por uma alteração na Constituição, por 
uma emenda constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Tem 
tôda razão V. Exa., Deputado Milton Brandão. lnr.luslve, 
numa reunião da ARENA - e o fato foge à ptP.'ient.f" Co~ 
missão - formulei prot~sto contra o nôvo critério esta­
belecido pela Constituição. O apêlo será feito, eatá sendo 
feito. Os Deputados e os Senadores falam quase tnrtos os 
dias, dão entrevistas. Acredito, voltarã a tradição ft Cons­
tituição brasileira: fixação do critério pela popnlação e 
não pelo número de eleitores. (Pausa.) 

Se mais nenhum dos Srs. Congressistas quiser fazer 
uso da palavra para a discussão, dou-a como encerrada. 
<Pausa.) 

Suspendo a Sessão até às 15 horas e 30 minutos, quan~ 
do serão votados o substitutivo e as "emendas. 

Está suspensa a Sessão. 
<Suspensa a Sessão às 12 horas e lO minutos.) 
(As 15:00 horas e 30 minutos são reabertos os 

trabalhos.) 
O SR. PRESIDENTE <Deputado Ruy Santos) - Se al­

gum dos Senhores Congressistas tem algum destaque a 
apresentar, queira fazê-lo. (Pausa.) 

-Em votação o Substitutivo do Sr. Relator, salvo des­
taques e subemendas apresentadas. 

Os senhores que r-provam o Substitutivo queiram con­
servar-se sentados. <Pausa.) 

O M.D.B. votou contra. Constará de Ata que a repre­
sentação do M.D.B. votou contra. 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Ruy Santos) - Sôbre 
a mesa, a Subemenda, do nobre Senador Lino de Mattos, 
ao 1 1.0 do art. 8.0 do Substitutivo. 

Diz a Subemenda: 
(Lendo.) 

Art. 8.0 - ~ 1.0 -''As Convenções Regionais a que 
se refere êste artigo serão constituídas pelos Dele­
gados escolhidos pelas Convenções Municip'ais, para 
a eleição dos Diretórios Regionais, realizada no dia 
14 de setembro de. 1969." 

A Subemenda do SeÍlador Lino de Mattos, como está de 
fato, no Substítutivo, não faz referência exclusiva aos De­
legados, porque a Convenção não se constitui só de De­
legado. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Peço a pala­
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE !Deputado Ruy Santos) - Com 
a palavra o nobre Senador Lino de Mattos. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - As Conven­
ções Regionais serão constituídas pelos Delegados. 

Sô os delegados é que constituem a convenção. Ex­
cluem-se, por fôrça do dispositivo,. os membros do Dire­
tório regional, os senadores, os deputados féderais e os 
deputados estaduais que não lntegrarem a Comissão. 

O SR. PRESIDENTE !Deputado Ruy Santos) - O pa­
recer do Relator é favorável. 

Os Srs. Congressistas que aprovam a. subemenda quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. com redação do Relator, ao § 1.0 , in fine, 
incluindo: "e a designação de delegado para represen­
tá-lo". 

Subemenda do nobre Senador Llno de Mattos ao I 
2.0 do art. s.o do substitutivo. 

"Os diretórios municipais, constituídos posterior­
mente à data referida no parágrafo anterior, \nd1-
carão delegados à convenção regional, respeitado o 
disposto no § 1.0 do art. 3.0 do Ato Complementar 
n.0 54." 

O nobre Senador Lino de Mattos justificotr a renlis­
são constante do substitutivo: Pa Lei Eleitoral, é em fun­
ção de um por mil eleitores. 

O SR. RELATOR !Senador Eurico Rezende) - Sr. 
Presidente, ouvi a respeito o Dr. Geraldo Costa Manso, 
que estêve presente à reunião pela manhã e que v.oltará 
dentro em pouco. Disse-me S. sa. que no § 2.0 se impunha, 
realmente, a modificação, fazendo referência ao Ato Com .. 
plementar n.O 54 e não ao art. 39. 

O SR. PRESIDENTE !Deputado Ruy Santos) - O pa­
recer do Relator é favorável. 

Os Srs. Membros da Comissão que aprovam a sube­
menda queiram permanecer sentados. <Pausa.) 

Aprovada. 
H{ outra subemenda, de autoria do nobre Senador An­

tônio Fernandes. l~ a subemenda à Emenda n.0 37. Trata 
tla substitutição de candidato ao Senado quando morre an­
tes da eleição. Não está prevista a substituição. 

Tem a palavra o Sr. Relator. 
O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - A 

Emenda n.o 37 regulou a substituição, mas excluiu para 
Senadores. Como se presume que candidato a Senactor 
m6rre mais cedo, porque mais idoso, a subemenda vem 
s.uprir justamente a lacuna ... Estou de acôrdo. Substi­
tuição para candidato a Senador e suplente. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - O pa­
recer do Relator é favorável. 

Os Srs. Membros da Comissão que aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Há uma subemenda do nobre Senador Aurélio Vianna. 

Vou deixá~la de lado porque S. Exa. não está presente. 
Vamos passar agora aos destaques. 
Há um destaque do eminente Senador Edmundo Levt. 
"Requeiro destaque para a Emenda n.0 21." 
S. Exa. deseja justificar o pedido de destaque? 
O SR. EDMUNDO LEVl- Sim, Sr. Presidente, 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Com 

a palavra o nobre Senador Edmundo Levi. 
O SR. EDMUNDO LEVI- Sr. Presidente, eminentes 

integrantes da Comissão, a emenda proposta visa a corri .. 
gir as deficiências que foram próprias, que decorreram do 
Ato Complementar n.0 54 e do posterior. n.0 61. Não havia, 
pela exigüidade de tempo, possibilidades, pela falta de re­
cursos, de se organizarem diretórios em todos os municí­
pios. Mesmo com o prolongamento do prazo até 15 de abril 
ísto não ocorreu. Então, há inúmeros municípios que não 
puderam constituir seus diretôrios, os prazos não permiti­
ram, a falta de recursos impediu. De sorte que se pretende 
instituir uma comissão, um diretório provisórip para diri­
gir o processo eleitoral durante essa fase em que não po­
deremos constituir novos diretórios. Essa comissão provi­
sória não chega a ser um diretório, é uma comissão provi­
sória para administrar o processo eleitoral durante essa 



época, paÍ'a sii~rlr uma falta, uma deftctêflcta até que se 
normalize a vida. Possivelmente ém agôsto do ano que vem 
teremos que constituir novos dlre.tórios, mas possivelmente 
depois de concluido o processo de apurq.ção das eleições 
que ai vêm nós poderemos reabrir o processo de constitui­
ção de diretórios. Enquanto isso, inúnieros.municiptos fi­
cam sem diretório para dirigir o processo eleitoral. 

Essa emenda visa isso: constituir comissões provtsórias 
eleitorais compostas de 3 a 7 membros, para que os parti­
dos possam ser representados em todos os municípios bfa­
sileiros. I! uma emenda que pretende suprir a deficiêWia, 
a falta de existência de diretórios, decorrente dos prazos 
estabelecidos nos AI-5 e AC-54. 

Essa a finalidade da emenda. 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Tem 

a palavra o Relator. 
O SR RELATOR (Senador Eurico Rezende) - A lei 

já deu duas oportunidades para que os partidos implan­
tassem os seus diretórios municipais. Um dos argumentos 
do autor da emenda no pedido de destaque é o de que, 
uma vez que os diretórios não se organizaram por falta 
daquele quantitativo mínimo de filiados, se um dos obje­
tivos da emenda era êsse quantitativo, não será mais al­
cançado, porque a filiação partidária está encerrada, e, 
se aprovado o substitutivo, não será PQssivel. Estou exa­
minando um dos argumentos expend!dos por V. Exa. O 
que houve foi exigüidade de tempo, não houve tempo para 
fazer a f!llação. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS -Não será per­
mitida a candidatura às eleições, mas as filiações conti­
nuam abertas, ad perpetuam. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) A Justi­
ça Eleitoral já recolheu todos os livros de filiação parti­
dária. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Há um equi­
voco da parte de V. Exa. A Justiça Eleitoral não recolheu 
os livros. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - Ela 
obriga levar os 11vros para o vlsto. 

O SR. SENADOR LINO DE MATI'OS - Mas, devol­
ve-os para os partidos que continuam fazendo a filiação 
partidária. Há cinco livros à disposição dos interessados. 
O que êles não podem é ser candidatos. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - Ade­
mais, o objetivo do projeto e do substitutivo é estabelecer 
a consulta partidária direta sem a interferência do órgão 
regional, a não ser na hipótese da não existência do dire­
tório municipal. O projeto e o substitutivo já estenderam 
êsse gesto assistencial, permitindo a convocação de con­
venção pelo órgão regional, na hipótese de não haver ór­
gão municipal. 

O SR. SENADOR EDMUNDO LEVI- Se não há ór­
gão municipal, como· convocar a convenção? 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - Senhor 
Presidente, a emenda irá alterar tôda a gjstemática 
do projeto, que é a figtira da convenção, sem a interfe­
rência de órgão regional, porque essa interferência poderia 
causar distorções na vida partidária. 

Devo ainda dizer aqui, Sr. Presidente, que a proibição 
que a emenda procura revogar tem por objetivo obrigar 
os_ partidos à organização dos seus diretórios nos ~ra;zos 

leSais. Portan-to: o Parecer é ·colltra a emenda. 

J -f;. 
,' - •• _-,._.! 

O ~c ' . ADOR LINO DE MATTOS -11l;preclso ter 
presente ' ficaremos com duas sltuaçõel~ntas. Há 
cidades qu êm diretórios e que estão em .condições, de, 
quando chegar o dia 10 de agôsto, .promover a renovação 
q6ases diretórios, porque êles estão pressupondo que, no 

"41&· 10 de agôsto, processa-se a convenção municipal e, 
'~ntão, ou se reconduz ou se elege um n6vo. diretório. 

O diretório onde não há organ!zaçlo .. flca.- então, sem 
possibilidade alguma ad pel')letuam, porqU;,·quando vier 
a lei autorizando a renovação dêsse dlretórlvi!tle não terá 
condições de organizar seus partidos. :,l/li 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - ú Se­
nhor Relator deu parecer contrário ao destaque do emi­
nente Senador Edmundo Levi. 

Vamos proceder à .votação. 
Votaram não, 6 Senhores Membros da Comissão. 
Votaram sim, 5 senhOres Membroo ela Comissão. 
Foi aprovado o parecer do Relator. 
Há um destaque, no mesmo sentido, .,. eminente Se­

nador Lmo de Mattos, prejudicado com a votação. ~ a 
Emenda n.0 28 que está prejudicada. 

Senador Aurélio VIanna, há uma sul>emenda de V. Exa. 
que deixei para o final, porque V. Exa. não estava presente. 

Outro destaque do eminente Senador Edmundo Levi: 
"Para o cômputo do número de eleitores serão con­
siderados os pedidos de alistamento e de transferên­
cia de títulos, formalizados aos Juizos Eleitorais até 
30 de junho de 1970, ainda que pendentes de recurso 
perante os Tribunais Regionais." 

Com a palavra S. Exa. 
O SR. SENADOR EDMUNDO LEVI - Sr. Presidente, 

de acôrdo com o Código Eleitoral vigente, art. 67, nenhum 
requerimento de inscrição eleitoral ou transferência será 
recebido dentro dos cem dias anteriores à- data da eleição. 
Isso quer dizer que o período de inscrição eleitoral se en­
cerra cem dias antes do pleito eleitoral. 

O projeto governamental, art. 2.0 , parágrafo único, 
determina, para o cômputo do número de eleitores, só serão 
cousiderados os alistamentos e transferências de títulos já 
déferictos pelos Juízos Eleitorais ou, em grau de recurso, 
pelos tribunais eleitorais, até 30 de junho de 1970. 

Essa redação foi acolhida peJo eminente Relator. 
Até cem dias antes da eleição, Isto é, 7 dé agôsto, poderá 

haver pedido de inscrição. Impõe~se que o cômputo seja 
feito com o número de eleitores que tenham o título de­
ferido até 30 de junho. Vai prejudicar a minoria do con­
tingente eleitoral, conseqüentemente, o maior número de 
representantes das populações alfabetizadas, isto é, aos 
eleitores mesmos. 

O que se pretende, portanto, é a correção dêsse ex­
cesso: ao invés de dizer "o deferido", diga "os· pedidos for­
malizados até esta data". Porque, nos últimos dias - nós 
conhecemos o drama! - acumulam-se os pedidos de ins­
crição e não há juiz que tenha condições de os despachar 
até o dia 30 de junho. Haverá, então, acúmulo de 5 ou 10 
dias para publicar uma inscrição,- e êsse contingente, que 
não será computado, irá prejudicar inevitàvelmente a 
maior ou menor representação do Estado, em virtude de 
não ter sido considerada... . 

Preteri de-se, · pÔis, que se consÍderenÍ Os pecÚdos . for­
malizados até 30 de junho, quer de novas inscrições, quer 
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de transfer-ências. Com isso, estaremos real~ente dando 
margem a ·que o eleitorado se inscreva sem atropelos e, ao 
mesmo tempo, o juiz possa também trabalhar sem atro­
pelos. Do contrário~ estaríamos cerceando o próprio eleitor 
que. não se inscreveu, impedindo até que êle se inscreva; 
pois não haverá mais interêsse, depois de 30 de junho, 
para a formação de novos eleitores. 

A redação que proponho corrige essa situação. Se 
vamos receber pedidos de inscrição até 7 de agôsto, como 
vamos computar para a formação do número de Depu­
tados apenas os eleitQres que tiveram os seus títulos defe­
ridos até 30 de junho? 

Era, Sr. Presidente, a explicação que desejava dar à 
Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Tem 
a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - Senhor 
Presidente, o exame da emenda é muito simples, pois é 
flagrante a sua inconstitucionalidade. 

A emenda diz: 
(Lendo.) 

"Para o cômputo do número de eleitores, serão con­
siderados os pedidos de alistamento e de transfe­
rência de títulos formulados aos Juízes Eleitorais 
até 30 de junho de 1970, ainda que pendentes de 
recurso perante os Tribunais Regionais." 

A Constituição põe, como fato g·erador dd número de 
Deputados, a inscrição eleitoral definitiva. Fala em elei­
tores inscritos. 

Quanto ao fato de pedidos serem deferidos após o dia 
30 de junho, isto não importa que vá repercutir na com­
posição das Casas Legislativas na legislatura subseqüente. 

Sr. Presidente, em virtude da inconstitucionalidade da 
emenda, data venia. sou pela sua rejeição, mantendo o 
parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - O 
Parecer do nobre Relator é contrário. 

Os Srs. Membros da Comissão que aprovam o parecer 
do Sr. Relator, queiram conservar-se sentados. <Pausa.) 

Rejeitado o destaque. 
Passa-se ao destaque do eminente Senador Lino de 

· Mattos à Emenda n. 0 23 . 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Sr. Presidente, 
conheço o pensamento governamental contrário à desig­
nação, aliâs, à escolha, por parte da Comissão Executiva 
Regional, de candidatos a Prefeitos e Vereadores nos 
municípios onde não se ache o Partido organizado. Não 
estou de acõrdo mas rendo-me à vontade da maioria que, 
através do Relator, jã opinou contra minha emenda. To­
davia, com o propÓsito de colaborar, entendo que o § 1.0 
do art. 10, do Substitutivo está incompleto. Diz o se­
guinte: 

"Nos municípios em que os Partidos políticos não 
tenham constituído Comissões Executivas, caberá à 
Comissão Executiva Regional a convocação das con­
venções municipais." 
Então, pergunto: quem presidirâ as convenções muni­

cipais? Quem ordenará os trabalhos dessas conven{.'-Ões se 
o partido não está organizado no municipio? Razão pela 
qual me permite transformar a emenda de minh:1 ,o­
ria em subemenda. Mas o nobre Relator está intransi-

gente e acha que -se podem realizar convenção onde o 
partido não setâ organizado. 

O SR. RELA'rOR (Senador Eurico Rezende) - Não 
disse isso; falei- em Comissões Provisórias. 

O SR. SENADOR L!NO DE MATTOS - É o espirito do 
§ 1.0 do art. 10, nobre Relator, a organização de conven­
ções onde o partido não existe. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - Sem 
microfone . 

. O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - A minha sub-
emenda daria ao § 1,0 do art. 10, a seguinte redação: 

"~ 1.0 -Nos municípios em que os partidos políticos 
não tenham constituído Comissões Executivas, ca­
berá à Comissão Executiva regional a convocação 
das convenções municipais, e a designação de um 
delegado para presidir e ordenar os trabalhos das 
convenções municipais. 

Esta seria uma subemenda ao ~ 1.0 do art. 10. 
O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - (Sem 

microfone.) - (lninteligível.) - A Emenda n.0 23 se 
transforma numa. subemenda com a redação que acabo de 
ler. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - O Se­
nador Lino de Mattos pediu destaque para a Emenda · 
n.0 23, mas S. Exa. p:ropõe a subemenda com o acréscimo 
que teve oportunidade de enunciar, de maneira que a 
Comissão Regional fará convocação das convenções mu­
nicipais e designará um delegado seu que a presidirá e 
encaminhará o trabalho de registro de candidatos etc., 
etc., etc. O Sr. Relator deu parecer favorável. 

Os Srs. Congressistas que a aprovam, queiram conser-
var-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovada, com subemenda. 
Ainda do Sr. Senador Lino de Mattos, Emenda n.0 42. 
O SR. SENADOR LINO DE MATTOS- Na conformi-

dade de resolução do Superior Tribunal Eleitoral, que re­
gulamenta leis eleitorais, Código Eleitoral, a Lei Orgânica 
dos Partidos para as convenções municipais, o convencio­
nal comparece das 9 às 17 horas, e vota. Para as con­
venções municipais. Entretanto, o dispostivo, quer da 
reg·ula.mentação do Superior Tribunal Eleitoral, quer da 
Lei de Sublegenda, quer da Lei Orgânica dos Partidos, es­
tabelece que a convenção religional, para escolha de can­
didatos, se instala com a presença da maioria absoluta, 
metade mais um do corpo integrante da convenção, não 
dos pre:;;entes. Maioria absoluta do corpo que compõe a 
convenção, isto é, de todos os membros do diretório, de 
todos os parlamentares do Estado e dos delegados muni­
cipais a que se refere a emenda que ainda há pouco 
acabamos de aprovar. 

Ora, se vingarem todos êsses preceitos, a Convenção 
Municipal de São Paulo é absolutamente impraticável, 
impossível, porque o número de convencionais da ARENA 
é de cêrca de 1. 600. Há necessidade do comparecimento 
- num recinto previamente escolhido - de 801 conven­
cionais para que a convenção se realize. O MDB deve ter 
uma convenção, cujo corpo que a integra é da ordem de 
1.200 membros. Precisa, conseqüentemente, de 601 ele­
mentos para poder dar validade à convenção. E, então, 
a minha emenda estabelece que também para aS con-

1 
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venções regionajs há um horário. dentro do qual os con­
vencionais comparecem e votam - obedecido aquêle cri­
tério de chegar assinar o livro de ata para ato de pre­
sença, mas se instala com qualquer número. Eu escolhi 
a hora 13, uma hora da tarde, e término às 17 horas, 
quando se encerra a Ata. 

Dlr-se-á que o Superior Tribtmal Eleitoral podf:lrá, na 
regulamentação, dispor sôbre a matéria. Creio que seria 
oportuno o Relator consultar o Secretário-Geral do Tri­
bunal Eleitoral, que dá a honra de sua presença nPsta 
Casa. Se, realmente, é possível a Justiça Eleitoral regu­
lamentar a matéria por uma resolução, não está aqui quem 
apresentou a emenda. 

O SR. SENADOR BEZERRA NETO - Aquela exigên­
cia do horário das 9 da manhã até à tarde, era só para 
eleições municipais. Fizemos convenção regional em Mato 
Grosso, rápida. Mas, não é proibido durante o dia. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS- Mas, se alguém 
impugnar eleição realizada em desobediência .. 

O SR. SENADOR BEZERRA NETO- É só pnra mu­
nicipais. E não importa que seja o dia todo, também. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Suscitei a 
dúvida ... (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - O no­
bre Senador Li no de Mattos terminou? <Pausa.) Com a 
palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) -Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Com a 
palavra o nobre ReJator. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) -A ques­
tão de horário vai ficar ao encargo dos próprios Partidos, 
ou principalmente da Justiça Eleitoral. De modo que re­
jeito a Emenda, 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - O pa­
recer do nobre Relator é contrário. 

Os Srs. Membros da Comissão qut aprovam o parecer 
do Relator queiram conservar-se como se encontram. 
(Pausa.) 

Aprovado. Rejeitada a emenda. 
O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Outro Desta­

que da Emenda n.O 44. É o problema da possibilidade de 
o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, a Assembléia 
Legislativa e as Câmaras Municipais pocterem colocar de­
pendências dos seus prédios à disposição das organizações 
partidárias, para que procedam às eleições. 

Já falei a respeito disto, na parte da manhã, longa­
mente. Dei pessoalmente, ao nobre Relator, as minhas 
razões. Exemplifiquei com o caso que está existindo em 
São Paulo onde a Câmara Municipal cedeu à ARENA e ao 
MDB, dependências do seu prédio para instalação das 
respectivas células. Mas, quando o jornal "Estado de São 
Paulo" publicou a íntegra do art. 377, parágrafo único 
do Código Eleitoral, o Presidente da Câmara Municipal 
procurou~me, para dizer que entendia prudente aguardar 
providências, no sentido de tirar da legislação a dificul­
dade que estava sendo apontada pela imprensa. 

Esta, a razão de ter apresentado a emenda. Pessoal­
mente, como homem de partido, não tenho interêsse maior. 
O MDB em São Paulo tem sede, luta com dificuldades, 
mas pode continuar com sua sede paga. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos - Com a 
palavra o nobre Relator, Senador Eurico Rezende. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) ~ Sr. 
Presidente, o projeto em tramitação refere-se ao Código 
Eleitoral, mas não de modo global. porque se trata apenas 
da instituição de normas específicas exclusivamente, con­
cernentes às eleições de 1970. Aliás, e a ementa do projeto. 

Ora, a emenda do nobre Senador Lino de Mattos, que 
me parece muito justa, não se refere a essas normas espe­
cíficas que vão disciplinar o pleito de 1970. Então, não 
tem pertinência com 0 projeto e, sim, pertinência global 
com o Côdigo Eleitoral. 

Sem entrar no mérito, o parecer foi no sentido de 
julgar impertinente. 

Trata-se, realmente, de infração à lei eleitoral a exis­
tência de sedes partidárias em prédios públicos. Há até 
cominação. A matéria, entretanto, não se coaduna com a.· 
natureza, com o objetivo do projeto. Somos pela rejeição 
do destaque. 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Ruy Santos) - O pa­
recer do Sr. Relator é pela rejeição do destaque. 

Os Srs. Membros da Comissão que aprovam o parecer 
queiram permanecer sentados. {Pausa.) 

Rejeitado o destaque, contra o voto do Sr. Senador 
Lino de Mattos. 

Ainda do Sr. Senador Lino de Mattos, o último des­
taque referente à Emenda n.0 45. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) -V. Exa. 
tem a pala v r a. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Sr. Presidente, 
já tomei muito tempo ctos eminentes colegas, na parte cta 
manhã, sôbre o problema da permissão, por parte das rá­
dioemissoras e estações de televisão, do seu uso, por duas 
horas, para cada um dos dois Partidos, na véspera cto 
pleito, não para propaganda, mas a fim de que seja dada 
a relação completa do nomes dos candidatos, em cada um 
dos Estados e em cada um do~ Municípios. 

Disse na minha justificação que haverá reação por 
parte das radioemissoras e estações de televisão, mas lem­
brei, e volto a lembrar, que a Lei Orgânica dos Partidos 
obrigava as estações de rádio e de televisão a dar, durante 
o ano, pelo menos duas vêzes, aos Partidos, sem limitação 
de hora, para a transmissão de programa doutrinário. 
Apesar dessa exigência legal, datar de 1965, até hoje não 
foí utilizado um único segundo dessa programação doutri­
nária de interêsse partidário. De sorte que a emenda 
objetiva esta possibilidade. O Parecer do Relator é contra 
por entender que a matéria não é pertinente. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) -Dou a 
palavra ao nobre Relator. 

O SR. RELATOR <Senador Eurico Rezende) -Sr. Pre­
sidente, a emenda faz referência a propaganda eleitoral e 
o projeto não inclui êsse assunto. Mantenho o parecer con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - O Pa­
recer do nobre Relator é contrário. 

Os Srs. que aprovam o Parecer do Relator quelrant 
conservar~se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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Senador Aurélio Vianna, peço desculpas a V. Exa. por 
não ter submetido ainda o seu destaque, entretanto isso 
ocorreu em virtude de ter sido eu informado de que v. Exa. 
se encontrava na tribuna do Senado. 

Tem a palavra o eminente Senador Aurélio Vianna, 
que apresentou uma subemenda. 

O SR. SENADOR AURll:LIO VIANNA (Início sem mi­
crofone, inaudível.) - . . . Há um princípio, segundo nos 
consta, do qual o Executivo não abre mão: aquêle que se 
filou a um partido não se deve transferir para outro par­
tido, creio que até concorrer às próximas eleições. Ora, a 
subemenda propicia a filiação partidária até agôsto de 
1970, mas sOmente àqueles eleitores que ainda não se 
filiaram a qualquer dos dois partidos existentes. Então o 
princípio da transferência para fins de disputa eleitoral, 
de um eleitor de um partido para oUtro partido, está con­
tido na própria emenda. 

Sr. Presidente, o desejo é conceder oportunidades ao 
povo brasileiro, eleitor, de participar do processo eleitoral. 
Tanto assim, não entrando no mérito da questão, que 
houve uma alteração - creio que houve - no projeto 
oriundo do Executivo, propiciando o aumento do número 
daqueles que vão disputar eleições para o Estado e eleições 
nacionais. Poderão concorrer até três vêzes o número dos 
que compõem uma assembléia legislativa estadual. Trou~ 
xe, de alguma maneira, urna subemenda, aumentando-se 
o número dos concorrentes, dos que possam concorrer às 
eleições. 

Sr. Presidente, a emenda prova tudo por si mesma, é 
de clareza meridiana. Soube mesmo que despertou sim­
Datia em algumas áreas responsáveis do Govêrno, mas 
a última palavra cabe ao Relator e a última das últimas 
ao Plenário que geralmente, pela sua maioria, é orientado 
e vota com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Com 
a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR <Senador Eurico Rezende) -Senhor 
Presidente, pediria a V. Exa. para dar o parecer, sôbre o 
pedido, no final. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Fica 
em suspenso a decisão sôbre a subemenda. 

Sôbre a mesa, destaque do Sr. Senador Aurélio Vianna, 
para a Emenda n.0 3, com emendas propostas aos arts. 2 
e 3 anexos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio Vianna. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA- Sr. Presidente, já 
fiz uma pequena e sucinta exposição, à parte da manhã, 
sóbre os dois primeiros artigos do substitutivo do nobre 
Sr. Relator, Senador Eurico Rezende. 

Estou convencido, Sr. Presidente, da inconstituciona­
lidade do projeto, maculado pelos artigos a que me referi. 
No intuito de retificar a inconstitucionalidade é que eu, 
em alterando, através de subemenda, a Emenda n.0 3, 
apresentada pelo nobre Senador Clodomir Millet, pleiteei 

a substituição de três expressões que se encontram no 
art. 2.<l e art. 3.\) da Emenda n.0 3, a saber: 

"0 Poder Executivo, até 15 de abril do último ano 
da legislatura, enviará projeto de lei ao Congresso 
Nacional, fixando o número de deputados de cada 
Estado, em função do eleitorado existente a 31 de 
dezembro do ano anterior, segundo critério estabe­
lecido no artigo 39, § 2.0 , da Constituição." 

Na submenda, onde se diz: 

"até 15 de abril do último ano da legislatura." 
diga-se: 

"0 Poder Executivo, até 15 de junho do corrente 
ano ... " 

e onde se diz: 

... "em função do eleitorado existente a 31 de de­
zembro do ano anterior ... " 

diga-se: 

"em função do eleitorado existe-nte a 30 de abril, 
segundo os critérios, etc. etc." 

"0 Poder Executivo, até 15 de junho do corrente 
ano, enviará projeto de lei ao Congresso Nacional, 
fixando o número de deputados de cada Estado, em 
função do eleitorado existente a 30 de abril, segundo 
os critéríos, etc. etc." 

Art. 3.0 
- As Assembléias Legislativas no último ano 

de cada legislatura, até 30 de junho, fixarão o número de 
Deputados Estaduais, na forma estabelecida no art. 13, 
§ 6.0 , da Constituição. 

Diga-se: 

As Assembléias Legislativas, dentro de 30 dias, fi ... 
xarão o número de Deputados Federais, estabele­
cerão o número de Deputados Estaduais na forma 
estabelecida no art. 13, § 6.0 , da Constituição." 

E assim, Sr. Presidente, esta dúvida cruel que a ai ... 
guns assalta sóbre a inconstitucionalidade do Projeto, re ... 
produzida pelo nobre Senador Eurico Rezende no substi­
tutivo em discussão, que traz no seu bôjo algumas altera­
ções, desapareceria completamente. 

A tempo o Govêrno, querendo cumprir o dispositivo 
constitucional, o faria perfeitamente, sem prejuízo para 
a Nação votante e para a Nação votada. 

:Não haveria qualquer dificuldade para que, no dia 
aprazado, ou 15 de novembro, as eleições se realizassem 
plenamente e êsse debate da Imprensa falada, escrita e 
televisionada, êsse debate no Parlamento Federal, nas 
Câmaras Estaduais, nas Assembléias Legislativas Esta­
duais e nas Câmaras Municipais cessaria em definitivo. 
E ainda evitar-se-ia a possibilidade de uma rejeição do 
Projeto, reconhecida a sua inconstitucionalidade, se fôsse 
o caso, pelo poder competente para opinar sôbre constiu­
cionalidade das leis. 

Assim, Sr. Presidente, sabendo que palavras podem 
modificar pensamento rnas não modifi.cam votos, mesmo 
assim, teimoso como todo bom alagoano, principalmente 
na Guanabara, apresento esta subemenda, 
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Se­
nador Aurélio Vianna, vamos adiar a decisão quanto a 
essa emenda apresentada por V. Exa., para o fim da 
reunião. 

Eu pediria, então, que V. Exa. justificasse o destaque 
para a Emenda n.0 3, caso V. Exa. tenha ... 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - Sr. Presidente, 
creio que o nobre Relator está cien_te das razões por que 
apresentamos essa emenda. Na verdade, se não houvesse 
o sentido de colaborar para que se evitem, no futuro, ques­
tões que venham a preocupar o mundo político brasileiro, 
não teríamos elaborado a proposta que fizemos, porque, 
como dissemos, estamos convencidos de que só através 
dessas duas emendas o projeto se tornarà constitucional. 

Conforme dissemos, pela manhã, fomos levados a êste 
estado de convicção pelos argumentos apresentados por 
um dos mais capazes, um dos maiores conhecedores de le­
gislação eleitoral, que é. indiscutivelmente, o Senador mé­
dico Clodomir Millet, representante do Estado do Mara­
nhão. 

Ao art. 2.0 apresentamos uma subemenda, substituin­
do a expressão "O Poder Executivo até 15 de abril do úl­
timo ano da legislatura", por "O Poder Executivo até 15 
de junho do corrente ano ... " e " ... em função do eleito­
rado existente a 30 de abril, segundo os critérios. , . " 

E ao art. 3.0 , a seguinte: 

"As Assembléias Legislativas, dentro de 30 dias da 
fixação do número de Deputados federais, estabele­
cerão o número de Deputados estaduais na forma 
estabelecida no art. 13, § 6.0, da Constituição." 

Então, ai estaria cumprindo o dispositivo da Constitui­
ção que dá iniciativa dessa lei importantíssima ao Con­
gresso Nacional, ao Poder Legislativo e o resto todos sa­
bemos, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Tem 
a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - A Sub­
emenda e o esfôrço do Senador Aurélio Vianna procuram 
retirar a inconstitucionalidade da Emenda n.0 3. Mas devo 
repetir aqui que mesmo a subemenda é estranha à natu­
reza do projeto. O projeto não cuida de fixação de núme­
ro de Deputados federais e estaduais. O projeto cuida de 
estabelecer normas para as eleições dêste ano. Não sinto 
pertinácia entre a subemenda apresentada e a natu­
reza do projeto. Meu Parecer fica mantido no sentido da 
rejeição da emenda e da subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) -Opa­
recer do Relator é contrário. 

Os Srs. Membros da Comissão que estão de acôrdo 
queiram conserva-se sentados. (Pausa.} 

Rejeitado o destaque contra o voto da Bancada do 
MDB. 

Pediria aos Srs. Membros da Comissão aguardarem 
um instante a decisão quanto ao destaque requerido para 
a emenda do nobre Senador Aurélio Vianna. 

Tem a palavra o nobre Relator para opinar sôbre a 
emenda do Sr. Senador Aurélio Vianna.-

0 SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) -Senhor 
Presidente, a orientação do projeto é no sentido de não 
permitir a reabertura do prazo de filiação partidária, por­
que essa reabertura iria perturbar o processo eleitoral 
numa época em que os Partidos, ainda com as naturais in­
fluência do pluripartidarismo extinto, iriam encontrar al­
guma motivação de disputa que não seria de fortaleci­
mento mas sim de alargamento das tendências antagô­
nicas e da divergência. O projeto do Govêrno reabria o 
prazo de filiação partidária com vistas às eleições muni­
cipais. :É':sse prazo iria até 15 de agôsto, mas a discussão 
da matéria nos indicou a conveniência dêsse dispositivo e 
como a subemenda subscrita pelo sr. Senador Aurélio 
Vianna cuida de assegurar aquela reabertura, lamento 
manter o parecer contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - O pa­
recer do Sr. Relator é contrário. 

Os Srs. Congressistas que estão de acôrdo com o pa-
recer do Relator, queiram permanecer sentados, (Pausa.) 

Rejeitado, contra o voto ... 

Nobre Senador Duarte FHho: 

Nas eleições a se realizarem a 15 de novembro de 1970 
o prazo a que se refere o art. 5.0 da Lei n.0 5.453, de 14 
de dezembro não vigorará. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) -Opa­
recer do Relator é a favor da subemenda que visa a tornar 
exeqüivel o instituto da sublegenda porque, pela lei men-­
cionada na subemenda, seria impraticável pelo decurso do 
prazo a exigência de sublegenda. De modo que não ha­
vendo o prazo, a incidência de sublegenda será perfeita­
mente ... 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Tem 
a palavra o nobre Senador Lino de Mattos. 

O SR. SENADOR LINO DE MATTOS - Apenas para 

pedir permissão ao nobre Relator no sentido de que obser­
ve que apresentei a Emenda n.O 26, suprimindo as suble­
gendas, e o eminente Relator deixou de tomar conhecimen­
to da emenda sob a alegação de que a mesma é contrária 
à natureza do projeto. Ora, se a minha emenda que supri­
me a sublegenda é contrária à natureza do projeto, àbvia· 
mente a subemenda que está sendo apreciada também 
trata de sublegenda. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) -- V. Exa. 
está enganado. Não se trata de sublegenda, trata-se de um 
prazo. 

O SR. LINO DE MATTOS - Ela restabelece a vigên­
cia da subJegenda no decurso ... 

O SR. RELATOR <Senador Eurico Rezende) - Abso­
lutamente. Na lei que instituiu a sublegenda, estabeleceu­
se um prazo de 60 dias anteriores a convenção ... 

O SR. LINO DE MATTOS- A emenda modifica êsse 
prazo. 
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· 0 SR. RELATOR (Senador Eurico Rezender;;;.. :.: parã· 
a eleição de 1970. A emenda de V. Exa. extingue a suble· 
genda. A minf!a sublegenda trata tão-sOmente do prazo 
para instituição da sublegenda para eleição de 1970. 

O SR. LINO DE MATTOS - Nobre Relator, apenas 

observei que V. Exa. poderia ter dado um parecer contrá­
rio sob outra alegação, mas não que a minha emenda con­
trarie a natureza do projeto. Tanto não contraria, gue a 
subemenda está sendo examinada e V. Exa. está emitindo 
parecer favorável, e ela modifica um prazo que se rela­
ciona com a sublegendas. 

O SR. RELATOR (Senador Eurico Rezende) - Extin­
gue a sublegenda meu caro colega! 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - Em 
votação. 

Os Senhores que aprovam a subemenda, conservem-se 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada, com voto contrário do MDB. (Pausa.) 

ASSINATURAS DO 

·-NãO há Imiis deStaqueS rierú Subeffien-das.·­

Agradeço o comparecimento e o esfôrço de todos. 
O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - E o parecer? 

E o substitutivo? 

() SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - O 
substitutivo foi votado, salvo as subemendas e os desta­
ques. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - Sr. Presidente, 
solicito que conste em Ata os votos contrários da Ban­
cada do MDB ao substitutivo aprovado, não quanto ao 
mérito, mas quanto a sua inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ruy Santos) - V. 
Exa. será atendido e o Sr. Secretário fará constar da Ata 
a declaração do eminente Líder do MDB. 

Agradeço, mais uma vez, o trabalho dos Srs. Congres­
sistas, do Sr. Relator, a sua contribuição para a melhoria 
do projeto, como também dos funcionários. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 17 horas.) 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasilia - DF. 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASILIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

Via Superfície: 
Semestre: NCr$ 20,00 
Ano: NCr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Via Aérea: 
Semestre: NCr$ 40,00 
Ano: NCr$ 80,00 
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i;> 
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Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do. Senhor 

Dlrewr-Geral. 

I 



DIA~Íl\ DO CONGRESSO NAEJ0NAI, (Seção li) Mato de 1970 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Victorino Freire 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Guiomard 
Gilberto Martnlio 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLilNTEB 

Fllfnto Müller 
Attilip Fontana 
Dlnarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312 . 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SEIIVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

CQMPOSIÇAO 

Presidente: Carlos Lindenberi 
Vice-Presidente: José Gulomard 

ARENA 
TITULARES 

Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Glubertl 
José Guiomard. 

Ruy Carneiro 
Adalberto sena 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Rt:uniôes: quartas feiras, à tarde. 
Locai: Sala de Reuniões da Comissão ae Finanças. 

COMISSIIO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

!7 MembrosJ 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos ·rorres 
José Guiotnard 

Pessoa cte Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guido Mondin 
Attílio Fontana 
Eurico Rezencte 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMI:SSAO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
!7 MembrosJ 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Clodomir Mlllet 
Vice-Presidente: Milton Trindade 

ARENA 
TITULARES 

Clodomir Mi~let 
Milton Trindade 
José Guioma.rd 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adaiberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dtnarte Mariz 
C a ttete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira 
Ramal 313. 

Reuniõeli: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações E 

terlores. 

Serviço Grâ.fico cto Senado Federal 
Caixa Pustal, 1 . 503 

:Brasllla - DF 
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